
J Prefeitura

T "deCoUnas
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.1 13.682/0001-25

CPL/PREF.COLINAS
Folha:
Proc. n" 218/2023

Rub: .

OFÍCIO N° /2023/SEMAD

Colinas- (MA), 02 de maio de 2023.

ILMO SR

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração Geral
Nesta

Cumpre - nos informar a Vossa Excelência que as encontra - se demandas das

Secretarias de Administração, Saúde, Educação e Assistência Social, visando

aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg .

Baseado nos precipícios da Admini.stração Publica justificamos que a presente

Visando sempre proporcionar todas as possibilidades de que as Secretarias Municipal

de Administração/SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência

Social/SEMAS sejam melhor atendidas pela administração, com a aquisição do Gás

Liqüefeito (gás de cozinha/GEP) coml3kg, se faz necessário, que seja mantida uma

estrutura mínima para a feitura dos lanches, cafezinho e refeições que serão servidas

nas escolas, nos setores de cada secretaria e a todos que transitam nas Secretarias

Municipal de Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e

Assistência Social/SEMAS.

Para subsidia a presente contratação estamos anexando as quantitativos e

especificações e Termo de Referência e Pesquisa de Preços.

Atenciosamente.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Pescjuisa de Preço de Mercado

OBJETO: Carga de gás de cozinha - glp (gás liqüefeito de petróleo), composição básica de propano e
butano, altamente tóxico e inflamável, envasado em botijão de 13 kg, fornecido mediante base de troca
do botijão vazio.

LUIE.

ITEM

l St-C iVlUfN .'XUiVlliM» 1 K/AVA"

ESPECIFICAÇÕES riTI A T«T P, UNT V. TOTAL

1

CARGA DE GÁS DF COZINHA - GI.P (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇ.ÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO,
ALTAMENTE TÓXICO E UNTL.AMÁVEL, ENVASADO EM
BOTIJ.ÃO DE 13 KG. FORNECIDO MEDIANTE BASE DE TROCA
DO BOTIJÃO VAZIO

2000
120,00 240.000.00

TOTAL 240.000,00

i.oTF. n srr miin EDiirACÃo

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT P, UNT V. TOTAL

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO,
ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM
BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE DE TROCA
DO BOTIJÃO VAZIO

2500
120,00 300.000,00

TOTAL 300.000,00

l .nTF lil FIlNnO MITN DE SAÚDE

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT P, UNT V. TOTAL

1

C.ARGA DE GÁS DE COZLNHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO,
ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM
BOTIJÃO DE 13 KG. FORNECIDO MEDIANTE BASE DE TROCA
DO BOTIJ.ÃO VAZIO

2500
120,00 300.000,00

TOIAL 300.000,00

I OTF tv SEr MIIN SEC DE SAIIDE

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT P, UNT V. rOTAL

1

carga DF GÁS de COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO,
ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM
BOTIJÃO DE 13 KG. FORNECIDO MEDIANTE BASE DE TROCA
DO BOTIJÃO VAZIO

1000
120,00 120.000,00

TOTAL 120,000,00

LOTE V SEC MIJN ASSIST.SOCIAL

PraçàDias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: pr(-r(-iti ii-:!niunicipHlflccolin;!s7<!,'.!n;'.i!.t'(Mn Sitc: vvw.cdinas.nia.frov.br Fone: (99) 3552-1626



Estado do Maranhão ^
MUNICÍPIO DE COLINAS ̂

i

ITEM ESPECIFICAÇÕES <^ANT P, UNT V. TOTAL

1

CARGA DE GÁS DE COZE^HA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COIvlPOSlÇÃO BÁSICA DE PROP.ANO E Bü i .ANO,
ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM
BOTIJÀO DE 13 KG, FORNECIDO MEDI AN TE BASE DE TROCA
DO BOTIJÀO VAZIO

800
i20,nn 96 ono.on

TOTAL 96.000,00

1.056.000,00

Valor Total RS. 1.056.000,00 (hum milhão e cinqüenta e seis mil reais).
Validade da Cotação 60 (Sessenta) dias.
Empresa: Gás do sertão Itda.
CNPJ n°. 00.870.827/0001-56

Colinas - MA. 24 de fevereiro de 2023.

Assinatura do responsá^ pelà-as pesquisas
Carlos dos Santos

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: n re ic i iii i-m m u n i c: i pi 11 f 1 eco li n n .s// a 11. ro m Site: uww.colinas, ma.&:ov-.br Fone: (99) 3552-1626



A-jr>,x

91 •-
■•U

m Estado do Maranhão
MUNICÍPIO DE COLINAS

Pesquisa de Preço de Mercado

OBJETO: Carga de gás de cozinha - glp (gás liqüefeito de petróleo), composição básica de propano e
bufano, altamente tóxico e inflamável, envasado ein bolijão de 13 kg, fornecido mediante base de froca
do botíjão vazio.

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT P, UNT V. TOTAL

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO
DE FETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTUÃO VAZIO

2000 120,00
240.000.00

TOTAL 240.000,00

LOTE 11 SEC MUN EDUCAÇÃO
ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT P,UNT V. TOTAL

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO
DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO B.ÁSICA DE PROPANO E
BUTANO. ALTAMENTE TÓXICO E INFL.AMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO

2500 120.00
300.000.00

TOTAL 300.000,00

LOTE 111 FUNDO MUN DE SAÚDE

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT P, UNT V. TOTAL

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO
DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO. ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁX^L,
ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTUÃO VAZIO

2500 120,00 300.000,00

TOTAL 300.000,00

LOTE IV SEC MUN SEC DE SAÚDE

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT P, UNT V. T01 AL

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: nrefeitui'amunirii'>ald<Toliiias'<f gmail.com Site: wv^ w.rolinas.iti;;..gnv.hr Fone: (99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO
DE PETRÓLEO), CONtPOSICÃO BASICA DE PROP.ANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJ.ÀO DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO

V

\

1000 120,00
120.000,00

TOTAL 120.000,00

LOTE V SEC MUN ASSIST.SOCL\L

OEM ESPECTITCAÇÕES QUANT P, ÜNT V. ro í AL

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQLCTEITO
DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁ\^.
ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO

800 120,00
96.000,00

TOTAL 96.000,00

1.056.000.00

Valor Total RS. 1.056.000,00 (Hum milhão e cinqüenta e seis mil reais).
Validade da Cotação 60 (Sessenta) dias.
Empresa: MAGNO FERREIRA - ME.
CNPJ n". 11.863.298/0001-80

Colinas - MA. 24 de fevereiro de 2023.

Assinatura do fespot^^èTpéla as pesquisas
Carlos'dos Santos

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: iirdriiiirnrniiniriDakiecolinj-ist/.iuninl.riin'! Site: vv>vyrj;()li|U|s.ni;^^ Fone: (99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Pesquisa de Preço de Mercado

• . tf

OBJETO: Carga de gás de cozinha - glp (gás liqüefeito de petróleo), composição básica de propano e
hiitano^ altamente lóxico e inflamável, envasado em botijao de 13 kg, Fornecido mediante base de troca
do botijão vazio.

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT P, UNT V. TOTAL

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO
DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROP.ANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO

2000 120,00
240.000.00

TOTAL 240.000,00

LOTE n SEC MUN EDUCACÃO

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT P, UNT V. TOTAL

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQLíEFEITO
DE PETRÓLEO). COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO. ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO

2500 120,00
300.000,00

TOTAL 300.000,00

I.OTF. ni FUNDO MIJN DF SAUDF

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT P, UNT V. TOTAL

y

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO
DE PETRÓLEO). COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, .ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTÜÃO DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO

2500 120,00
30Ü.ÜUU,UÜ

TOTAL 300.000,00

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT P, UNT V. TOTAL

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO
DE PETRÓLEO). COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO

1000 120,00
120.000,00

lOl.AL 120.000,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 05.690-000 CNPJ; 06.113.682/0001-25
E-mail: ntTfcilui'aiTn.iniripHld'.T()!inr!Si; iriiinil.fom Site: vvv^pv.colinns.ina.írnv.br Fone: (99) 3552-1626
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

ITEM ESPECIFICAÇÕES QLIANT P, LNT V. TOTAL

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO
DE PETRÓLEO). CONtPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENV.ASADO EM BOTIJÃODE LS KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO

800 120,00
96.000,00

TOTAL 96.000,00

1.056.000,00

Valor Total R$. 1.056.000,00 (Hum milhão e cinqüenta e seis mil reais).
Validade da Cotação 60 (Sessenta) dias.
Empresa; BENTO DINIZ MAMEDES LIMA COMERCIO LTDA.
CNPJ n°. 11.806.836/0001-02

Colinas - MA. 24 de fevereiro de 2023.

1- , j ^ ^

Assinatura do respOnsave] pelà as pesquisas
Carlos <|os Santos

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Praça Dias Carneiro, 402 - Centra, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: nrefeitiiranuinirinakircolinas.^-tininil.mrn Site: v. ww.c-olina.s.ina.gov.lii- Fone: (99) 3552-1626
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Estsido do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Ct
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Pesquisa de Preço de Mercado

OBJETO: Carga de gás de cozinha - glp (gás liqüefeito cie petróleo), composição básica de propano e butano, altamente tóxico e inflamável, envasado
em botijào de 13 kg, foriieciclo mediante base de troca do botijão vazio.

LOTE I SEC MUN ADMINISTRAÇÃO
V. MÉDIO

ESTIMADO

GAS DO

SERTÃO
DI.NIZ

GÁS ULTRA GAZ

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL P, UNT V. lOTAL P, UNT V. TOTAL

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA
- GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO). COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO. ALTAMENTE
TÓXICO E INFLAMÁVEL.
ENVASADO EM BOTIJAO DE
13 KG. FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE TROCA

DO BOTIJÀO VAZIO

2000 120,00
240 000,00

120,00
240.000,00

120,00
240.000,00 120,00 240.000,00

TOTAL 240.000,00 240.000,00 240.000,00 240.000,00

LOTE II SEC MUN EDUCAÇÃO
V. MÉDIO

ESTIMADO

GAS DO

SERTÃO
DINIZ

GÁS ULTRA GAZ

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL P, UNT V. 1OTAL P, UNT V. TOTAL

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
R-mail: nrcIV-il iirairui.nicinaklcc-olínaí/aamaii.com Site; \v\vw.<;olinas.ma.gfiv.I>r Fone: (99) ;3552-1626
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( Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

(

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA
- GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BASICA DE PROPANO E

BUT/\NO. ALTAMENTE

TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÀO DE
13 KG. FORNECIDO

MEDIANTE BASE DE TROCA

DO BOTIJÀO V.AZIO

2500 120,00
300,000.00

120,00
300.000,00

120,00
300,000,00 120,00 300,000,00

TOTAL 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00

LOTE 111 FUNDO MUN DE SAÚDE

V. MÉDIO

ESTIMADO

GAS DO

SERTÃO
DIMZ

GÁS ULTRA GAZ

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL P, UN r V. TOTAL

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA
-GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓL.EO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E
BÜTANO, ALTAMENTE
TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM B0TIJ/\0 DE
13 KG. FORNECIDO

MIEDIANTE BASE DE TROCA

DO BOTIJÃO VAZIO

2500 120,00
300,000.00

120.00
300,000,00

120,00
300,000,00 120,00 300.000,00

TOTAL 300,000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00

V. MÉDIO GÁS DO DINIZ

LOTE IV SEC MUN SEC DE SAÚDE ESTEVIADO SERTÃO GAS ULTRA GAZ

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ; 06.113.682/0001-25
E-mail: niTleil uramunicinalck'colinns'rj Rmail.coni Site: www.c(> 1 inns.iria.uc)v.br Fone: (99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

('
tk

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL

I

CARGA DE GÁS DE COZINHA
- GLP (GÁS liq(.je:feito de
PE'i RÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE
TÓXICO E INFLAM ÁVEL,
ENVASADO EM BOTUÃO DE
13 KG, FORNECIDO

MEDIA.NTE BASE DE TROCA

DO BOTUÃO VAZIO

1000 120,00
120 000,00

120.00
120.000,00

120,00
120.000,00 120,00 120.000,00

TOTAL 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00

LOTE V SEC MUN ASSIST.SOCIAL

V. MÉDIO

ESTIMADO

GASDO

SERTÃO
DINIZ

GÁS ULTRA GAZ

ITEM ESPECrFICAÇÕES QUANT P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA
- GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E
BLJTANO, ALTAMENTE

TÓXICO EINFLAMÁVEL,
EMVAS.ADO EM BOTUÃO DE
13 KG, FORNECIDO

MEDIANTE BASE DE TROCA

DO BOTIJ.ÃO VAZIO

800 120,00
96.000,00

120,00
96.000,00

120,00
96.000,00 120,00 96.000,00

TOTAL 96.000,00 96.000,00 96.000,00 96.000,00

1.056.000,00 1.056.000,00
•í-A

1.056.000,00 . \ 1.056.00000
V V*. V 'S- \

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro. CoUnas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: Drcrciiurruminicip;ildt.T()liiH:isir7mnail.a)m Site; \'. w\v.coIins,tna.nov. 111- Fone: (99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Valor Médio estimado é de 1.056.000,00 (Hum milhão e cinqüenta e seis mil reais).

Colinas - MA. 23 de fevereiro de 2023.

,.vy

-

Assinatura do respdíísávei pela as pesquisas
Carlos dos Santos

Comissão Pennanente de Licitação - CPL

Praça Dias Carneii-o, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-maíl: nrefeiiuramiinicinalilccnlinas^ Limajl.coin Site: www.colinas.ma.írnv. 1 )r Fone: (99) 3552-1626
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ES l AÜO DO MAR4NBAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE Lid l AÇÃO-CPL

PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
LOTE I - SEC. MUN ADMINISTRAÇÃO

ESPECIFICAÇÕES
>

QUANTIDADE
PREÇO

UNIT.ÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO). COMPOSIÇÁO
BÁSICA DE PROPANO E BUT ANO, ALT AMEN TE
TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM
BOITjÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE
BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

2.000 120,00 240.000,00

TOTAL 240.000,00

LOTE II SEC MUN EDUCAÇÃO

ESPECIFICAÇÕES QUANTID.ADE
PREÇO

UNIT.ÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO). COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, ALT AMENT E
TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVA.SADO EM
BOTTJÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE
BASE DE T ROCA DO BOTTJÃO VAZIO

2.SUÜ 120,00
3(X).()(K),(K)

TOTAL 300.000,00

LOTE III FUNDO MUN DE SAÚDE

ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PET-RÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE
TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM
BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE
BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

2.500 120,00
300.000,00

TOTAL 300.000,00

LOTE IV - SEC MUN SEC DE SAÚDE

ESPECIFICAÇÕES ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE

PREÇO

UNITÁRIO
RS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CA5LNE1R0. N® 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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ESTAUÜ DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICH ACÃO-CPL

Pror.i*>so

Flt.:

Rui..: '

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
B.ÁSICA DE PROFANO E BUTANO, ALT A.MENT E
TÓXICO E INFLA MÁ VEL, ENVA.SADO EM
BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE
BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

1.000 120,00
120.000,00

TOTAL 120.000,00

LOTE V - ,SEC MUN ASSIST.SOCIAL

ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO R$
VALOR

TOTAL R$

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁ.S
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROFANO E BUT ANO, ALT A MENTE
TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM
BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE
BA.SE DE T ROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

800 120,00
96.000,00

TOTAL
96.000,00

TOTAL GERAL 1.056.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DF. COLINAS-MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" :11)2 CENTRO - CEP N" 6.5.r.0()-0()()
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha)
de 13 kg, conforme especificações e condições previstas neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação poderá ser realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, Modo de Disputa Aberto, pelo Sistema de Registro de
Preços - SRP.

1.3. Órgãos Participantes: Secretariais Municipal de Saúde, Secretarias Municipal de
Administração, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Visando sempre proporcionar todas as possibilidades de que as Secretarias Municipal de
Administração/SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS sejam
melhor atendidas pela administração, com a aquisição do Gás Liqüefeito (gás de cozinha/GLP)
coml3kg, se faz necessário, que seja mantida uma estrutura mínima para a feitura dos lanches,
cafezinho e refeições que serão servidas nas escolas, nos setores de cada secretaria e a todos que
transitam nas Secretarias Municipal de Administração- SEMAD, Educação/SEMED,
Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

O setor requisitante pretende de fato contribuir para o bom clima organizacional, além promover
um ambiente receptivo para os servidores, alunos, pacientes e clientes externos que se encontram
à espera de atendimento nos mais diversos setores.

A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico por meio de Sistema de Registro de
Preços/SRP, para Ata de Registro de Preços/ARP, cujo objeto trata de aquisição de bem comum.

A Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, através da Comissão Permanente de Licitação, que tem
como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, considerando as necessidades em realizar
o presente processo licitatório, visando a obtenção de melhores preços e condições de
fornecimento de recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de
cozinha), para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das
Secretarias Municipal de Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e
Assistência Social/SEMAS, pois tratam-se de bens de suma importância para o desenvolvimento
das atividades dos referidos órgãos. Os produtos serão adquiridos conforme a demanda de cada
setor.

Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação,
observando sempre a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor
desembolso, através de um procedimento formal de disputa e registro de preços.

Por fim, na forma da proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de
Colinas/Ma, bem como garantir a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação do
município por meio das Secretarias Municipal de Administração- SEMAD, Educação/SEMED,
Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1.0 objeto do presente Tenno de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de
desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com
o parágrafo único do Art, 1° da Lei 10.520/2002.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte, de acordo com a necessidade do Órgão competente.

4.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

5. DO LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicado pelo Órgão Contratante, conforme
informado na Ordem de Fornecimento;

5.2. O prazo de entrega dos materiais/produtos será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da
Ordem de Fornecimento e recebido pela Contratada.

6. DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

6.1. O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim,
representando a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

7.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

7.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
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7.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências de cada Secretaria,
para a entrega dos produtos;

7.8. Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão;

7.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da iicitante vencedora;

7.10. Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

7.11. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita por cada
Secretaria;

7.11. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida por cada Secretaria, o
fornecimento do produto objeto deste Pregão;

7.12. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas, decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no presente Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

8.1.5. indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato.

8.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços,
tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
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8.3. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de
Colinas/MA, porém sem qualquer vínculo empregatício com os órgãos;

8.4. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às
normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Colinas/MA;

8.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências das Secretarias
Municipal de Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência
Social/SEMAS;

8.6. Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Colinas/MA ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelas Secretarias
Municipal de Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência
Social/SEMAS da Prefeitura Municipal de Municipal de Colinas/MA;

8.7. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade das
Secretarias Municipal de Administração/SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e
Assistência Social/SEMAS, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante
o fornecimento do produto;

8.7. Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a
necessidade e o interesse de cada Secretaria no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o
recebimento da Autorização de Fornecimento;

8.8. Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de
02 (dois) dias, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente;

8.9. Comunicar ao Serviço competente da Prefeitura Municipal de Colinas/MA por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que Julgar necessário;

8.10. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no
ato da assinatura de contrato ou outro documento equivalente;

9. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

9.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura
Municipal de Colinas/MA;

9.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência das Secretarias;

9.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do produto, originariainente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e
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9.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação deste Pregão.

9.6. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento as Secretarias nem poderá onerar o
objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com as Secretarias Municipais de Administração-
SEMAD, Educação/S EM ED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

9.7. Conforme determinação constitucional estabelecida no artigo 37, inciso XXI, regulamentada
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas atualizações, impõem-se à
Administração Pública o dever de licitar.

9.8. A modalidade de Licitação recomendada é o Pregão. Entende-se o Pregão Eletrônico, como
a modalidade mais compatível com o objeto desta contratação, permitindo que a garantia da
isonomia e seleção do prestador de serviço que ofertar os melhores preços e condições.

10. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

Item Especificações Unidade
Quantidades

SEMAG SEMED FMS SEMUS SEMAS Total

1

CARGA DE GAS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Unidade 2.000 2.500 2.500 1.000 800 8.800

11. DO CRONOGRAMA DE ENTREGA

1 1 .1. Cada Secretaria deverá elaborar cronograma de entrega de recargas em botijões, a ser
entregue nos endereços completos os quais serão indicados nas Ordens de Fornecimentos.

12. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

12.1. O objeto deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 10 (dez) úteis, a contar da data
do recebimento da respectiva Ordem de Serviços pela Contratada.

13. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

13.1. O recebimento de recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de
cozinha), para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das
Secretarias Municipal de Administração/ SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e
Assistência Social/SEMAS será efetuado por comissão especialmente designada através de
Portaria de Recebimento de Material e Serviços, formada servidores do quadro de técnicos de
cada Secretaria;

13.2. A simples entrega dos de recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg
(gás de cozinha), para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das
Secretarias Municipal de Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e
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Assistência Social/SEMAS, objeto constantes da Ordem de Fornecimento não implica na sua
aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da confonnidade pela
Comissão que será formada na forma do subitem anterior.

a) PROVISORIAMENTE: 05 (cinco) dias a partir da entrega, para efeito da verificação da
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b) DEFINITIVAMENTE: após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 30 (trinta)
dias do recebimento provisório.

13.3. O objeto licitado deverá estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas;

13.4. Os de recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha),
para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias
Municipal de Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência
Social/SEMAS, serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal do Contrato ou por
Comissão de Recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou
não esteja em perfeitas condições para a utilização;

13.5. As Recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha) de
baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação vigente aplicada,
serão rejeitados por cada Secretaria.

13.6. As recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha), para
atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal
de Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS,
deverão ser entregues protegidos com embalagens resistentes que proporcione integridade do
produto até o seu uso.

13.7. As "recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha)",
para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias
Municipal de Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência
Social/SEMAS", reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada
substituí-los no prazo de até 2 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada
inexecução contratual. A substituição dos bens não exime a Contratada da aplicação de
penalidades por atraso no fornecimento.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço ou outro instrumento
equivalente e das certidões de regularidade fiscal;

14.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014;

14.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
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apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiseais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Estado;

14.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiseais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município;

14.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

14.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

14.8. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cauteiar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

16. DO FISCAL DO CONTRATO

18.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO
CONTRANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos
materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

17. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

17.1. Apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em
nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando que a licitante prestou compatíveis com o objeto desta
licitação, devendo está presente a informações/especificações dos produtos com suas respectivas
quantidades. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e
cargo/função.

17.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros
documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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18.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Colinas e será
dcscrcdcnciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo da muita de até 30% (trinta por cento) do valor anua! estimado para a contratação e
demais cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante
que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n°
8.666/93;

i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

18.2. As sanções descritas no snbitcm anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro
dc reserva, cm licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração Municipal.

18.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro dc Fornecedores do Município,
Imprensa Oficial c no Sistema dc Cadastramcnto Unificado dc Fornecedores - SICAF.

18.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de
Colinas ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação
apresentada pela licitante.

18.5. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de
Preços, a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser
retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação,
sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Colinas, pelo prazo de até 05
(cinco) anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais
cominações legais.

18.6. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará
a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
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b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do
valor do contrato.

18.7. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou
parcial do Contrato:

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea
anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município dc Colinas
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

18.8. As sanções previstas nas alíneas "a'\ "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

18.9. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

18.10. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

18.11. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

18.12. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando o
fornecimento de recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de
cozinha), para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das
Secretarias Municipal de Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e
Assistência Social/SEMAS, independentemente de estarem nele transcritas.
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RogérioBjjiia da Costa
Secretário Municipal de Administração

À vista das informações contidas nestes autos
e  com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a abertura/realização do
procedimento iicitatório com fulcro no art. 38
da Lei n° 8.666/93.

ÍPVfV
Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento
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Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5-, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7~, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n® 8.666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas - MA, 02 de maio de 2023

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeiturcimnnicipaldecolinastã gTnail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5-, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7~, § 2-, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n- 8.666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas - MA, 02 de maio de 2023

Maria dolSocdwô^íorba Torres

Secretária Municipal de Educação

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeíturamunicipaldecolinasfd-gmail.com Site: wmv.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5-, inciso 11 e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7°, § 2°, inciso IO, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas ~ MA, 02 de maio de 2023

Sr^. SOLIANE DA S^VA MONTEIRO.
Secretária Municipal de Saúde

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramuniciDaldecolinasggmail.com Site: colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5-, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7-, § 2", inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n- 8.666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas - MA, 02 de maio de 2023

lia Víãn|^§^01iveirJardânia VíaTníà^ÈfeJOliveira Freitas

Secretária Municliilial de Assistência Social

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasg.gmaii.com Site: wwrv.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS

A Senhora Secretária.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

Considerando que o presente processo, trata de licitação na modalidade de Pregão Presencial
para Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ãta de Registro de Preços/ARP), não se faz
necessário informar a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação o Ãrtigo 7° § 2°,
do Decreto n° 7.892, de23 de janeiro de 2013, senão vejamos:

Art. 7- A licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos
da Lei ns 8.666. de 1993, ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei n° 10.520. de 2002, e será precedida de ampla
pesquisa de mercado.

§ 2- Na licitação para registro de preços não é necessário
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Colinas - MA, 03 de maio de 2023

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasCcLgmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL,

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto na Lei
Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n-. 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal N- 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n-
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006..
e Lei Complementar n- 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria jurídica
para análise e Parecer.

Colinas - MA, 04 de maio de 2023

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasiggmail.com Site: wwav.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL,

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto na Lei
Federal n-L 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°. 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal N~ 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n-
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006..
e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria Jurídica
para análise e Parecer.

Colinas - MA, 04 de maio de 2023

Jardânia e Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasff.gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL,

Para análise e instrução da presente solicitação em consonâra^tfcorn o disposto na Lei
Federal n~. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n-L 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal N- 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n-
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006..
e Lei Complementar n^^ 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria jurídica
para análise e Parecer.

Colinas - MA, 04 de maio de 2023

St^. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

Secretária Municipal de Saúde

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinaaTrgmail.com Site: wmv.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Presidente da Comissão Centrai de Licitação/CCL,

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância corn o disposto na Lei
Federal n^'. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n^. 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal N- 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n-
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006..
e Lei Complementar n- 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria jurídica
para análise e Parecer.

Colinas - MA, 04 de maio de 2023

Mai^^ do Socorro Bòrba Torres

Secretária Muiíicipa! de Educação

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituraTnunicipaidecolinas^rgmail.com. Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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PORTARIA N" 04/2023/GAB

DESIGNA PREGOBIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO E

EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE

LIQTAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL E
ELETRÔNICO, DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNdAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5", inciso II e 37, caput e inciso XXI, Constituição
Federal, combinado com os artigos 6", inciso XVI, 38, inciso III, e 51, caput e § 4°, da Lei n°
8.666/93, Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de 2002

CONSIDERANDO que a Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de 2002, faculta à União, Estados,
Distrito Federal c Municípios a utilização de modalidade de licitação denominada pregão, para
aquisição de bens e serviços comuns. Decreto n" 5.450, de 31 de maio de 2005: Decreto n° 3.555, de 8
de agosto de 2000; Decreto n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001, alterado pelo decreto 4.485, de 25 de
novembro de 2002. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores; Lei n°
8.078, de II de setembro de 1990 e Decreto Federal n" 9412/2018

CONSIDERANDO que o inciso IV e § 1" do artigo 3" da Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de
2002, determinam que a licitação da modalidade pregão deve ser dirigida por pregoeiro e equipe de
apoio integrada em sua maioria por servidores ocuprantes de cargo efetivo, designados pela autoridade
competente;

CONSIDERANDO que a licitação da modalidade pircgão já encontra-se regulamentada em âmbito
municipal pelo Decreto n.° 48/2013, de 02 de janeiro de 2013; e, por fim;

CONSIDERANDO que a designação do pregoeiro c equipe de apoio no âmbito da Administração
Municipal direta, deve dar-se por meio de Portaria.

RESOLVE;

Art 1°. Disciplinar os procedimentos relativos à indicação de Pregociros, membros de equipes de apoio
e membros da Comissão Central de Licitações — CCL, bem como designar os servidores que exercerão
estas atribuições.

1- PREGOEIRO

JERÒNIMO ROSA NETO - CPF N° 012.400.973-52 - EFETIVO
2- PREGOEIRO SUBSTITUTO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N° 809.657.333-00 - (CARGO COMISSIONADO)

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de fomia digital par
5ILV;\ VALMIRA MIRANDA DASILVA

RARRfTínOfiRTnAQQÍ? 6ARRO5O;2SS70599372dARROSO.2657059937 Dadov7023 tii n2i3.S8:39
2  -ojocf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.I13.682/000L25

EQUIPE DE APOIO

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 (EFETIVO)
2 -DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF N° 029.943.763-93 (CARGO

COMISSIONADO)

3 - Membros indicados Pelos Órgãos Municipal — serão indicados de acordo com a necessidade do
objeto, 48 horas antes da abatura da licitação.

Art. 2° - O pretjoeiro e equipe de apoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) anos,
permitida a recondução pcn- períodos subseqüentes.

Capítulo I
Do Pregão Presencial e Eletrônico
Art 2°. As sessões públicas na modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico serão dirigidas por um
PiTgociro que procederá cm todos os atos pertinentes a realização desta, entre estes, o credenciamento
dos licitantes. recebimento, análise e julgamento das propostas e habilitação, condução da fase de lances,
recebimento, análise e julgamento dos recursos administrativos, adjudicação do objeto da licitação tudo
em conformidade com o previsto na Lei Federal n" 10,520/2002 e nos Decretos n° 42,020/2002 e
42.434/2003,

Art 3°. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal n" 10,520/2002 será composta, no
mínimo, por 2 (dois) membros e quando for o caso poderá contar com outros seriidores indicados
pielos Órgãos da Administração Pública Municipial (Secretários) requisitantes do procedimento
licitatório que atuarão como consultores técnicos.

Parágrafo Único. A participação de servidores indicados pelos Órgãos da Administração Pública
Municipal (Secretários) requisitantes dos procedimentos licitatórios que atuarão como consultores
técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico específico do objeto a ser licitado.

Art, 4°. Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos especializados, serão convocados
servidores, indicados dos Órgãos da Administração Pública Municipal, que requisitaram o
procedimento licitatório,

Art. 5°. ós demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados, serão
considerados suplentes,

Art 6°, Ós membros da Equipe de Apoio dos outros Órgãos da Administração Pública Municipal serão
convocados pela Comissão Permanente de Licitação, com a antecedência mínima de 72 horas da
realização da sessão pública de Pregão Presencial ou Eletrônico,

Art 7°. ós servidores quando convoc.ados deverão se .apresentar ao Pregoeiro para atuarem nas sessões
dos pregões, no dia e hora apraz.ada.

VALMIRA ftlIRANDA Assrn^dods forma digitá por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA

72 -á3'no'
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Art 8°. Na falta ou impedimento do Pregoeiro litular, imediatamente será indicado uni substituto para
dirigir a sessão pública e os atos decorrentes desta.

Art. 9°. Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chamado imediatamente
outro para substituí-lo.

Art 10. O não comparecimento de membro da Equipe de Apoio será devidamente comunicado ao
Órgão d.i Administração Pública Municipal de origem do servidor convocado para as devidas
providencias pieia autorid.ade competente.

Capítulo n

Das Designações

Art. II. Designa os servidore.s relacionados no Artigo 1° item I. desta Portaria, para atuarem como
Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico;

Art.12. Designa os servidores indicados pelos diversos Órgãos da Administração Pública Municip.il,
relacionados no Artigo 1° item 2, para atuarem como Equipe de Apoio nas modalidades licitatórias
denominadas Pregão Presencial c Pregão Eletrônico;

Art. 13°-E sta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA teinaJoilUo,m>digiHipo.'/ALMIRA
_  MIRANDA DA SILVA 8ARROSÜ;26S70S99373

BARROSO;26570599372 Dados 203301 0313 39 2c -oí oq

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITAMUNiaPAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

PORTARIA N° 05/2025/GAB
COLINAS (MA). 03 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE

FISCALIZAÇÃO E NORMALIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A HSCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(MA). CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO:

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO. PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do Marankão.
no uso de svia atribuições coníeridas pela Lei Orgânica do Município e na íorma do Art. 58 ,67 e 73 da Lei n
8.666/93 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO:

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junLo de I9Q3, o cpial
estabelece o dever poder de a Administração Pública liscalizar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágraíos da Lei Federal n° 8.666. de 21 de juiilio de 1993. que
determina que a íiscalização da execução do contrato administrativo íar-se-á por representantes da
Administração Pública, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I. alíneas a e b , inciso II alíneas a e b e parágraíos 1/
2°. 3' e 4" da Lei Federal n^ 8.666, de 21 de junlro de 1993, que determina que executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recetidos provisoriamente e definitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande "VuIto, no demais casos, através de recibo.

O dever de obtenção de resultados elicientes. extraído do postulado normativo da eíiciéncia administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade íormal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVE:

Art. L. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanbamento dos Contratos
Administrativos, no Âmbito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros:
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DIAS - CPF N° 604.984.073-30
2 - FRANCISCA KEILA FBITOSA DA SILVA - CPF N= 053.464.653-08

ART. 2" - Os servidores designados para o exercício da íunção de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
íiscalização. no que se reíere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatória tem como princípio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARACRAEO SECUNDO - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notiíicação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente justiíicativas, as
quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior.
PARACRAEO TERCEIRO - As notiíicações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da íunção de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA

DA SILVA

BARRC

9372
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íiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar no limite de sua responsabilidade,
incluída.

ART. 3°- A sistemática de acompanliamento da execução contratual tem por finalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. 66, Õ7 e 68 da Lei 8.666/93.

ART. 4° -São Atribuições dos Fiscais de Contrato:
I - Certiíicar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 4320/64).
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições;
II - Oficiar a empresa contratada, quando liouver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;

III - Acompanliar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de GXGCução,
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso;
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-llie prazo para que tome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
VII - Elaborar o relatório de acompanhamento inloco mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso 111 deste artigo, deverá conter:
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emis.são, assinatura e identif icação do responsável pela elaboração;
PARAGRAFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento.
PARAGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da empresa contratada.

z\RT. y - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qvral deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6 - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA MIRANDA Assinadoàefnrmã diQitrJ per
DASILVA VflLWIÍJAMIRAIlOAOAJlLVfl
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ART. T" - Os casos omissos e as dúvidas qvie venliam a surgir na aplicação desta Portaria serão encamiiiliados à
Assessoria Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para íins de deliberação na forma da
legislação vigente.
AJIT. 8° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado deforma digital por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA valmiramiranda da silva

BARROSO:26S70599372 BARHOsa:26570599372
Dados: 2023.01.02 14:00:55-03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS
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PORTARIA 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

E,çtado do Maranhão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do § 8° do Art. 15 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2", incisos I a III, da Lei n° 4.320/64,

RESOLVE

Art. U - Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais c declarar o recebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, advindos das modahdades de hcitações e

Dispensa e Inexigibihdade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n- 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores;

1 - CEANDRE REIS CARNEIRO - CPE 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEILA EEITOSA DA SUMA - CPE 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANDA Assinado de founa digital por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA atVA

BARRO5O;265705993

72 -o.Too'
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Art. 2^ ' Esta Portaria entrará em \'igor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições cm contrário.

Art. 3''. - Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, em qualquer circunstância,

considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando

qualquer vantagem saiarial ou de Cjualquer outra natureza a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AEIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital por VALMIRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranda da SILVA

BARROSO:26570599372 BARROSO:2657059937J
Dados: 2023.01.02 14D9:27 -03'OD'

VALMIRA MIR2\NDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N." **=^**/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023 - PMC

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do seu
Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 2023, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 19.024, de
20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento gás liqüefeito -
GLP.

Esclarecimentos e Impugnações: Até ***/****/2023 às 23h59min. pelo sítio www.comprascolinasma.com.br.
Início da Sessão Eletrônica: ***1****12023 às HhOOmin, horário de Brasília/DF.
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: www.comprascolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.comprascolinasma.com.br ou www.colinas.ma.gov.br

VALOR ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

□ Valor Total:

□Estimado

□Máximo

□ Referência

jx] Orçamento Siglloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o
valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto.

NATUREZA DO
OBJETO:

□AQUISIÇÃO
□SERVIÇOS COMUNS
□SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO
MEl/ME/EPP

□ Licitação Exclusiva para MEl / ME / EPP - Art. 48,1 da Lei Complementar n° 123/06
IS Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEl / ME / EPP - Art. 48,111 da
Lei Complementar n° 123/06
□ Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas
INFORMAÇÕES

Pregoeiro: Jeronimo Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcolinas@gmail.com
Autoridade(s) Competente(s): Secretária Municipal de Educação, Secretário(a) Municipal de Saúde, Secretária
Municipal de Assistência Social e Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

PREFEITURA MliNICTPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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PARTE ESPECÍFICA

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Gera! e as Definições da Parte Específica
nrevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

mPOR ITEM

n POR GRUPO, para oís) srupos:
e POR ITEM. para os itens; , observadas as
condições definidas neste Edital e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

ixj FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3

3.1 e26
IUMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo)
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

CONSÓRCIO 7.8

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

S Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
□ABERTO

□ABERTO E FECHADO

DEMAIS

DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Deverão constar na proposta:

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme item 5.2 do Termo de Referência
(Anexo 1) do edital;

Local de entrega: Conforme item 5.2 do Termo de Referência (Anexo I) do
edital.

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

□ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do:

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez porcento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente.

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA 40.1.

40.LI. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) deste Edital.

OUTROS

DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO
40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49

SNÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo 1).

VISITA TÉCNICA: 50

IxlNÃO
□ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1., na forma do item do Termo de Referência.

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seguintes documentos:

ANEXOS 102

102.1. Anexo I - Termo de Referência;
102.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Anexo 11-A-Modelo de Planilha de Custos;
102.4. Anexo 111 - Declaração Consolidada;
102.5. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.

PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNP.J; 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no
campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Anexo 1 - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO DE COLINAS e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do
Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta
para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO,
o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

SEÇÃO 11 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência - constam o valor total
da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2° do Decreto Federal
n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2021.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente
e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO DE COLINAS por meio do sítio www.coniprascolinasma.com.br.

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

PREFEITliRA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio;
www.comprascolinasma.coni.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de
2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - QSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender ás condições
de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas
consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
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7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases
de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado, para abertura da sessão
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de
habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas)
casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes,
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste
Edital.

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo HI.

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de
2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das
sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.
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10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida
neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Espeeífiea do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão ptiblica deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no
preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprascolinasma.com.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer legados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase
própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida
pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão.
A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível
também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um
dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 2131/2016
- Plenário).
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SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de
cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos
(IN n° 3/2013-SLTI/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente
inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio
www.comprascolinasma.com.br.

25. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto",
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
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25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o

reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
hábilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microeinpresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue
com as demais licitantes.
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SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições
estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao ijltimo lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", contado
da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema Portal de
Compras do Município de Colinas. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de Compras do
Município de Colinas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas/MA, CEP:
65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas)
horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com
o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários
tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento;

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo II, com a indicação da unidade de fornecimento,
quantidade, marca e fabricante, valor unitário e valor total para todos os itens;

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da
proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula,
sendo considerados fixos, irreajustáveis, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais
para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame;

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitein 5.2 do Termo de Referência (Anexo I) do
edital;

29.4.7. Local de entrega: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo 1) do edital.
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29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis;
b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;
c) Apresentem preços manifestamente inexequiveis;
d) Após. esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração:

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

31.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade,
solicitará, ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipal incidente sobre a prestação dos serviços),
bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de
tributação (Simples Nacional e Lucro Presumido ou Lucro Real); e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.
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31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSanciona(lo&direcao=asc);

c) Cadastro Nacional de Condeitações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuUar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU;

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(Itttps.V/certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
n° 03, de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018
mediante utilização do sistema, deverá atender ás condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior á data prevista para recebimento das propostas;

33.2. É dever do licitante, atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.
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33.3. O descLimprimento do subitein acima implicará a inabiiitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões)
válida(s), conforme art. 43, §3°. do Decreto 10.024, de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de
inabiiitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaIdoempreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.
17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
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37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,
mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou e.xtrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58,
da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.
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39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou
pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do mês
de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória
à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado;

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do penúltimo
exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do
último exercício (2022) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço
de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário,
observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital;

39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a I (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez
Corrente (ILC) e.xtraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = -7—: ;; ^ 1<00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ; > 1,00

Passivo Circulante

a) O índice de Solvêneia Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes.

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste mesmo período.
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c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de
curto prazo.

d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será
a condição da empresa.

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso, e
previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de
grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 6.404/1976, ou;

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n°
6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil;

40. Qualificação Técnica:

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos
em lei especial, quando for o caso. de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e uma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitante,
mediante apresentação de justificativa.

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.
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44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou 17epresent-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEl / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos
remanescentes.

48. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema/portal de compras, manifestar sua
intenção de recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo
próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo
especifico do Porta! de Compras/Sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais lieitantes,
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr
do término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade
competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

PREFEITI RA iVUiNÍCIPAL DE COLINASMA | CNPJ: Ü6.II3.682/0001-2.S
ENDEREÇO: PRAÇA DIA.S CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



i 11 B i * Processo n° 218/2023/PMC

Fls.:

PREFEITI RA MlMCIPAl, DE COLINAS

Comissão Permanente cJc Licitação-CPL
Rub.:_

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

56. A sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o
prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
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62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de
Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de
convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL.

63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo,
nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993 ou
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. Q registro do fornecedor será cancelado quando;

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993.

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas sub condições 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

73.1. Por razão de interesse público; ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará, o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.

SEÇÃO XVIII - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não se aplica

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob
pena de decair o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e neste
edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato,
toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o ás penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.
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SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

SEÇÃO XXI - DOS ESÇLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

82. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica,
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço
eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

83. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fíxada
para abertura da sessão pública, e.xclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor
técnico competente.

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

86.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal dc Compras do Município
dc Colinas e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência,
Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do
presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS ÇONDIÇOeS DO PAGAMENTO

90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

91. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por representá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,
mediante ato escrito e fundamentado.

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

92. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
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93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados corno aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel.

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007,
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, no
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002.

98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.comprascolinasnia.com.br e
www.colinas.ma.gov.br, no link "Licitações e Contratos".

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"www.comprascolinasma.com.br" e "www.colinas.ma.gov.br".

98.2. E dever do licitante, acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em
www,colinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br.

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso FV, correspondente aos
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de até
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

101.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

101.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS

102. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital.
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SEÇÃO XXVII - DO FORO

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), *** de ************* 2023.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg.
conforme especificações e condições previstas neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação poderá ser realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo Menor Preço por Item, Modo de Disputa Aberto, pelo Sistema de Registro de Preços — SRP.

1.3. Órgãos Participantes: Secretariais Municipal de Saúde, Secretarias Municipal de Administração,
Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Visando sempre proporcionar todas as possibilidades de que as Secretarias Municipal de
Administração/SEMAD, Educação/SEMED. Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS sejam melhor
atendidas pela administração, com a aquisição do Gás Liqüefeito (gás de cozinha/GLP) coml3kg, se faz
necessário, que seja mantida uma estrutura mínima para a feitura dos lanches, cafezinho e refeições que serão
servidas nas escolas, nos setores de cada secretaria e a todos que transitam nas Secretarias Municipal de
Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

O setor requisitante pretende de fato contribuir para o bom clima organizacional, além promover um ambiente
receptivo para os servidores, alunos, pacientes e clientes externos que se encontram à espera de atendimento
nos mais diversos setores.

A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico por meio de Sistema de Registro de Preços/SRP, para
Ata de Registro de Preços/ARP, cujo objeto trata de aquisição de bem comum.

A Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, através da Comissão Permanente de Licitação, que tem como
atribuições realizar os procedimentos licitatórios, considerando as necessidades em realizar o presente
processo licitatório, visando a obtenção de melhores preços e condições de fornecimento de recargas em
botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha), para atendimento das necessidades de
se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de Administração- SEMAD,
Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS, pois tratam-se de bens de suma importância
para o desenvolvimento das atividades dos referidos órgãos. Os produtos serão adquiridos conforme a
demanda de cada setor.

Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, observando sempre a
busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento
formal de disputa e registro de preços.

Por fim, na forma da proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de Colinas/Ma, bem
como garantir a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação do município por meio das
Secretarias Municipal de Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência
Social/SEMAS.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
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3.1.0 objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e
qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o parágrafo único do Art, 1°
da Lei 10.520/2002.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a pennitir completa segurança
durante o transporte, de acordo com a necessidade do Órgão competente.

4.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5. DO LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicado pelo Órgão Contratante, conforme informado na
Ordem de Fornecimento;

5.2. O prazo de entrega dos materiais/produtos será de 10 (dez) dias nteis a partir da emissão da Ordem de
Fornecimento e recebido pela Contratada.

6. DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

6.1. O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, representando a
Prefeitura Municipal de Colinas/Ma.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

7.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências de cada Secretaria, para a entrega
dos produtos;

7.8. Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão;

7.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da licitante
vencedora;

7.10. Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

7.11. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita por cada Secretaria;
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7.11. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida por cada Secretaria, o fornecimento
do produto objeto deste Pregão;

7.12. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas, decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no presente Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato.

8.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

8.3. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Colinas/MA,
porém sem qualquer vínculo empregatício com os órgãos;

8.4. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares
da Prefeitura Municipal de Colinas/MA;

8.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências das Secretarias Municipal de
Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS;

8.6. Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Colinas/MA ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelas Secretarias Municipal de Administração-
SEMAD, Edticação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Sociai/SEMAS da Prefeitura Municipal de
Municipal de Colinas/MA;

8.7. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade das Secretarias
Municipal de Administração/SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

8.7. Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o
interesse de cada Secretaria no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de
Fornecimento;
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8.8. Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 02 (dois) dias,
contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente;

8.9. Comunicar ao Serviço competente da Prefeitura Municipal de Colinas/MA por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

8.10. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura de
contrato ou outro documento equivalente;

9. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

9.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Colinas/MA;

9.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência das
Secretarias;

9.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

9.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Pregão.

9.6. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento as Secretarias nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão
pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com as Secretarias Municipais de Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência
Social/SEMAS.

9.7. Conforme determinação constitucional estabelecida no artigo 37, inciso XXI, regulamentada pela Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, impõem-se à Administração Pública o dever de
licitar.

9.8. A modalidade de Licitação recomendada é o Pregão. Entende-se o Pregão Eletrônico, como a modalidade
mais compatível com o objeto desta contratação, permitindo que a garantia da isonomia e seleção do prestador
de serviço que ofertar os melhores preços e condições.

10. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

Item Especificações Unidade
Quantidades

SEMAG SEMED FMS SEMUS SEMAS Total

1

CARGA DE GAS DE COZINHA - GLP (GAS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÀO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÂO VAZIO.

Unidade 2.000 2.500 2.500 1.000 800 8.800

II. DO CRONOGRAMA DE ENTREGA

11.1. Cada Secretaria deverá elaborar cronograma de entrega de recargas em botijões, a ser entregue nos
endereços completos os quais serão indicados nas Ordens de Fornecimentos.
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12. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

12.1. O objeto deverá ser entregue parceladamenté, mediante a expedição de Ordem de Fornecimento, a qual
deverá ser atendida no prazo máximo de até 10 (dez) úteis, a contar da data do recebimento da respectiva
Ordem de Serviços pela Contratada.

13. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

13.1. O recebimento de recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha),
para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de
Administração/ SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS será efetuado por
comissão especialmente designada através de Portaria de Recebimento de Material e Serviços, formada
servidores do quadro de técnicos de cada Secretaria;

13.2. A simples entrega dos de recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de
cozinha), para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias
Municipal de Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS,
objeto constantes da Ordem de Fornecimento não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pela Comissão que será formada na forma do subitem anterior.

a) PROVISORIAMENTE; 05 (cinco) dias a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade
com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b) DEFINITIVAMENTE: após a veriticação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias do recebimento provisório.

13.3. O objeto licitado deverá estar em embalagens próprias, sçm qualquer violação ou danificação,
obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas;

13.4. Os de recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha), para
atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de
Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS, serão recebidos e
aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal do Contrato ou por Comissão de Recebimento, podendo ser
rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições para a utilização;

13.5. As Recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha) de baixa
qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados por
cada Secretaria.

13.6. As recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha), para atendimento
das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de Administração-
SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS, deverão ser entregues protegidos
com embalagens resistentes que proporcione integridade do produto até o seu uso.

13.7. As "recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha)"', para
atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de
Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e .Assistência Social/SEMAS", reprovados no
recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 2 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não
seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos bens não exime a Contratada da
aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço ou outro iustrumeuto equivalente e das certidões
de regularidade fiscal;
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14.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prevideneiária, conforme Portaria

PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

14.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

14.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa
do Município;

14.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

14.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

14.8. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro de 201 1.

16. DO FISCAL DO CONTRATO

18.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRANTE, o
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do contrato,
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
mesma.

17. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

17.1. Apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da
MATRIZ ou FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante prestou compatíveis com o objeto desta licitação, devendo está presente a
informações/especificações dos produtos com suas respectivas quantidades. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

17.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Colinas e será descredenciado do
Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até
30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contiatação e demais cominações legais, nos seguintes
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casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 8.666/93;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

18.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços — SRP que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal.

18.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

18.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação
da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de Colinas ou Cadastro de Fornecedoies da
Prefeitura ou por "e-maif constante na documentação apresentada pela licitante.

18.5. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a retirar a
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes
penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações
legais.

18.6. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a Contratada
à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,
desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato.

18.7. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado
cumpra as condições de reabilitação;
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d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo prazo de
até 05 (cinco) anos.

18.8. As sanções previstas nas alíneas -'a', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

18.9. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que Justifiquem a proposição.

18.10. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando;

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

18.11. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser infonnada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

18.12. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de tatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando o fornecimento de recargas
em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha), para atendimento das necessidades
de se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de Administração- SEMAD,
Educação/S EM ED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas (MA), ***de ************** 2023.

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a abertura/realização
do procedimento licitatório com fulcro no art. 38 da Lei n°
8.666/93.

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREFEH I RA MI NICIPAL DE tOLINAS-MA j CNP.I: 06.113.682/0001-2S
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Procebso n° 218/2023/PMC

Fls.:

Rub.:

PREFEH I RA MliNICIPAE DE COLINAS

Comissão Permanente de l.ieitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° ***«/2Ü23 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas — MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg.

Prezado Senhor.

A empresa XXXXXX com endereço na XXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXX vem, pelo seu
representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF N° XXXXXX, vem
apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto
desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Item Especificações
Tipo de
Benefício

Unidade Qtd. P. Unit. P. Total

1

CARGA DE GAS DE COZINHA - GLP (GAS

LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:

Fabricante:

CR Unidade 7.040

2

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:

Fabricante:

CP Unidade 1.760

Tipo de Benefício:
EX -Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio/Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e
Carteira de Identidade e cargo na empresa;

PREFEITURA .MI NICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: (16.113.682/00(11-23
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 6.3,690-000



Processo n° 218/2023/PMC

Fls.: 'Ü
PREFEITl KA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Dados Bancários da Empresa; Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX.

Contatos; telefone, fax e endereço eletrônico (e-inail);

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega/forneeimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo 1) do edital;

Loca! de entrega: Conforme subitem 5.2 do Termo de Referência (Anexo I) do edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste pregão eletrônico.

Loca! e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa
licitante.

PREFEll I RA Ml NICIPAL DE COLINAS-MA | CNP.I: Ü6.113.682/0001-2S
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PREFEITt RA MI NICIPAE DE t OEINAS

Comissão Pcrmaiicnte de Licitação - CPI,

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO II-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Processo n° 2]8/2023/PM(;

Fls.: "l-Ã

Rub.:

Item Especificações
Preço de
Custo (RS)

Impostos
Federais (R$)

Impostos

Estaduais (RS)
Preço de

Venda (RS)

Custos

Indiretos

(RS)
Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)
1

2

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

PREFEITLRA MIMCIPAL DE COLINA.S-MA | CNPJ: Ofc.l U.0S2/Ü00I-25
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Processo 11° 2] 8/2023/PMC;

Fis.: "^2—_
PREFEITl RA .MHMCIPAl. DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPI,

PREGÃO ELETRÔNICO N° '^' -^^2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Ref.: Pregão Eletrônico n° ****/2023 - CPL/PMC
Processo Administrativo n° 218/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg.

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

í  (Simples Nacional;

ILucro Real;
I

[Lucro Presumido;

'  [Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei. que a empresa está localizada e em pleno funcionamento
no endereço abai.xo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitaiite/empresa é Enquadrada como:

j  [Microempreendedor Individual - MEI;

{Microempresa - ME;

i  i Empresa de Pequeno Porte - EPP;

r  [Normal.

PREFEITLRA MI NICIPAL DE COLINAS-IVIA | CNP.I; 06.1 U.682/0001-25
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Processo n° 2ia/2023/PMC

Pis.:

PRPFEITl R.\ MIMCIPAL DE COLIN.AS

Comissão Permanente dc Licitação - CPI. _ , ^
Rub.:

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIll, do art.
T da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro
de 2009 da SLTI/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.l° e no inciso III do art.5°
da Constituição Federal;

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo
Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREFEITUR.\ MUNICIP.AL DE COLIN,AS-M.\ | CNP.J: 06.113.682/0001-25
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Processo n° 218/2023/PM(:

Fls.:_ 13^
PREFEITl RA MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Liellaçâo - CPI.

PREGÃO ELETRÔNICO N° *"'''■>■12023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC

(MINLTA)

Rub.:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita
sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - ÇPL
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os
preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a
Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta
Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de
Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta
nos autos do Processo Administrativo n° 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com
suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

ÇLÁUSULA TERÇEIRA - DA GERÊNÇIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo
objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

ÇLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Especificações Tipo de
Benefício

Unidade Qtd. P. Unit. P. Total

1

CARGA DE GÃS DE COZINHA - GLP (GÃS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÃSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E

CR Unidade 7.040

PREFEITURA .MUNICIPAL DE COI.INAS-MA | CNP.I; 06.113.682/0001-25
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■:.aíi Processo n° 218/2Ü23/Pl\lC,

Fls.: •g£_
PREFEn I KA MIMCIPAE DF. COLINAS

Comissão Permanente de Licitarão - CPL
Rub.:

INFLAÍVIAVEL. ENVASADO EM BOTIJAO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE
DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:

Fabricante:

2

CARGA DE GAS DE COZINHA - GLP (GAS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÃVEL. ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE
DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:
Fabricante:

CP Unidade 1.760

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas,
empresas beneficiárias e representante(s) iegal(is) das empresas(s), encontram-se eiencados no ANEXO
ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E FRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços
contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão
Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de
acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas
neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no
caso de desequilíbrio da equação econômico-tlnanceira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e
aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de
forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.

PREFEn URA .Ml NICIPAL DE COLINAS-M A í CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Fls.: f?
PREFEITFRA MFNICIPAL t)K COLINAS

Comissão Permanente dc Liciííiçâu - Ci'L „ .Rub.:__gJ^

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda,
exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário
Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 - CPL/PMC e
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso em que a CONTRAT ANTE notificará a CONTRAT ADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993,
a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

PREFEITI RA MI NICIPAL DE COEINAS-MA i CNPJ: 06.1 U.682/0001-2.S
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Processo n° 218/2023/PMC

Fls.:

PREKEn I RA MlINICIPAl. DE COl.INAS

Comissão Permanente dc Licilacâo - CPL „ , ^

—Bè—
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da ?vledica
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

Colinas - MA. xx de .xxxxxxxxx de 2023.

Delcimar Santos da Silva XXXXXXXXXXXXXXX

Presidente da CPE Representante Legal da Empresa
Órgão Gerenciador do SRP

XXXXXXXXX

Secretária Municipal de XXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG n° RG n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE C OLINAS-MA i ( NP.I: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PFCAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - C l/N riíü • CHP N° 6.\690-000
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PREFEIl I RA MI NICIPAE DE COLENAS

Comissão Permanente de [ácitafão - CPI.

PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - ÇPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo corno partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a(s) Empresa(s) que tiveram seus
preços registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-niail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Especificações
Tipo de
Benefício

Unidade Qtd. P. Unit. P. Total

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:

Fabricante:

CR Unidade 7.040

2

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:

Fabricante:

CP Unidade 1.760

Colinas - MA, xx de xx.\xx.\.\.\,\ de 2023.

PREFEITl RA MUMCIPAL DE COLINAS-MA | ( NP.I: 06.113.082/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNÍ-.IRO. 402 - ÇEN TRO - Cl:P N° 65.69U-000
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Processo r.° 218/2023/PMC

Delciinar Santos da Silva XXXXXXXXXX

Presidente da CPL Representante Legai da Empresa
Órgão Gerenciador do SRP

xxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXXXXXX

PREFEITCRA MCMCIPAL DE COLINAS-MA | CNP.J: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CEN I RO - CEP N° 65.690-000
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PREFEITl RA .\U NICIPAL DF, COLINAS

Comissão Permanente de l icitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° ■ ^*72023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

Processo n" 218/2023/PMC

Fls.: ^ ^

Ruh.:

CONTRATO N" XXX/2023 - PMC

PROCESSO N" 218/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 CPL/PMC

CONTRATO DE EORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001-25, com
sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 — Centro, Colinas/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO
PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a)
Secretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, CPF n." XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n" XXX/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n" 218/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta
de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico
n" 08/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAEO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 — CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1. O valor global deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:

Item Especificações
Tipo de
Beneficio

Unidade Qtd. P.Unit. P. Total

1

CARGA DE GAS DE COZINHA - GLP (GAS

LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E

CR Unidade 7.040

PREFEl I llltA MI NICIPAL DL COI.INAS-MA 11 NIM: 06.113.6S2/ÜÜ0I-25
ENDEREÇO: PR.AÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CEN I RO CliP N° 6.X590-000
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BUTANO, ALTAMENTE TOXlCO E

INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:

Fabricante:

2

CARGA DE GAS DE COZINHA - GLP (GAS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:

Fabricante:

CP Unidade 1.760

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com
o constante no art. 65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato .será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme orientação
normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro de 201 1.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência -- Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRAI ANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato. Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;

PREFEIT11R.\ MEMtlPAL DE COEINAS-M.A | CNP.J: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIA.S CARNEIRO. N° 402 - CEN í RO - CEP N" 65.690-000
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8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou Serviços
Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as especificações e demais
exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, em sua
integral idade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA,
no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às
retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei
n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente .a 11%
(onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei
n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n° 116,
de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Ane.xo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos artigos
77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE C:OLINA.S-MA | CNP.I: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 05.690-000
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13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela
designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato tica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE,
na Imprensa Oilcial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

ÇLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato. acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, "d" da Lei 8.666/93. o valor do contrato poderá ser alterado
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-ímanceiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a e.xecução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

ÇLÁUSULA DÉÇIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecein que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos

PREFEn I RA MI NICIPAE DE COIJN VS-MA | l NPJ; 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNt/IRO. N" 402 - CENTRO - Ct/P N» 65.690-000
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efeitos legais da via física originai, nos termos cia Lei n° 13-874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou
pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA). XX de XXXX de 2023.

xxxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:_

CPF;

PREFEITLRA MLNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CEN TRO - CEP N" 65 690-000



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

\o

Anexamos minuta do edital do" Pregão Eletrônico" e seus anexos, em conformidade
comas especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I, para análise e Parecer
conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N° 8.666/93.

Colinas - MA, 08 de maio

Jeronimo so Rosa Neto.

iro

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeitiirarnunicipaldecolinaat7.gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99)3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2I8/2023/SEMAD.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração Geral, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento gás
liqüefeito - GLP, conforme as quantidades, especificações e demais condições expressas neste Termo de Referência.

PARECER JURÍDICO

Versam os autos sobre procedimento de licitação para Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento gás liqüefeito - GLP., conforme as quantidades, especificações e demais condições
expressas neste Termo de Referência.

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer quanto à legalidade e verificação
das formalidades da minuta do edital e seus anexos na modalidade "Pregão" em sua forma Eletrônica.

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos:

>  Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002;
>  Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019;
>  Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013;
>  Decreto Municipal n° 06/2021 (Regulamenta o SRP no âmbito da Administração Pública
Municipal);
>  Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
>  Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
>  Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações.

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos:

^  Solicitação Inicial;

Termo de Referência APROVADO pela Secretaria Municipal de Administração Geral, Secretaria
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência
Social.

Autorização realizada pela Secretaria Municipal de Administração Geral, Secretaria Municipal de
Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.
, determinado a realização de procedimento licitatório;

Dotação Orçamentária;

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira;

^ Minuta de Edital e Anexos;

Nenhum documento mais acorreu aos autos.

Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍDICA para análise e
parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93.
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É o sucinto relatório. Passa-se a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. Procedimento licitatório - considerações gerais

Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos aspectos formais
das minutas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos interessados, ora submetido a exame, na forma do
art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, estando excluídos quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas de
conveniências e oportunidades, assim como os de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não
compete a esta Assessoria Jurídica.

De acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, o procedimento da licitação será iniciado com a abertura do
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva da
autoridade competente.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e informações constantes dos
autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos administrativos,
prestados pelos agentes públicos consignatários.

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e
jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe
parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente.

2. Da fase preparatória

Inicialmente, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88)
e infraconstitucional (art. 2°, da Lei n° 8.666/93), é regra para a Administração Pública, que deve escolher seus
fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo seletivo, assegurando condições de igualdade para as
pessoas que do certame queiram participar.

Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou contratar algum tipo de serviço
deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colocado à sua disposição para fazer as escolhas das
contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público
diretamente envolvido.

De acordo com o art. 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal, a modalidade de licitação
denominada pregão, é possível verificar que a fase preparatória deverá observar:

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua
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aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.

Com relação à adequação da modalidade licitatória, o Presidente da CPL através de "Despacho", optou
pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, para a mencionada aquisição, vez que os mesmos especificados
no Termo de Referência são considerados bens e serviços comuns, nos termos do art. 1°, da Lei 10.520/2002:

Art. r Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação
na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente de.finidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

O entendimento do TCU converge com a lei, senão vejamos:

Acórdão 2172/2008 Plenário

A utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei n° 10.520/2002,
sempre que o objeto da contratação jbr padronizável e disponível no mercado,
independentemente de sua complexidade.

Acórdão 6349/2009 Segunda Câmara
De acordo com a Lei n° 10.520/2002, bens ou serviços comuns são aqueles cujos
padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado.

É de bom alvitre ressaltar que, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida
por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a
vantajosidade da opção feita, conforme abaixo:

Súmula n"247 TCU:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade. (grifei)

Dessa forma, o enquadramento legal realizado pelo Presidente da CPL se mostra de acordo
com o previsto no art. 1°, da Lei n° 10.520/2012 e em conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas da
União.

3. Termo de Referência

Consoante o art. 3°, XI, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que aprovou o regulamento
para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens, serviços comuns e
serviços comuns de engenharia:

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
(...)
XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos
preliminares, que deverá conter:
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a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do
objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o
preço de mercado; e
3. o cronograma jisico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto:
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de
preços;

f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ r A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.
§2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas de
natureza intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto
no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração do Termo de Referência, que
deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. Termo de Referência é documento prévio ao
procedimento licitatório. Serve de base para elaboração do edital, a exemplo do projeto básico.

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com a área de compras, e
aprovado por quem autorizou a realização do procedimento licitatório.

Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contendo de forma clara e suficiente,
as descrições sucintas do objeto e suas características, descrevendo os itens: objeto, justificativas, descrição/unidade de
medida/quantidade, critério de aceitabilidade dos preços, julgamento das propostas, exigências de habilitação técnica,
da contratação, forma de pagamento, sanções administrativas, acompanhamento, controle e fiscalização da execução de
contrato etc. estando, portanto, apto a fornecer as informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que ele
possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a Administração Pública necessita.

4. Pesquisa de Preços

A estimativa de preços (pesquisa de preços) é fundamental para a atividade contratual da Administração,
como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas
contratações. Ademais, sua função principal é garantir que o Poder Público identifique o valor médio para uma
pretensão contratual.

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de existência de
recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base também para confronto e
exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar,
devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global.

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se: a) informar o preço justo de referência
que a Administração está disposta a contratar; b) verificar a existência de recursos suficientes para cobrir as despesas
decorrentes de contratação pública; c) definir a modalidade licitatória; d) auxiliar a justificativa de preços na
contratação direta; e) identificar sobrepreços em itens de planilhas de custos; f) identificar jogos de planilhas; g)
identificar proposta inexequível; h) impedir a contratação acima do preço de mercado; i) garantir a seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração; j) auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negociação com os fornecedores.
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sobre os preços registrados em ata, em virtude da exigência de pesquisa periódica; k) servir de parâmetro para eventuais
alterações contratuais; e I) subsidiar decisão do pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

O art. 40, X, da Lei Federal n° 8.666/93 deixa claro que o edital deve indicar, obrigatoriamente, o critério
de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedada a
fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a "preços de referência". Tais
informações serão firmadas, exatamente, com base na estimativa de custos (pesquisa de preços) aferida durante a fase
interna da licitação.

É com essa percepção que o inciso II do §2° do art. 40 impõe o "orçamento estimado em planilhas de
quantitativos e preços unitários", como anexo integrante do edital.

O Tribunal de Contas da União ressalta a necessidade de se fazer uma pesquisa de preços bem elaborada,
para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado, para isso, deve se usar "cesta de preços aceitáveis",
conforme Jurisprudência abaixo transcrita:

Acórdão 819/2009-TCU-PIenário.

1.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta de preços
aceitáveis' oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a cotação específica com
fornecedores, pesquisa em catálogos de fornecedores, pesquisa em bases de
sistemas de compras, avaliação de contratos recentes ou vigentes, valores
adjudicados em licitações de outros órgãos públicos, valores registrados em atas de
SRP e analogia com cornpras/contratações realizadas por corporações privadas,
desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os
valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado, à luz do art.
6° inc. IX, alínea f' , da Lei n° 8.666/93 (nessa linha, itens 32 a 39 do voto do
Acórdão n° 2.170/2007-P);

O Decreto Federal n° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Poder
Executivo, determina no inciso IV do artigo 5° que cabe ao órgão gerenciador a realização de pesquisa de mercado para
identificação do valor estimado da licitação e consolidação dos dados das pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades
participantes.

É a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento da lieitação, definindo o preço de referência.
O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao proeesso orçamentário da despesa; definir a
modalidade de lieitação conforme a Lei n° 8.666/93; fundamentar critérios de aceitabilidade de propostas;
fundamentar a economicidade da compra ou contratação ou prorrogação contratual; e justificar a compra no
sistema de registro de preços.

A legislação exige, na fase interna da licitação, uma "ampla pesquisa de preços": A Lei n° 8.666/93, em
seu artigo 15, § 1° dispõe que O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. A ampla pesquisa de
preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em planilhas de quantitativos preços unitários,
define os recursos orçamentários suficientes para cobertura das despesas contratuais, serve de balizamento para análise
das propostas dos licitantes, conforme dispõe os arts. 7°, §2°, II, 15, §1°, 40, §2°, II, 43, IV e V, todos da Lei n°
8.666/93.

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita à Administração
Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e Contratos, principalmente aquele relacionado à seleção da
proposta mais vantajosa.

O Setor de Compras, por meio da Chefe, a senhora Francisca Keila Feitosa da Silva, por meio do
realizou pesquisa de mercado conforme consta no processo em referência, sendo fixado o valor médio estimado o valor
total de SIGILOSO, para a contratação do objeto.
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5. Previsão de existência de recursos orçamentários

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a comporte ou quando imputada à
dotação orçamentária imprópria.

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, senão vejamos:

Acórdão 301/2005 Plenário

Realize procedimento licitatório somente quando houver disponibilidade
orçamentária para cobrir a despesa a ser contratada, indicando no respectivo editai
a dotação orçamentária que cobrira as mencionadas despesas, nos termos do caput
do art. 38 Lei no 8.666/1993.

Há que se observar, a título explicativo, que não consta a indicação de dotação orçamentária no presente
processo. Efetivamente tal fato não se constitui em vício, isso porque, por não haver no sistema de registro de preços
obrigatoriedade de contratar é que a literatura especializada sempre entendeu que a indicação da disponibilidade
orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser obrigatória no momento da efetiva contratação e
não quando da abertura da licitação.

A matéria Já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União ("Na licitação para
registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do contrato"), quando, em
janeiro de 2013, o parágrafo 2° do artigo T do Decreto n° 7.892 positivou de vez essa realidade, ao consignar
expressamente, que, no sistema para registro de preços é desnecessário indicar a dotação orçamentária, porquanto
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal n° 006/2021, senão vajamos:

Art. 7-, A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n" 8.666.'93 e alterações
posteriores, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n" 10.520/02. e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.
(...)^^
§ 2". Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil. Grifei

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não representa vício ou
ilegalidade que invalide o procedimento licitatório, devendo mencionada informação ser exigida no momento de
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

6. Do Sistema de Registro de Preços

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. O SRP não é uma nova modalidade de licitação.
Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada Ata de Registro de Preços - ARP, documento de compromisso para
contratação futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

Segundo Hely Lopes Meirelles,

"registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em fornecer
materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam em manter os
valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, por um determinado
período e fornecer as quantidades solicitadas pela Administração no prazo
previamente estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração
Pública não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma
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característica peculiar do SRP (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato
Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2006).

Para Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte:

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação que se
efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, selecionando a
proposta mais vantajosa, com observância do principio da isonomia, para eventual
e futura contratação pela Administração" (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby.
Sistema de registro de preço e pregão presencial e eletrônico. Belo Horizonte:
Fórum, 2008, p. 31}

É importante ressaltar que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma modalidade de licitação
como as previstas no art. 22 da Lei n° 8.666/1993 e no art. 1° da Lei n° 10.520/02. É uma maneira de realizar
aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, isso porque no SRP, a Administração Pública não
fica obrigada a contratar.

O Sistema de Registro de Preços está disciplinado no artigo 15, inciso 11 e §§ 1° a 6° da Lei n° 8.666/93,
constando no art. 11 da Lei n° 10.520/02 que "As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto
no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento
específico."

Visto que as previsões até então existentes não eram suficientes para dar efetividade a utilização do
Sistema de Registro de Preços pela Administração Pública, alguns regulamentos passaram a ser editados pela União,
prevalecendo o mais atual deles, qual seja. Decreto Federal n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

O Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei n° 10.520/2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

Na Administração Municipal foi editado o Decreto 06, de 25 de março de 2021, que regulamenta as
contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito
da administração pública municipal direta e autárquica e fundacional do Município de Colinas.

Portanto, não há dúvidas de que a mencionada aquisição do objeto, conforme descrições no Termo de
Referência podem ter seu processo de contratação realizado na modalidade Pregão, mediante SRP.

7. Análise prévia do edital

Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edital é uma minuta-padrão
elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n° 10.520/02 (Pregão), do Decreto Federal n°
10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lei Complementar n" 123/06.

Quanto ao edital do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei n° 8.666/93 estabelece diretrizes
procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em seus incisos a obrigatoriedade de alguns itens.

Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos exigidos pela
legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria que solicitou a realização do certame.
De fato, na contraposição de seu conteúdo com as disposições contidas no artigo 40 da Lei n° 8.666/93 tem-se o
atendimento de todos os requisitos.

a) No Edital consta o número de ordem em série anual (Lei n.° 8.666/93, art. 40,
caput);
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b) No Edital consta a identificação da Secretaria solicitante da realização do
procedimento licitatório (Lei n.°8.666/93, art. 40, capid);
c) No Edital consta a modalidade de licitação utilizada (Pregão) (Lei n.° 8.666/93,
art. 40, caput);
d) Em caso de licitação do tipo menor preço está claro se o julgamento será feito
por item ou pelo menor preço global (Lei n. ° 8.666/93, art. 40, caput, c/c o art. 40,
Vil):

e) Há no preâmbulo do Edital menção que a licitação será regida pela Lei n°
8.666/93 e legislação correlata (Lei n. ° 8.666/93, art. 40, caput);
f O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da documentação e da
proposta (Lei n.°8.666/93, art. 40, caput);
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o inicio da abertura dos envelopes
(Lei n.°8.666/93, art. 40, caput);
h) O Edital definiu o objeto da licitação, deixando evidente aos eventuais
participantes o que a Administração deseja contratar (Lei n."8.666/93, art. 40, l);
i) O Edital estabeleceu o fornecimento de materiais com previsão de quantidades
(Lei n."8.666/93, art. 7.° §4°);
j) O Edital define condições para a participação na licitação (habilitação) e a
forma de apresentação das propostas (Lei n.° 8.666/93, art. 40, VI);
k) Não foi solicitada documentação que extrapola aquela relativa à habilitação
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade
fiscal (Lei n.°8.666/93, art. 27, l. II, lll, IVe V);
l) O Edital define o critério para o julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos (Lei n.°8.666/93, art. 40, Vil);
m) O Editalfixou as condições de pagamento. (Lei n.° 8.666/93, art. 40, XIV).

Razão pela qual entende que o edital de pregão preenche os requisitos obrigatórios contidos no art. 3°,
incisos I e IV, da Lei n° 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei n° 8.666/93.

8. Da Habilitação

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27, da Lei 8.666/93, nomeada como Lei de Licitações, dispõe
para fins de habilitação, exigir-se-á, exclusivamente, documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica,
qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.
7° da Constituição federal.

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão legal numerus clausiis) de toda a
documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da habilitação Jurídica (art. 28), qualificação técnica (art.
30), qualificação econômico-financeira (art. 31) e regularidade fiscal e trabalhista (art. 29).

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666/93 indica rol taxativo dos documentos que podem ser
exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Pública inovar ou exigir documentação
diversa da prevista na Lei, em observância ao princípio legalidade.

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos artigos 28 a 31, no presente caso,
especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser exigido para fins de habilitação em licitação.

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações, assim se
posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos julgados abaixo colacionados:

-Acórdão TCUn" 1203/2011 Plenário

"Abstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenciamento, exigências de
participação ou habilitação técnica comprometedoras, restritivas ou frustrantes do
caráter competitivo do certame, que estabeleçam preferências ou distinções em
relação aos interessados e/ou contrárias aos princípios da isonomia, da legalidade.
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da competitividade, da proporcionalidade e da razoabilidade, contrariando as
disposições dos arts. 3° §1", inc. /, e 30, §1°, da Lei 8.666/1993. "

-ACÓRDÃO TCU N" 2864/2008 Plenário
"Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei ou irrelevantes
para a verificação da qualificação técnica das licitantes em obediência ao art. 3° §
1° I, da Lei n° 8.666/1993." ao exigir Certidão Negativa de condenação em
processo disciplinar expedido pela OAB.

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabilidade e estabelecer cláusulas desnecessárias e
restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para cumprimento do objeto licitado. Além
de ferir o princípio da Legalidade, os itens ora guerreados também desrespeitam o princípio da Isonomia. Assim,
ressaltamos a necessidade de não incluir nos editais exigências não previstas em lei.

9. Da análise da minuta do contrato

Quanto à minuta do contrato Junto ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da Lei n° 8.666/93,
vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos normativos, não merecendo quaisquer
considerações.

10. Da participação de IMEI / IME / EPP

Por fim, cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às disposições da Lei Complementar n°
123/2006, com as alterações da Lei Complementar n." 147/2014, as quais estabelecem tratamento diferenciado para a
participação das microempresas e empresas de pequeno porte.

A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123/2006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento especifico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal.

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
l - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais): (Redação dada pela Lei Complementar
n" 147, de 2014)

A LC n° 123/2006 estabeleceu prioridade na contratação de microempresas e de empresas de pequeno
porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80.000,00. A regra visa fomentar a participação de pequenos
comerciantes na economia, a exemplo de pequenos produtores de hortifrútis, minimercados, diminutas lojas de
materiais de construção e papelarias.

As especificidades decoirentes da Lei Complementar n°. 123/2006 alterada posteriormente pela Lei
Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do edital, criando assim os privilégios para as empresas de
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pequeno porte e microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de observância
obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova o certame licitatório.

Dessa forma, é lícito, portanto, concluir que a LC n" 123/2006 encontra-se em pleno vigor e deve ser
cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconstitucional.

III - CONCLUSÃO

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas, em especial, ao
que dispõe o Inciso III do ait. 4° da Lei n°. 10.520, de 17,''07/2002, que instituiu o Pregão, c/c Art. 40 da Lei n°.
8.666/93, bem como, o Decreto Municipal n" 06/2021.

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se verificou vício aparente que
possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o disciplinamento consignado em lei, referimos que
foram respeitados os aspectos formais da fase interna do presente processo licitatório, razão pela qual esta Assessoria
Jurídica OPINA pela aprovação da referida minuta de edital e, possibilidade de prosseguimento do feito, desde que
entenda conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal.

Oportunamente, recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas
numeradas seqüencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser produzidos por escrito,
com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável.

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos estabelecidos na Lei n°
10.520/2002 e Lei n° 8.666/96, bem como, a inclusão no SACOP dos elementos de fiscalização, em respeito a Instrução
Normativa TCE/MA n° 34/2014, alterada pela IN TCE/MA n° 36/2015.

Impõe por fim, deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto jurídico-formal, sendo que o
parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração a sua motivação ou conclusões.

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os aspectos de fundo, ou de natureza
negociai, como a viabilidade ou não, em concreto, da realização das obrigações assumidas pelo Município no prazo
ajustado não estão sendo examinadas e nem tem como se promover seu exame em sede de parecer Jurídico, pois
constituem questões técnico-políticas.

Por fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação - CPL para demais
providências.

É o parecer, s.m.j.

Colinas (MA), 08 de maio de 2023.

TAMIRES SILVA

OAB/PI N
-7> 1.
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PREFEITl'RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL ^

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N." 011/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023 - PMC

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do seu
Pregoeiro, designada pela Portaria n." 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 2023, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de
20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento gás liqüefeito -
GLP.

Esclarecimentos e Impugnações: Até 24/05/2023 às 23h59min. pelo sítio www.comprascolinasma.com.br.
Início da Sessão Eletrônica: 29/05/2023 às 14h00min, horário de Brasília/DF.

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: www.comprascolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.comprascolinasma.com.br ou www.colinas.ma.gov.br

VALOR ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

□ Valor Total:

□ Estimado

□Máximo

□ Referência

S Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o
valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto.

NATUREZA DO

OBJETO:

SAQUISIÇAO
□SERVIÇOS COMUNS
□SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO -
MEl/ME/EPP

□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n° 123/06
S Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48, III da
Lei Complementam" 123/06
|x| Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas
INFORMAÇÕES

Pregoeiro: Jeronimo Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcolinas@gmail.com
Autoridade(s) Competente(s): Secretária Municipal de Educação, Secretário(a) Municipal de Saúde, Secretária
Municipal de Assistência Social e Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

PREFEITLR.4 MliNICIP.AL DE COLIN,\S-M.4 | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO; PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 218/2023/PMC

Fls.: ÍV)0

Rub.: ^

PARTE ESPECIFICA

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica
prevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

SPOR ITEM

□ POR GRUPO, para o(s) grupos:
e POR ITEM, para os itens: , observadas as
condições definidas neste Editai e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

m FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3
3.1 e 26

lEMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo)
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

CONSÓRCIO 7.8

Kl Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
flnanceira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA

PROPOSTA
10

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
□ABERTO

□ABERTO E FECHADO

Deverão constar na proposta:

DEMAIS

DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme item 5.2 do Termo de Referência
(Anexo I) do edital;

Local de entrega: Conforme item 5.2 do Termo de Referência (Anexo I) do
edital.

□ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do:

CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de
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Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente.

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

40.1.
40.1.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.

OUTROS
DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49

SNÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo I).

VISITA TÉCNICA: 50

□NÃO
□ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1., na forma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 102

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seguintes documentos:

102.1. Anexo I - Termo de Referência;
102.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Anexo Il-A-Modelo de Planilha de Custos;
102.4. Anexo III - Declaração Consolidada;
102.5. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no
campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Anexo 1 - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO DE COLINAS e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do
Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica detenninará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta
para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO,
o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência - constam o valor total
da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2° do Decreto Federal
n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2021.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente
e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO
município de colinas por meio do sítio www.comprascolinasnia.com.br.

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
www.comprascolinasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de
2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições
de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas
consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos índices
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
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7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases
de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado, para abertura da sessão
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de
habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas)
casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes,
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste
Edital.

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo HI.

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de
2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das
sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.
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10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida
neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Espeeífica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no
preâmbulo deste Edital, no sítio www.coniprascolinasma.coin.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer legados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase
própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida
pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão.
A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível
também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um
dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 2131/2016
- Plenário).
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SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as lícitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de
cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos
(IN n°3/2013-SLTI/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente
inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio
www.comprascolinasma.com.br.

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto",
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
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25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fmal e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance fmal e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance fmal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justitlcadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII-DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMFRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
hábilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as lieitantes remanescentes que porventura se
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta fmal do desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue
com as demais licitantes.
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SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições
estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", contado
da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema Portal de
Compras do Município de Colinas. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de Compras do
Município de Colinas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro; Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas/MA, CEP:
65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas)
horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com
o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários
tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento;

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo II, com a indicação da unidade de fornecimento,
quantidade, marca e fabricante, valor unitário e valor total para todos os itens;

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da
proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula,
sendo considerados fixos, irreajustáveis, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais
para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame;

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.2 do Termo de Referência (Anexo 1) do
edital;

29.4.7. Local de entrega: Conforme subitem 5.1 do Tenno de Referência (Anexo 1) do edital.
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29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis:
b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;
c) Apresentem preços manifestamente inexequiveis;
d) Após, esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração:

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade,
solicitará, ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo II-Á) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipal incidente sobre a prestação dos serviços),
bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de
tributação (Simples Nacional e Lucro Presumido ou Lucro Real); e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.
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31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da iicitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Iicitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Mdôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancíonado&direcao=asc);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuitar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Iicitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

32.1.1.2. O Iicitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o Iicitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
n° 03, de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

33.2. É dever do Iicitante, atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.
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33.3. O descLimprimento do subitem acima implicará a inabiiitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões)
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de
inabiiitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
coinprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.
17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
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37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,
mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58,
da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.
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39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou
pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do mês
de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória
à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado;

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do penúltimo
exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do
último exercício (2022) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço
de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário,
observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital;

39.2.4. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar;

39.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez
Corrente (ILC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
ILG = ^ ^ . , , , „ > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ > 1,00

Passivo Circulante

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes.

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste mesmo período.
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c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de
curto prazo.

d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será
a condição da empresa.

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso, e
previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de
grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 6.404/1976, ou;

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n°
6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil;

40. Qualificação Técnica:

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos
em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MEi / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e uma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitante,
mediante apresentação de justificativa.

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitein anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.
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44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "'cliat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou 17epresent-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEl / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos
remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - D A VISITA TÉCNICA

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de no minimo 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema/portal de compras, manifestar sua
intenção de recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo
próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo
específico do Portal de Compras/Sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais ücitantes,
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr
do término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade
competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o iicitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do Iicitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

^ 62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o
prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

PREFEI I l RA MLNIC IPAI. DE C:OLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIA.S CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



PREFEITURA MIMCIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente dc Licitação - CTL
Rub.;_

Processo n° 218/202 3/PMC

Fls.: ,

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de
Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) tlias títcis, contado da data do recebimento do documento oficial de
convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL.

63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo,
nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua
assinatura, excluido o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d do inciso II do art. 65 da Lei n. 8.666/1993 ou
no art. T da Lei n° 10.520, de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. O registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993.

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas sub condições 7I.I, 71.2 e 71.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

73.1. Por razão de interesse público; ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará, o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.

SEÇÃO XVIII - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não se aplica

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e neste
edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato,
toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.
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SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Referência-Anexo I deste edital.

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

82. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica,
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço
eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 231i59min, no horário oficial de Brasília-DF.

83. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", até as 23h59min. no horário oficial de Brasília-DF.

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o Julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor
técnico competente.

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

86.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do Município
de Colinas e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência,
Anexo 1, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1, do
presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo 1, do presente Edital.

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

91. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por representá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,
mediante ato escrito e fundamentado.

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

92. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos qtie deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
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93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel.

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007,
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, no
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002.

98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.comprascoiinasnia.com.br e
www.colinas.ma.gov.br, no link "Licitações e Contratos".

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"www.comprascolinasma.com.br" e "www.colinas.ma.gov.br".

98.2. É dever do licitante, acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em
www.colinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br.

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso TV, correspondente aos
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de até
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

101.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

101.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS

102. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital.
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SEÇÃO XXVII - DO FORO

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 10 de maio de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg,
conforme especificações e condições previstas neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação poderá ser realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo Menor Preço por Item, Modo de Disputa Aberto, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

1.3. Órgãos Participantes: Secretariais Municipal de Saúde, Secretarias Municipal de Administração,
Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Visando sempre proporcionar todas as possibilidades de que as Secretarias Municipal de
Administração/SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS sejam melhor
atendidas pela administração, com a aquisição do Gás Liqüefeito (gás de cozinha/GLP) coml3kg, se faz
necessário, que seja mantida uma estrutura mínima para a feitura dos lanches, cafezinho e refeições que serão
servidas nas escolas, nos setores de cada secretaria e a todos que transitam nas Secretarias Municipal de
Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

O setor requisitante pretende de fato contribuir para o bom clima organizacional, além promover um ambiente
receptivo para os servidores, alunos, pacientes e clientes externos que se encontram à espera de atendimento
nos mais diversos setores.

A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico por meio de Sistema de Registro de Preços/SRP, para
Ata de Registro de Preços/ARP, cujo objeto trata de aquisição de bem comum.

A Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, através da Comissão Permanente de Licitação, que tem como
atribuições realizar os procedimentos licitatórios, considerando as necessidades em realizar o presente
processo licitatório, visando a obtenção de melhores preços e condições de fornecimento de recargas em
botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha), para atendimento das necessidades de
se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de Administração- SEMAD,
Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS, pois tratam-se de bens de suma importância
para o desenvolvimento das atividades dos referidos órgãos. Os produtos serão adquiridos conforme a
demanda de cada setor.

Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, observando sempre a
busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento
formal de disputa e registro de preços.

Por fim, na forma da proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de Colinas/Ma, bem
como garantir a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação do município por meio das
Secretarias Municipal de Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência
Social/SEMAS.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
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3.1.0 objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e
qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o parágrafo único do Art, 1°
da Lei 10.520/2002.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1.0 produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança
durante o transporte, de acordo com a necessidade do Órgão competente.

4.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5. DO LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicado pelo Órgão Contratante, conforme informado na
Ordem de Fornecimento;

5.2. O prazo de entrega dos materiais/produtos será de 10 (dez) dias nteis a partir da emissão da Ordem de
Fornecimento e recebido pela Contratada.

6. DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

6.1. O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, representando a
Prefeitura Municipal de Colinas/Ma.

7. OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATANTE

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

7.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo c forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências de cada Secretaria, para a entrega
dos produtos;

7.8. Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão;

7.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da licitante
vencedora;

7.10. Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

7.11. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita por cada Secretaria;
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7.1 1. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida por cada Secretaria, o fornecimento
do produto objeto deste Pregão;

7.12. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas, decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no presente Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato.

8.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

8.3. Manter os seus empregados sujeitos ás normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Colinas/MA,
porém sem qualquer vínculo empregatício com os órgãos;

8.4. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente á boa ordem e ás normas disciplinares
da Prefeitura Municipal de Colinas/MA;

8.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso ás dependências das Secretarias Municipal de
Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS;

8.6. Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Colinas/MA ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não e.xcluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelas Secretarias Municipal de Administração-
SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS da Prefeitura Municipal de
Municipal de Colinas/MA;

8.7. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade das Secretarias
Municipal de Administração/SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

8.7. Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o
interesse de cada Secretaria no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de
Fornecimento;
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8.8. Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 02 (dois) dias,
contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente;

8.9. Comunicar ao Serviço competente da Prefeitura Municipal de Colinas/MA por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

8.10. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura de
contrato ou outro documento equivalente;

9. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

9.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Colinas/MA;

9.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência das
Secretarias;

9.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

9.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Pregão.

9.6. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento as Secretarias nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão
pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com as Secretarias Municipais de Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência
Social/SEMAS.

9.7. Conforme determinação constitucional estabelecida no artigo 37, inciso XXI, regulamentada pela Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, impõem-se à Administração Pública o dever de
licitar.

9.8. A modalidade de Licitação recomendada é o Pregão. Entende-se o Pregão Eletrônico, como a modalidade
mais compatível com o objeto desta contratação, permitindo que a garantia da isonomia e seleção do prestador
de serviço que ofertar os melhores preços e condições.

10. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

Item Especificações Unidade
Quantidades

SEMAG, SEMED FMS SEMUS SEMAS Total

1

CARGA DE GAS DE COZINHA - GLP (GAS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Unidade 2.000 2.500 2.500 1.000 800 8.800

11. DO CRONOGRAMA DE ENTREGA

11.1. Cada Secretaria deverá elaborar cronograma de entrega de recargas em botijões, a ser entregue nos
endereços completos os quais serão indicados nas Ordens de Fornecimentos.
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12. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

12.1. O objeto deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de Fornecimento, a qual
deverá ser atendida no prazo máximo de até 10 (dez) úteis, a contar da data do recebimento da respectiva
Ordem de Serviços pela Contratada.

13. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

13.1. O recebimento de recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo — GLP de 13kg (gás de cozinha),
para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de
Administração/ SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS será efetuado por
comissão especialmente designada através de Portaria de Recebimento de Material e Serviços, formada
servidores do quadro de técnicos de cada Secretaria;

13.2. A simples entrega dos de recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de I3kg (gás de
cozinha), para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias
Municipal de Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS,
objeto constantes da Ordem de Fornecimento não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pela Comissão que será formada na forma do subitem anterior.

a) PROVISORIAMENTE: 05 (cinco) dias a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade
com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b) DEFINITIVAMENTE: após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias do recebimento provisório.

13.3. O objeto licitado deverá estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,
obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas;

13.4. Os de recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de I3kg (gás de cozinha), para
atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de
Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS, serão recebidos e
aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal do Contrato ou por Comissão de Recebimento, podendo ser
rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições para a utilização;

13.5. As Recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha) de baixa
qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados por
cada Secretaria.

13.6. As recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de I3kg (gás de cozinha), para atendimento
das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de Administração-
SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS, deverão ser entregues protegidos
com embalagens resistentes que proporcione integridade do produto até o seu uso.

13.7. As "recargas em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha)", para
atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de
Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS", reprovados no
recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 2 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não
seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos bens não exime a Contratada da
aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão dc ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Çontrato, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço ou outro instrumento equivalente e das certidões
de regularidade fiscal;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



Processo n° 218/2023/PMC

Fls.: ■

PREFFITl RA MI NICIPAL DF COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: ^

14.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prevideneiária, conforme Portaria

PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014;

14.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de luserição na Dívida Ativa do Estado;

14.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa
do Município;

14.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

14.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

14.8. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro de 2011.

16. DO FISCAL DO CONTRATO

18.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRANTE, o
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do contrato,
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
mesma.

17. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

17.1. Apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da
MATRIZ ou FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante prestou compatíveis com o objeto desta licitação, devendo está presente a
informações/especificações dos produtos com suas respectivas quantidades. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

17.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Colinas e será dcscrcdcnciado do
Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até
30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes
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casos, garantido o direito à ampla defesa, o iicitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 8.666/93;
i) declarar informações falsas; e
J) cometer fraude fiscal.

18.2. As sanções descritas no subiteni anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem Justificativa ou com Justificativa recusada pela Administração Municipal.

18.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

18.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções à Iicitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à
Iicitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação
da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de Colinas ou Cadastro de Fornecedores da
Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela Iicitante.

18.5. Se a Iicitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a retirar a
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes
penalidades:

a) impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações
legais.

18.6. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a Contratada
à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,
desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato.

18.7. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado
cumpra as condições de reabilitação;
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 218/2023/PMC

ris.: íSflH

Rub.;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo prazo de
até 05 (cinco) anos.

18.8. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

18.9. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justitlquein a proposição.

18.10. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

18.11. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

18.12. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando o fornecimento de recargas
em botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha), para atendimento das necessidades
de se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de Administração- SEMAD,
Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas (MA), 05 de maio de 2023.

da Costa

Secretário Municipal de Administração

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a abertura/realização
do procedimento licitatório com fulcro no art. 38 da Lei n°
8.666/93.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREFEÍTI R V MI NK IPAL DE COLINAS

Comissão Perniaiieiite de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 011/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

OBJETO; Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXX com endereço na XXXXXXXX inscrita no CNPJ/iVlF sob o n° XXXXXX vem, pelo seu
representante legai infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n" XXXXXX e do CPF N° XXXXXX, vem
apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXX). para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto
desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Item Especificações
Tipo de
Benefício

Unidade Qtd. P. Unit. P. Total

1

CARGA DE GAS DE COZINHA - GLP (GAS

LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:

Fabricante:

CR Unidade 7.040

2

CARGA DE GÃS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE
DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:

Fabricante:

CP Unidade 1.760

Tipo de Benefício:
EX -Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
CP-Cola Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Bencncio/Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e
Carteira de Identidade e cargo na empresa;

PREFEITI RA MIMCIPAL DE COLINAS-MA j C NP.j: 06.113.6S2/0001-25
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PREFEITUUA MlINICIPAI- OE COEINAS

Comissão Pcriiiaiicntc de LIciíação - CPL
Rub,:_

Dados Bancários da Empresa; Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo I) do edital;

Local de entrega: Conforme subitem 5.2 do Termo de Referência (Anexo 1) do edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste pregão eletrônico.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa
licitante.

PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS-MA ! CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO II-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Rub.:

Item Especificações
Preço de

Custo (RS)

Impostos
Federais (RS)

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de

Venda (RS)

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)

1

2

-y

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (infomiar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

PREFEITl RA VII NICIPAL DE (OLIN \S-MA j CNP.I; 06.113.()82/Ü001-25
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rkt:i F.n 1RA mi nicipai de colinas

Comissão Permanente de Licitação - C PI .

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Ref.: Pregão Eletrônico n° 011/2023 - CPL/PMC
Processo Administrativo n° 218/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg.

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

I  iSimples Nacional;
C  ...J • ' ' '

P" [Lucro Real;

^ j Lucro Presumido;
] O Litro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

í  j Empresa de Pequeno Porte - EPP;
l,„

I  [Normal.

prefeitura iMl NICIPAL DE COLINAS-MA | CM J; Oíi.l 13.682/(1001-25
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•  Processo n° 218/2023/PMC

Fls.: ÁHX

PREFEITI RA MIMCIPAE l)í: COLINAS

Comissão Permanente de l.ieitação - CPL

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII. do art.
7° da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro
de 2009 da SLTI/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.l° e no inciso III do art.5°
da Constituição Federal;

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo
Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREFEITURA MI NICIPAL DE COLINAS-MA i CNP.I: 06.113.682/0001-25
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Processo n° 218/2023/PMC

PREFErn RA MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieltaçüo - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC

(MINLTA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita
sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro — Colinas — Maranhão, Cep. n°
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os
preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta
Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de
Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta
nos autos do Processo Administrativo n" 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com
suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Únieo - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo
objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Especificações
Tipo de
Benefício

Unidade Qtd P. Unit. P. Total

1

CARGA DE GAS DE COZINHA - GLP (GAS

LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROFANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E

CR Unidade 7.040

PREKEH IIR,\ .MIINICIP.VL DE C OIJNAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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INFLAMAVEL, ENVASADO EM BOTIJAO

DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:

Fabricante:

2

CARGA DE GAS DE COZINHA - GLP (GAS

LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:

Fabricante:

CP Unidade 1.760

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas,
empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s). encontram-se eiencados no ANEXO
ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E FRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços
contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão
Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de
acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas
neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e
aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de
forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRG.ÃO GERENCIADOR da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.

PREFEi ri RA MI NICIPAL DE ( OLINAS-MA | CNPJ: (16.113.682/0001-23
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Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda,
exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem Justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro ~ No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário
Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 - CPL/PMC e
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso em que a CON3 RATANTE notificará a CONTR.'\TADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993,
a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, d-a Medica
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim. Justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

Colinas - MA, xx de .xxxxxxxxx de 2023.

Deicimar Santos da Silva XXXXXXXXXXXXXXX

Presidente da CPL Representante Legal da Empresa
Órgão Gerenciador do SRP

XXXXXXXXX

Secretária Municipal de XXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG n° RG n°
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ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNIURU, N'' 402 - CEM RO - CEP N° 65.600-000



Processo 11° 218/2023/PM(;

Fls.:_Jd2. ,

PRi:r CITI RA MliMCIPAL OE COLINAS

C^omissão Permanente de LieÜavâo - CPI.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a(s) Empresa(s) que tiveram seus
preços registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF;

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Especificações
Tipo de
Beneficio

Unidade Qtd. P. Unit. P. Total

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE
DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:

Fabricante:

CR Unidade 7.040

2

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GAS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:

Fabricante:

CP Unidade 1.760

Colinas - M.V, xx de xxxxxxxxx de 2023.
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Delcimar Santos da Silva XXXXXXXXXX
Presidente da CPL Representante Legai da Empresa

Órgão Gerenciador do SRP

xxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXXXXXX
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Comissão PcrrtiaiHMitc de l icitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

Processo n° 218/202 S/PMC

Fls.: Al i

Rub.:

CONTRATO N" XXX/2023 - PMC

PROCESSO N" 218/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001-25, com
sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 — Centro, Colinas/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO
PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a)
Secretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, CPF n.'' XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n" XXX/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n" 218/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta
de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico
n" 08/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1.0 valor global deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:

Item Especificações
Tipo de
Benefício

Unidade Qtd. P. Unit. P. Total

1

CARGA DE GAS DE COZINHA - GLP (GAS

LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),

COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
CR Unidade 7.040
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BUTANO, ALTAMENTE TOXlCO E

INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:

Fabricante:

2

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GAS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, AETAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE
DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca:

Fabricante:

CP Unidade 1.760

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) do edital.

3.3. Local de entrega; São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com
o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme orientação
normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro de 201 1.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANd E a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;
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8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Deímitivo dos itens/produtos entregues ou Serviços
Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as especificações e demais
exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, em sua
integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA,
no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento
ao ano), capitalizados diariamente em regime de Juros simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
1 = índice de compensação tlnanceira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às
retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei
n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 11%
(onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei
n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n° 116,
de 31/07/2003. c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência • Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos artigos
77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-iMA | CNP.Í: (16.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



218/2023/PMC

Fls.:__^W

PREKEITl RA Ml NICIPAL i)E COLINAS

Comissão Permanente de l Icitafão - CPL

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela
designado, nos termos do art. 67 da l.ei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRAIO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-tmanceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser alterado
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-tmanceiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-tmanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIlVIA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
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efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou
pelo Adobe Acrobat. ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXX de 2023.

xxxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxx
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Noirie:_

CPF:

PRF.FF.n I RA MIMCIPAL DE COLINAS-MA ! CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO- ^

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - CFL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa espeeializada no
fornecimento gás liqüefeito - GLP.
DATA DA ABERTURA: 29/05/2023 às HhOOmin, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.coIinas.ma.gov.br e
www.comprascolinasma.com.br.

Colinas (MA), 10 de maio de 2023.

JeronimoC Rosa Neto

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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vencedora desLa licilaçSo a empresa MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, inscrita no

CNPJ n2 26.746.084/0001-09, que apresentou Proposta de Preços no valor total global

de R$ 1.403.917,66 (um milhão, quatrocentos e três mil, novecentos e de/essete reais

e sessenta e seis centavos).

Cantanhede-MA, 10 de maio de 2023,

JACKSON tMEY AGUIAR MEDEIROS,

Ordenador de despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N2 7/2023-CPL/PMC/MA

Processo Administrativo n? 58/2023 • PMC/MA.
A Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, através de sua Pregoeira e Equipe

de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na
modalidade Pregão Eletrônico n2 07/2023-CPL/PMC/MA, tipo menor preço por item.
objetivando o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de água mineral para as Secretarias da Prefeitura Municipal de Carutapera -
MA, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de

Referência, em sessão pública eletrônica a partir das 09hD0min (horário de Brasília - DE) do
dia 25/05/2023, através do sito www.porialdecomprascarutapers.com.br, nos termos da
lei n« 10,520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, da Lei Complementar tU 123/2006 e
suas alterações, aplicando-se, subsidiariarnente, a Lei 8.666/93.

O  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.portaideconnprascarutapera.com.br e também poderá ser lido e/ou obtido no site da
Prefeitura Municipal de Carutapera https;//\Am/w.carutapera.ma.gov.br, no SINCCONTRATA
wvyw.tcema.tc.br e na Comissão Permanente de Licitação - CPI, situada à Praça Padre
Augusto Mozzett, r^- 400, Centro, CEP 65.295-000, Carulapera/MA, de 2^ a 6- feira, no
horário das 08h às 12h. Poderá ser solicitado também através do e-mail;
cpicarutapera^gmail.com.

Carutapera-MA, 8 de maio de 2023
TALITA ARAtJJO DA SILVA TAVARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

^  AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 10/2023 - CPL/PWIC - SRP

OBJETO; Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
no fornecimento de Pneus e acessórios.
DATA DA ABERTURA: 29/05/2023 às OShOOmin, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolina5ma.com.br.

Edital e demais informações disponíveis em vvww.colinas.ma.gov.br e
www.comprascoiinasma.com.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 11/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
no fornecimento gás liqüefeito • GLP,
DATA DA ABERTURA: 29/05/2023 às 14h00min, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portai PMC - w-ww.comprascoíinasma.cDm.br.

Edital e demais informações disponíveis em vvww.colinas.ma.gov.br e
wwvv.compra5colinasma.com.br.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 12/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
no fornecimento agua mineral.
DATA DA ABERTURA: 30/05/2023 às OOhOOmin, horário de Brasília/DF.
Locai de Realização; Portai PMC - www.comprascolinasma.CDm,br.

Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e
vvww.comprascolinasma.com.hr-

Colinas-MA, 10 de maio de 2023.
JERONiMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

AVISO DE ADJUDICAÇÃO IV? 25/2023/CPL
TOMADA DE PREÇOS N? 2/2023

REFERENTE: Processo n?, 909/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONCLUSÃO DE OBRAS DE COBERTURA DA QUADRA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL
PAULO FERRAZ, NO BAIRRO EXPOAGRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GRAJAÚ MA. AMPARO LEGAL: Le?i Federal n?
8.666/1993 e demais normas aplicadas à espécie. PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme
Edital.

O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Grajaú, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pela Lei Federai n®, 8.666/1993 após a classificação e habilitação
das licitantes participantes da TOMADA DE PREÇO n-. 002/2023 resolve ADJUDICAR o
objeto acima especificado com a empresa JRS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n9 19.669.296/0001-66, estabelecida a Rua Osvaldo Cruz nS 1555 Edifício
João Pessoa, Sala 304 - Canto do Fabril Centro - São Luís - MA. pelo valor global de RS
264.102,39 (duzentos e sessenta e quatro mil, cento e dois reais e trinta e nove
centavos).

Grajaú - MA, 24 de abril de 2023.
TilOMAS EDSON DE ARAijjO E SILVA JIJNIOR

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N® 2/2023

REFERENTE: Processo nS 909/2023 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONCLUSÃO DE OBRAS DE COBERTURA DA QUADRA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL
PAULO FERRA2, NO BAIRRO tXPOAGRA, PARA AIENDLR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DF FOUCAÇÀO DF GRAJAÚ-MA Homologo o procedimento
licitatório na modalidade Tomada de Preços n.^ 002/2023, eni favor da empresa: JRS
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ; 19.669.296/0001-66, Inscrição Estadual n"
12.430037-7, situada na Rua Grande OswaIdo Cruz, Bairro Centro, n^lSSS. Sala 304,
Edifício João Pessoa , São Luis/MA peto valor global de RS 264.102,39 (duzentos e
.sessenta e quatro mil, cento e dois reais e trinta e nove centavo.s}.Produza seus efeitos
jurídicos.

Grajaú - fVIA, 26 de abril de 2U23.
PEDRO BARROS LIMA.

Secretário Municipal de Educação

documento pode ser ver ficado oo e^.cerecc eleircníco

p * hHp://www.in.gov.t)i7auten;:Cida'Je-htm'. peio ccdip.o üSSdZUZiübJSüOZlS

EXTRATO DO CONTRATO N2 75/2023

REF.: Processo n? 909/2023 - PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ-MA. ATRAVÉS DA
PREFCÍTURA MUNICIPAL DC GRAJAÚ-MA E A EMPRESA JRS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI,
CNPJ: 19.669.296/0001-66. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE
OBRAS DE COBERTURA DA QUADRA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL PAULO FERRAZ, NO
BAIRRO EXPOAGRA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE GRAJAÚ-MA VALOR GLOBAL: RS 264.102,39 (duzentos e sessenta e quatro
mil, cento e dois reais e trinta e nove centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0008
1020 0000 CONST, AMPÜAÇAO E MELHORIA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 4.4.90.51.00 - Obras
E instalação. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato
- BASE LEGAL; Lei n? 10.520/2002, na Lei n.^ 8.666/1993. Grajaú (MA), 27 de abril de

2023. PEDRO BARROS UMA Secretário Municipal de Educação, pela CONTRATANTJ
JACOB RAMOS DA SilVA pela CONTRATADA. SIGNATÁRIOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIÍ^-,
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N? 5/2023

O MÜNICiPIQ DE ITAPECURU MIRIM/MA, através da PREFEITURA MÚNiéiPAL
situada na Praça Gomes do Souza, S/N, Centro, itapecuru Mirim/MA, CEP; 65.485 000,
neste ato representado pelo Sr. HILTON CÉSAR NEVES DA SILVA, Secretário Municipal de
Educação, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
ní! 030/2022, e com base nas Informações constantes na adjudicação dos itens pendentes
os Itens; 01, 04, 07, 27 e 28, referentes a licitação na modalidade Pregão Eletrônico
OOS/2023 objetivando o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de gêneros alimentícios industrializados, visando atender ao
Programa Nacional da Alimentação Escolar - PNAE nas unidades educacionais da rede
pública municipal de Itapecuru-Mirim, e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI
da Lei Federai N" 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o objeto
acima identificado à empresa:

1.COMERCIAL PRASERES LTDA -, inscrita no CNPJ N^, 41.193.094/0001-40,
vencedora do item 01. 4 e 28, no valor global de RS: 84.473,98 {oitenta e quatro mil
quatrocentos e setenta e três reais e noventa e oito centavos), conforme planilha
abaixo:

2.T. 0. F. UMA, inscrita no CNPJ N? 37.974.739/0001-04, vencedora do item 07
e 27, no valor global de e R$: 98.812,51 (noventa e oito mil oitoceníos e doze reais e
cinqüenta e um centavos), conforme planilha abaixo:

Dó- se ciência e publique- se no Diário Oficial e no Sítio Eletrônico deste poder
executivo para que surta seus legais e efeitos jurídicos.

Itapecuru Mirim/ MA, 11 de maio de 2023.
HILTON CÉSAR NEVES DA SILVA

Secretaria Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO N® 026.002/2023 - Processo Administrativo n? 210202/2023.
PARTES: Prefeitura Municipal de São João dos Paios - MA. através da Secretaria
Municipal de Administração, representado pela Sra. Thuany Costa De Sá Gomes,
Secretária Municipal de Administração, e a empresa: B. CRUZ DA SILVA - EPP
(BRUNINHO PROMOCOES E SERVIÇOS), inscrita no CNPJ n® 22.911.357/0001-64,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA. OBJETO: Contratação de empresa
para a futura e eventual prestação de serviços de locação de Palco, sonorização,
tendas, e oulros, serviços de ornamentação, para atender as necessidades do
Municipio. VALOR DO CONTRATO: RS 32.299.00 (trinta e dois mil e duzentos e noventa
p nove reaisl. VIGÊNCIA; 10/05/2023 a 31/12/2023. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n9
SRP 026/2023. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei n? 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n? 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA; PODER; 02 PODER EXECUTIVO, ÓRGÃO: 03 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, UNIDADE: 03 SECRETARIA DE ADMIN!STRAÇÃO,04.122.0003.20a4.0000
- MANUTENÇÃO F FUNCIONAMENTO DA SECRFTARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

EXTRATO DE CONTRATO N? 026.001/2023 - Processo Administrativo n? 210202/2023,
PARTES: Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, através da Secretaria
Municipal de Administração, representado pela Sra. Thuany Costa De Sá Gomes,
Secretária Municipal do Administração, e a empresa MARIA NAZARÉ SOARES COELHO
- ME (MOURA PRODUCOES E EVENTOS), inscrita no CNPJ 26.994.331/0001-88.
doravante denominada simplesmente CONTRATADA. OBJETO: Contratação de empresa
para a futura e eventual prestação de serviços de iluminação, painel de LED, tendas,
oulros serviços, segurança, apoio e apresentação de Shows com Bandas de renome
locai, para atender as necessidades do Municipio. VALOR DO CONTRATO: R$ 28.300,00
(vinte e oito mil e tre?enTo.ç reais). VIGÊNCIA; 10/05/2023 a 31/12/2023. MODALIDADE;
Pregão Eletrônico riS SRP D26/2D23, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na Lei ns 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei n? 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n? 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de
2013. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER: 02 PODER EXECUTIVO, ÓRGÃO: 03
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, UNIDADE: 03 SECRETARIA DE
ADMÍNISTRAÇÃO.C4.127,0003.2004.0000 - MANUTENÇÃO F FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 3.3.90.39.00 ■ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA.

EXTRATO DE CONTRATO N? 031.001/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.? 031/2023 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de Slo João dos
Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pela

Secretaria Municipal de Educação, Sr^. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira,

Contratado: LOCAR EMPREENDIMENTOS LTD.A, inscrita no CNPJ 11.054,901/0001-82.

Data da Assinatura: 09 de maio de 2023. Valor do contrato: RS 5.829.500,00 (cinco
milhões e oitocentos e vinte e nove mil c seiscentos reais), sendo Valor Mensal de R$

485.800.00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil e oitocentos reais). Origem: PREGÃO
ELETRÔNICO N.» 031/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: Prestação de
serviços de transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação. VIGÊNCIA: 12 meses. Fonte de Recurso: 5 - FUNDEB, 02 - PODER EXECUTIVO,
02.15 - FUNDO DF MANT. F DFSEN. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDE, 02.1500 - FUNDO
DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BASICA FUNDE, 12 • EDUCAÇÃO, 12.361 • ENSINO
FUNDAMENTAL, 12.361.0012 - APOIO EDUCACIONAL AO ALUNO, 12.361,0012.2061.0000

- MANUTENÇÃO F FÜNC. DO TRANSPORTE ESCOLAR, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica.

Ooíunenlc áistfsdo dignaln^rnts co^foTiç M? 2 ZOO-2 dé 24/08/2C01. icp
que institui s ̂ rfraestrJtura de Chaves Púbhcss Brasileira - d'-Bissii.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N"
12/2023 - CPL/PMC - SRP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no
fornecimento agua mineral.
DATA DA ABERTURA: 30/05/2023 às OOhOOmin,
tiorário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.
comprascolinasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.
colinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.
br.

Colinas (MA), 10 de maio de 2023.
Jerdnimò Cardòsò Ròsã Nelõ -

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N"
' */2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no
fornecritièntò gis liqüefeito - 6LP.
DATA DA ABERTURA: 29/05/2023 às lAhOOmin,
horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.
comprascolmasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.
collnas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.

br.

Colinas (MA), 10 de maio de 2023.
leronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro

PREFEITURA MUNIQPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N°
10/2023 - CPL/PMC - SRP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no
fornecimento de Pneus e acessórios.

DATA DA ABERTURA: 29/05/2023 às 09h00min.
horário de Brasiiia/DF.
Local de Realização: Portai PMC - www.
comprascolinasma.com.br.
Editai e demais informações disponíveis em www.
colinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.
br.

Colinas (MÁ). 10 de maio de 2023.
leronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro

O sorriso do
imperador
VINÍCIUS BOOÍA-

fW

A vaidade nào foi classificada como
majestade de iodos os pecados capitais
por acíwn. fiãn Tomás de Aquifin íHp
recomendou que fosse separada dos
demais, visto que □ ego unifica a tríade
da vangiória e se sobrepõe à própria
existência.
À. luz das percepções mai.s simplistas,
o Brasil, paulatinamente, trilha por
um caminho tortuoso, que recende a
um totalitarismo vulgar, sob a aura de
controversos e autointituíados defensores
da democracia. vezes, é preciso
desnudar os hipócritas e tirá-los da frente
do espelho, abrir a cortina e expor o
escárnio camuflado em vestes imaculadas.
Quando percebeu, Alexandre de Moraes
já possuía lodo o podei nas mãos. Foi
"autorizado", presenteado de bandeja
cora o manto malacatento da soberba para
constituir o próprio trono. O imperador

ganhou vida. Mas muitos, cínicos,
descarados, podres e vendidos, juram que
é pela democracia. A choldra indômita da
sociedade dos pudores mortos bale palmas,
enquanto a sangria totalitária se evidencia
bem diante dos mais céticos olhos.
O PL da Censura - sim, é preciso chamá-
lo pelo que de fato ele é- se materializa
a^Kínas como nciís um exemplo da vcr»c
absolutista do imperador. Surgiu como
ura subterfúgio para proteger crianças e
vulneráveis das garras mais obscuras da
internei, mas não resiste a uma análise
fria da letra. Os paladinos da moralidade,
sinalizadores das mais castiças viitudes,
enconü aram no ministro vaidoso o
aliado ideal para realizar os seus mais
inconfessáveis anseios; a mordaça das
redes.
Curioso perceber, também, o esforço
hercúleo de tão nobi es parlamentares em
fi car imunes aos tentáculos da, digamos,
"censura do bem", jMas, afinal, qual o
temor? Por que tão capciosa prerrogativa?
Qual a razão de não seguir a já tao
vilipendiada Constituição e se portar como
ela sugere em seu categórico Artigo 7":
Em síntese, somos ou não todos iguais
perante a lei? Quem sabe, o imperador
tenha a lesposta, afinal, a intimidade até
lhe garantiu uma antonomásia afetuosa e,
vamos ser sinceros, constrangedora. Nèo é
mesmo, "Xandâo"?
As redes sociais precisam ser
regulamentadas? Devem. No entanto, com
regras claras, assim como TVs, rádios
e jornais, e não por meio de um projeto

s armadilhas ardilosas, com
vícios de origem claros, amparados em
platitudes de uma turba ensandecida.
Liberdade de expressão nunca foi
porta aberta para a prática de crimes.
Nas verdadeiras democracias, cada
um é responsável pelos seus atos, e
a justiça sempre será a morada dos
ofendidos. Desvirtuai* tão basilar preceito
constitucional ecoa como uma forma
velada de apoio à censura.
Alexandre de Moraes, empossado
imperador pelos decrépitos aliciadores
da verdadeira democracia, nau pode
agir como censor de uma nação inteinL
Agiaciado cora poderes extraordináiios,
abre inquéritos, determina o que é
ilegal e imoral, age livremente com sua
onipotência para interferir nos mais
variados poderes, e tudo isso aos olhos de
um goveino esquálido, claudicante, refém
dos seus próprios pecados.
Cansativo e débil, o debate público
no Brasil não ultrapassa as honleiras
das retóricas messiânicas, que, antes,
alcançavam apenas a adoração a políticos
populistas, mesO-es na arte de encantar
néscios e paivos, mas, agora, de uma
forma que até Freud teria dificuldade de
■e.xplicar, chegou aos pés da Suprema Cw»
dij pafs.
O imperador, cora aquele ar austero e sua
caneta indóifil, soni satisfeito.

vounausta b Bsatrron, membro da
ACADEMIA LUDOVICENSE DE LETRAS, CA
DEIRA 10, E ACADEMIA DE CULTURA JURÍ

DICA SOCIAL E l>OLfTICA, CADEIRA 31.

Setur finaliza ações da primeira Expedição
de Turismo no Poio Floresta dos Guarás
o Governo do Maranhão, por meio da
Seaetaria de Estado do Turismo (Setur),
finalizou nesta sexta-feira (12). as primeiras
ações do Programa Expedições delbrismo,
que percorreu os municípios de .Apicum
Açu, Serrano do Maranhão, Porto Rico.
Cururupu, Guimarães, Cedral, Central do
Maranhão e Bequimào, que integrara as
cidades que fazem parte da região do Polo
Flütesíd Guarás.
"Foi uma semana intensa da agenda da
política estadual de turismo. A equipe
técnica da Setur visitou oito municípios,
reunindo cora representantes das prefeituras
e gestores de turismo; capacitando
profissionais do irade mi-ístico; entregando
carteiras de artesãos; e criando novos
roteiros turísticos nas regiões visitadas,
Essa foi a primeira de várias expedições
que iiemos realizar", explica a secretáiia de
Estado do Turismo, Sqcoito Araújo.
De 8 a 12 de maio, a ação Iiineranie
capacitou 334 pessoas com cursos gratuitos
de qualificação profissional, realizou
36 cadasliDS e entregou 27 carteiras de
aitesàos, visitou e aplicou questionários de
pré-cadastm de empreendimentos turísticos,
além de realizar debates com gestores e
palestra sobre Hospitalidade eTurismo paia
o trade da região.
Durante a Expedição, o Progiama "Mais
Infância, Mais Túrismo" sensibilizou 659
crianças com palestras sobi e Combate à
Exploração de Crianças e Adolescentes no
meio turístico.
Foram também realizadas visitas técnicas
a comunidades quilombolas da região do
Polo Flot esta dos Guarás, onde, na ocasião,
Kcnicos da Semr aplicaram questionário
de avaliação de atividade turística nessas
localidades, o objetivo principal é de
formatar e desenvolver roteiros de Turismo

de Experiência e de Base Comunitária.
Durante cinco dias de ações, técnicos
da Superintendência de Qualificação
Profissional da Setur capacitaram moradores
dos municípios coniempiados pela ação
itinerante com curso de Qualidade no
Atendimento, Montagem de Cardápio,
Entretenimento Para Promoção do Turismo,
Boas Práticas Para Manipulação de
Alimentos e Condução de Visitantes em
Ambientes Naturais.
A equipe técnica do Programa de
Regionalização do Turismo da Setur (PRT)
também se reuniu com gestores municipais
de mrismo dos municípios visitados com
o objetivo de orientá-los a estruturar e
formatar seus roteiros turísticos.
Além dos cadastros realizados, artfôàos da
região foram também orientados a conhecer
a importância das diretrizes e normativas do
Programa do Artesanato Brasileiro (PAB),
além de conhecer os benefícios do programa
para anesãos cadastrados no Sistema de
Iniomiaçòes Cadastrais do Artesanato
Brasileiro (SICAB).
A léatica do Cadastur (Setur), Tliaís Silva
realizou visitas a empreendimentos ligados
à cadeia produtiva do tui ismo, bem como
de profissionais ligados ao trade turístico
na região. As visitas do Cadastur são para
atestar o paàao dos empreendimentos
turísticas cadastrados junto àplatalbima,
bem como convencer os empresários a
formalizarem seus estabelecimentos.
"Estamos desenvolvendo e realizando
ações na região do litoial ocidental
maranhense e iremos continuar dando
atenção ao Polo Floresta dos Guarás. Essa
região tem um potencial turístico incrível
e estamos realizando esse mapeamento
para podeimos exploi^ar e desenvolver essa
maraviltia. Iremos levar deseiivolvinieiito

A nossa escola é um ambiente para
estudantes motivados, integrados
e dispostos a fazer do tempo que

passam na escola uma experiência
única e enriquecedora.

Somos a primeira escola bilíngüe
de verdade do Estado do Maranhão

(conforme Resolução CEE/MA
84/2020 e Parecer CNE 02/2020),
trabalhamos a imersão na língua
inglesa e utilizamos o currículo

tírasileírò dé ãcõtdõ com as normas

da BNCC (Base Nacional Comum
Curricular).

da atividade turística dessa legiao através
da Expedição de Túrismo, com oferta de
cursos de capacitações, formalização dos
empreendimentos mrísticos, além de outras
ações cora o objetivo de potencializar essa
cadeia", destacou o secretáiio-adjunto de
Turismo, Ruan Tavares.
O superintendente de Qualificação
Profissional da Setur, Antônio Casno,
destacuu as ações realizadas e u sucesso da
Expedição,
"Ficamos muito felizes com a participação
da população nas primeiras ações do projeto
Expedições de Tuiismo. Esse engajamento
da população em adquirir conhecimento faz
com que cies, no futuio próxima, ajudem
no desenvolvimento da cadeia produtiva
do turismo nessa região", destacou o
superintendente.
A estudante Jaqueline Vieira, uma das
alunas capacitadas com cuiso de Qualidade
no Atendimento, no município de Cururupu,
destacou a importância da quahficaçào e do
aprendizado adquirido no curso.
"Sem dú\ida esse conhecimento adquirido
com esse curso irá me beneficiar em
um futuro próximo para que eu ingiesse
no mercado de ü abãlho. Agradeço ao
Governo do Estado c aos professores pela
oportunidade e pelo conhecimento que nos
foi dado aqui", frisou a estudante.
Além das ações desenvolvidas pela Setur
na região, foram realizadas vlsl^ téaiicss
em alguns atrativos tunsticos dos oito
municípios.
ROTA DOS GUARÁS
As ações da Expedição de Turismo
na região do Polo Floresta dos Guarás
iniciaram um dia apos a entrega, pelo
Governo do Estado, da Rodovia MA-211,
que liga o município de Bequimào à Central
do Maranhão.
Ao todo Ibram 40 quilômetros de asfalto
que irão facilitar o deslocamento de
mercadorias e pes-soas tavOTecendo e
impulsionando o turismo na região,
chamado de Rota dos Guarás.
Humberto de Campos
A Setur irá realizar ações da Expedição
de Turismo no mimidpio de Humberto
de Campos, no Polo Lençóis e Delta, tio
período de 15 a 19 de maio.
Entre os seiviços ofertados na expedição
estão: cursos ^atuiios de qualificação
profissional para quem desejar atuar
no segmento do turismo, cadastro de
artesãos, blitz e palestra de sensibilização
do Programa Mais Infância, Mais
Túrismo, além de renovação e cadastro de
empreendimentos turísticos por meio tkr
Cadastur.
As ações no município serão cootdaiadss
pela equipe técnica da SupesícCeiidêiicia de
Turismo Lençóis e Delta.
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTR.ATO

N" 011/2020 PROCESSO N° 264449/2022 - PROFISCO II CON

TRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, ins

crita no CNPJ n" 03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São

Luís, na Avenida Carlos Cunha, s/n, Editicio Deputado Luciano Mo
reira, Calhau, neste ato, representada pelo seu titular MARCELLUS
RIBEIRO ALVES, portador do CPF sob o ii" 528.895.213-20. CON
TRATADA: EMPRESA CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRE
SA ESCOLA - CIEE, com sede na Rua Tabapiiã ,540 . Bibi-São

Pauio - , neste ato representada por Erica Fladia Virginio Araújo ,
CPF N" 030.561.443-61. Base Legal Art 57, inciso II da Lei Fede

ral n" 8.666/93. OBJETO: Fica acrescido o item 11 à Cláusula Dez

do Contrato; Efetuar a retenção e recolhimento do imposto de renda
na fonte dos estagiários, cujas bolsas auxílios ultrapassem o teto de
isenção, bem como providenciar o preenchimento e transmissão da
Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF. FONTE

01 150Ü0000 - Operações de Crédito Externa. São Luis, 1 1 de maio
de 2023 RITA MARIA MAGALHÃES MARTINELLI DE SOU
ZA Gestora Chefe - CEGPA.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N". 006/2022 - UGCC/SINFRA PROCESSO N" 30787/2023 -

SINFRA - DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MA-

RANH.ÃO, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutui'a - SIN
FRA, com sede a Ay. Jerônimo de Albuquerque. s/n°, Ed, Clodomir
Milet, 3° andar, bairro Calhau, São Luis- MA. inscrita no CNPJ sob

o n° 08.892.295/0001-60, neste ato representada pela Secretária Ad
junta de Administração e Finanças a Sra. MILENA APOLÔNIO
DE BARROS RAHBANI MARTINS, conforme ID 0879004, de

signado pela Pottaria n'']2 de 07 de março de 2023, do Secretário
de Estado de Infraestrutura/SINFRA, brasileira, casada, portadora do
RG N° 896498980, inscrita no CPF n" 949.372.733-53, residente e

domiciliado nesta Capital, e a empresa LSL LOCAÇÕES E SERVH-
ÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 05.483.831/0001-85, com
sede Rua das Palmeiras, 20, Qdra. 65, Jardim Renascença, na Cidade

de São Luís - M.\, CEP: 65.075-300, doravante denominada CON-

TRATAD.V, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO ALE

XANDRE DE SOUZA SALES, brasileiro, casado, empresário, por

tador da cédula de Identidade RG n° 96007014249 SSP/CE, inscrito

no CPF sob o n" 623.227.613-20, residente e domiciliado Rua Santa

Isabel n" 15, Quadra .1 - São Francisco, na cidade de São Luis/MA,

CEP: 65.076-780. DO OBJETO DO CONTRATO: "CONTRATA

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO, HIGIENIZAÇÃO
E CONSERVAÇÃO DAS INST.VLAÇÕES FÍSICAS, MOBILIÁ
RIO E JARDINAGEM, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE
OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS". CLÁUSULA PRI
MEIRA - DA REPACTUACÃO: Nos termos da Convenção Cole
tiva de Trabalho MA000084/2022, que estabelece o reajuste salarial
para as categorias mencionadas na cláusula terceira da mencionada
Convenção, vem-se por meio deste proceder ao ADITIVO DA RE-
PACTUAÇÃO AO CONTRATO N° 006/2022-UGCC/SINFRA,
tomando por base o parecer técnico da superintendente administra
tiva Ana Gabriela R. Castelo Branco Farias, ID 00888243, fls. 54/58

do processo administrativo n" 30787/2023-SINFRA. Frise-se que: a)
o valor do contrato sem a repaetuação era de R$ 3.602.030,40 (três
millrões, seiseentos e dois mil, trinta reais e quarenta centavos), e;
b) com a repaetuação passou a ser RS 3.872.251,82 (três milhões,
oitoeentos e setenta e dois mil, duzentos e cinqüenta e um reais e
oitenta e dois centavos); c) perfazendo a diferença de RS 270.221,42
(duzentos e setenta mil, duzentos e vinte e um mil reais e quaren
ta e dois centavos) valor a ser consignado na dotação orçamentária.
CLAÚSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente Tenno Aditivo correrão à conta
da seguinte dotação orçamentária e conforme NE N" 00626/2023 da-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA- MA

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eleti-ônico n°017/2023-SRP. Processo
n° 2172/'202.3-PMCH. Objeto: "Contratação de empresa especializada
em assessoria técnica para implantação e implementação de sistema

de avaliação interna da rede municipal de ensino de Chapadinha";
Abertura: 29/05/2023 às 08:30hs; Local: Endereço Eleti'ônico (www.

portaldecomprdspublicas.coin.br). Base Legal: Medida Provisória n"
1 167/2023. Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto n"
5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n" 10.024, de 20 de Se
tembro de 2019 da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de
2006. aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho
de 1993 e demais normas atinentes à espécie. Informações e Consul

tas: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizado

na Av. Presidente Vargas, n° 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP:
65.500-000; Telefone: 98-99167-3542 e Site do Portal da Transpa

rência do Município de Chapadinha: http://transparencia.chapadi
nha.ma.gQv.br/acessolnfonnacao/licitacao/tce. também através do

SINC_CONTRATA do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Chapadinha/MA, 1 1/05/2023. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 -
CPL/PMC - SRP OBJETO: Registi-o de preços para flitura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus e aces
sórios. DATA DA ABERTURA: 29/05/2023 às 09h00min, horário de

Brasilia/DF. Local de Realização: Portal PMC - www.comprascoll-
nasma.com.br. Edital e demais infonnaçôes disponív eis em wvvw.colí-

nas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br . Colinas (MA), 10
de maio de 2023. Jeronimo Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023
— CPL/PIMC - SRP OBJETO: Registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada no fornecimen

to gás liqüefeito - GLP. DATA DA ABERTURA: 29/05/2023 às

I4h00min, horário de Brasilia/DF. Local de Realização: Portal

PMC - www.comprascolinasnia.com.br. Edital e demais infonna
çôes disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e www.comprasco-

linasma.com.br . Colinas (MA), 10 de maio de 2023. Jeronimo

Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELE1 RÔNICO N° 12/2023 -
CPL/PMC - SRP OBJETO: Registro de preços para futura e even
tual contratação de empresa especializada no fornecimento agua mi
neral. DATA DA ABERTURA: 30/05/2023 às 09h00min, horário de

Brasilia/DF. Local de Realização: Portal PMC - www.comprascoli-
nasma.com.br. Edital e demais infonnaçôes disponiveis em ww w.co-
linas.ma.gov.br e www.coniprascolinasma.com.br . Colinas (MA),

10 de maio de 2023. Jeronimo Cardoso Rosa Neto- Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE
BACELAR-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-ÜI7/2023/
SRP-CPL/PMDB. PROC. ADMINlSTR.ATrVO N" 105.2023. ORGÀO

REALIZADOR: Comissão Pennanente de Licitação. BASE LEG.AL:
Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal
n" 01/2021, Lei n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15

e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO regida pelo
Sistema de Registro de Preço. OBJETO: Contratação de empresa
para futma e eventual fornecimento de material esportivo, destinados
às Secretarias de Duque Bacelar, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. ORGÀO SOLl-
CITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Inffa-
estmtura. LOCAL/SITE: https:.'/ https://licitar.digital/. DATA: 26 de

SEGUNDA - FEIRA, 15 - MAIO - 2023

maio de 2023, às OShOOmin. EDITAL: O Edital será disponibilizado,

na integra, no endereço eletrônico: hllp.s:/7duQuebacelar.ina.gov.br,
esclarecimentos adicionais, via e-mail cplduquebacelar(5ígmail.com

ou fone (98)98499-2219, no horário das OShOOmin (oito horas) às

12h00min (doze horas). Duque Bacelar/Ma, 12 de maio de 2023. Ro-

bert Otoni Furtado Oliveira Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2023
- CPL A Comissão Permanente de Licitação de Imperatriz - MA,

torna público o EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2023 -
CPL. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.
(BOLO DE TRIGO, BROA DE MILHO O LACTOSE, PÃO DE
QUEIJO, PÃO FRANCÊS E POLPAS DE FRUTAS), DESTINA
DOS Ã ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DOS PRO
GRAMAS PNAC, PNAP, PNAE, EJA, EDUCAÇÃO INTEGRAL
E AEE DAS ESCOLAS/CRECHES DOS POLOS L II, 111. IV E

V DA ZONA URBANA E POLOS I, II E III DA ZONA RüIUAL,

EM DOIS LOTES I E II, CONFORME ANEXO I, (ESPECIFI

CANDO CADA ITEM, SUAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -
VALOR NUTRICIONAL E EMBALAGEM - SEUS RESPECTI

VOS QUANTITATIVOS POR PROGRAMA). ABERTUR.\: 23

de maio de 2023 às 09:00b (nove horas). CÓDIGO UASG: 453204.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. LNFOR-
MAÇÔES: Rua Urbano Santos, n° 1657. Bairro Juçara. Imperatriz
(MA). OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edita] e seus anexos estão à
disposição dos interessados, no horário das 08h ás 14h, na Comissão
Pennanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbana Santos, n"

1657, Bairro Juçara, Imperatriz (MA) para consulta gratuita, poden

do ser obtido através do site www.imDeratriz.ma.gov.hr/Iicitacoes e
www.gov.hr/comDras. ou mediante pagamento no valor de R$ 20.00

(vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Airecadação

Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda

e Gestão Orçamentária). Dalane Pereira Gomes — Pregoeira.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N" 008/2023 - CPL A Comissão Pennanente de Licita

ção de Imperatriz - MA, torna público o Edital CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N" 008/2023-CPL - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM SERVI

ÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CFTV E FORNECI
MENTO DE EQUIPAMENTOS DE VIDEOMOMIORAMEN-

TO. ABERTURA: 13 de junho de 2023 às 09:00h (nove horas).

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. ENDEREÇO: Rua
Urbano Santos, n° 1657, Bairro Juçara. Imperatriz (MA). OBTEN

ÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados, no horário das 08h às 14h. na Comissão Permanente

de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, n° 1657, Bairro

Juçara, Imperatriz (MA), para consulta gratuita, podendo ser obtido
através do site www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes. ou mediante
pagamento no valor de R$ 50,00 (Cinqüenta reais), a ser recolhido
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM (emitido
pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária).
Francisco Sena Leal - Presidente CPL.

AVISO DE RESULTADO E JULGAMENTO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2023-CPL A Comissão
Permanente de Licitação informa aos participantes do CONCOR
RÊNCIA PÚBLICA N° 001/2023 - CPL, que tem como OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
CONSTRUÇÃO DE FEIRA COBERTA NO MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ - MA EM CONFORMIDADE COM O CON

TRATO DE REPASSE N" 9I067I/202I - MAPA/CAIXA. O Se

cretário Municipal de Inffaestrutura e Serviços Públicos o Sr. Fábio



II
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 218/2023/PMC

Fls.: ,

Rub.:_

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS
EMPRESA:CWN FERREIRA LTDA CNPJ:. 29.293.116/0001-48

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



C W N FEEBEIBA LTDA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 08/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de recargas em botijões de gás
liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha), para atendimento das necessidades de se
manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de Administração- SEMAD,
Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SÉMAS, conforme o Anexo I - Termo de
Referência.

Prezado Senhor,

A Empresa C W N FERREIRA LTDA, com sede na AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro:
POEIRAO, 64.460-000, Município; Água Branca - PI. Inscrito na Junta Comercial do Estado do
PIAÜI - JUCEP, sob NIRE 22101270427 e no CNPJ sob n° 29.293.116/0001-48, vem através de

seu Sócio Administrador: Carlos Weilington Nunes Ferreira, Brasileiro, casado sob regime parcial
de bens, nascido em 29/03/1978, Empresário, 1565036 SSP-PI, CPF n° 772.682.453-00. vem
apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade
por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 1.056.000,00 (HUM MILHÃO E CINQÜENTA E SEIS MIL
REAIS), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme
demonstrativo abaixo:

N9

ORD

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ÜNID QÜAN

T.

V. ÜNIT. V. TOTAL

1 CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E BUTANO,
ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE BASE DE TROCA DO

BOTIJÃO VAZIO. Marca ULTRAGAS /
FABRICANTE BAIANA.

REGAR

GAP13

7040 R$ 120,00 R$ 844.800,00

1 CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E BÜTANO,
ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG,

REGAR

GAP13

1760 120,00 R$ 211.200,00

AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro: POEIRAO, 64.460-000, Município: Água Branca - PI, WhatsApp
86 994770712, e-mail: comercialwn@teresinagas.com.br



C W N FERKEIRA LTDA
FORNECIDO MEDIANTE BASE DE TROCA DO

BOTIJÃO VAZIO. Marca ULTRAGAS /

FABRICANTE BAIANA.

TOTAL GERAL R$ R$ 1.056.000,00

TOTAL GERAL POR EXTENSO EM REAIS: HUM MILHÃO E CINQÜENTA E SEIS MIL

REAIS.

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,

números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa: Carlos Weilington Nunes Ferreira,

Brasileiro, casado sob regime parcial de bens, nascido em 29/03/1978, Empresário, 1565036 SSP-

Pl, CPF n° 772.682.453-00

Dados Bancários da Empresa: Banco do Nordeste, Agência n° 246 e Conta Corrente n° 3537-4.

Contatos: 86 994770712 e endereço eletrônico: comercialvvn@teresinagas.com.br

Prazo de validade da proposta: não inferior a 150 (CENTO E CINQÜENTA) dias, a contar da data

da abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo I) do edital;

Local de entrega: Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência (Anexo I) do edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste pregão eletrônico.

Água Branca - PI, 27 de Maio de 2023

Atenciosamente;

/^Ar»l /^C lA/ri I Assinado dp forma dígtlalporCARLOS
LAHLUb WbLLINCj I (JN WELLINGTONNUNESFERREIRA;77268245300

DN; c=Bf?, o=ICP-Brasil, ou=AC 50LUTI Múltipla v5,
ou=Renüvacao Eletrônica, ou^iCertiflcado Digitai,
ou=Cenific3do PF Al, cn=CARLOS WELUNGTON

FERREI RA:77268245300 ™«ESFERREIRA:7726a24.«00

NUNES

Dados; 2023.05.28 09:57:37-03"ü0'

Carlos Weilington Nunes Ferreira

CPF 772.682.453-00

AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro: POEIRAO, 64.460-000, Município: Água Branca - PI, WhatsApp
86 994770712, e-mail: comercialwn@teresinagas.com.br



C W N FEEEEIEA LTDA

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA:

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Ref.; Pregão Eletrônico n° 08/2023/SRP/ARP - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 122/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de recargas em

botijões de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha), para

atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das

Secretarias Municipal de Administração- SEMAD, Educação/SEMED,

Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS, conforme o Anexo I - Termo de

Referência.

A Empresa C W N FERREIRA LTDA, com sede na AVENIDA JOSE

MIGUEL, 347, Bairro: POEIRAO, 64.460-000, Município: Água Branca - PI.

Inscrito na Junta Comercial do Estado do PIAUÍ - JUCEP, sob MIRE

22101270427 e no CNPJ sob n° 29.293.116/0001-48, vem através de seu Sócio

Administrador: Carlos Weilington Nunes Ferreira, Brasileiro, casado sob regime

parcial de bens, nascido em 29/03/1978, Empresário, 1565036 SSP-PI, CPF n°

772.682.453-00, infra assinado vem solicitar:

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

(x) Simples Nacional;

()Lucro Real;

() Lucro Presumido;

()Outro: .

DECLARO que a licitante CWN FERREIRA LTDA possui como Sócio(s)

Majoritários os Srs. Carlos Weilington Nunes Ferreira, sócio
AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro: POEIRAO, 64.460-000, Município: Água
Branca - PI, WhatsApp 86 994770712, e-mail: comerciaIwn@teresinagas.com.br



C W N FERREIRA LTDA
administrador, com CPR: 772.682.453-00 e a Sra. KALINE SOARES^i^
BARBOSA NUNES, com o CPF n° 014.888.613-23.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e

em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e

compatível para o cumprimento do objeto. Informo ainda que a empresa

dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e

mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço; AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro: POEIRAO;

Cidade/Estado: Água Branca - PI

Cep.: 64.460-000

Ponto de referência: Próximo a rua Prefeito Raimundo Matos

Telefone: 86 994770712

E-mail: comercialwn@teresinaaas.com.br

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

()Microempreendedor Individual - MEI;

(x)Microempresa - ME;

()Empresa de Pequeno Porte - EPP;

() Normal;

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no

edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação definidos no edital;

DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

^ DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de

1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro: POEIRAO, 64.460-000, Município: Água
Branca - PI, WhatsApp 86 994770712, e-mail: comerciaIwn@teresinagas.com.br



C W N FEKREIRA LTDA
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos

termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal;

DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada

de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na

Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP;

DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da Constituição Federal;

DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de

julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,

atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; Declaramos,

ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,

conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na

hipótese de falsidade da presente declaração.

Água Branca - PI, 27 de Maio de 2023

Atenciosamente;

r"Ani /^C \A/rri l IM/^"r/~\M Assinado de torma digitai por CARLOS
CAKLUj WbLLINvJ I UlM W^LUMCTON NUNES FERREIRA:77268245300

DN. c=5R, o=ICP-Erasll, ou=AC SOLUTl Múltipla v5,

NUNES ou=Ren3vncao Eletrônica, ou=Certlficado Digital,
O'j=CertffÍcjd0 PF Al, cn=CARLOS V./ELUNGTON

FERREIRA:77268245300 nunesf™e,ra™2«joü
Dados: 2023.C5 28 03:37-29-03'00

Carlos Weilington Nunes Ferreira

CPF n° 772.682.453-00

AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro: POEIRAO, 64.460-000, Município; Água
Branca - PI, WhatsApp 86 994770712, e-mail: comercialwn@teresinagas.com.br
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CONTRATO SOCIAL ^

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA C W N FERREIRA LTDA

CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA, Brasileiro, casado sob regime parcial de bens,

nascido em 29/03/1978, Empresário, 1565036 SSP-Pl, CPF n- 772.682.453-00, residente e
domiciliado na RUA PORTO, 1186, APT 202 BLOCO ACACIAS Bairro: PIO XII, Teresina -

Piauí, CEP: 64.019-814. Empresário Individual com sede na AVENIDA JOSE MIGUEL,

347, Bairro: POEIRAO, 64.460-000, Município: Agua Branca - PI. Inscrito na Junta

Comercial do Estado do PIAUÍ - JUCEP, sob NIRE 22101270427 e no CNPJ sob n^

29.293,116/0001-48, fazendo uso do que permite o § 3^ do art. 968 da Lei n^
10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n^ 128/08, ora
transforma seu registro de EMPRESÁRIO INIDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA, uma vez que admite a sócia KALINE SOARES BARBOSA NUNES, Brasileira,
casada sob regime parcial de bens nascido em 03/09/1987, Empresária, identidade n-
2445493 SSP-PI, CPF n^ 014.888.613-23, residente e domiciliado[a) na RUA PORTO, 1186,

APT 202 BLOCO ACACIAS Bairro: PIO Xll, Teresina - Piauí, CEP: 64.019-814, passando a

constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo
presente Contrato Social ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

CLÁUSULA I- ALTERA-SE A RAZAO SOCIAL DA EMPRESA PARA: C W N FERREIRA

LTDA

CLÁUSULA II- ALTERA-SE A NATUREZA JURÍDICA DA EMPRESA PARA: SOCIEDADE

LTDA

CLÁUSULA III - ALTERA-SE O CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA PARA:

Capital Social para 50.000,00 (cinqüenta mil reais), totalmente integralizadas em moeda

corrente no Pais.

CLÁUSULA IV- ALTERA-SE O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA:

Ingressa na sociedade admitida em 16/08/2021 a senhora KALINE SOARES BARBOSA

NUNES, Brasileira, casada sob regime parcial de bens nascido em 03/09/1987,

Empresária, identidade n- 2445493 SSP-Pl, CPF n- 014.888.613-23, residente e

domiciliado(a) na RUA PORTO, 1186, APT 202 BLOCO ACÁCIAS Bairro: PIO XII, Teresina -

Piauí, CEP: 64.019-814. Detentora de 50% do Capital Social.

CLÁUSULA V - ALTERA-SE AS ATIVIDADES DA EMPRESA PARA:

4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4120-4/00 - Construção de edifícios

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

4313-4/00 - Obras de terraplenagem
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4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

4391-6/00 - Obras de fundações

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrifícação e polímento de veículos automotores

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4635-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

7112-0/00 - Serviços de engenharia

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia

CLÁUSULA VI - ALTERA-SE O OBJETO DA EMPRESA PARA:

COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO [GLP] SERVIÇOS DE

ENGENHARIA SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA OBRAS DE

FUNDAÇÕES OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL SERVIÇOS DE PINTURA DE

edifícios EM GERAL OBRAS DE TERRAPLENAGEM OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA

CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OBRAS DE CONTENCAO) COMERCIO

VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS

PARA veículos AUTOMOTORES. COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS

DE AR SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLÍMENTO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES. SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES. COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. COMERCIO ATACADISTA DE AGUA

MINERAL. COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

( VINHOS, CACHACAS, BEBIDAS DESTILADAS, E NAO ALCOÓLICAS).

Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da referida

empresa, com o teor seguinte:

CONTRATO SOCIAL

C W N FERREIRA LTDA

CNPI: 29.293.116/0001-48

Cláusula Primeira - A

FERREIRA LTDA.

sociedade girará sob o nome empresarial C W N
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Cláusula Segunda - A sociedade tem sede na AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro:
POEIRAO, 64.460-000, Município: Agua Branca - PI

Cláusula Terceira - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em
qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração
contratual assinada por todos.

Cláusula Quarta - O objeto da sociedade passa a ser:

COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO [GLP) SERVIÇOS DE
ENGENHARIA SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA OBRAS DE

FUNDAÇÕES OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL SERVIÇOS DE PINTURA DE

edifícios EM GERAL OBRAS DE TERRAPLENAGEM OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA

CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OBRAS DE CONTENCAO) COMERCIO

VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS
PARA veículos AUTOMOTORES. COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS

DE AR. SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES. SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES. COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. COMERCIO ATACADISTA DE AGUA

MINERAL. COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(VINHOS, CACHACAS, BEBIDAS DESTILADAS, E NAO ALCOÓLICAS).

Cláusula Quinta - O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

Cláusula Sexta - O capital social será de R$ 50.000,00 (CINQÜENTA MIL REAIS)
divididos em 50.000 quotas, no valor nominal de R$ 1 real cada uma, totalmente

integralizadas, neste ato, em moeda corrente, distribuindo-se entre os sócios da seguinte

forma:

Paragrafo Único: O capital Social integralizado de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) foi
cedido e transferido pela Empresa Individual C W N FERREIRA, a ela pertencente.

SÓCIO N- de Quotas Valor Percentual

CARLOS WELLINGTON NUNES

FERREIRA

25.000 R$ 25.000,00 50%

KALINE SOARES BARBOSA

NUNES

25.000 R$ 25.000,00 50%

TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100 %
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Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052
CC/2002.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade será exercida pelo sócio CARLOS
WELLINGTON NUNES FERREIRA, iniciando o mandato em 16/08/2021 respondendo

pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou
individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no
interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios

estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização

do outro sócio.

Cláusula Nona - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no

todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Décima - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada

exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima Primeira- Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será

dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de
seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O

mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva

em relação a um dos sócios.

Cláusula Décima Segunda - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios

representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão

pondo em risco a continuidade da Empresa, em virtude de atos graves e que configurem

justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002.

Cláusula Décima Terceira - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade, (art 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de

1994 ).

Cláusula Décima Quarta - As partes elegem o foro de Teresina-PI para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e
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cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via
única.

Teresina [PI), 16 de Agosto de 2021.

CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA

Sócio Administrador

KALINE SOARES BARBOSA NUNES

Sócia
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 0 W N FERREIRA LIDA consta assinado digitalmente por:
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01488861323 KALINE SOARES BARBOSA NUNES

77263245300 CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA

JUCEPl

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/08/2021 15:30 SOB 22200573746.

PROTOCOLO: 210467266 DE 25/08/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106432220. CNPJ DA SEDE: 29293116000148.
NIRE: 22200573746. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/08/2021.

C W N FERREIRA LTDA

MATEUS FRANCISCO SANTOS RÜFINO VIEIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impies.-io, fica sa;!rMr.-. á compro'ação de rua aur.enr.icidade nos respectivos portais,
infciiiiánrio seu?- respecti-zcs codigo.? de verificacAo.



GOVERNO DO ESTADO DO PL\n

PROCrR.\DORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

n"230529293116000148

(Emitida em atenção ao qiie dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01°2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRICAO ESTADUAL

19.615.945-8

-NPJ/ÇPF

29.293.116/0001-48

NOME/RAZAO SOCIAL

C W N FERREIRA LTDA

Ressalvado o direito da Piocui adoria Geral do Estado de inscrevei- e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para

os devidos fins, a reqiieriiiiento do(a) interessadofa), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ath'a da Procuradoria Gerai
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horáiio, e, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA LNTERNET EM 19/05/2023, ÀS 12;31;22

NÃLIDAATÉ 17/08/2023

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ V.-ULID.VDE ANTES DE SUA AUTENTIC.AÇÃO VIA ENTER.NET. NO SITE l!t:tp:.'/webas.sea7.pt.gov.l>r.'cenitl»«ft ..weíí

Chave para Autenticação; 5EC7-68B9-8A22-8120-BDE1-9D0D-819E-7D70



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTARLA

n° 2305022929311600014802

RAZÃO SOCIAL

C W N FERREnCA LTDA

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

AA'E JOSE MIGUEL 347 FOEIRAO

MLTNICÍPIO CEP

ACUA BRANC A 64460000

VPFCNPJ (N°! INSCRIÇÃO ESTADUAL

29.293.116/0001-48 19.615.945-8

Ressalvado o du-eito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITLAÇAO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasiira ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA ATA INTERNET EM 02/05/2023, AS 16:02:33

VÃLIDA ATÉ 01/07/2023

ESTE DOCINIEXTO NÃO 1-ERÂ VALIDADE ANTES DE SUA AU'ÍENTICAÇÀO VIAINITRNET, NO SITE
hífp://'webas,sefa2.pi.go¥.br.'ceitklíi(>Hft-web

Chave para Autenticaçào: FA8A-4B17-B779-5291-7C0D-37EE-34EF-7DA4
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ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

Data:

Hora:

Usuário:

Página:

27/03/2023

10:34:42

29293116000148

1

FICHA CADASTRAL

InscrlçSo: 19.615.945-8

GERAT: 3a GERAT TERESINA

Agencia Regional: AGEAT AGUA

Situação Cadastral; ATIVO

Beneffclo Fiscal: SIM SK. SIPAF: PF Optante NF:NÃO

denominação do estabelecimento

Nome Empresarial: C W N FERREIRA LIDA

Nome Fantasia: CF GAS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

Endereço: AVE JOSE MIGUEL

Complemento:

Baino: POEIRAO

Telefone: 69 35211017 FAX:

E4llall: hipolito@rTcontas.com.br

ENDEREÇO FISCAL

Endereço: AVE JOSE MIGUEL

Complemento:

Bairro: POEIRAO

Telefone: 86 98280743 FAX: O

E-Mall:

QUALIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Exportador NÃO

CNPJ: 29.293.116/0001-48

Tipo de Pessoa: JURÍDICA

Situação Fiscal: REGULAR

Última Atualização: 31/08/2021

Insc. Prazo Certo: NÃO

Número: 347

Referãncla:

Município: AGUA BRANCA

CEP: 64460000 C. Postal:

Referãncla:

Município: AGUA BRANCA

CEP: C. Postal:

Categoria Cadastral: EPP

Junta Comercial: 22200573746

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Capital Social: 50000 Area Utilizada (m2): 400

CAE Principal:

CAE Secundária:

Ativ. Princlpal(CNAE): 4784900 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

Ativ. Secundárias(CNAE):

4330401 Impermeabilização em obras de engenharia civil

Regime Recolhimento: SIMPLE

UF: PI

CEP CPostal:

Telefone DIEF: 89 35211017

Número: 347

S NACIONAL

Data da Constituição: 19/12/2017

UF: PI

CEP C-Postal:

Inicio Ativ.: 27/02/2018

Tipo Utilização: OUTROS

CaL Estabelec.: MATRIZ OU ÚNICO

4330404 Serviços de pintura de edifícios em geral

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4530705 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4635499 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente

4635401 Comércio atacadista de água mineral

4530703 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4723700 Comércio varejista de bebidas



4520005

4520004

4391600

4744099

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

Obras de fundações

Comércio varejista de materiais de construção em geral

7112000 Serviços de engenharia

7119701 Serviços de cartografia, topografia e geodésia

4120400 Construção de edifícios

4213800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4299599 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

4313400 Obras de terraplenagem

DADOS DO CONTADOR

Nome: MARCELENE DE SOUSA CARVALHO Tipo Pessoa: FÍSICA

DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S)

Relaçfto: Nome: Tipo Pess

CNPJ/CPF: 1141645335

oa: CGC/CPF Cargo:

SÓCIO
SÓCIO

KALINE SOARES BARBOSA NUNES FÍSICA 014.888.613-23 SOCIO

CRC: PI00939806

CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA FÍSICA 772.682.453-00 SOCIO ADMINISTRADOR

Perc.

50%
50%



28/03/2023, 09:45 https://www.piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/16523076/co_protocolo/PIP210..

ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

3® GERAI: GERÊNCIA REGIONAL DE

ATENDIMENTO TERESINA

PIAU

SEFAZ-Pl

INSCRIÇÃO ESTADUAL
Número 196159458

Nome Fantasia: CF GAS

Razão Social: C W N FERREIRA LTDA

CNPJ: 29.293.116/0001-48

Atividade Principal: 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

Atividade(s) Secundária{s) CNAE: 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes, 4530-7/05 - Comércio
a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4120-4/00 - Construção de edifícios, 4313-4/00 - Obras de
terraplenagem, 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas, 7112-0/00 - Serviços de engenharia, 7119-7/01 -
Serviços de cartografia, topografia e geodésia, 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento
de veículos automotores, 4635-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente,
4391-6/00 - Obras de fundações, 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil, 4213-8/00 -
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de
veículos automotores, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 4635-4/01 - Comércio
atacadista de água mineral, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4299-5/99
- Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, 4530-7/03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos automotores

Município: Água Branca

Endereço: AVENIDA JOSE MIGUEL, POEIRAO

CEP: 64460000

Local e data: Água Branca, terça, 31 de agosto de 2021

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL
3® GERAI: Gerência Regional de Atendimento Teresina

Código de Autenticidade: 215KD2DZIZ

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO PAULO HENRIQUE IRENE DA SILVA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

https://www.piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/16523076/co_protocolo/PIP2104330458/ 1/1
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JUCEPl

Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piaui

CERTIDÃO SIMPUFÍCADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; 0 W N FERREIRA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PÍC2301855890

NI RE (Sede)
22200573746

CNPJ

29.293.116/0001-48

Data de Ato Constitutivo

19/12/2017

Início de Atividade

28/11/2017

Endereço Completo
Avenida JOSE MIGUEL, N® 347, POEIRAO - Água Branca/PI - CEP 64460-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO (GLP) SERVIÇOS DE ENGENHARIA SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA
E GEDDESIA OBRAS DE FUNDAÇÕES OBRAS DE URBANIZAGAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL SERVIÇOS DE PINTURA

DE EDIFÍCIOS EM GERAL OBRAS DE TERRAPLENAGEM OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(OBRAS DE CONTENGAO) COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. COMERCIO A VAREJO DE PEGAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR. SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFIGACAO E
POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMERCIO
VAREJISTA DE BEBIDAS. COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL. COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE ( VINHOS, CACHACAS, BEBIDAS DESTILADAS, E NAO ALCOÓLICAS).

Capital Social
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

KALINE SOARES BARBOSA 014.888.613-23

NUNES

Nome CPF/CNPJ

CARLOS WELLINGTON 772.682.453-00

NUNES FERREIRA

Participação no capital
R$25.000,00

Participação ho capital
R$ 25.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Espécie de sócio Administrador
Sócio 8

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

indeterminado

Dados do Administrador

Nome

CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA

CPF

::;772.6S2!453-00
Término do mandato

indeterminado

Último Arquivamento
Data

20/01/2023

Número

20220812314

Ato/eventos

002 / 051 - CÓNStítiDÁCAO DE
liiCONTRATO/ESTATyTO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Filial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1-NIRE: 21900604376

Endereço Completo
RUA JOSE SIMÕES PEDREIRA, N' 138 , CENTRO, Tirnon, MA, CEP: 65630360

2- NIRE: 22900233760

Endereço Completo
RUA CASTRO ALVES. N« 2006 , CAIXA D'AGUA, Floriano, PI. CEP: 64806095

CNPJ: 29.293.116/0003-00

CNPJ: 29.293.116/0002-29

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/03/2023, às 08:30:32 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://viiww.piauldlgital.pl.gov.br, com o código QSUVAF10.

PIC2301855890

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

Secretário(a) Geral

1 de 2



JÜCEPl

Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piaui

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Coniercla! e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: C W N FERREIRA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PIC2301855890

2 de 2



Tribunal de Contas
do Estado do Piauí

SHCREiARIA DAS SlrSSÕt S

INIDONEIDADE

N° 13076/2023

TERESINAGAS

CNPJ: 05.584.976/0001-72

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o
nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da
Resolução N° 13/11 - Regimento Interno desta Corte.

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 22/07/2023, estando condicionada à

verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc.
br/certidoes.

Secretária das Sessões, em22/05/2023

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:

83D5-D1FE-71E4-637B

O Av. Pedro Freitas 2100 | Centro Administrativo j Teresina - PI | CEP: 64018-900
0(86) 3216-3800 | CNPJ: 05.818.935/0001-01
©tce@tcepi.tc.br

o®oo
TCEPIAUi

1



12/04/2023, 07:30

(
Certificado - Verificação da Autenticidad

anp
Certificado - Verificação da Autenticidade.

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

MAL SILVA

29.293.116/0001-48

GLPP10316399

ANPN" 242

25/03/2019

AVENIDA JOSE MIGUEL - 347

AGUA BRANCA-PI

Emitido às 07:30:39 horas do dia 12/04/2023 (data e horário de brasília).

Código de controle do certificado: 121F8AE3E3343494

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados emitidos posteriormente.

https://cpl. anp.gov. br/anp-cpl-web/public/simp/consuita-revendas/certificado/certificado.xhtmi?dswid=-5823&cnpj=29293116000148 1/2
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Pági

PODER JUD'CTÂRTO
JUSTICE DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C W N FERREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.293.116/0001-48

Certidão n°: 9147691/2023

Expedição: 02/03/2023, às 15:32:42

Validade: 29/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que C W N FERREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 29.293.116/0001-48, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

e- -si OGS; . "í as , br



27/02/2023, 15:59 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

/

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

29.293.116/0001-48

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/12/2017

NOME EMPRESARIAL

C W N FERREIRA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CFGAS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 - Obras de fundações
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOSE MIGUEL

NÚMERO

347

COMPLEMENTO

CEP

64.460-000

BAIRRO/DISTRITO

POEIRAO

MUNICÍPIO

AGUA BRANCA

UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SO_SALESS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(86) 9828-0743

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/12/2017

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/02/2023 às 15:59:11 (data e tiora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: C W N FERREIRA LTDA

CNPJ: 29.293.116/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:01:51 do dia 10/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/11/2023.

Código de controle da certidão: 75B7.0FF7.BA3D.1A05
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



nF nAPAClDADE

Eu Gicelio de Araújo Costa, rra condição de S6o,o Administrador da
FronreLoiCELIO DE ARAÚJO COSTA LIDA com nome fantasia. G QAS,
fnTcr ta com CNPJ- 08 658.226/0001-96 6 Inscríçlo Er.aJual: 194643301, com endereço nainscrita com uiNru. uo.d:?o.-c.4. / .-rccm oara nis nFVioos fins:

Rua Anisio Santiago, 234, Alto da Cruz, Flonano - ,

A empresa CF SAS, inscrita com CNPJl 29.293.116/0001-48, .
,  tórrtira nara atendimento referente a comercialização e19.615,945-8, tem plena capacidade técnica ^ competência através

entrega de gás glp, tanto o gás glp pl3 assim como o g g P ^ qualidade
de venda destes produtos tendo os entregue com na ^ f
necessária e nas condições conforme normas técmcas da ANF e A8N .

Floriano - PI, 12 de maio de 2023.

Atenciosamente,

C"t
Giceüo de Araújo Costa

Sócio Administrador



Ministério da Educação

instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

CAMPUS PICOS

Avenida Pedro Marques de Medeiros, Parque Industrial, PICOS / PI, CEP 64.605-500
Fone: (89) 3415-0900 Site: www.ifpi.edu.br

ATESTADO 3/2023 - DAP/DG-PICOS/CAPIC/IFPI
PICOS, 19 de maio de 2023.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa C W N Ferreira, CNPJ nS
29.293.116/0001-48, estabelecida na Rua José Miguel, 347 - Bairro Poeirão - Água Branca -
PI - Cep: 64460-000, prestou para o INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ - CAMPUS Picos , os
serviços abaixo discriminados:

- Descrição do serviço executado: Fornecimento de gás GLP (Gás Liqüefeito de Petróleo) -
05 cilindros de 45Kg cada, conforme empenho 2022NE000025 do IFPI Campus Picos,

protocolo/processo n^ 23177.000644/2022-03.

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados satisfatoriamente, com razoável
qualidade técnica, sem mais a declarar.

FRANCISCO RONALDO DE MOURA

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento

IFPI Campus Picos

Documento assinado eletronicamente por;

• Francisco Ronaldo de Moura, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DAP-CAMPUS PICOS, em 19/05/2023 12:45:14.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

tttfps://suap.ifpi.edu,br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador: 164211

Código de Autenticação: 2db4S10afe
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^CRCPI

https;//boleto.crcpi.org.br/spwp i/ConsultaCadastral/'EniitirCertidao^px

CONSELHO REGIONAL DE CONTABÍUDADE

DOPIAUl

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que a Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se
habilitada para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

DENOMINAÇÃO.... HIPOLITO DE H SOARES CONTABILIDADE LTDA

NOME FANTASIA.. RR CONTAS

REGISTRO PI-000884/0-4

CATEGORIA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

CNPJ 41.857.344/0001-07

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 22/05/2023 as 10:02:32.
Válido até: 20/08/2023.

Código de Controle: 993834.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

22/05/2023, 10;03



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com característ]i^t^aj3€tIxo,
conferido e autenticado por ADRIELLY MARIA SILVA RIBEIRO DE OLIVEIRA, sob a autenticidade n°
12303354997 em 13/03/2023, protocolo 230180620. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://wvw.piauidigital.pi.gov.br) e informar o código de verificação.

lUCEP

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Vlunícipio:

Identificação de Empresa

CWN FERREIRA LTDA

22200573746

29293116000148

Água Branca

identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 2

Período de Escrituração: ■ 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

i 22722874334

Nome

HIPOLITO DE H SOARES

CRCOAB

PI5292/0-8

77268245300
CARLOS WELLINGTON NUNES

FERREIRA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 13/03/2023 11;21 SOB N® 20230180620.

PROTOCOLO; 230180620 DE 09/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12303354997. NIRE: 22200573746.

CWN FERREIRA LTDA

ADRIELLY MARIA SILVA RIBEIRO DE OLIVEIRA

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
TERESINA, 13/03/2023

piauidigital.pi.gov,br

A validade deste documenta, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
iníoriTiando seus respectivos códigos de verificação.

JUCEPl



Página 1 de 59

Pág.: 1 de 58

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 58 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 58 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 002, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma C W N FERREIRA LTDA, estabelecida no(a) AV
JOSE MIGUEL, n" 347, bairro POEIRAO, CEP 64460-000, cidade Água
Branca, estado PI, inscrita no C.N.P.J. 29.293.116/0001-48 e registrada no(a)
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ sob o n° 22200573746 por
despacho de 19/12/2017.

Água Branca-PI, 1 de Janeiro de 2022

CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA HIPOLITO DE HOLANDA SOARES

Sócio Administrador Contabilista CRC/PI 005692/0

CPF: 772.682.453-00 CPF: 227.228.743-34
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Licenciado para; HIPOLITO DE H SOARES CONTABILIDADE LIDA GLAD

Empresa: C W N FERREIRA LTDA- CNPJ: 29.293.116/0001-48 Fortes Contábil 6.197.0

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
\ fcP y

Endereço: AV JOSE MIGUEL, Complemento:, N.°: 347, \ y

Bairro: POEIRAO, Cidade: Água Branca, Estado: PI, CEP: 64460000, Telefone: (86) 981322585

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

01/01/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr. duplicatas a receber ref. 2021 0001 001 1646766790 514.225,23

01/01/2022 2.07.05.01.00.0001 - Ajustes de Exercícios Anteriores

Vr. duplicatas a receber ref. 2021 0001 001 1646766790 514.225,23

01/01/2022 3.01.01.03.03.0004-Estoque Inicial

Vr. estoque inicial 0001 001 1646766797 78.893,36

01/01/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Vr. estoque inicial 0001 001 1646766797 78.893,36

Totais do dia 01: 593.118,59 593.118,59

07/01/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 12/2021 0001 001 1646766713 2.456,11

07/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 12/2021 0001 001 1646766713 2.456,11

Totais do dia 07: 2.456,11 2.456,11

10/01/2022 2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recoiher

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646766739 366,82

12/2021

10/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646766739 366,82

12/2021

Totais do dia 10: 366,82 366,82

15/01/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 01/2022 0001 001 1646764003 5.893,82

15/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 01/2022 0001 001 1646764003 5.893,82

15/01/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 01/2022 0002 001 1646764016 1.000,00

15/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 01/2022 0001 001 1646764016 1.000,00

Totais do dia 15: 6.893,82 6.893,82

20/01/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 12/2021 0001 001 1646766763 1.362,06

20/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRRF ref. 12/2021 0001 001 1646766763 1.362,06

Totais do dia 20: 1.362,06 1.362,06

24/01/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf. 0002 001 1646757634 3.149,79

NF000027169

24/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VIr. Aquisição Mat. Consumo Conf. 0002 001 1646757634 3.149,79
NF000027169

Totais do dia 24: 3.149,79 3.149,79

25/01/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

VIr. Aquisição Mat. Consumo Conf. 0002 001 1646757633 3.780,00

NF000044674

25/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf. 0002 001 1646757633 3.780,00
NF000044674

Totais do dia 25: 3.780,00 3.780,00

26/01/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vr. ref. aquisição pi uso e consumo conf. 0002 001 1646757635 1.089,87

NFE n° 000015160

26/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

quinta-feira, 9 de março de 2023 17:34:29 Continua...
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vr. ref. aquisição p/ uso e consumo conf.

NFE n° 000015160

26/01/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vr. ref. aquisição p/ uso e consumo conf.

NFE n° 000164460

26/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. ref. aquisição p/ uso e consumo conf.

NFE n" 000164460

0002 001

0002 001

0002 001

29/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001

29/01/2022

29/01/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em

29/01/2022

0001 001

1646757635

1646757636

1646757636

Totais do dia 26:

1646757726

1646757726

Totais do dia 29:

1646757706

31/01/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000078154

31/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757706

NF000078154

31/01/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757707

NF000078155

31/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757707

NF000078155

31/01/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757708

NF000078156

31/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757708

NF000078156

^31/01/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757709

NF000078157

31/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757709
NF000078157

31/01/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

Vr.salário ref. 01/2022 0001 001 1646757837

31/01/2022 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Vr.salário ref. 01/2022 0001 001 1646757837

31/01/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr. pro-labore ref. 01/2022 0001 001 1646757837

31/01/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário família 01/2022 0001 001 1646757838

31/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário família 01/2022 0001 001 1646757838

31/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salário ref. 01/2022 0001 001 1646757839

31/01/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salário ref. 01/2022 0001 001 1646757839

671,78

1.761,65

42.020,00

42.020,00

8.330,00

3.330,00

8.330,00

8.330,00

22.995,77

112,94

5.893,82

1.089,87

671,78

1.761,65

42.020,00

42.020,00

8.330,00

8.330,00

8.330,00

8.330.00

quinta-feira. 9 de março de 2023 17:34:29

15.908,55

7.087,22

112,94

5.893,82

Continua...



Livro Diário N°. 2

Licenciado para: HIPOLITO DE H SOARES CONTABILIDADE LIDA

Empresa: C W N FERREIRA LIDA - CNPJ: 29.293.116/0001-48

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: AV JOSE MIGUEL, Complemento: , N.°: 347,

Bairro: POEIRAO, Cidade: Água Branca, Estado: PI, CEP: 64460000, Telefone: (86) 981322585

ágina 4 de 59

Pág.: 4 de 56

GLAD

Fortes Contábil 6.197.0

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

31/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 01/2022 0001

31/01/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 01/2022 0001

31/01/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.prov.INSS ref. 01/2022 0001

31/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.IRRF ref. 01/2021 0001

31/01/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.IRRF ref. 01/2021 0001

31/01/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Vr.IRRF ref. 01/2021 0001

31/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

0  Vr. vale transporte conf. folha 01/2022 0001

31/01/2022 2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 01/2022 0001

31/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. contribuição confederativa ref. 0001

01/2022

31/01/2022 2.01.01.03.01.0000 - Contribuição Confederativa a Recolher

Vr. contribuição confederativa ref.
01/2022

31/01/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a

Vr.salário ref. 01/2022 0002

31/01/2022 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Vr.salário ref. 01/2022 0002

31/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salário ref. 01/2022 0002

31/01/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salário ref. 01/2022 0002

31/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 01/2022 0001

31/01/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

^  Vr.prov.INSS ref. 01/2022 0001

31/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 01/2022 0002

31/01/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.prov.INSS ref. 01/2022 0002

31/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.IRRF ref. 01/2022 0002

31/01/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Vr.IRRF ref. 01/2022 0002

31/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. contribuição confederativa ref. 0002

01/2022

31/01/2022 2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Vr. contribuição confederativa ref. 0002

01/2022

31/01/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr. simples nacional ref. 01/2022 0001

31/01/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr. simples nacional ref. 01/2022 0001

31/01/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

0001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

1646757840

1646757840

1646757840

1646757841

1646757841

1646757841

1646757842

1646757842

1646757843

001 1646757843

Empregados

001 1646757845

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

1646757845

1646757846

1646757846

1646757847

1646757847

1646762715

1646762715

1646762716

1646762716

1646762718

1646762718

001 1646764031

001 1646764031

1.316,48

779,59

119,53

813,10

104,96

152,71

2.977,8

1.000,00

266,34

266,34

46,35

8,90

997,30

2.096,07

932,63

104,96

152,71

2.977,89

1.000,00

266,34

266,34

46,35

8,90

997,30
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Data Conta Flistórico Estab Centro Chave Débito Crédito

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

05/02/2022

05/02/2022

05/02/2022

05/02/2022

05/02/2022

05/02/2022

05/02/2022

^05/02/2022

07/02/2022

07/02/2022

09/02/2022

09/02/2022

10/02/2022

10/02/2022

Vr.prov.FGTSref. 01/2022 0001 001 1646766681

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTSref. 01/2022 0001 001 1646766681

2.01.01.01.01.0001 - GURGELMIX MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

Pg. duplicata GURGELMIX MAQUINAS E 0001 001 1646766736
FERRAMENTAS

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. duplicata GURGELMIX MAQUINAS E 0001 001 1646766736
FERRAMENTAS

2.01.01.03.01.0003 - Contribuição Sindical a Recolher

Pg. contribuição sindical ref. 12/2021 0001 001 1646766737

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. contribuição sindical ref. 12/2021 0001 001 1646766737

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. recebimentos de clientes 0001 001 1646766792

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr. recebimentos de clientes 0001 001 1646766792

Totais do dia 31;

Totais do mês de Janeiro:

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 01/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcionários ref. 01/2022

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 01/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcionários ref. 01/2022

2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Pg.vale transporte ref. 01/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.vale transporte ref. 01/2022

2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Pg.pró-labore ref. 01/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. 01/2022

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 01/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 01/2022

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000000222

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000000222

2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Pg. contribuição confederativa ref.

01/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

0001 001

0001 001

0002 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0002 001

0002 001

0001 001

1646757844

1646757844

1646762717

1646762717

1646766751

1646766751

1646766780

1646766780

Totais do dia 05:

1646766714

1646766714

Totais do dia 07:

1646757638

1646757638

Totais do dia 09:

1646766740

1.272,64

26.616,06

57,20

359.082,45

458.200,37

1.272,64

26.616,06

57,20

359.082,45

458.200,37
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8.167,65

8.167,65

1.656,30

1.656,30
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104,96

5.494,53

5.494,53

15.423,44 15.423,44

1.272,64

1,272,64

1.272,64 1.272,64

45,00

45,00

45,00 45,00

152,71
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24/02/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias
f

Vir. Compra de Combustíveis Conf.

NF000078751

24/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf.

NF000078751

24/02/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf.

NF000078752

24/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf.

NF000078752

24/02/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf.

NF000078753

24/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf.

NF000078753

24/02/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf.

NF000078754

0001 001

Totais do dia 20:

1646757710

0001 001 1646757710

0001 001 1646757711

0001 001 1646757711

0001 001 1646757712

0001 001 1646757712

0001 001 1646757713

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Pg. contribuição confederativa ref.
01/2022

0001 001 1646766740 152,71

10/02/2022 2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Pg. contribuição confederativa ref.

01/2022

0002 001 1646766750 8,90

10/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. contribuição confederativa ref.

01/2022

0001 001 1646766750 8,90

Totais do dia 10: 161,61 161,61

15/02/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.
NF000005185

0002 001 1646757637 2.720,00

15/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000005185

0002 001 1646757637 2.720,00

15/02/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 02/2022 0001 001 1646764004 6.497,91

15/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 02/2022 0001 001 1646764004 6.497,91

Totais do dia 15: 9.217,91 9.217,91

20/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 01/2022 0001 001 1646766702 1.763,28

20/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 01/2022 0001 001 1646766702 1.763,28

20/02/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 01/2022 0001 001 1646766764 932,63

20/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRRF ref. 01/2022 0001 001 1646766764 932,63

20/02/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 01/2022 0002 001 1646766775 46,35

20/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRRF ref. 01/2022 0001 001 1646766775 46,35

2.742,26

8.330,00

8.330,00

8.330,00

2.742,26

8.330,00

8.330,00

8.330,00

4.998,00
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24/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000078754

24/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001

24/02/2022

24/02/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001

24/02/2022

1646757713

1646757727

1646757727

Totais do dia 24:

0001 001 1646757728

28/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em

28/02/2022

28/02/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

'' Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757728
28/02/2022

28/02/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gratif e Outras Remunera Empregados

Vr.salário ref. 02/2022 0001 001 1646762720

28/02/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref. 02/2022 0001 001 1646762720

28/02/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.salário ref. 02/2022 0001 001 1646762720

28/02/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário família 02/2022 0001 001 1646762721

28/02/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário família 02/2022 0001 001 1646762721

28/02/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salário ref. 02/2022 0001 001 1646762722

28/02/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salário ref. 02/2022 0001 001 1646762722

28/02/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 02/2022 0001 001 1646762723

28/02/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 02/2022 0001 001 1646762723

'28/02/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher
Vr.prov.INSS ref. 02/2022 0001 001 1646762723

28/02/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 02/2022 0001 001 1646762727

28/02/2022 2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 02/2022 0001 001 1646762727

28/02/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.IRRF ref. 02/2022 0001 001 1646762728

28/02/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.IRRF ref. 02/2022 0001 001 1646762728

28/02/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Vr.IRRF ref. 02/2022 0001 001 1646762728

28/02/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646762729

02/2022

28/02/2022 2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Vr. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646762729

02/2022

28/02/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

34.100,00

64.088,00

1.430,00

23.902,28

338,82

6.497,91

1.371,97

779,59

102,19

118,86

813,10

181,79

4.998,00

34.100,00

64.088.00

1.430,00

16.815,06

7.087,22

338,82

6.497,91

2.151,56

102,19

931,96

181,79
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Vr. faita desc. folha ref. 02/2022 0001 001 1646762730 105,04

28/02/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr. faita desc. folha ref. 02/2022 0001 001 1646762730 105,04

28/02/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr. simples nacional ref. 02/2022 0001 001 1646764032 941,51

28/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr. simples nacional ref. 02/2022 0001 001 1646764032 941,51

28/02/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 02/2022 0001 001 1646766682 1.336,76

28/02/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 02/2022 0001 001 1646766682 1.336,76

Totais do dia 28: 37.919,82 37.919,82

Totais do mês de Fevereiro: 130.870,68 130.870,68

^ J5/03/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 02/2022 0001 001 1646762731 8.776,12

05/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcionários ref. 02/2022 0001 001 1646762731 8.776,12

05/03/2022 2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Pg.vale transporte ref. 02/2022 0001 001 1646766752 102,19

05/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.vale transporte ref. 02/2022 0001 001 1646766752 102,19

05/03/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-iabores a Pagar

Pg.pró-labore ref. 02/2022 0001 001 1646766781 5.494,53

05/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. 02/2022 0001 001 1646766781 5.494,53

Totais do dia 05: 14.372,84 14.372,84

07/03/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 02/2022 0001 001 1646766715 1.336,76

07/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 02/2022 0001 001 1646766715 1.336,76

Totais do dia 07: 1.336.76 1.336,76

10/03/2022 2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646766741 181,79

w 02/2022

10/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646766741 181,79

02/2022

Totais do dia 10: 181,79 181,79

15/03/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 03/2022 0001 001 1646764005 5.705,00

15/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 03/2022 0001 001 1646764005 5.705,00

Totais do dia 15: 5.705,00 5.705,00

20/03/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 02/2022 0001 001 1646766703 941,51

20/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simpies ref. 02/2022 0001 001 1646766703 941,51

20/03/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 02/2022 0001 001 1646766765 931,96

20/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRRF ref. 02/2022 0001 001 1646766765 931,96

Totais do dia 20: 1.873,47 1.873,47
25/03/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias
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Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000079418

25/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000079418

25/03/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NFQ00079420

25/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000079420

25/03/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000079421

'25/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001
NF000079421

25/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001

25/03/2022

25/03/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercada Intemo

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001

25/03/2022

1646757714

1646757714

1646757715

1546757715

1646757716

1646757716

1646757729

1646757729

Totais do dia 25:

1646757621

30/03/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf. 0001 001

NF000102026

30/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf. 0001 001 1646757621

NFOO0102026

Totais do dia 30:

31/03/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratíf e Outras Remuner a Empregados

Vr .salário ref. 03/2022 0001 001 1646762732

31/03/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

^  Vr.salário ref. 03/2022 0001 001 1646762732
31/03/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-iabores a Pagar

Vr.salário ref. 03/2022 0001 001 1646762732

31/03/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário família 03/2022 0001 001 1646762733

31/03/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário família 03/2022 0001 001 1646762733

31/03/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salário ref. 03/2022 0001 001 1646762734

31/03/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salário ref. 03/2022 0001 001 1646762734

31/03/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 03/2022 0001 001 1646762735

31/03/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-iabores a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 03/2022 0001 001 1646762735

31/03/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.prov.INSS ref. 03/2022 0001 001 1646762735

31/03/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.IRRF ref. 03/2022 0001 001 1646762736

31/03/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-iabores a Pagar
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30.800,00
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779,59

118,86

8.612,00

8.612,00

7.406,32

30.800,00

55.430,32
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0001

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

3.01.01

2.01.01

0001

0001

0001

0001

31/03/2022 2.01.01.'

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

3.01.01.

2.01.01,

2.01.01

1.01.05,

2.01.01

3.01.01

2.01.01

31/03/2022 3.01.01

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

2.01.01

2.01.01

3.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

3.01.01

2.01.01

3.01.01

Vr.IRRF ref. 03/2022

03.03.0008 - IRRF a Recolher

Vr.IRRF ref. 03/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 03/2022

03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 03/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. falta desc. folha ref. 03/2022

07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a

Vr. falta desc. folha ref. 03/2022 0001

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. contribuição confederativa ref. 0001
03/2022

03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Vr. contribuição confederativa ref. 0001

03/2022

,07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a

Vr.rescisão ref. 03/2022 0001

,03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr.rescisão ref. 03/2022

03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. adiantamento de salário ref. 03/2022

,01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salário ref. 03/2022

,03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. faltas desc. rescisão ref. 03/2022

,07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a

Vr. faltas desc. rescisão ref. 03/2022 0001

,03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. aviso prévio desc. rescisão ref. 0001

03/2022

,07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a

Vr. aviso prévio desc. rescisão ref. 0001

03/2022

,03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. INSS desc. rescisão ref. 03/2022 0001

.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. INSS desc. rescisão ref. 03/2022 0001

,07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a

0001

0001

0001

0001

001 1646762736

001 1646762736

001 1646762737

001 1646762737

001 1646762738

Empregados

001 1646762738

001 1646762739

001 1646762739

Empregados

001 1646762741

001

001

001

001

1646762741

1646762742

1646762742

1646762743

Empregados

001 1646762743

001 1646762744

Empregados

001 1646762744

001 1646762745

Vr. salários ref. 03/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. salários ref. 03/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. desc. INSS ref. 03/2022

,03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. desc. INSS ref. 03/2022

01.03.0007 - Simples

Vr. simples nacional ref. 03/2022

03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr. simples nacional ref. 03/2022

07.01.0013 - FGTS

0002

0002

0002

0002

0001

0001

001 1646762745

Empregados

001 1646762850

001

001

001

001

001

1646762850

1646762851

1646762851

1646764033

1646764033

813,10

102,19

334,96

87,26

4.932,70

1.085,00

101,00

3.145,28

244,22

400,53

27,54

834,48

931,96

102,19

334,96

87,26

4.932,70

1.085,00

101,00

3.145,28

244.22

400,53

27,54

834,48
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Vr.prov.FGTS ref. 03/2022 0001 001 1646766683 1.161,35

31/03/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 03/2022 0001 001 1646766683 1.161,35

31/03/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 03/2022 0002 001 1646766693 29,37

31/03/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 03/2022 0002 001 1646766693 29,37

Totais do dia 31: 43,373,57 43.373,57

Totais do mês de Março: 122,765,47 122.765,47

05/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NF000000001 0001 001 1646757725 7,025,10

05/04/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. Venda de GLP Conf. NF000000001 0001 001 1646757725 7.025,10

^,05/04/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 03/2022 0001 001 1646762740 7.650,03

05/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcionários ref. 03/2022 0001 001 1646762740 7.650,03

05/04/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg. salários ref. 03/2022 0002 001 1646762852 372,99

05/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. salários ref. 03/2022 0002 001 1646762852 372,99

05/04/2022 2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Pg.vale transporte ref. 03/2022 0001 001 1646766753 102,19

05/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.vale transporte ref. 03/2022 0001 001 1646766753 102,19

05/04/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Pg.pró-labore ref. 03/2022 0001 001 1646766782 5.494,53

05/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. 03/2022 0001 001 1646766782 5.494,53

Totais do dia 05: 20.644,84 20.644,84

07/04/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 03/2022 0001 001 1646766716 1.161,35

07/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 03/2022 0001 001 1646766716 1.161,35

07/04/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 03/2022 0002 001 1646766725 29,37

07/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 03/2022 0001 001 1646766725 29,37

Totais do dia 07: 1,190,72 1.190,72

10/04/2022 2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646766742 87,26

03/2022

10/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646766742 87,26

03/2022

Totais do dia 10: 87,26 87,26

15/04/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 04/2022 0001 001 1646764006 1,085,00

15/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 04/2022 0001 001 1646764006 1.085,00

15/04/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 04/2022 0001 001 1646764007 5,220,32

15/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
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Pg.adiantamento salário ref. 04/2022 0001 001 1646764007 5.220,32

15/04/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 04/2022 0002 001 1646764017 1.101,60

15/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 04/2022 0001 001 1646764017 1.101,60

Totais do dia 15: 7.406,92 7.406,92

20/04/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Pg. rescisões ref. 03/2022 0001 001 1646762746 357,20

20/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. rescisões ref. 03/2022 0001 001 1646762746 357,20

20/04/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 03/2022 0001 001 1646766704 834,48

20/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

,  Pg.simples ref. 03/2022 0001 001 1646766704 834,48

20/04/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 03/2022 0001 001 1646766766 931,96

20/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRRF ref. 03/2022 0001 001 1646766766 931,96

Totais do dia 20: 2.123,64 2.123,64

27/04/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757717 9.180,00

NF000080122

27/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VIr. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757717 9.180,00

NF000080122

27/04/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757718 9.180,00

NF000080123

27/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VIr. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757718 9.180,00

NF000080123

27/04/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757719 9.180,00

NF000080125

^S^27/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757719 9.180,00

NF000080125

27/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757730 550,00

27/04/2022

27/04/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757730 550,00
27/04/2022

Totais do dia 27: 28.090,00 28.090,00
28/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757731 36.850,00

28/04/2022

28/04/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757731 36.850,00
28/04/2022

Totais do dia 28: 36.850,00 36.850,00
30/04/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

Vr.salário ref. 04/2022 0001 001 1646762747 20.219,56

30/04/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
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0001

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

^30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

2.01.01.

2.01.01

2.01.01.'

2.01.01.

1.01.05.

2.01.01.

2.01.01.

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

30/04/2022 2.01.01

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

3.01.01

2.01.01

2.01.01

1.01.05,

2.01.01

3.01.01

2.01.01

30/04/2022 3.01.01

30/04/2022 2.01.01

Vr.saiário ref. 04/2022

17.01.0007 - Pró-iabores a Pagar

Vr.saiário ref. 04/2022

03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.saiário família 04/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.saiário família 04/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salário ref. 04/2022

01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salário ref. 04/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 04/2022

17.01.0007 - Pró-iabores a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 04/2022

.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.prov.INSS ref. 04/2022

.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.IRRF ref. 04/2022

.17.01.0007 - Pró-iabores a Pagar

Vr.IRRF ref. 04/2022

.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Vr.IRRF ref. 04/2022

.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. vaie transporte conf. folha 04/2022

.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Vr. vaie transporte conf. folha 04/2022

.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. contribuição confederativa ref.

04/2022

.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Vr. contribuição confederativa ref.

04/2022

.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a

Vr. rescisões ref. 04/2022 0001

.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. rescisões ref. 04/2022

.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. adiantamento rescisões ref. 04/2022

.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento rescisões ref. 04/2022

.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. desc. faltas rescisões ref. 04/2022

.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a

Vr. desc. faltas rescisões ref. 04/2022 0001

.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. desc. aviso prévia rescisões ref. 0001

04/2022

.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a

Vr. desc. aviso prévio rescisões ref. 0001

04/2022

.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

1646762747

1646762747

1646762748

1646762748

1646762749

1646762749

1646762750

1646762750

1646762750

1646762751

1646762751

1646762751

1646762752

1646762752

1646762753

1646762753

Empregados

001 1646762756

001

001

001

001

1646762756

1646762757

1646762757

1646762758

Empregados

001 1646762758

001 1646762759

Empregados

001 1646762759

338,82

5.220,32

1.086,34

779,59

118,86

813,10

102,19

63,02

3.983,46

485,00

116,38

1.346,86

13.132,34

7,087,22

338,82

5.220,32

1.865,93

931,96

102,19

63,02

3,983,46

485,00

116,38

1,346,86
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Vr. INSS rescisões ref. 04/2022 0001 001 1646762760 190,74

30/04/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. INSS rescisões ref. 04/2022 0001 001 1646762760 190,74

30/04/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

Vr. salários ref. 04/2022 0002 001 1646762853 2.754,00

30/04/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. salários ref. 04/2022 0002 001 1646762853 2.754,00

30/04/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salarios ref. 04/2022 0002 001 1646762854 1.101,60

30/04/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salarios ref. 04/2022 0002 001 1646762854 1.101,60

30/04/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. desc. INSS ref. 04/2022 0002 001 1646762855 239,47

,^30/04/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. desc. INSS ref. 04/2022 0002 001 1646762855 239,47

30/04/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. desc. IRRF ref. 04/2022 0002 001 1646762856 17,35

30/04/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Vr. desc. IRRF ref. 04/2022 0002 001 1646752856 17,35

30/04/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr. simples nacional ref. 04/2022 0001 001 1646764034 1.243,22

30/04/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr. simples nacional ref. 04/2022 0001 001 1646764034 1.243,22

30/04/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 04/2022 0001 001 1646766684 1.050,55

30/04/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 04/2022 0001 001 1646766684 1.050,55

30/04/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 04/2022 0002 001 1646766694 220,32

30/04/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 04/2022 0002 001 1646766694 220,32

Totais do dia 30: 41.490,75 41.490,75

Totais do mês de Abril: 137.884,13 137.884,13

>^05/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 04/2022 0001 001 1646762754 6.880,43

05/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcionários ref. 04/2022 0001 001 1646762754 5.880,43

05/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg. salários ref. 04/2022 0002 001 1646762857 1.395,58

05/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. salários ref. 04/2022 0002 001 1646762857 1.395,58

05/05/2022 2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Pg.vale transporte ref. 04/2022 0001 001 1646766754 102,19

05/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.vale transporte ref. 04/2022 0001 001 1646766754 102,19

05/05/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Pg.pró-labore ref. 04/2022 0001 001 1646766783 5.494,53

05/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. 04/2022 0001 001 1646766783 5.494,53

Totais do dia 05: 13.872,73 13.872,73

07/05/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 04/2022 0001 001 1646766717 1.050,55

07/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
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Pg.FGTS ref. 04/2022 0001 001 1646766717 1.050,55

07/05/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 04/2022 0002 001 1646766726 220,32

07/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 04/2022 0001 001 1646766726 220.32

Totais do dia 07: 1.270,87 1.270,87

10/05/2022 2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646766743 63,02

04/2022

10/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646766743 63,02
04/2022

Totais do dia 10: 63,02 63,02

12/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

w Vr. Venda de GLP Conf. NF000000003 0001 001 1646757704 2.589,75

12/05/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

Vr. Venda de GLP Conf. NF000000003 0001 001 1646757704 2.589,75

Totais do dia 12: 2.589,75 2.589,75

15/05/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 05/2022 0001 001 1646764008 5.899,00

15/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 05/2022 0001 001 1646754008 5.899.00

15/05/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 05/2022 0002 001 1646764018 1.587,00

15/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 05/2022 0001 001 1646764018 1.587,00

Totais do dia 15: 7.486,00 7.486,00

20/05/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Pg. rescisões ref. 04/2022 0001 001 1646762761 1.844,48

20/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. rescisões ref. 04/2022 0001 001 1646762761 1.844,48

20/05/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 04/2022 0001 001 1646766705 1.243.22

20/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

W Pg.simples ref. 04/2022 0001 001 1646766705 1.243,22

20/05/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 04/2022 0001 001 1646766767 931,96

20/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRRF ref. 04/2022 0001 001 1646766767 931,96

20/05/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 04/2022 0002 001 1646766779 17,35

20/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRRF ref. 04/2022 0001 001 1646766779 17,35

Totais do dia 20: 4.037,01 4.037,01

23/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NF000000004 0001 001 1646757705 2.517,75

23/05/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. Venda de GLP Conf. NF000000004 0001 001 1646757705 2.517,75

Totais do dia 23: 2.517,75 2.517,75

30/05/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757722 10.672,00

NF000080786

30/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

quinta-feira. 9 de março de 2023 17:34:29 Continua...



Livro Diário N°. 2

Licenciado para: HIPOLITO DE H SOARES CONTABILIDADE LIDA

Empresara W N FERREIRA LTDA - CNPJ: 29.293.116/0001-48

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: AV JOSE MIGUEL, Complemento:, N.": 347,

Bairro: POEIFRAO, Cidade: Água Branca. Estado: PI, CEP: 64460000, Telefone: (86) 981322585

ã

Página 16 de 59

Pág.: 16 de 56

GLAD

Fortes Contábil 6.197.0

Data Conta Flistórico Estab Centro Ctiave Débito Crédito

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000080786

30/05/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000080787

30/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000080787

30/05/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000080788

30/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000080788

^0/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001

30/05/2022

30/05/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em

30/05/2022

30/05/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000003304

30/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n"

000003304

30/05/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000003304

30/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000003304

0001 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

1646757722

1646757723

1646757723

1646757724

1646757724

1646757732

1646757732

1646757761

1646757761

1646757762

1646757762

Totais do dia 30:

1646757759

31/05/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n" 0002 001

'  000353535

31/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757759

000353535

31/05/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757760
000424037

31/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757760
000424037

31/05/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757763
000000084

31/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n" 0002 001 1646757763
000000084

31/05/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr.salário ref. 05/2022 0001 001 1646762762

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

10.672,00

3.201,60

25.300,00

95,03

330,01

50.270,64

5.635,82

13.358,69

5.877,36

21.970,09

10.672,00

10.672,00

3.201,60

25.300,00

95,03

330,01

50.270,64

5.635,82

13.358,69

5.877,36
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0001 001

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

"'.1/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

2.01.01.17,

2.01.01.03,

2.01.01.03,

2.01.01.03,

1.01.05.01,

2.01.01.03,

2.01.01.17.

2.01.01.03.

2.01.01.03.

2.01.01.17.

2.01.01.03.

2.01.01.03.

2.01.01.03.

2.01.01.03.

31/05/2022 2.01.01.03

Vr.salário ref. 05/2022

.01.0007 - Pró-iabores a Pagar

Vr.salário ref. 05/2022

.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário família 05/2022

01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário família 05/2022

01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salário ref. 05/2022

03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salário ref. 05/2022

01.0010 - Salários a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 05/2022

01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 05/2022

01.0001 - INSS a Recolher

Vr.prov.INSS ref. 05/2022

01.0010 - Salários a Pagar

Vr.IRRF ref. 05/2022

01.0007 - Pró-iabores a Pagar

Vr.IRRF ref. 05/2022

03.0008 - IRRF a Recolher

Vr.IRRF ref. 05/2022

01.0010 - Salários a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 05/2022

01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 05/2022

01.0010 - Salários a Pagar

Vr. contribuição confederativa ref.

05/2022

01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Vr. contribuição confederativa ref.

05/2022

01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

646762762

646762762

646762765

646762765

646762766

646762766

646762767

646762767

646762767

646762768

646762768

646762768

646762769

646762769

646762770

646762770

31/05/2022 3.01.01.07,

'' Vr. saiarios ref. 05/2022

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. saiarios ref. 05/2022

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de saiarios ref. 05/2022

31/05/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de saiarios ref. 05/2022

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. desc. INSS ref. 05/2022

31/05/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. desc. INSS ref. 05/2022

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. desc. IRRF ref. 05/2022

31/05/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Vr. desc. IRRF ref. 05/2022

31/05/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr. simples nacional ref. 05/2022

31/05/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0001 001

1646762858

1646762858

1646762859

1646762859

1646762860

1646762860

1646762861

1646762861

1646764035

338,82

5.414,00

1.222,49

779,59

118,86

813,10

102,19

63,02

4.450,80

1.587,00

374,00

17,35

910,89

14.882,87

7.087,22

338,82

5.414,00

2.002,08

931,96

102,19

63,02

4.450,80

1.587,00

374,00

17,35
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Vr. simples nacional ref. 05/2022

31/05/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 05/2022

31/05/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 05/2022

31/05/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 05/2022

31/05/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 05/2022

01/06/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000110444

^01/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Vr. compras a vista ref. NFE n°

000110444

01/06/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000047642

01/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000047642

01/06/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000041317

01/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000041317

02/06/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000481899

02/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000481899

03/06/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf.

NF000424581

03/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf.

NF000424581

03/06/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000424581

03/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000424581

04/06/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000156332

04/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

0001 001 1646764035

0001 001 1646756685

0001 001 1646766685

0002 001 1646766695

0002 001 1646766695

Totais do dia 31:

Totais do mês de Maio:

0002 001 1646757639

0002 001 1646757639

0002 001 1646757640

0002 001 1646757640

0002 001 1646757641

0002 001 1646757641

Totais do dia 01:

0002 001 1646757646

0002 001 1646757646

Totais do dia 02:

0002 001 1646757647

0002 001 1646757647

0002 001 1646757648

0002 001 1646757648

Totais do dia 03:

0002 001 1646757654

1.190,58

356,06

64.580,71

146.688,48

113,94

8,00

70,00

271,94

295,00

295,00

338,32

516,70

855,02

55,03

910,89

1.190.58

356,06

64.580,71

146.688,48

113,94

1,00

70,00

271,94

295,00

295,00

338,32

516,70

855,02
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Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf. 0002 001 1646757654 55,03

NFOO0156332

Totais do dia 04: 55,03 55,03

05/06/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 05/2022 0001 001 1646762771 8.301,13

05/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcionários ref. 05/2022 0001 001 1646762771 8.301,13

05/06/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg. salários ref. 05/2022 0002 001 1646762862 2.472,45

05/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. salários ref. 05/2022 0002 001 1646762862 2.472.45

05/06/2022 2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Pg.vale transporte ref. 05/2022 0001 001 1646766755 102,19

95/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.vale transporte ref. 05/2022 0001 001 1646766755 102,19

05/06/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Pg.pró-labore ref. 05/2022 0001 001 1646766784 5.494,53

05/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. 05/2022 0001 001 1646766784 5.494,53

Totais do dia 05: 16.370,30 16.370,30

07/06/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 05/2022 0001 001 1646766718 1.190,58

07/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 05/2022 0001 001 1646766718 1.190,58

07/06/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 05/2022 0002 001 1646766727 356,06

07/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 05/2022 0001 001 1646766727 356,06

Totais do dia 07: 1.546,64 1.546,64

10/06/2022 2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646766744 63,02

05/2022

10/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646766744 63,02
w 05/2022

Totais do dia 10: 63,02 63,02

13/06/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757653 220,00

000003328

13/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757653 220.00

000003328

Totais do dia 13: 220,00 220,00

15/06/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 06/2022 0001 001 1646764009 6.044,00

15/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 06/2022 0001 001 1646764009 6.044,00

15/06/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 06/2022 0002 001 1646764019 1.285,00

15/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 06/2022 0001 001 1646764019 1.285,00

Totais do dia 15: 7.329,00 7.329,00

17/06/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias
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Vr. compras a vista ref. NFE n°

000426067

17/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000426067

18/06/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000111050

18/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000111050

20/06/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

r  Pg.simples ref. 05/2022

20/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 05/2022

20/06/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 05/2022

20/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRRF ref. 05/2022

20/06/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 05/2022

20/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRRF ref. 05/2022

22/06/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000007061

22/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000007061

22/06/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000002708

22/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000002708

22/06/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000157197

22/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000157197

23/06/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000111220

23/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000111220

23/06/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000018572

0002 001 1646757649

0002 001 1646757649

Totais do dia 17:

0002 001 1646757642

0002 001 1646757642

Totais do dia 18:

0001 001 1646766706

0001 001 1646766706

0001 001 1646766768

0001 001 1646766768

0002 001 1646766777

0001 001 1646766777

Totais do dia 20:

0002 001 1646757650

0002 001 1646757650

0002 001 1646757651

0002 001 1646757651

0002 001 1646757655

0002 001 1646757655

Totais do dia 22:

0002 001 1646757643

0002 001 1646757643

0002 001 1646757644

420,00

420,00

460,35

420,00

420,00

460.35
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23/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000018572

23/06/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000003931

23/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000003931

24/06/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000018623

24/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

^  Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000018623

27/06/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vr. ref. aquisição p/ uso e consumo conf.

NFE n° 000388646

27/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. ref. aquisição p/ uso e consumo conf.

NFE n" 000388646

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

1646757644

1646757652

1646757652

Totais do dia 23:

1646757645

1646757645

Totais do dia 24:

1646757656

1646757656

Totais do dia 27:

1646757622

30/06/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000081407

30/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757622

NF000081407

30/06/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757623

NF000081409

30/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757623

"  NF000081409

30/06/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757624

NF000081410

30/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757624
NF000081410

30/06/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757625
NF000081411

30/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757625

NF000081411

30/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757733

30/06/2022

30/06/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757733

30/06/2022

30/06/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

quinta-feira. 9 de março de 2023 17;34:29
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0001

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

2.01.01,

2.01.01,

2.01.01,

2.01.01,

2.01.01,

1.01.05,

2.01.01,

2.01.01,

2.01.01.

2.01.01.

2.01.01.

2.01.01.

2.01.01.

2.01.01.

2.01.01.

3.01.01.

2.01.01,

30/06/2022 2.01.01

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

3.01.01,

2.01.01,

2.01.01,

1.01.05,

2.01.01

2.01.01

3.01.01

Vr.salário ref. 05/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref. 05/2022

17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.salário ref. 05/2022

03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário família 05/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário família 05/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salário ref. 05/2022

01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salário ref. 05/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 05/2022

17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 05/2022

03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.prov.INSS ref. 05/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.IRRF ref. 05/2022

17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.IRRF ref. 05/2022

03.03.0008 - IRRF a Recolher

Vr.IRRF ref. 05/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 06/2022

03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 06/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. desc. faltas ref. 06/2022 0001

07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a

Vr. desc. faltas ref. 06/2022 0001

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. contribuição confederativa ref. 0001

06/2022

03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Vr. contribuição confederativa ref. 0001

06/2022

07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a

Vr. salarios ref. 06/2022 0002

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. salarios ref. 06/2022 0002

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salarios ref. 06/2022 0002

01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salarios ref. 06/2022 0002

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. desc. INSS ref. 06/2022

,03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. desc. INSS ref. 06/2022

,01.03.0007 - Simples

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0002

0002

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

1646762772

1646762772

1646762772

1646762773

1646762773

1646762774

1646762774

1646762775

1646762775

1646762775

1646762776

1646762776

1646762776

1646762777

1646762777

001 1646762778

Empregados

001 1646762778

001

001

1646762779

1646762779

Empregados

001 1646762863

001

001

001

001

001

1646762863

1646762864

1646762864

1646762865

1646762865

22.729,96

338,82

6.044,00

1.277,55

779,59

118,86

813,10

102,19

105,04

63,02

2.830,13

1.285,00

219,52

15.642,74

7.087,22

338,82

6.044,00

2.057,14

931,96

102.19

105,04

63,02

2.830,13

1.285,00

219.52
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Vr. simples nacional ref. 06/2022 0001 001 1646764036 1.170,55

30/06/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr. simples nacional ref. 06/2022 0001 001 1646764036 1.170,55

30/06/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 06/2022 0001 001 1646766686 1.242,97

30/06/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 06/2022 0001 001 1646766686 1.242,97

30/06/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 06/2022 0002 001 1646766696 226,40

30/06/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 06/2022 0002 001 1646766696 226,40

Totais do dia 30: 105.848,10 105.848,10

Totais do mês de Junho: 137.287,60 137.287,60

05/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757660 215,95

000945470

05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757660 215,95

000945470

05/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0002 001 1646757661 431,80

NF000428056

05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0002 001 1646757661 431,80

NF000428056

05/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n" 0002 001 1646757662 114,95

000428056

05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757662 114,95

000428056

05/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757663 208,83

000428178

^  . 05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757663 208,83

000428178

05/07/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 06/2022 0001 001 1646762780 8.270,90

05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcionários ref. 06/2022 0001 001 1646762780 8.270,90

05/07/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg. salarios ref. 06/2022 0002 001 1646762866 1.325,61

05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. salarios ref. 06/2022 0002 001 1646762866 1.325,61

05/07/2022 2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Pg.vale transporte ref. 06/2022 0001 001 1646766756 102,19

05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.vale transporte ref. 06/2022 0001 001 1646766756 102,19

05/07/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Pg.pró-labore ref. 06/2022 0001 001 1646766785 5.494,53

05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. 06/2022 0001 001 1646766785 5.494,53

Totais do dia 05: 16.164,76 16.164.76
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06/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n" 0002 001 1646757664 334,10

000428242

06/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757664 334,10

000428242

06/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

VIr. Compra de Combustíveis Conf. 0002 001 1646757665 460,32

NF000428285

06/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustiveis Conf. 0002 001 1646757665 460,32

NF000428285

Totais do dia 06: 794,42 794,42

07/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000111738

0002 001 1646757657 220,00

07/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757657 220,00

000111738

07/07/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recoltier

Pg.FGTS ref. 06/2022 0001 001 1646766719 1.242,97

07/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 06/2022 0001 001 1646766719 1.242,97

07/07/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 06/2022 0002 001 1646766728 226,40

07/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 06/2022 0001 001 1646766728 226,40

Totais do dia 07: 1.689,37 1.689,37

10/07/2022 2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646766745 63,02

06/2022

10/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646766745 63,02

06/2022

Totais do dia 10: 63,02 63,02

12/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n" 0002 001 1646757666 727,14

000428920

12/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757666 727,14

000428920

Totais do dia 12: 727,14 727,14

15/07/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 07/2022 0001 001 1646764010 6.044,00

15/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento saiário ref. 07/2022 0001 001 1646764010 6.044,00

15/07/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 07/2022 0002 001 1646764020 1.285,00

15/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 07/2022 0001 001 1646764020 1.285,00

Totais do dia 15: 7.329,00 7.329,00

20/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757667 371,28

000430110
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20/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000430110

20/07/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 06/2022

20/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 06/2022

20/07/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 06/2022

20/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRRF ref. 06/2022

25/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

^  000430560

25/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000430560

27/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf.

NF000430877

27/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf.

NF000430877

27/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000430877

27/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000430877

27/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf.

NF000430884

27/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

^  Vir. Compra de Combustíveis Conf.
NF000430884

28/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°
000112464

28/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000112464

28/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000112464

28/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref, NFE n°

000112464

29/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf.

NF000082052

0002 001 1646757667

0001 001 1646766707

0001 001 1646766707

0001 001 1646766769

0001 001 1646766769

Totais do dia 20:

0002 001 1646757668

0002 001 1646757668

Totais do dia 25:

0002 001 1646757669

0002 001 1646757669

0002 001 1646757670

0002 001 1646757670

0002 001 1646757671

0002 001 1646757671

Totais do dia 27:

0002 001 1646757658

0002 001 1646757658

0002 001 1646757659

0002 001 1646757659

Totais do dia 28:

0001 001 1646757630

1.170,55

931,96

2.473,79

204,06

204,06

341,15

71,11

965,52

1.377,78

183,78

24,75

208,53

9.180,00

371,28

1.170,55

931.96

2.473,79

204,06

204,06

341,15

71,11

965,52

1.377,78

183,78

24,75

208,53

quinta-feira, 9 de março de 2023 17:.34:29 Contínua...



Livro Diário N°. 2

Licenciado para: HIPOLITO DE H SOARES CONTABILIDADE LIDA

Empresa: C W N FERREIRA LTDA - CNPJ: 29.293.116/0001-48

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: AV JOSE MIGUEL, Complemento: , N.": 347,

Bairro: POEIRAO, Cidade: Água Branca, Estado: PI, CEP: 64460000, Telefone: (86) 981322585

ágina 26 de 59

Pág.: 26 de 56

GLAD

Fortes Contábil 6.197.0

Data Conta Histórico Estab Centro Chave

1646757734

Totais do dia 29:

30/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757673
000431397

30/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757673
000431397

Totais do dia 30:

/31/07/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr.saiário ref. 07/2022 0001 001 1646762781

31/07/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.saiário ref. 07/2022 0001 001 1646762781

31/07/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.saiário ref. 07/2022 0001 001 1646762781

31/07/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.saiário família 07/2022 0001 001 1646762786

31/07/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.saiário família 07/2022 0001 001 1646762786

31/07/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salário ref. 07/2022 0001 001 1646762787

31/07/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salário ref. 07/2022 0001 001 1646762787

31/07/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 07/2022 0001 001 1646762788

31/07/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 07/2022 0001 001 1646762788

31/07/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

quinta-feira. 9 de março de 2023 17:34:29

Débito

9.180,00

3.213,00

217,28

25.850,00

47.640,28

358,61

358,61

25.145,36

112,94

6.044,00

1.458,83

779,59

Crédito

1.180,00

9.180,00

29/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757630

NF000082052

29/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757631

NE000082053

29/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757631

NF000082053

29/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757632
NF000082054

29/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757632

NF000082054

29/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757672
000431239

29/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757672

000431239

29/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757734

29/07/2022

29/07/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001

29/07/2022

3.213.00

217,28

25.850,00

47.640.28

358,61

358,61

18.058,14

7.087,22

112,94

6.044,00

Continua...
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0001 001 1646762788

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

'31/07/2022 2.01.01

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

2.01.01.

3.01.01,

3.01.01.

2.01.01.

2.01.01.

2.01.01.

2.01.01.

1.01.05.

2.01.01.

2.01.01.

3.01.01.

2.01.01.

3.01.01.

2.01.01.

3.01.01,

2.01.01.

Vr.prov.INSS ref. 07/2022

.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.IRRF ref. 07/2022

.17.01.0007 - Prò-iabores a Pagar

Vr.IRRF ref. 07/2022

.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Vr.IRRF ref. 07/2022

.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 07/2022

,03.01.0016 - Vaie Transporte a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 07/2022

.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. contribuição confederativa ref.

07/2022

.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Vr. contribuição confederativa ref.

07/2022

.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. desc. faltas ref. 07/2022 0001

.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

Vr. desc. faltas ref. 07/2022 0001 001 1646762792

.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

001

1646762789

1646762789

1646762789

1646762790

1646762790

1646762791

1646762791

1646762792

Vr. salarios ref. 07/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. salarios ref. 07/2022

03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. salario família ref. 07/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. salario família ref. 07/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salarios ref. 07/2022

01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salarios ref. 07/2022

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. desc. INSS ref. 07/2022

03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. desc. INSS ref. 07/2022

01.03.0007 - Simples

Vr. simples nacional ref. 07/2022

03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr. simples nacional ref. 07/2022

07.01.0013 -FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 07/2022

03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 07/2022

07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 07/2022

03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 07/2022

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0002 001

1646762868

1646762868

1646762869

1646762869

1646762870

1646762870

1646762871

1646762871

1646764037

1646764037

1646766687

1646766687

1646766697

0002 001 1646766697

Totais do dia 31:

Totais do mês de Julho:

118,86

813,10

102,19

82,89

105,04

8.139,94

56,46

1.285,00

630,74

938,76

1.436,20

651,18

2.238,42

931,96

102,19

82,89

105,04

8.139,94

56,46

1.285,00

630,74

938,76

1.436,20

651,18

47.901,08 47.901,08

126.931,84 126.931,84

02/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

quinta-feira. 9 de março de 2023 17:34:29 Continua...
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Débito Crédito

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000431570

02/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000431570

03/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000431746

03/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000431746

04/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

^  Vr. compras a vista ref. NFE n°
000431863

04/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000431863

04/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000431932

04/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000431932

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

05/08/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 07/2022 0001 001

05/08/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

Pg.funcionários ref. 07/2022 0001 001

05/08/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg. salarios ref. 07/2022 0002 001

05/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. salarios ref. 07/2022 0002 001

05/08/2022 2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Pg.vale transporte ref. 07/2022 0001 001

05/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.vale transporte ref. 07/2022 0001 001

05/08/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Pg.pró-labore ref. 07/2022 0001 001

05/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. 07/2022 0001 001 1

1646757683

1646757683

Totais do dia 02:

1646757684

1646757684

Totais do dia 03:

1646757685

1646757685

1646757686

1646757686

Totais do dia 04:

1646762793

iS

1646762793

1646762872

1646762872

1646766757

1646766757

1646766786

07/08/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS 8 Recolher

Pg.FGTS ref. 07/2022

07/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 07/2022

07/08/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 07/2022

07/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 07/2022

09/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

quinta-feira, 9 de março de 2023 17:34:29

0001 001

0001 001

0002 001

0001 001

646766786

Totais do dia 05:

1646766720

1646766720

1646766729

1646766729

7 otais do dia 07:

357,00

357,00

587,00

357,00

357,00

587,00

587,00 587,00

1.378,73

1.378,73

593,31

593,31

1.972,04 1.972,04

10.259,27

10.259,27

6.280,66

6.280,66

102,19

102.19

5.494,53

5.494,53

22.136,65 22.136,65

1.436,20

1.436,20

651,18

651,18

2.087,38 2.087.38

Continua...
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Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757687 333,70

000432393

09/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757687 333,70

000432393

Totais do dia 09: 333,70 333,70

10/08/2022 2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1546766746 82,89

07/2022

10/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646766746 82,89

07/2022

Totais do dia 10: 82,89 82,89

12/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

V  ..
Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757688 498,09

000432926

12/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757688 498,09

000432926

12/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n" 0002 001 1646757689 1.589,04

000432972

12/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757689 1.589,04

000432972

Totais do dia 12: 2.087,13 2.087,13

13/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757677 1,367,19

000381221

13/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757677 1.367,19

000381221

Totais do dia 13: 1.367,19 1.367,19

15/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757690 602,40

000432994

15/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757690 602,40

000432994

15/08/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 08/2022 0001 001 1646764011 4.972,00

^ 510812022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 08/2022 0001 001 1646764011 4.972,00

■\ 510812022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 08/2022 0002 001 1646764021 3.865,00

■i 510812022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 08/2022 0001 001 1646764021 3.865,00

Totais do dia 15: 9.439,40 9.439,40

M10812022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias
Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757678 171,40
000382058

17/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n" 0002 001 1646757678 171,40
000382058
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17/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000433173

17/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000433173

17/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000433324

17/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000433324

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

18/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

^  Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001
n° 000000009

18/08/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE

n° 000000009

18/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000382491

18/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000382491

19/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n"

000383134

19/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000383134

19/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000433583

'19/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000433583

19/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000433604

19/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°
000433604

19/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000433612

19/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n"
000433612

20/08/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simpies ref. 07/2022

20/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0001 001

1646757691

1646757691

1646757692

1646757692

Totais do dia 17:

1646757675

1646757675

1546757679

1646757679

Totais do dia 18:

1646757680

1646757680

1646757693

1646757693

1646757694

1646757694

1646757695

1646757695

Totais do dia 19:

16-46766708

409,03

206,14

786,57

50,00

127,26

177,26

134,10

463,09

240,48

249,27

1.086,94

938,76

409,03

206,14

786,57

50,00

127,26

177,26

134,10

463.09

240.48

249,27

1.086,94
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Data Conta Histórico Estab Centro Ctiave Débito Crédito

Pg.simples ref. 07/2022

20/08/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 07/2022

20/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRRF ref. 07/2022

22/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. ref. devolução de compra conf. NFE n"

000433797

22/08/2022 3.01.01.03.03.0002 - {-) Devolução de Compras

Vr. ref. devolução de compra conf. NFE n°

000433797

22/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

^  000433810

22/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000433810

24/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000434059

24/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000434059

24/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000434135

24/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°
000434135

25/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000434302

'25/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°
000434302

26/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000005425

26/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000005425

26/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n°

000385796

26/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n°
000385796

26/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A - C/C: 003537-4

Vr. deposito n/data

26/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

0001 001 1646766708

0001 001 1646766770

0001 001 1646766770

Totais do dia 20:

0002 001 1646757674

0002 001 1646757674

0002 001 1646757764

0002 001 1646757764

Totais do dia 22:

0002 001 1646757765

0002 001 1646757765

0002 001 1646757766

0002 001 1646757766

Totais do dia 24:

0002 001 1646757767

0002 001 1646757767

Totais do dia 25:

0002 001 1646757676

0002 001 1646757676

0002 001 1646757681

0002 001 1646757681

0001 001 1646757769

931,96

1.870,72

240,48

261,59

502,07

410,40

216,42

626,82

650,46

650,46

25,79

392,68

50.000,00

938,76

931,96

1.870,72

240,48

261,59

502,07

410,40

216,42

626,82

650,46

650,46

25,79

392,68
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Licenciado para: HIPOLITO DE H SOARES CONTABILIDADE LIDA GLAD

Empresa: 0 W N FERREIRA LTDA - CNPJ: 29.293.116/0001-48 Fortes Contábil 6.197.0

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: AV JOSE MIGUEL, Complemento:, N.": 347,

Bairro: POEIRAO, Cidade: Água Branca, Estado: PI, CEP: 64460000, Telefone: (86) 981322585

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vr. deposito n/data 0001 001 1646757769 50.000.00

Totais do dia 26: 50.418,47 50.418.47

29/08/2022 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr. despesas bancárias n/data 0001 001 1646757771 1,50

29/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. despesas bancárias n/data 0001 001 1646757771 1,50

Totais do dia 29: 1.50 1,50

30/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1648757682 129,04

000386770

30/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n" 0002 001 1646757682 129,04

000386770

30/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data 0001 001 1646757770 1.352,00

30/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. cheque compensado n/data 0001 001 1646757770 1.352,00

30/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data 0001 001 1646757772 409,03

30/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. cheque compensado n/data 0001 001 1646757772 409,03

30/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data 0001 001 1646757773 2.734,08

30/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A - C/C: 003537-4

Vr. cheque compensado n/data 0001 001 1646757773 2.734,08

30/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data 0001 001 1646757774 230,16

30/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. cheque compensado n/data 0001 001 1646757774 230,16

Totais do dia 30: 4.854,31 4.854,31

31/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757626 2.570.40

NF000082724

31/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

<>1^ Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757626 2.570,40

NF000082724

31/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757696 495,00

000002865

31/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757696 495.00

000002865

31/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757720 9.180,00

NF000082722

31/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757720 9.180,00

NF000082722

31/08/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757721 9.180,00

NF000082723

31/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757721 9.180,00

NF000082723
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

^31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

'31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757735

31/08/2022

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757735

31/08/2022

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

Vr.salário ref. 08/2022 0001 001 1646762794

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref. 08/2022 0001 001 1646762794

2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.salário ref. 08/2022 0001 001 1646762794

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário família 08/2022 0001 001 1646762795

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário família 08/2022 0001 001 1646762795

2.01.01.03.01.0010 -Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salário ref. 08/2022 0001 001 1646762796

1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salário ref. 08/2022 0001 001 1646762796

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 08/2022 0001 001 1646762797

2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 08/2022 0001 001 1646762797

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.prov.INSS ref. 08/2022 0001 001 1646762797

2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.IRRF ref. 08/2022 0001 001 1646762798

2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Vr.IRRF ref. 08/2022 0001 001 1646762798

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 08/2022 0001 001 1646762799

2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 08/2022 0001 001 1646762799

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. desc. faltas ref. 08/2022 0001 001 1646762800

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

0001 001 1646762800

0001 001

0001 001

1646762801

1646762801

31/08/2022

quinta-feira. 9 de março de 2023

Vr. desc. faltas ref. 08/2022

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. contribuição confederativa ref.

08/2022

2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Vr. contribuição confederativa ref.

08/2022

3.01.01.07.01.0003 - Ordenadas, Saiários, Gratif e Outras Remunera Empregados

Vr. saiarios ref. 08/2022 0002 001 1646762873

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. saiarios ref. 08/2022 0002 001 1646762873

2.01.01.03.01.0010 - Saiários a Pagar

Vr. adiantamento de saiarios ref. 08/2022 0002 001 1646762874

1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de saiarios ref. 08/2022 0002 001 1646762874

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Débito

25.080,00

21.358,15

112,94

4.972,00

1.111,80

779,59

813,10

102.19

105,04

121.20

13.070,64

3.865,00

Crédito

25.080,00

14.270,93

7.087,22

112.94

4.972,00

1.891,39

813,10

102,19

105,04

121,20

17:34:29

13.070,64

3.865,00
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vr. desc. INSS ret. 08/2022 0002 001 1646762875 1.049,08

31/08/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recoltier

Vr. desc. INSS ref. 08/2022 0002 001 1646762875 1.049,08

31/08/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recoltier

Vr. salario família ref. 08/2022 0002 001 1646762876 56,47

31/08/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. salario família ref. 08/2022 0002 001 1646762876 56,47

31/08/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr. simples nacional ref. 08/2022 0001 001 1646764038 935,89

31/08/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr. simples nacional ref. 08/2022 0001 001 1646764038 935,89

31/08/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 08/2022 0001 001 1646766688 1.133,22

31/08/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

w Vr.prov.FGTS ref. 08/2022 0001 001 1646766688 1.133,22

31/08/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 08/2022 0002 001 1646766698 1.045,64

31/08/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 08/2022 0002 001 1646766698 1.045,64

Totais do dia 31: 97.137,35 97.137.35

Totais do mês de Agosto: 198.562,85 198.562,85

01/09/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757697 132,34

000387655

01/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757697 132,34

000387655

01/09/2022 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr. despesas bancárias n/data 0001 001 1646757775 30,00

01/09/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. despesas bancárias n/data 0001 001 1646757775 30,00

01/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data 0001 001 1646757778 4.690,00

01/09/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. cheque compensado n/data 0001 001 1646757778 4.690,00

01/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data 0001 001 1646757779 4.690,00

01/09/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C; 003537-4

Vr. cheque compensado n/data 0001 001 1646757779 4.690,00

Totais do dia 01: 9.542,34 9.542,34

05/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 08/2022 0001 001 1646762802 7.971,64

05/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcionários ref. 08/2022 0001 001 1646762802 7.971,64

05/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg. salarios ref. 08/2022 0002 001 1646762877 8.213,03

05/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. salarios ref. 08/2022 0002 001 1646762877 8.213,03

05/09/2022 2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Pg.vale transporte ref. 08/2022 0001 001 1646766758 102,19

05/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.vale transporte ref. 08/2022 0001 001 1646766758 102,19

05/09/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar
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Pg.pró-iabore ref. 08/2022 0001 001

05/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-iabore ref. 08/2022 0001 001

06/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. pagamento via PIX 0001 001

06/09/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. pagamento via PIX 0001 001

07/09/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 08/2022 0001 001

07/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 08/2022 0001 001

07/09/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

'  Pg.FGTS ref. 08/2022 0002 001

07/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 08/2022 0001 001

10/09/2022 2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001

08/2022

10/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001

08/2022

13/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001

n"000000015

13/09/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. ref. venda de me.madorias conf. NFE 0002 001

n°000000015

13/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001

n"000000016

^13/09/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno
Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001

n"000000016

13/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001

n°000000017

13/09/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE

n°000000017

15/09/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Saiários

Pg.adiantamento saiário ref. 09/2022

15/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento saiário ref. 09/2022

15/09/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Saiários

Pg.adiantamento salário ref. 09/2022

15/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento saiário ref. 09/2022

0002 001

0001 001

0001 001

0002 001

0001 001

1646766787

1646766787

Totais do dia 05:

1646757780

1646757780

Totais do dia 06:

1646766721

1646766721

1646766730

1646766730

Totais do dia 07:

1646766747

1646766747

Totais do dia 10:

1646757698

1646757698

1646757699

1646757699

1646757700

1646757700

Totais do dia 13:

1646764012

1646764012

1646764022

1646764022

Totais do dia 15:

5.494,53

21.781,39

9.200,00

9.200,00

1.133,22

1.045,64

2.178,86

121,20

121,20

41,56

139,40

139,40

320,36

4.487,00

3.865,00

8.352,00

5.494,53

21.781,39

9.200,00

9.200,00

1,133,22

1.045,64

2.178,86

121,20

121,20

41,56

139,40

139,40

320,36

4.487,00

3.865,00

19/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
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8.352.00
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19/09/2022

19/09/2022

19/09/2022

19/09/2022

19/09/2022

19/09/2022

19/09/2022

*

19/09/2022

19/09/2022

19/09/2022

19/09/2022

19/09/2022

wamvii

20/09/2022

20/09/2022

20/09/2022

'20/09/2022

20IQQI2Q22

20/09/2022

Vr. transferência n/data

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. transferência n/data

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A - C/C: 003537-4

Vr. cheque compensado n/data

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A - C/C: 003537-4

Vr. cheque compensado n/data

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. cheque compensado n/data

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. cheque compensado n/data

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. transferência n/data

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A - C/C: 003537-4

Vr. transferência n/data

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. transferência n/data

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A - C/C: 003537-4

Vr. transferência n/data

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. pagamento via PIX

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. pagamento via PIX

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 08/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 08/2022

2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 08/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRRF ref. 08/2022

0001 001 1646757777

0001 001 1646757777

0001 001 1646757781

0001 001 1646757781

0001 001 1646757782

0001 001 1646757782

0001 001 1646757783

0001 001 1646757783

0001 001 1646757784

0001 001 1646757784

0001 001 1646757785

0001 001 1646757785

0001 001 1646757786

0001 001 1646757786

26/09/2022

26/09/2022

26/09/2022

26/09/2022

26/09/2022

26/09/2022

quinta-feira. 9 de março de 2023

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. pagamento via PIX

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A - C/C: 003537-4

Vr. pagamento via PIX

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. cheque compensado n/data

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

17:34:29

134,10

219,08

127,26

463,09

861,84

463,09

249,27

134,10

219,08

127,26

463,09

861,84

463,09

249,27

Totais do dia 19: 2.517,73 2.517,73

0001 001 1646757776 1.278,40

0001 001 1646757776 1.278,40

0001 001 1646766709 935,89

0001 001 1646766709 935,89

0001 001 1646766771 813,10

0001 001 1646766771 813,10

Totais do dia 20: 3.027,39 3.027,39

0001 001 1646757787 1.976,44

0001 001 1646757787 1.976,44

0001 001 1646757788 471,89

0001 001 1646757788 471,89

0001 001 1646757789 392,68

Continua...
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26/09/2022

25/09/2022

26/09/2022

26/09/2022

26/09/2022

26/09/2022

''27/09/2022

27/09/2022

27/09/2022

27/09/2022

28/09/2022

28/09/2022

28/09/2022

^28/09/2022

28/09/2022

28/09/2022

28/09/2022

28/09/2022

28/09/2022

28/09/2022

Vr. cheque compensado n/data 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A - C/C: 003537-4

Vr. cheque compensado n/data 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. cheque compensado n/data 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. cheque compensado n/data 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001

n"000000021

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001

n"000000021

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A - C/C: 003537-4

Vr. cheque compensado n/data 0001 001

3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000083293

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001
NF000083293

3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000083294

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000083294

3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001

NF000083295

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001
NF000083295

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. ref. devolução de compra conf. NFE n° 0002 001
000000001

3.01.01.03.03.0002 - (-) Devolução de Compras

Vr. ref. devolução de compra conf. NFE n° 0002 001
000000001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001

28/09/2022

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

1646757789

1646757790

1646757790

1646757791

1646757791

1646757792

1646757792

Totais do dia 26:

1646757701

1646757701

1646757793

1646757793

Totais do dia 27:

1646757627

1646757627

1646757628

1646757628

1646757629

1646757629

1646757702

1646757702

1646757736

482,76

1.570,00

236,06

5.129,83

155,00

1.279,32

1.434,32

8.253,00

8.253,00

2.393,37

575,52

9.900,00

392.68

482,76

1.570,00

236,06

5.129,83

155,00

1.279,32

1.434,32

8.253,00

B.253.00

2.393,37

575,52
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Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em

28/09/2022

0001 001 1646757736

Totais do dia 28:

29/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001

n° 000000029

29/09/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001

n° 000000029

29/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001

29/09/2022

29/09/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001

29/09/2022

1646757703

1646757703

1646757737

1646757737

Totais do dia 29:

1646757755

30/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. receita com prestação de serviços ref. 0001 001

09/2022

30/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr. receita com prestação de serviços ref. 0002 001 1646757755
09/2022

30/09/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr .salário ref. 09/2022 0001 001 1646762803

30/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Saiários a Pagar

Vr .salário ref. 09/2022 0001 001 1646762803

30/09/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.salário ref. 09/2022 0001 001 1646762803

30/09/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário família 09/2022 0001 001 1646762804

30/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário famíiia 09/2022 0001 001 1646762804

30/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salário ref. 09/2022 0001 001 1646762805

^30/09/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários
Vr. adiantamento de salário ref. 09/2022 0001 001 1646762805

30/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 09/2022 0001 001 1646762806

30/09/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 09/2022 0001 001 1646762806

30/09/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.prov.INSS ref. 09/2022 0001 001 1646762806

30/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.IRRF ref. 09/2022 0001 001 1646762807

30/09/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr.IRRF ref. 09/2022 0001 001 1646762807

30/09/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Vr.IRRF ref. 09/2022 0001 001 1646762807

30/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. vaie transporte conf. toiha 09/2022 0001 001 1646762808

30/09/2022 2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 09/2022 0001 001 1646762808

30/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

29.374,89

240,41

15.290,00

15.530,41

9.533,64

27.337,72

112,94

4.487,00

1.600,36

779,59

13,25

813,10

102,19

9.900,00

29.374,89

240,41

15.290,00

15.530,41

9.533,64

20.250,50

7.087,22

112,94

4.487,00

2.379,95

826,35

102,19
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0001 001Vr. contribuição confederativa ref.

09/2022

30/09/2022 2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Vr. contribuição confederativa ref. 0001 001

09/2022

30/09/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr. saiarios ref. 09/2022

30/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. saiarios ref. 09/2022

30/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de saiarios ref. 09/2022

30/09/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de saiarios ref. 09/2022

30/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

*  Vr. INSS ref. 09/2022

30/09/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. INSS ref. 09/2022

30/09/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr. simples nacional ref. 09/2022

30/09/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr. simples nacional ref. 09/2022

30/09/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 09/2022

30/09/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 09/2022

30/09/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 09/2022

30/09/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 09/2022

30/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 11/2022

30/09/2022 2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Vr. vaie transporte conf. folha 11/2022

1

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0002 001

0002 001

0001 001

0001 001

1

1

646762810

646762810

s

1646762878

1646762878

1646762879

1646762879

1646762880

1646762880

1646764039

1646764039

1646766689

1646766689

1646766699

1646766699

1646766762

646766762

Totais do dia 30:

'' Totais do mês de Setembro:

03/10/2022 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr. despesas bancárias n/data 0001 001 1646757796

03/10/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A - C/C: 003537-4

Vr. despesas bancárias n/data 0001 001 1646757796

Totais do dia 03:

05/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001 1646757739

n° 000000033

05/10/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001 1646757739

n° 000000033

05/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001 1646757740

n» 000000034

05/10/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001 1646757740

n° 000000034

05/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

87,26

14.310,90

3.865,00

1.148,64

1.736,79

1.619,96

1.144,85

102,19

68.795,38

100,00

40,00

115,00

Crédito

87,26

14.310,90

3.865,00

1.148,64

1.736,79

1.619,96

1.144,85

102.19

68.795,38

177.306,10 177.306,10

100,00

100,00

100,00

40,00

115,00
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Pg.funcionários ref. 09/2022 0001 001 1646762811

05/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcionários ref. 09/2022

05/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg. salarios ref. 09/2022

05/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. salarios ref. 09/2022

05/10/2022 2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Pg.vale transporte ref. 09/2022 0001 001 1646786759

05/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.vale transporte ref. 09/2022

05/10/2022 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Pg.pró-labcre ref. 09/2022

05/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

*  Pg.pró-labcre ref. 09/2022 0001 001

0001 001 1646762811

0002 001 1646762881

0002 001 1646762881

0001 001 1646766759

0001 001 1646766788

1646766788

Totais do dia 05:

06/10/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000109573

06/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Aquisição Mat. Consumo Conf.

NF000109573

0001 001 1646757738

0001 001 1646757738

Totais do dia 06:

07/10/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 09/2022 0001 001 1646766722

07/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 09/2022 0001 001 1646766722

07/10/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 09/2022

07/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 09/2022 0001 001

10/10/2022 2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001

09/2022

10/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. contribuição confederativa ref.

09/2022

14/10/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A - C/C: 003537-4

Vr. deposito n/data

14/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. deposito n/data 0001 001

15/10/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 10/2022

15/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 10/2022

15/10/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 10/2022 0002 001

15/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 10/2022 0001 001

0002 001 1646766731

1646766731

Totais do dia 07:

1646766748

0001 001 1646766748

Totais do dia 10:

0001 001 1646757797

1646757797

Totais do dia 14:

0001 001 1646764013

0001 001 1646764013

1646764023

1646764023

Totais do dia 15:

13.971,19

9.297,26

102,19

5.494,53

29.020,17

1.282.64

1.282,64

1.619,96

1.144,85

2.764,81

87,26

87,26

2.154,00

2.154,00

9.773,24

4.526,00

14.299,24

13.971,19

9.297,26

102,19

5.494.53

29.020,17

1.282,64

1.282.64

1.619,96

1.144,85

2.764,81

87,26

87,26

2.154,00

2.154,00

9.773,24

4.526,00
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17/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001

n° 000000042

17/10/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001

n"000000042

17/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001

n° 000000044

17/10/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

Vr. ref. venda de mercadorias conf. NFE 0002 001

n° 000000044

17/10/2022 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr. despesas bancárias n/data 0001 001

,17/10/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C. 003537-4

Vr. despesas bancarias n/data

20/10/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 09/2022

20/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 09/2022

20/10/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 09/2022

20/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRRF ref. 09/2022

1646757741

1646757741

1646757742

1646757742

1646757798

0001 001 1646757798

Totais do dia 17;

0001 001 1646766710

0001 001 1646766710

0001 001 1646766772

0001 001 1646766772

Totais do dia 20:

31/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757743

31/10/2022

31/10/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757743

31/10/2022

31/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. receita com prestação de serviços ref. 0001 001 1646757756

10/2022

31/10/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno

Vr. receita com prestação de serviços ref. 0002 001 1646757756
10/2022

31/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. transferência c/ext 0001 001 1646757795

31/10/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. transferência c/ext 0001 001 1646757795

31/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. pagamento via PIX 0001 001 1646757799

31/10/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. pagamento via PIX 0001 001 1646757799

31/10/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

Vr.salário ref. 10/2022 0001 001 1646762812

31/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref. 10/2022 0001 001 1646762812

31/10/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. INSS ref. 10/2022 0001 001 1646762815

31/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. INSS ref. 10/2022 0001 001 1646762815

quinta-feira. 9 de março de 2023 17:34:29

44,00

20,00

1,50

65,50

1.736,79

826,35

2.563,14

25.300,00

2.307,00

6.766,32

10.000,00

28.416,21

112,94

44,00

20,00

1,50

65,50

1.736.79

826,35

2.563,14

25.300,00

2.307,00

6.766,32

10.000,00

28.416,21

112,94
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31/10/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr. salarios ref. 10/2022 0002 001 1646762882

31/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. salarios ref. 10/2022 0002 001 1646762882

31/10/2022 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salarios ref. 10/2022 0002 001 1646762883

31/10/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salarios ref. 10/2022 0002 001 1646762883

31/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. INSS ref. 10/2022 0002 001 1646762884

31/10/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. INSS ref. 10/2022 0002 001 1646762884

31/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. IRRF ref. 10/2022 0002 001 1646762885

31/10/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Vr. IRRF ref. 10/2022 0002 001 1646762885

31/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. desc. faltas ref. 10/2022 0002 001 1646762886

31/10/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr. desc. faltas ref. 10/2022

31/10/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr. simples nacional ref. 10/2022

31/10/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr. simples nacional ref. 10/2022

31/10/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 10/2022

31/10/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 10/2022

31/10/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 10/2022

31/10/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 10/2022

0002 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0002 001

0002 001

1646762886

1646764040

1646764040

1646766690

1646766690

1646766700

1646766700

Totais do dia 31:

Totais do mês de Outubro:

01/11/2022 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr. despesas bancárias n/data 0001

01/11/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

quinta-feira, 9 de março de 2023 17:34:29

001 1646757801

Débito

9.773,24

2.379,56

254,95

102,19

16.505,76

4.526,00

1.330,36

59,42

306,48

1.028,05

2.273,22

1.295,92

112.737,62

165.074,38

100,00

Crédito

31/10/2022 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salário ref. 10/2022 0001 001 1646762816

31/10/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salário ref. 10/2022 0001 001 1646762816

31/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 10/2022 0001 001 1646762817

31/10/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.prov.INSS ref. 10/2022 0001 001 1646762817

31/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.IRRF ref. 10/2022 0001 001 1646762818

31/10/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Vr.IRRF ref. 10/2022 0001 001 1646762818

31/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 10/2022 0001 001 1646762819

'31/10/2022 2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar
Vr. vale transporte conf. folha 10/2022 0001 001 1646762819

9.773,24

2.379,56

254,95

102,19

16.505,76

4.526,00

1.330,36

59,42

306,48

1.028,05

2.273,22

1.295,92

112.737,62

165.074,38
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Vr. despesas bancárias n/data 0001 001 1646757801 100,00

Totais do dia 01: 100,00 100,00

04/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. ctieque compensado n/data 0001 001 1646757802 779,63

04/11/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A - C/C: 003537-4

Vr. ctieque compensado n/data 0001 001 1646757802 779,63

Totais do dia 04: 779,63 779,63

05/11/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 10/2022 0001 001 1646762820 16.019,21

05/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcionários ref. 10/2022 0001 001 1646762820 16.019,21

05/11/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg. salarlos ref. 10/2022 0002 001 1646762887 10.283,50

05/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

W'' Pg. salarios ref. 10/2022 0002 001 1646762887 10.283.50

05/11/2022 2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Pg.vale transporte ref. 10/2022 0001 001 1646766760 102,19

05/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.vale transporte ref. 10/2022 0001 001 1646766760 102,19

Totais do dia 05: 26.404,90 26.404.90

07/11/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recoltier

Pg.FGTS ref. 10/2022 0001 001 1646766723 2.273,22

07/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 10/2022 0001 001 1646766723 2.273,22

07/11/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 10/2022 0002 001 1646766732 1.295,92

07/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 10/2022 0001 001 1646766732 1.295,92

Totais do dia 07: 3.569,14 3.569,14

15/11/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 11/2022 0001 001 1646764014 11.795,14

15/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 11/2022 0001 001 1646764014 11.795,14

15/11/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 11/2022 0002 001 1646764024 5.358,48

15/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 11/2022 0001 001 1646764024 5.358,48

Totais do dia 15: 17.153,62 17.153.62

20/11/2022 1.01.05.01.03.0003 - Adiantamento de 13° Salário

Pg. adiantamento de 13° 0001 001 1646764030 842,96

20/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. adiantamento de 13° 0001 001 1646764030 842,96

20/11/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 10/2022 0001 001 1646766711 1.028,05

20/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 10/2022 0001 001 1646766711 1.028,05

20/11/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 10/2022 0001 001 1646766773 254,95

20/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRRF ref. 10/2022 0001 001 1646766773 254,95

20/11/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 10/2022 0002 001 1646766778 59,42

20/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

quinta-feira, 9de março de 2023 17:34:29 Continua...
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Pg.IRRFref. 10/2022 0001 001

28/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. cheque compensado n/data 0001 001

28/11/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A - C/C: 003537-4

Vr. cheque compensado n/data 0001 001

1646766778

Totais do dia 20:

1646757803

1646757803

Totais do dia 28:

29/11/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757744
NF000084322

29/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustiveis Conf. 0001 001 1646757744
NF000084322

29/11/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

r  Vir. Compra de Combustiveis Conf. 0001 001 1646757745
NF000084323

29/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757745
NF000084323

29/11/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustiveis Conf. 0001 001 1646757746
NF000084324

29/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustiveis Conf. 0001 001 1646757746
NF000084324

29/11/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustiveis Conf. 0001 001 1646757747

NF000084325

29/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757747
NF000084325

29/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757748

29/11/2022

29/11/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757748

29/11/2022

29/11/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

Vr. rescisões ref. 11/2022 0001 001 1646762830

29/11/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. rescisões ref. 11/2022 0001 001 1646762830

29/11/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. adiantamento de salario ref. 11/2022 0001 001 1646762831

29/11/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salario ref. 11/2022 0001 001 1646762831

29/11/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. adiantamento de 13 ref. 11/2022 0001 001 1646762832

29/11/2022 1.01.05.01.03.0003-Adiantamento de 13°Salário

Vr. adiantamento de 13 ref. 11/2022 0001 001 1646762832

29/11/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. resc. antes do prazo ref. 11/2022 0001 001 1646762833

29/11/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr. resc. antes do prazo ref. 11/2022 0001 001 1646762833

29/11/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

quinta-feira. 9 de março de 2023 17:34.29

2.185,38

250,00

250,00

7.780,00

7.780,00

7.780,00

7.157,60

43.560,00

1.671,

567,22

131,30

498,94

59,42

2.185.38

250,00

250,00

7.780.00

7.780,00

7.780,00

7.157,50

43.560.00

1.671,8

567,22

131,30

498,94
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Vr. desc. INSS rescisão ref. 11/2022

29/11/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. desc. INSS rescisão ref. 11/2022

0001

0001

001 1646762834

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

"30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

' 30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

quinta-feira, 9

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera

Vr.salário ref, 11/2022 0001

2,01,01,03.01,0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref, 11/2022 0001

2.01,01,03,01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário família 11/2022 0001

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário família 11/2022 0001

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salário ref. 11/2022 0001

1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salário ref. 11/2022 0001

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.prov.INSS ref. 11/2022 0001

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.prov.INSS ref. 11 /2022 0001

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.IRRF ref. 11/2022 0001

2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Vr.IRRF ref. 11/2022 0001

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. contribuição confederativa ref. 0001

11/2022

2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

001 1646762834

Totais do dia 29:

Empregados

001 1646762821

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

1646762821

1646762822

1646762822

1646762823

1646762823

1646762824

1646762824

1646762825

1646762825

1646762826

0001

0001

0001

0001

Vr. contribuição confederativa ref.

11/2022

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 11/2022

2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Vr. vale transporte conf. folha 11/2022

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.taxa assistencíal 11/2022

2.01.01.03.01.0005 - Taxa Assistencíal a Recolher

Vr.taxa assistencíal 11/2022

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratlf e Outras Remunera

Vr. salarios ref. 11/2022 0002

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. salarios ref. 11/2022 0002

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. adiantamento de salarios ref. 11/2022 0002

1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento de salarios ref. 11/2022 0002

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. INSS ref. 11/2022 0002

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. INSS ref. 11/2022 0002

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.IRRF ref. 11/2022 0002

2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

de março de 2023 17:34:29

0001 001

001

001

001

1646762826

1646762827

1646762827

1646762828

001 1646762828

Empregados

001 1646762889

001

001

001

001

001

001

1646762889

1646762890

1646762890

1646762891

1646762891

1646762892

114,55

77,041,50

28.616,22

169,41

11.227,92

2.397,56

254,95

31,51

102.19

55,75

15.693,19

5.358,48

1.278,09

55,34

114,55

77,041,50

28.616,22

169,41

11.227,92

2.397,56

254,95

31,51

102,19

55,75

15,693,19

5.358.48

1.278,09
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Vr. IRRFref. 11/2022 0002 001 1646762892 55,34

30/11/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr. simples nacional ref. 11/2022 0001 001 1646764042 1.374,12

30/11/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr. simples nacional ref. 11/2022 0001 001 1646764042 1.374.12

30/11/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 11/2022 0001 001 1646766691 2.856,50

30/11/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 11/2022 0001 001 1646766691 2.856,50

30/11/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 11/2022 0002 001 1646766701 1.542,65

30/11/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 11/2022 0002 001 1646766701 1.542,65

Totais do dia 30: 71.013,88 71.013,88

Totais do mês de Novembro: 198.498,05 198.498,05

01/12/2022 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr. despesas bancárias n/data 0001 001 1646757804 100,00

01/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. despesas bancárias n/data 0001 001 1646757804 100,00

Totais do dia 01: 100,00 100.00

05/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 11/2022 0001 001 1646762829 14.715,75

05/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. 11/2022 0001 001 1646762829 14.715,75

05/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg. salarios ref. 11/2022 0002 001 1646762893 9.001,28

05/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. salarios ref. 11/2022 0002 001 1646762893 9.001,28

05/12/2022 2.01.01.03.01.0016 - Vale Transporte a Pagar

Pg.vale transporte ref. 11/2022 0001 001 1646766761 102,19

05/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.vale transporte ref. 11/2022 0001 001 1646766761 102,19

Totais do dia 05: 23.819,22 23.819,22

07/12/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTSref. 11/2022 0001 001 1646766724 2.856,50

07/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTSref. 11/2022 0001 001 1646766724 2.856,50

07/12/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 11/2022 0002 001 1646766733 1.542,65

07/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 11/2022 0001 001 1646766733 1.542,65

Totais do dia 07: 4.399,15 4.399,15

10/12/2022 2.01.01.03.01.0005 - Taxa Assistencial a Recolher

Pg. contribuição assistencial ref. 11/2022 0001 001 1646766738 55,75

10/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. contribuição assistencial ref. 11/2022 0001 001 1646766738 55,75

10/12/2022 2.01.01.03.01.0006 -Contribuição Confederativa a Recolher

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646766749 31,51

11/2022

10/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. contribuição confederativa ref. 0001 001 1646766749 31,51

11/2022

Totais do dia 10: 87,26 87,26
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14/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. transferência n/data 0001 001 1646757805 514,50

14/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Nordeste S/A- C/C: 003537-4

Vr. transferência n/data 0001 001 1646757805 514.50

Totais do dia 14: 514,50 514,50

15/12/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Pg.adiantamento salário ref. 12/2022 0001 001 1646764015 9.924,38

15/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.adiantamento salário ref. 12/2022 0001 001 1646764015 9.924,38

Totais do dia 15: 9.924,38 9.924,38

20/12/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr. 13° saiario a pagar ref. 2022 0001 001 1646764025 12.033,93

20/12/2022 2.01.01.03.01.0013 - Décimo Terceiro Salário a Pagar

Vr. 13° saiario a pagar ref. 2022 0001 001 1646764025 12.033,93

^*^20/12/2022 2.01.01.03.01.0013 - Décimo Terceiro Salário a Pagar

Vr. INSS 13° saiario ref. 2022 0001 001 1646764026 925,13

20/12/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recoltier

Vr. INSS 13° saiario ref. 2022 0001 001 1646764026 925,13

20/12/2022 2.01.01.03.01.0013 - Décimo Terceiro Salário a Pagar

Vr. adiantamento de 13° saiario ref. 2022 0001 001 1646764027 5.732,68

20/12/2022 1.01.05.01.03.0003 - Adiantamento de 13° Salário

Vr. adiantamento de 13° saiario ref. 2022 0001 001 1646764027 5.732,68

20/12/2022 2.01.01.03.01.0013 - Décimo Terceiro Salário a Pagar

Pg. décimo terceiro ref. 2022 0001 001 1646764029 5.376,12

20/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. décimo terceiro ref. 2022 0001 001 1646764029 5.376,12

20/12/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simpies ref. 11/2022 0001 001 1646766712 1.374,12

20/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simpies ref. 11/2022 0001 001 1646766712 1.374,12

20/12/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Pg.IRRF ref. 11/2022 0001 001 1646766774 254,95

20/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRRF ref. 11/2022 0001 001 1646766774 254,95

Totais do dia 20: 25.696,93 25.696.93

24/12/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757758 1.403,69

000426691

24/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. compras a vista ref. NFE n° 0002 001 1646757758 1.403.69

000426691

Totais do dia 24: 1.403,69 1.403,69

28/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. ref. devolução de compra conf. NFE n° 0002 001 1646757753 1.403,69

000427921

28/12/2022 3.01.01.03.03.0002 - (-) Devolução de Compras

Vr. ref. devolução de compra conf. NFE n° 0002 001 1646757753 1.403,69

000427921

Totais do dia 28: 1.403,69 1.403,69

29/12/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Pg. rescisão ref. 11 /2022 0001 001 1646762835 359,88

29/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
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Pg. rescisão ref. 11/2022 0001 001 1646762835

Totais do dia 29:

30/12/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757749
NF000084786

30/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757749

NF000084785

30/12/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757750

NF000084787

30/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757750
NF000084787

^30/12/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias
Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757751

NF000084788

30/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757751
NF000084788

30/12/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757752
NF000084789

30/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir. Compra de Combustíveis Conf. 0001 001 1646757752

NF000084789

30/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757754

30/12/2022

30/12/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. Venda de GLP Conf. NFCE em 0001 001 1646757754

30/12/2022

Totais do dia 30:

31/12/2022 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

Vr. salários ref. 12/2022 0001 001 1646762836

* 31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. salários ref. 12/2022 0001 001 1646762836

31/12/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recoitier

Vr. salário família ref. 12/2022 0001 001 1646762837

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 -Salários a Pagar

Vr. salário família ref. 12/2022 0001 001 1646762837

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. desc. adiantamento ref. 12/2022 0001 001 1646762838

31/12/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. desc. adiantamento ref. 12/2022 0001 001 1646762838

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. desc. INSS ref. 12/2022 0001 001 1646762839

31/12/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recoitier

Vr. desc. INSS ref. 12/2022 0001 001 1646762839

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. desc. IRRF ref. 12/2022 0001 001 1646762840

31/12/2022 2.01.01.03.03.0008 - IRRF a Recolher

Vr. desc. IRRF ref. 12/2022 0001 001 1646762840

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
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31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

ZM-\2J2Q22

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

Vr. desc. contribuição conferedativa ref. 0001 001 1646762841
^212022

2.01.01.03.01.0006 - Contribuição Confederativa a Recolher

Vr. desc. contribuição conferedativa ref. 0001 001 1646762841

12/2022

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr. desc. taxa assistenciai ref. 12/2022 0001 001 1646762842

2.01.01.03.01.0005 - Taxa Assistenciai a Recolher

Vr. desc. taxa assistenciai ref. 12/2022 0001 001 1646762842

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

0001 001Vr. rescisões ref. 12/2022

2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. rescisões ref. 12/2022

2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. adiantamento rescisões ref. 12/2022

1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários

Vr. adiantamento rescisões ref. 12/2022

2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. adiantamento rescisões 13

1.01.05.01.03.0003 - Adiantamento de 13° Salário

Vr. adiantamento rescisões 13

2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

Vr. desc. INSS rescisões ref. 12/2022

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. desc. INSS rescisões ref. 12/2022

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr. simples nacional ref. 12/2022

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr. simples nacional ref. 12/2022

3.01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 12/2022

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 12/2022

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Vr. estoque finai

3.01.01.03.03.0005 - (-) Estoque Finai

Vr. estoque finai

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. encerramento dp exercício 0002 001

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr. encerramento do exercício 0001 001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Vr. encerramento do exercício

3.01.01.03.03.0002 - (-) Devolução de Compras

Vr. encerramento do exercício

3.01.01.03.03.0005 - (-) Estoque Final

Vr. encerramento do exercido

6.01 - Apuração do Exercício

Vr. encerramento do exercido

6.01 - Apuração do Exercício

Vr. encerramento do exercício

6.01 - Apuração do Exercício

0002 001

0002 001

0001 001

0001 001

0001 001

1646762845

1646762845

1646762846

1646762846

1646762847

1646762847

1646762848

1646762848

1646764043

1646764043

1646766692

1646766692

1646766795

1646766795

1646766804

1646766804

1646/66804

1646766804

1646766804

1646766804

1646766804

31,51

55,75

19.922,35

681,24

1.309,98

478,08

1.103,54

2.318,13

507.309,38

984,77

400.297,60

11.840,64

2.219,69

507.309,38

333,00

1.774,36

31,51

55,75

19.922,35

681,24

1.309.98

478,08

1.103,54

2.318,13

507.309,38
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Vr. encerramento do exercício 0001 001 1646766804

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Vr. encerramento do exercido 0001 001 1646766804

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1646766804

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1646766804

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1646766804

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1646766804

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercido

Vr. encerramento do exercido 0001 001 1646766804

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

'  Vr. encerramento do exercido 0001 001 1646766804

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Vr. encerramento do exercido 0001 001 1646766804

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Vr. encerramento do exercido 0001 001 1646766804

31/12/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Vr. encerramento do exercido 0001 001 1646766804

31/12/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1646766804

31/12/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. encerramento do exercício 0002 001 1646766804

31/12/2022 3.01.01.03.03.0001 - Compras de Mercadorias

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1646766804

31/12/2022 3.01.01.03.03.0004 - Estoque Inicial

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1646766804

31/12/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr. encerramento do exercício 0002 001 1646766804

31/12/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr. encerramento do exercido 0001 001 1646766804

31/12/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr. encerramento do exercido 0002 001 1646766804

31/12/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1646766804

31/12/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vr. encerramento do exercido 0001 001 1546766804

31/12/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Vr. encerramento do exercício 0002 001 1646766804

31/12/2022 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1646766804

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Vr. encerramento do exercido 0001 001 1646766804

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Vr. encerramento do exercido 0001 001 1646766804

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Vr. encerramento do exercido 000! 001 1646766804

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1646766804

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Débito

6.512,39

13.082,30

13.215,10

18.892,08

46.816.66

63.341.67

78.893,36

80.827,30

284.483,33

314.480,53

Crédito

63.341,67

13.215,10

46.816,66

284.483,33

78.893,36

80.827,30

314.480,53

6.512,39

18.892.08

1.774,36

13.082,30

333,00

984,77

2.219,69

11.840,64

400.297,60
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Bairro: POEIRAO, Cidade: Água Branca, Estado: PI, CEP: 64460000, Telefone: (86) 981322585
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GLAD

Fortes Contábil 6.197.0

Data Conta Histórico Estab Centro Ctiave Débito Crédito

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1646766804

Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

507.309,38

2.413.491,58

2.539.392,92

2.413.491,58

2.539.392,92

quinta-feira. 9 de março de 2023 17:34:29 Fim



Balanço Patrimonial
Licenciado para: HiPOLITO DE H SOARES CONTABILIDADE LTDA

Empresa: C W N FERREIRA LTDA - CNPJ: 29.293.116/0001-48

Endereço: AV JOSE MIGUEL, Complemento: , N.°: 347,
Bairro: POEIRAO, Cidade: Água Branca, Estado: PI, CEP: 64460000, Telefone: (86) 981322585
NIRE; 22200573746 - Data: 19/12/2017

Página 52 de 59
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GLAD

Fortes Contábil 6.197.0

Conta Descrição 31/12/2022

1 *** Ativo *** 748.915,28 D

1.01 Ativo Circuiante 722.299,22 D

1.01.01 Disponibiiidades 59.847,06 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 59.847,06 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 59.847,06 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 59.847,06 D

1.01.03 Clientes 155.142,78 D

1.01.03.01 Clientes Nacionais 155.142.78 D

1.01.03.01.01 Dupiicatas a Receber 155.142,78 D

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 155.142,78 D

1.01.15 Estoques 507.309,38 D

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 507.309,38 D

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 507.309,38 D

'1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 507.309,38 D

1.07 Ativo não Circuiante 26.616,06 D

1.07.04 Imobiiizado 26.616,06 D

1.07.04.01 Bens em Operação 26.616,06 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 26.616,06 D

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instaiações Industriais 26.616,06 D

Total Ativo 748.915,28 D

2 *** Passivo 748.915.28 C

2.01 Passivo Circulante 67.776,13 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 67.776,13 C

2.01.01.03 Obrigações Trabaihistas, Previdenciárias e Fiscais 67.776,13 c

2.01.01.03.01 Obrigações Trabaihistas e Previdenciárias 66.513,42 c

2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 34.222,25 c

2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher 2.318,13 c

2.01.01.03.01.0005 Taxa Assistencial a Recolher 55,75 c

2.01.01.03.01.0006 Contribuição Confederativa a Recoiher 31,51 c

2.01.01.03.01.0010 Salários a Pagar 12.330,54 c

2.01.01.03.01.0015 Rescisões a Pagar 17.453,05 c

2.01.01.03.01.0016 Vaie Transporte a Pagar 102,19 c

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 1.262,71 c

' 2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recoiher 159,17 c

2.01.01.03.03.0010 Simpies a Recolher 1.103,54 c

2.07 Patrimônio Líquido 681.139,15 c

2.07.01 Capital Realizado 50.000,00 c

2.07.01.01 Capitai Social 50.000,00 c

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 50.000,00 c

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciiiados e Residentes no País 50.000,00 c

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 748.915,28 (Setecentos e Quarenta e Oito Mii Novecentos e Quinze Reais e Vinte e Oito Centavos).

Água Branca-PI, 31 de Dezembro de 2022

CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA

Sócio Administrador

CPF: 772.682.453-00

HIPOLITO DE HOLANDA SOARES

Contabilista CRC/PI 005692/0

CPF: 227.228.743-34

quinta-feira. 9 de março de 2023 Continua..



Balanço Patrimonial
Licenciado para: HIPOLITO DE H SOARES CONTABILIDADE LIDA

Empresa: CW N FERREIRA LIDA - CNPJ: 29.293.116/0001-48

Endereço: AV JOSE MIGUEL, Complemento:, N.°: 347,
Bairro: POEIRAO, Cidade: Água Branca, Estado: PI, CEP: 64460000, Telefone: (86) 981322585
NIRE: 22200573746 - Data: 19/12/2017

Ina 53 de 59
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GLAD

Fortes Contábil 6.197.0

Conta Descrição 31/12/2022

2.07.05

2.07.05.01

2.07.05.01.00

2.07.05.01.00.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

Ajustes de Exercidos Anteriores

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

514.225,23

514.225,23

514.225,23

514.225,23

116.913,92

116.913,92

116,913,92

116,913,92

748.915,28 G

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 748,915,28 (Setecentos e Quarenta e Oito Mil Novecentos e Quinze Reais e Vinte e Oito Centavos),

Água Branca-PI, 31 de Dezembro de 2022

CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA

Sócio Administrador

CPF: 772.682,453-00

HIPOLITO DE HOLANDA SOARES

Contabilista CRC/PI 005692/0

CPF: 227.228.743-34

quinta-feira, 9 de março de 2023 Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício Pág.: 54de56
Licenciado para: HIPOLITO DE H SOARES CONTABILIDADE LIDA

Empresa: C W N FERREIRA LTDA - CNPJ: 29.293.116/0001-48 Fortes Contábil 6.197.0
NIRE: 22200573746 - Data: 19/12/2017

Endereço: AV JOSE MIGUEL, Complemento: , N.°: 347,

Bairro: POEIRAO, Cidade: Água Branca, Estado: PI, CEP: 64460000, Telefone: (86) 381322585
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

01/01/2022

Conta Descrição a

31/12/2022
(+) 010 Receita Bruta Operacional 401.282,37

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 401.282,37

010.01.02 Vendas de Mercadorias 401.282,37

(=) 030 Receita Líquida 401.282,37

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos (99.335,72)

040.02 Custo das Mercadorias Revendidas (99.335,72)

(=) 060 Lucro Bruto 500.618,09

(-) 070 Despesas Operacionais 435.901,96

070.01 Despesas Administrativas 435.568,96

070.04 Resultado Financeiro 333,00

070.04.02 Despesas Financeiras 333,00

■=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 64.716,13
^(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 64.716,13

(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 64.716,13

Água Branca-PI, 31 de Dezembro de 2022

CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA HIPOLITO DE HOLANDA SOARES

Sócio Administrador Contabilista CRC/PI 005692/0

CPF: 772.682.453-00 CPF; 227.228.743-34

quinta-feira. 9 de março de 2023 Fim



Balancete Contábil

Licenciado para: HIPOLITO DE H SOARES CONTABILIDADE LIDA

Empresa: 0 W N FERREIRA LIDA - CNPJ: 29.293.116/0001-48

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos
Endereço: AV JOSE MIGUEL, Complemento:, N.°: 347,

Bairro: POEIRAO, Cidade: Água Branca, Estado: PI, CEP: 64460000, Telefone: (86) 981322585

Página 55 (de 59

Pág.: 55 de 56

GLAD

Fortes Contábil 6.197.0

Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

1 Ativo •" 137.981,52 D 2.007.991,61 1.397.057,85 748.915,28 D

1.01 Ativo Circulante 111.365,46 □ 2.007.991,61 1.397.057,85 722.299.22 D

1.01.01 Disponibilidades 26.141,10 D 878.400,15 844.694,19 59.847,06 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 26.141,10 D 826.246,15 792.540,19 59.847,06 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 26,141,10 D 826.246,15 792.540,19 59.847,06 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 26,141,10 D 826.246,15 792.540,19 59.847,06 D

1.01.01.02 Bancos 0,00 52.154,00 52.154,00 0,00

1.01.01.02.01 Contas Correntes 0,00 52.154,00 52.154,00 0,00

1.01.01.02.01.0001 Banco do Nordeste S/A - C/C: 003537-4 0,00 52.154,00 52.154,00 0,00

1.01.03 Clientes 0,00 514.225,23 359.082,45 155.142.78 D

1.01.03.01 Clientes Nacionais 0,00 514.225,23 359.082,45 155.142,78 D

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 0,00 514.225,23 359.082,45 155.142,78 D

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 0,00 514.225,23 359.082,45 155.142,78 D

.01.05 Créditos 6.331,00 D 108.056,85 114.387,85 0,00

"^.01.05.01 Créditos com Terceiros 6.331,00 D 108.056,85 114.387,85 0,00

1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários 6.331,00 D 108.056,85 114.387,85 0,00

1.01.05.01.03.0001 Adiantamento de Salários 0,00 107.213,89 107.213,89 0,00

1.01.05.01.03.0003 Adiantamento de 13° Salário 6.331,00 D 842,96 7.173,96 0,00

1.01.15 Estoques 78.893,36 D 507.309,38 78,893,36 507.309,38 D

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 78,893,36 D 507.309,38 78,893,36 507,309,38 D

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 78.893,36 D 507.309,38 78,893,36 507,309,38 D

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 78.893,36 D 507.309,38 78,893,36 507,309,38 D

1.07 Ativo não Circulante 26.616,06 D 0,00 0,00 26,616,06 D

1.07.04 Imobilizado 26.616,06 D 0,00 0,00 26,616,06 D

1.07.04.01 Bens em Operação 26.616,06 D 0,00 0,00 26.616,06 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Sei 26,616,06 D 0,00 0,00 26.616,06 D

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriai; 26.616,06 D 0,00 0,00 26.616,06 D

2 *" Passivo *** 137.981,52 C 465.236,20 1.076.169,96 748.915,28 C

2.01 Passivo Circulante 34.409,27 C 465.236,20 498.603,06 67.776,13 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 34.409,27 C 465.236,20 498.603,06 67.776,13 0

2.01.01.01 Fornecedores 26,616,06 C 26.616,06 0,00 0,00

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 26.616,06 C 26,616,06 0,00 0,00

2.01.01.01.01.0001 GURGELMIX MAQUINAS E FERRAMENTAS LTI 26.616,06 C 26.616,06 0,00 0,00

L01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 7.793,21 C 374.835,16 434,818,08 67,776,13 0

^^2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 5.665,17 C 351.781,35 412.629,60 66.513,42 0

2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 2.785,04 c 2.710,55 34.147,76 34,222,25 C

2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher 2.456,11 0 25.542,45 25.404,47 2.318,13 0

2.01.01.03.01.0003 Contribuição Sindical a Recolher 57,20 0 57,20 0,00 0,00

2.01.01.03.01.0005 Taxa Assistencial a Recolher 0,00 55,75 111,50 55,75 C

2.01.01.03.01.0006 Contribuição Confederativa a Recolher 366,82 C 1.309,40 974,09 31,51 C

2.01.01.03.01.0010 Salários a Pagar 0,00 295.887,86 308,218,40 12,330,54 C

2.01.01.03.01.0013 Décimo Terceiro Salário a Pagar 0,00 12.033,93 12.033,93 0,00

2.01.01.03.01.0015 Rescisões a Pagar 0,00 13.057,35 30.510,40 17.453,05 C

2.01.01.03.01.0016 Vale Transporte a Pagar 0,00 1.126,86 1.229,05 102,19 C

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 2.128,04 C 23.053,81 22.188,48 1.262,71 C

2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher 1.362,06 C 10.176,27 8.973,38 159,17 C

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 765,98 c 12.877,54 13.215,10 1.103,54 c

2.01.01.17 Outras Contas 0,00 63.784,98 63,784,98 0,00

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 0,00 63.784,98 63.784,98 0,00

2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar 0,00 63.784,98 63.784,98 0,00

2.07 Patrimônio Líquido 103.572,25 C 0,00 577.566,90 681,139,15 C

2.07.01 Capital Realizado 50.000,00 0 0,00 0,00 50.000,00 C

2.07.01.01 Capital Social 50.000,00 0 0,00 0,00 50.000,00 C



Balancete Contábil

Licenciado para: HIPOLITO DE H SOARES CONTABILIDADE LIDA

Empresa: C W N FERREIRA LIDA - CNPJ: 29.293.116/0001-48

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabelecimento(s); Todos; Centro(s) de Resultados: Todos
Endereço: AV JOSE MIGUEL, Complemento: , N.°: 347,

Bairro: POEIRAO, Cidade; Água Branca, Estado: PI, CEP: 64460000, Telefone: (86) 981322585
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GLAD

Fortes Contábil 6.197.0

Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pai: 50.000,00 c 0,00 0,00 50.000,00 C

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes nr 50.000,00 c 0,00 0,00 50.000,00 c

2.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00 514.225,23 514.225.23 c

2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00 514.225,23 514,225.23 C

2.07.05.01.00 Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade 0,00 0,00 514.225,23 514.225,23 C

2.07.05.01.00.0001 Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 514.225,23 514.225,23 C

2.07.07 Outras Contas 53.572,25 c 0,00 63.341,67 116.913,92 C

2.07.07.01 Outras Contas 53.572,25 c 0,00 63.341,67 116.913,92 c

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 53.572,25 c 0,00 63.341,67 116.913,92 C

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da A 53.572,25 c 0,00 63.341,67 116.913,92 c

3 Resultado Liquido do Período 0,00 1.798.491,82 1.798.491,82 0,00

3.01 Result Liq do Período Antes do IRPJ e da CSLL 0,00 1.798.491,82 1.798.491,82 0,00

3.01.01 Resultado Operacional 0,00 1.798.491,82 1.798.491,82 0,00

1.01.01.01 Receita Líquida 0,00 426.338,11 426.338,11 0,00

•S.01.01.01.01 Receita Bruta 0,00 413.123,01 413.123,01 0,00

3.01.01.01.01.0005 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado 0,00 401.282,37 401.282,37 0,00

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Inter 0,00 11.840,64 11.840,64 0,00

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta 0,00 13.215,10 13.215,10 0,00

3.01.01.01.03.0007 Simples 0,00 13.215,10 13.215,10 0,00

3.01.01.03 Custo dos Bens e Serviços Vendidos 0,00 919.722,42 919.722,42 0,00

3.01.01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas 0,00 919.722,42 919.722,42 0,00

3.01.01.03.03.0001 Compras de Mercadorias 0,00 331.299,99 331.299,99 0,00

3.01.01.03.03.0002 (-) Devolução de Compras 0,00 2.219,69 2.219,69 0,00

3.01.01.03.03.0004 Estoque Inicial 0,00 78.893,36 78.893,36 0,00

3.01.01.03.03.0005 (-) Estoque Final 0,00 507.309,38 507.309,38 0,00

3.01.01.07 Despesas Operacionais 0,00 452.098,29 452.098,29 0,00

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 0,00 452.098,29 452.098,29 0,00

3.01.01.07.01.0003 Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera E 0,00 411.837,16 411.837,16 0,00

3.01.01.07.01.0013 FGTS 0,00 25.404,47 25.404,47 0,00

3.01.01.07.01.0063 Materiais de Consumo 0,00 14.856,66 14.856,66 0,00

3.01.01.09 Outras Despesas Operacionais 0,00 333,00 333,00 0,00

3.01.01.09.01 Despesas Financeiras 0,00 333,00 333,00 0,00

3.01.01.09.01.0008 Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 0,00 333,00 333,00 0,00

3 Sistema Auxiliar de Contas 0,00 922.652,08 922.652,08 0,00

'e.oi Apuração do Exercício 0,00 922.652,08 922.652,08 0,00

0,00 5.194.371,71 5.194.371,71 0,00

Água Branca-PI, 31 de Dezembro de 2022

CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA

Sócio Administrador

CPF: 772.682.453-00

HIPOLITO DE HOLANDA SOARES

Contabilista CRC/PI 005692/0

CPF: 227.228.743-34

quinta-feira, 9 de março de 2023 Fim



Análise pelos índices do Balanço
Licenciado para: HIPOLITO DE H SOARES CONTABILIDADE LTDA

Empresa: C W N FERREIRA LTDA - CNPJ: 29.293.116/0001-48

Mês/Ano: 12/2022

Endereço: AV JOSE MIGUEL, Complemento: , N.": 347,

Bairro: POEIRAO, Cidade: Água Branca, Estado: PI, CEP: 64460000, Telefone: (86) 981322585
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GLAD

Fortes Contábil 6.197.0

Código

GA

lE

LC

LG

LS

SG

Nome

Valores

Expressão

d030/c1Giro do Ativo

401.282,37/748.915,28

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melfior.

índice de Endividamento (c201+c203)/(c101+c107)

( 67.776,13 + 0,00 )/( 722.299.22 + 26.616,06 )

Quanto a empresa tem de capital de terceiros em relação ao seu Ativo Total.
Quanto menor meltior.

Liquidez Corrente c101/c201

722.299,22/67.776,13

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,

meltior.

Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c20301)

( 722.299,22 + 0,00 )/( 67.776,13 + 0,00 )

A liquidez geral é um indicador utilizado para medir a capacidade que uma empresa tem de tionrar com as

suas obrigações de curto e longo prazo. Quanto maior, melhor.

Liquidez Imediata c10101 /c201

59.847,06/67.776,13

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Liquidez Seca (c101 -c101150101 )/c201

( 722.299,22 - 507.309,38 )/67.776,13

Quanto dispomos imediatamente para saldar dividas de Curto Prazo, desconsiderando os Estoques. Quanto

maior, melhor.

Solvência Geral c1/(c201+c20301)

748.915,28 /( 67.776,13 + 0,00 )

O Índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Quanto
maior, melhor.

Resultado

0,54

0,09

10,66

10,66

3,17

11,05

Água Branca-PI, 31 de Dezembro de 2022

CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA

Sócio Administrador

CPF: 772.682.453-00

HIPOLITO DE HOLANDA SOARES

Contabilista CRC/PI 005692/0

CPF: 227.228.743-34

sábado, 31 de dezembro de 2022 Fim
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 58 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 58 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 002, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma C W N FERREIRA LTDA, estabelecida no(a) AV
JOSE MIGUEL, n° 347, bairro POEIRAO, CEP 64460-000, cidade Água
Branca, estado PI, inscrita no C.N.P.J. 29.293.116/0001-48 e registrada no(a)
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ sob o n° 22200573746 por
despacho de 19/12/2017.

Água Branca-PI, 31 de Dezembro de 2022

CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA HIPOLITO DE HOLANDA SOARES

Sócio Administrador Contabilista CRC/PI 005692/0

CPF: 772.682.453-00 CPF: 227.228.743-34



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 59 de 59

Certificamos que o ato da empresa C W N FERREIRA LIDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

22722874334 HIPOLITO DE HOLANDA SOARES

77268245300 CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA

jUCEPl

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 1.3/03/2023 11:21 SOB N" 20230180620.
PROTOCOLO; 230180520 DE 09/03/2023. NIRE; 22200573746.

C W N FERREIRA LTDA

ADRIELLY MARIA SILVA RIBEIRO DE OLIVEIRA

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

TERESINA, 13/03/2023

piauid.lgital.pi - gov.br
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/ « 1 GOVERNO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

SERBOM - Sistema de Engenharia e Regularização do Corpo de Bombeiros

ATESTADO DE REGULARIDADE - ARCB

Válido até 25/2/2024 Renovação a partir do dia 26/1/2024

0 Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piaui ATESTA que a edificação ou a área de
risco abaixo discriminada encontra-sc regularizada, de acordo com a Lei Estadual nr"
5.483, de 10/08/2005, atualizada pela Lei Nr" 5.801, de 26/09/2008.

Registro Geral Nr° 181095 Protocolo Nr" 00.000,0.001657/23

Natureza da Ocupação Primária M-2 Líquido ou gás inflamáveis ou combustíveis

Observações

ATESTADO DE REGULARIDADE LIBERADO

PARA EDIFICAÇÃO COM NATUREZA DA
OCUPAÇÃO SECUNDÁRIA M-2 (LÍQUIDO OU
GÁS INFLAMÁVEIS OU COMBUSTÍVEIS);
CLASSE III DE ARM AZENAMENTO DE GLP,
CAPACIDADE MÁXIMA DE ARMAZENAMENTO
DE GLP DE 6240 KG, CORRESPONDENTE A 480

BOTIJÕES DE 13 KG. LIBERADO PARA UMA
ÁREA DE 30,00 M^ RESPONSÁVEL DEVERÁ
MANTER AS NOTAS FISCAIS DE TODOS OS

PREVENTIVOS CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO
NO ESTABELECIMENTO PARA FINS DE

FISCALIZAÇÃO, CONFORME DECRETO
ESTADUAL 17688/18.

Pessoa Jurídica (CNPJ) 29.293.116/0001-48

Razão Social C W N FERREITA LTDA / CF GÁS

Endereço
AVENIDA JOSE MIGUEL, 347 /Indefinido

POLIRÃO - AGUA BRANCA - PI

Proprietário/Responsável

Área total/Área Aprovada 30,00(m2)
1

Vistoriador
ANTONIO VALDECIR MARREIROS DE SOUSA -

UTEN BM

Autorizador Carlos Alberto

Documento emitido eletronicamente em, 25 de Fevereiro de 2023

Código de Autenticação: AA.FFA2.214B.C658.8981
A autênticidade deve ser confirmada no site www.cbm.pi.gov.br

Corpo de Bombeiros Militar
Av. Miguel Rosa, 3515, Piçarra - Cep 64001-490 - Telefones: 3216-1264 (Geral) e 3216-1263 (Fax e Comando

Geral)

WH Criação, Desenvolvimento e Hospedagem,

csi2.ati.pi.gov.br/bombelros/emUmp.php?id-117461 1/1
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SERBOM - Sistema de Engenharia e Regularização do Corpo de Bombeiros

ATESTADO DE REGULARIDADE - ARCB

Válido até 25/2/2024 Renovação a partir do dia 26/1/2024

0 Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí ATESTA que a edificação ou a área de |
risco abaixo discriminada encontra-se regularizada, de acordo com a Lei Estadual iir" |
5.483, de 10/08/2005, atualizada pela Lei Nr° 5.801, de 26/09/2008. |

Registro Geral Nr" 181095 Protocolo Nr" 00.000.0.001657/23 |
Natureza da Ocupação Primária M-2 Líquido ou gás inflamáveis ou combustíveis

Observações

ATESTADO DE REGULARIDADE LIBERADO

PARA EDIFICAÇÃO COM NATUREZA DA
OCUPAÇÃO SECUNDÁRIA M-2 (LÍQUIDO OU
GÁS INFLAMÁVEIS OU COMBUSTÍVEIS);
CLASSE 111 DE ARMAZENAMENTO DE GLP,
CAPACIDADE MÁXIMA DE ARMAZENAMENTO
DE GLP DE 6240 KG, CORRESPONDENTE A 480

BOTIJÕES DE 13 KG. LIBERADO PARA UMA
ÁREA DE 30,00 M^ RESPONSÁVEL DEVERÁ
MANTER AS NOTAS FISCAIS DE TODOS OS

PREVENTIVOS CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO
NO ESTABELECIMENTO PARA FINS DE

FISCALIZAÇÃO, CONFORME DECRETO
ESTADUAL 17688/18.

Pessoa Jurídica (CNPJ) 29.293.116/0001-48 |
Razão Social C W N FERREITA LTDA / CF GÁS |
Endereço

AVENIDA JOSE MIGUEL, 347 /Indefinido

POLIRÃO - AGUA BRANCA - PI

Proprietário/Responsável

Área total/Área Aprovada 30,00(m2)

Vistoriador
ANTONIO VALDECIR MARREIROS DE SOUSA -

U TEN BM

Autorizador Carlos Alberto

Documento emitido eletronicamente em, 25 de Fevereiro de 2023

Código de Autenticação: AA.FFA2.214B.C658.8981
A autênticidade deve ser confimiada no site www.cbm.pi.gov.br

Corpo de Bombeiros Militar
Av. Miguel Rosa, 3515, Piçarra - Cep 64001-490 - Telefones; 3216-1264 (Geral) e 3216-1263 (Fax e Comando

Geral)

mU Criação, Desenvolvimento e Hospedagem,

csl2.ati.pi.gov.br/bombeiros/emljmp.php?id=117461 1/1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N" 2906771

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOClAL:C W N FERREIRA LTDA

CNPJ: 29293116000148, REPRESENTANTE LEGAL: CARLOS WELLINGTON NUNES

FERREIRA

ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ MIGUEL, N" 347

BAIRRO: POEIRÃO, MUNICÍPIO: ÁGUA BRANCA ■ PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

♦  Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 10 de Maio de 2023 às 09 h 32 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® instância". Certidão N° 2906771. Código verificador:
42729.21 Al 2.6EA0D.18F58

FOLHAI de 1



20/05/2023, 08:11 Consulta Regularidade do Empregador

Voitar Irnpnmir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

29.293.116/0001-48

C W N FERREIRA

AV JOSE MIGUEL 347 / CENTRO / AGUA BRANCA / PI / 64460-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/05/2023 a 18/06/2023

Certificação Número: 2023052002103114550603

Informação obtida em 20/05/2023 08:11:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváv

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n." Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

8339989 02/05/2023 02/05/2023 02/08/2023

Dados básicos:

CNPJ:

Razão Social :

Nome fantasia :

Data de abertura :

Endereço:

29.293.116/0001-48

C W N FERREIRA LTDA

C W N FERREIRA LTDA

19/12/2017

logradouro: AV JOSE MIGUEL

N.°: 347

Bairro: POEIRAO

CEP: 64460-000

Complemento:

Município: AGUA BRANCA

UF: PI

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

18-6 Comércio de combustíveis e derivados de petróleo

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTlFlCA-SE que a pessoa jurídica está em confonnidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigiveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação 7JLY6AK85UGRMQEC

IBAMA - CTF/APP 02/05/2023 -13:33:54



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NO CTF/APP

A inscrição no Cadastro Técnico Federai de Atividades Potencialmente Poluidoras e ütiiizadoras de Recursos Ambientais -

CTF/APP foi realizada com sucesso.

Mantenha a guarda segura dos dados de segurança para acesso aos sistemas Ibama.

Os "email" cadastrados serão solicitados para modificações da inscrição cadastral e para eventual recuperação de senha.

Para instruções compiementares, acesse e salve, em "Favoritos" do seu navegador, o Manual do Sistema.

Em caso de dúvidas, utilize a Central de Atendimento, pelo telefone (61) 3316-1677.

Dados básicos:

CNPJ: 29293116000148

Nome: 0 W N FERREIRA LTDA

Nome Fantasia: C W N FERREIRA LTDA

Data de abertura do CNPJ: 19/12/2017

Dados do responsável legal:

CPF: 77268245300

Nome: CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA

Dados do declarante:

CPF: 77268245300

Nome: CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA

Cargo ou vinculo com a pessoa jurídica: Sócio

Endereços:

CEP: 64460000

Logradouro: AV JOSE MIGUEL

N°: 347 Complemento:

Bairro: POEIRAO UF: PI

Município: AGUA BRANCA

(DDD) e n. de telefone: 86999769814

(DDD) e n. de fax:

IBAMA - CTF/APP 02/05/2023



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Endereço para correspondência:

CEP do endereço de correspondência: 64460000

Logradouro; AV JOSE MIGUEL

N°; 347 Complemento:

Bairro: POEIRAO ÜF: PI

Município: AGUA BRANCA

Endereço eletrônico:

"E-maii" principal: wferreira@teresinagas.com.br

"E-maii" secundário: teresina@rrcontas.com.br

"Site" da pessoa jurídica:

Corrdenada geográfica:

Latitude: 05 53 22.9 8

Longitude: 042 37 35.0 W

Atividades desenvolvidas:

Categoria Descrição Data início da atividade Data de término

Transporte, Terminais, Depósitos e

Comércio

Comércio de combustíveis e

derivados de petróleo
01/01/2023

Declaração de porte:

Ano Tipo de porte Porte Data de emissão
Data de

vencimento

N° CEBAS ou do

protocolo

2017 PU Microempresa

2018 PU Microempresa

2019 PU Microempresa

2020 PU Microempresa

2021 PU Microempresa

2022 PU Microempresa

2023 PU Microempresa

IBAMA - CTF/APP 02/05/2023



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIGA

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 29.293.116/0001-48

Razão Social: C W N FERREIRA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4784-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIC^ÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

Endereço:

AVENIDA JOSE MIGUEL, 347 - POEIRAO - Água Branca / Piauí

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 09/05/2023 10:07 1 de 1



1€ò
TRIBUNAL DL CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infonnação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 22/05/2023 07:58:37

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: C W N FERREIRA LTDA

CNPJ: 29.293.116/0001-48

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PREFEÍfU«A Pi

AGUA BRANCA
AVAKCAM00 COkl A NOSSAQINTI

ESTADO DO PIAÜI

Prefeitura Municipal de Agua Branca
CNPi: 06,554,760/0001-27

Av. João Ferreira, 555 -- Centro
CEP; 64.460-000 - Água Branca - PI

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

No. 4585

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
CPF/CNPJ: 29.293.116/0001-48 INSCRIÇÃO: 1475

NOME/RAZÃO SOCIAL: C W N FERREIRA LTDA

ENDEREÇO: AV. JOSÉ MIGUEL No.: 347

COMPL: BAIRRO: POEIRAO CEP: 64460-000

■^CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITOS, QUE ATÉ A PRESENTE DATA O CONTRIBUINTE, ACIMA
QUALIFICADO, ESTÁ QUITE EM RELAÇÃO A TRIBUTOS MUNICIPAIS E MULTAS POR DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, RESSALVANDO O DIREITO DE A FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER EM DÍVIDA ATIVA QUAISQUER DÉBITOS QUE VENHAM A SER
POSTERIORMENTE APURADOS EM SEU NOME, CONFORME ESTABELECIDO NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO
MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PI.

CÓDIGO DE CONTROLE: 1

EMITIDA EM 03/04/2023, ÀS 12:11:20

VALIDADE: 90 DIAS.

CERTIDÃO SEM VALIDADE PARA TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL EM CARTÓRIO.
OBSERVAÇÃO

QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO

DATA DE VALIDADE;

LOCAI E DATA DA EXPEDIÇÃO: ÁGUA BRANCA, QÍ/01/2Q1Z

Autenticaçgo da Prefeitura

cm&-
' Fiscal

. O iC i

Av, João 555 - CEP: 64.460-000 - Água Branca - Piauí - R»ne: (86) 3282-1141
www.aguabranca.pi.gov.br - contato: tributos@aguabranca,pi.gov.br

Digitalizado com GamScanner
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PREFEITURA DE

mmmá
Mais desenuaivimento pro nosso povo

ESTADO DO PIAUf
Prefeitura Municipal de Água Branca
CNPJ: 05.554.760/0001-27

Av. João Ferreira, 555 - Centro
CEP: 64.460-000 - Água Branca - PI

ALVARA
DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

N° 4492/2023

LEGISLAÇÃO

A Secretaria Municipal de Finanças de Água Branca -- PI, no uso de suas atribuições legais, concede Licença de
Funcionamento à Firma C W N FERREIRA LTOA, para exercer atividades neste Município no ano de 2023,
enquanto satisfazer às exigências legais e mediante o que dispõe a Lei 236 de 30 de dezembro de 1997, Art. 76,

IDENTIFICAÇÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAU C W N FERREIRA LTOA NOME FANTASIA; CF GAS

C.E.M: 1475 HORÃRIO DE FUNCIONAMENTO: 7:00 às 18:00

C.N.PJ: 29.293.116/0001-48 INSCRIÇÃO ESTADÜAL:

RESPONSAVEL

CPF: 772.682.453-00 NOME; CARLOS WELIINGTON NUNES FERREIRA

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

ENDEREÇO: AV. JOSÉ MIGUEL

BAIRRO: POEIRAO

ATIVIDADES

No.: 347

CEP: 64460-000

COMPL:

ATIVIDADE PRINCIPAL:

004784900, COMERCIO VAROISTA DE GAS UQUEFEITO OE PETRÓLEO (GLPj
OUTRAS ATIVIDADES:

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 20/12/2017

OUTRAS INFORMAÇÕES
R£G. FUNDIÁRIA;

PORTE DA EMPRESA:

GRAU DE RISCO:

FUNCIONA EM RESIDÊNCIA:

OBSERVAÇÕES

DATA DE VALIDADE: 31/12/2023
LOCAL E DATA DA EXPEDIÇÃO; AGUA BRANCA, 07/03/2023

AutentitacSo da Prefeitura

TmyfmífüéeSom
Fiscal de TrifciAos

m.: 0471

Av. João Ferreira. 555- CEP: 64.460-000 - Água Branca - Piauí - Fone: (85) 3282-1141
www.aguabranca,pi.gov.br- contato: tributos@aguabranca.pi.gov.br

Digitalizado com CamScanner
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CARTÃO DE
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

NÚMERO: 14?S

NOME FANTASIA; CF GÁS

RAEÂO SOCIAL; C W N FERREIRA LTDA

CNPJ: 29.293,116/0001<4e

ATIVIDADE PRINCIP AL; COMERCIO VAREJISTA OE QAS UQUEFBTO DE
PETRÓLEO (GLP)
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ESTADO DO PiAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA
CNPJ; 06.554.760/0001-27

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Ülili

DB!An» 01/2023

Para fins de Declaração de Baixo Impacto Ambiental de empreendimentos ou atividades em
construção, instalação, ampliação, modificação Criação e Oi::fâração e tendo em vista o disposto no Artigo 5",

da Resolução CONSEMA OtO, de 25 de novembro de 2009, e a Resolução CONSEMA 09/2008 que dispõe
sobre o licenciamento das atividades de impacto local, o Proprietário sentior CARLOS WELLINGTON
NUNES PEREIRA CPF n® 772.682.453-00 residente em Água Branca Piauí. Ciente de suas obrigações
estabelecidas na Legislação Ambiental e das sanç^s de natureza administrativas, civil e pena) pelo
descumprimenío do presente termo.

^  - DECLARA, sob as penas da lei, que as instalações de sua atividade de ATIVIDADE DE COiiêRCIO:
VAREdlSTA DE 6ÂS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) está apta a operar de acordo com todas
condições e parâmetros ambientais lealmente vigentes, distando de sistemas de gerenciamento dos
aspectos ambientais.

O decíaraníe confirma que está ciente s concorda com as condições determinadas pelo Conselho
Municipal de Meio Ambiente, e reconhece, ainda, que a assinatura do presente Termo de Responsabilidade

não isenta e nem substitui a obrigação de obter outros documentos autorizatlvos, nem demais exigências

legais necessárias para a regularização, implantação e operação de seu empreendimento porventura
sxigrveis nas iegrílações íruinicipsi, estadual s tc-deral e se compromete a comunicar ao órgão ambiental

GvsníuaiS mirdar-.ÇGs que possu;!, u ícaí s.. cortcúdo desse instrumento.

-laiggj

Água Branca 10 de Acril de 2023.
■liiilta

liiiliiB!!
juaoâssí..

Aismaíuía do Responsável Legal peto empreertolmento

r ' ' .
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r.uro-' ^

Prefcitiit.i i.1.;nicip.il ilc Aí-iia Bt.iiic.J
SSêrrOstó. J, '.L,- - X i . i" " ^ S 'iíJ 1111
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA
CNPJ: 06.554.760/0001-27

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

DECLARAÇÃO DE BAiXO IMPACTO AMBIENTAL N» 01/2023-:

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Água Branca-PI DECLARA que fica
dispensada do licenciamento ambiental para desenvolver a ATIVIDADE DE COMÉRCIO VAREJISTA DE
GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO {GLP} localizado no AV: JOSÉ MIGUEL 347, BAIRRO POEIRÂO do
Município de Agua Branca Piauí, Estado do Piauí, por tratar-se de atividade geradora de impactos ambientais

■  poucx! significativos, confonrie Art. 10 da Lei 6938/81, Art. 2® da Resolução CONAMA 237/97 e Arí.5" da
Resolução CONSEMA 046/2023, sujeitanda-se, portanto, à Declaração de Baixo Impacto Ambientai |DBIA).

Esta Declaração possuí validade de 02 (dois) anos, contados da data da assinatura, e têm como
base as info.miaçSes declaradas por CARLOS WELUNGTON NUNES PEREIRA CPF tf 772,682.453-00 .
constante do Requerimento de solicitação de Declaração de Baixo Impacto Ambiental - DBiA.

Â isenção aqui declarada não exime o cumprimento de normas e padrões ambientais, nem da
fiscafízaçâo exereioa pelos órgãos competentes, devendo ser obedecidas às condições gerais a seguir

CONDIÇÕES GERAIS:

• D^r de maneira anifeBí^meiiíe wwta^os efluente e resíduos, te^itanàn as direlrèes estáseieddas rjas nomtss O
empreersctedar á&m <te«5nslrar, sempre que solicitado peto órg^ fiscalizaJof, que não cagando polu»ç&> ou degradação âmbterstá.

• 0>miínKar as ambfeny ̂ rtípre que surgir algum ptofelema r^radoná que implique am não oonformidaía leg^ osmo por exsmpfcs, a ^
de irtíetvoRçâj em ̂ ema de telaroento/dtsposlç&j de eiuentes faa a uirta aventu*^ baera eticÊnda do ir^mó. é reQOfi^ndáwtí

tembém que, togo se tenha o osntofe da sltuaçà), haja nova comunfcaçio ao õtgfc arobienla), riotifondí) eontrote.

• Ctorwfífcar ao órg» arabisnfai a o<»frênda tfe adctente qi« interfira a3mi o rmio anltopico, fauna, flora o« csom os comporrentes anttentais ar, ^
m gdo, tafe (íxroo; defmnamento de insumos ar ptodute no s^o, transbordaraersto tfe Btaçâo de Tratamento de Efluente (ETE), ;

tooertoos, ejçiosoes, vazamento da g3se% deslfamento soWenta! de sistemas de üalanento rfe efiiartes, sta Essa csmunics^ busca o lntà> 1
te açsões com vistas â dos daws causaJos, É iBcotrorvíáTOl tanísém qm. tâo logo ̂  tenha o conlrolô da siua^, haja ^

jiova ttomsiicaçâQ ao órgão srabfeíiíal rwtf»3fK!o esse cortttoíe.

• Comunrar » èigâ» arrfítelal a ojrrslala^ de passivo ambiental que poivenftjta teha skío omido durarste a fate «fe cètsnçiD da DBiA ou
que íente sido rsa fa^ ptos-OBÍA, ̂rnsentarido as prt^stas de soluçáo,

•  I& exDoiffaf, à í8¥«ra do óigã) ambiental, ampfiaç&j ou modic^fio p®síwl de rwa DBIA o« de itaendaineflto. !
• CsOT ocürra o smjerraflBnto das afitodades cte empreendinento no rteeutso cte vtgértda da DBIA, executar as ações para feeração da área no
que se reísiB so aqsecte ônéfentí e (torríantear o fafo ao óigàí Itendador, que fará a fisraíizat^ para arquivatrento do prooesao.

• Reqwrer a da DSIA antes de seu vendraenlo, evitando assim a amtinuidede de «xíecag^ a auíocfe^^ pertln«fte e a
apík^Ã) das penas pfwMas «m lei,

' Manter uma cópia desta ítedar^jde Ba» l|rf«feAimbÍBny no Icwai da aflvfciacfefempreendinítento- -

Água Branca (PI). 10, de Abril de 2023.

4^k>CítÍfmlGé Moura
OTfs de DepdítãTCnto
Ç^BIO; 107,412/OS-D

AnTòíiio Gabryl Gomes de Moura
Diretor de Deofíri-nT^cnto Ambienatal

IMI

GP N» OêÔ/2017

iliB

IIIH
is^SIpsistí

Prefeitura Municipal de Agua Branca
Av. João Ferreira, 555 - Centro, CEP 64460-000, %ua Branca/Pl, fone: 32824141
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CRCPI
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO PIAU!

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que a Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se em dia
com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

DENOMINAÇÃO.... HIPOLITO DE H SOARES CONTABILIDADE LTDA

NOME FANTASIA.. RR CONTAS

REGISTRO PI-000884/0-4

CATEGORIA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

CNPJ 41.857.344/0001-07

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 22/05/2023 as 10:02:02.
Válido até: 20/08/2023.

Código de Controle: 784558.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

22/05/2023. 10:02
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que a Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se em dia
com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

DENOMINAÇÃO.... HIPOLITO DE H SOARES CONTABILIDADE LTDA

NOME FANTASIA.. RR CONTAS

REGISTRO PI-000884/0-4

CATEGORIA SOCIEDADE EMPRESÃRIA LTDA

CNPJ 41.857.344/0001-07

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 22/05/2023 as 10:02:02.
Válido até: 20/08/2023.

Código de Controle: 784558.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 218/2023/PMC

Fls.;.

Rub.:

OP

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS
EMPRESA:GÁS DO SERTÃO CNPJ:. 00.870.827/0001-56

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas-MA, CEP: 65.690-000.

CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N9 08 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE "GAS DO SERTÃO LTDA

ME."
s

V
■''' ■f,/

MARCUS BARBOSA BRANDAO, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 19/11/1965,

empresário, portador do CPF de n^ 251.574.853-87, identidade n^ 0330119420079, SESP - MA,

domicilio na Rua Rio Branco, n91049. Centro, Colinas - MA, CEP:65.690-000.

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 22/02/1991,

empresário, portador do CPF de n^. 662.811.723-53, identidade ns. 1089330992, SESP-MA,

domicílio e residência na Rua Miragem do Sol, Qd O, Apt 101, Cond Linha do Horizonte, Jardim

Renascença, São Luís - MA, CEP. 65.075-760,

DANIEL ITAPARY BRANDÃO, brasileiro, casado, comunhão parcial, empresário, nascido

30/05/1985, portador do CPF de n^ 662.810.833-34, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) n^

02969596008, DETRAN/MA, domicílio e residência na Rua das Mitras, n9102. Renascença, São

Luís - MA, CEP: 65.075-770,

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO, brasileira, casada, sob regime comunhão parcial de

bens, empresária, nascida em 17/03/1988, portadora do CPF:662.809.903-20 e RG:

000107564899-5 SSP/MA, residente e domiciliada na Rua Miragem do Sol, n^ 22, Edifício Linha

do Horizonte, Apto. 101 - Renascença - São Luís - MA - CEP:65.075-760 (art. 997,1, CC/2002)

únicos sócios da Sociedade "GÁS DO SERTÃO LTDA - ME", com sede na Rua da Mangueira, s/n.

Centro, Colinas - MA - CEP 65690-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

sob o NIRE: 21200378021, e inscrita no CNPJ sob o n^: 00.870.827/0001-56, deliberam de pleno

e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002,

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O sócio DANIEL ITAPARY BRANDÃO, acima qualificado, retira - se da

empresa e ainda cede e transfere a totalidade de suas cotas no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e

duzentos) reais, divididas em 2.200 cotas de R$: 1,00 cada, já integralizadas anteriormente, para

os sócios:
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GAS DO SERTÃO LIDA - ME

Rua da Mangueira, s/n. Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO e JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, aci

qualificados.

•  NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO, 3.300,00 (três mil e trezentos reais), já

integralizados anteriormente em moeda corrente do País.

•  JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, 3.300,00 (três mil e trezentos reais), já

integralizados anteriormente em moeda corrente do País.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação;

15 A sociedade gira sob o nome empresarial GAS DO SERTÃO LTDA - ME" e tem sede e domicilio

na Rua da Mangueira, s/n. Centro, Colinas - MA, CEP 65.690-000, registrada na Junta Comercia!

do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21200378021, e inscrita no CNPJ sob o n^ :

00.870.827/0001-56 (art. 997, II, CC/2002)

25 O capitai social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil)

quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas, em moeda corrente do

País, pelos sócios:

{5

Sócios

Percentual N5. de quotas R$

MARCUS BARBOSA BRANDÃO 83.5% 33.400 33.400,00

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO 8.25% 3.300 3.300,00

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO 8.25% 3.300 3.300,00

Total 100% 40.000 40.000,00

(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

35 O objeto social é: -4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP);

4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos

alimentícios - supermercados;

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

4® A sociedade iniciou suas atividades em 27 de setembro de 1995, e seu prazo de duração é

indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

Sã As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

6ã A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)

7ã A administração da sociedade é exercida por, MARCUS BARBOSA BRANDÃO que assinará

isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente,

judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado,

entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade,

podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos,

contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064,

CC/2002)

8ã Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

9ã Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078,

CC/2002)

IQã A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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GAS DO SERTÃO LIDA - IVIE

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas-MA, CEP: 65.690-000.
CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE; 21200378021

115 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

'\

125 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

135 o Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 19,

CC/2002)

145 A empresa está ENQUADRADA na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14/12/2006.

155 Fica eleito o foro de Colinas - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via.

Colinas - MA, 22 de março de 2023.

MARCUS BARBOSA BRANDÃO

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO

DANIEL ITAPARY BRANDAO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

66280990320 NATHALIA ITAPARY BRANDAO CASTRO

66281083334 DANIEL ITAPARY BRANDAO

66281172353 JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/03/2023 10:03 SOB N® 20230370837.

PROTOCOLO: 230370837 DE 27/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304070020. CNPJ DA SEDE: 00870827000156.
NIRE: 21200378021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/03/2023.

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

validad-e desce dorumenco, se icr^pre.s.-^o, fica sc^eitc' a cc[TipL"o^\^çáü -le sua autenticidade nos respectivos portas
infcriTidnrio seus respecti"us ci^digos de verificação.
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Gás do Sertão Udo l^'"''^
CNPJ: 00.870.827/0001- 56

RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO Vt>^^
Colinas -Maranhão

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha)
de 13 kg.

Prezado(a) Senhor(a),

A empresa GÁS DO SERTÃO LTDA com endereço na Rua da Mangueira s/n, Centro,
Colinas - MA, CEP: 65690-000, qasdosertao@hotmail.com. com inscrição estadual n°
12.143.956-9 e inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.870.827/0001-56 vem, pelo seu representante
legal infra-assinado, MARCUS BARBOSA BRANDÃO, portador(a) da cédula de identidade n°
033011942007-9 e do CPF N° 251.574.853-87, vem apresentar proposta comercial relativa à
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:
^

1  jSimples Nacional;

[^lil^Lucro Real;
I  ̂ Lucro Presumido;
P"~| Outro; .
>  DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s)
Majorítárío(s) o(s) Sr(s). MARCUS BARBOSA BRANDÃO, RG n° 033011942007-
9 e CPF N° 251.574.853-87.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em
pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível
para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço: Rua da Mangueira s/n. Centro
Cidade/Estado: Colinas - MA

Cep.: CEP: 65.690-000
Ponto de referência: centro

Telefone: 99 981335444

E-mail: qasdosertao@hotmail.com

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

I  jlVIicroempreendedor Individual - MEI;

P~]Microempresa - ME;

I Empresa de Pequeno Porte - EPP;

99 81335444

Colinas-MA



8Í1,.K

Gás do Serfão Ltda

CNPJ: 00.870.827/0001 - 54

RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO

Colinas -Maranhão

Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°
da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução
Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III
e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da Constituição Federal;

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de
acessibilidade previstas na legislação:

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente
declaração.

« Colinas - MA, 26 de maio de 2023.

h>tp;-V»rptt.4W.'bf/dsdiiB<!efcigi<r

Marcus Barbosa Brandão

CPF N° 251.574.853-87

Sócio - Administrador

Gás do Sertão

99 81335444

Colinas-MA



Gás do Sertão Ltdo

CNPJ: 00.870.827/0001- 56
RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO

Colinas -Maranhão

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha)
de 13 kg.

Prezado(a) Senhor(a),

A empresa GÁS DO SERTÃO LTDA com endereço na Rua da Mangueira s/n Bairro
Centro - Colinas - MA, CEP: 65.690-000, Telefone: (99) 981335444, e-mail:
gasdosertao@hotmail.com, com inscrição estadual n° 12.143.956-9 e inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 00.870.827/0001-56 vem, pelo seu representante legal infra-assinado, MARCUS BARBOSA
BRANDÃO, portador(a) da cédula de Identidade n° 033011942007-9 e do CPF N° 251.574.853-87,
vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epigrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais), para
o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES
TIPO DE

BENEFÍCIO
UNIDADE QTD. P. UNIT. P. TOTAL

2

CARGA DE GAS DE COZINHA-

GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO
E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM
BOTIJÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca: LIQUIGÁS
Fabricante: COPA GÁS

CP Unidade 1.760 R$ 140,00 R$ 246.000,00

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato:
MARCUS BARBOSA BRANDÃO, Sócio - Administrador, RG n° 033011942007-9 e CPF N"
251.574.853-87;

Dados Bancários da Empresa: BANCO DO BRASIL S/A :001 - Agência n° 1312-9 e Conta
Corrente n° 24.647-6

Contatos: (99) 981335444 - gasdosertao@hotmail.com

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo I)
do edital;



Gás do Sertão Ltdo

CNPJ: 00.870.827/0001- 56

RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO

Colinas -Maranhão

Local de entrega: Conforme subitem 5.2 do Termo de Referência (Anexo I) do edital.

Declaramos que nos preços ofertados estão considerados e inclusos todos os
custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações
sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste pregão eletrônico.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

M!pu'.'urpfO.]|W.!y/dnl<r4<!c:-«:g>Ui

iiolinas - MA, 25 de maio de 2023.

0scia>fto

Marcus Barbosa Brandão

CPF N° 251.574.853-87

Sócio - Administrador

Gás do Sertão

ísiti



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: GAS DO SERTÃO LTDA-ME

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 00.870.827/0001-56

Descrição ;SÍlTNdta;TTjTi:fj| Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO R$ 14.254.647,34 RS 16.443.664,16

ATIVO CIRCULANTE R$ 13.404.341,03 RS 15.593.357,85

Disponibilidades R$632.779,62 R$2.317.746,85

Caixa 8 Equivalentes de Caixa R$ 632.779,62 R$2.317.746,85

Contas a Receber R$ 1.090.467,49 R$ 1.370.391,19

Clientes R$ 1.090.467,49 R$ 1.370.391,19

Estoque R$ 9.780.541,72 RS 3.766.842,61

Mercadorias R$ 9.778.466,92 R$ 3.766.842,61

Insumos R$ 2.074,80 R$ 0,00

Outros Créditos R$ 1.900.552,20 R$ 8.138.377,20

Impostos a Recuperar R$ 28.122,00 RS 0,00

Outros Valores a Receber R$ 0,00 R$ 0,00

Notas Fiscais Saídas por Transferência R$ 1.872.430,20 RS 8.138.377,20

Retomo Notas Fiscais Saídas por
T ransferência

R$ 0,00 R$ 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 850.306,31 RS 850.306,31

Imobilizado R$ 850.306,31 RS 850.306,31

Máquinas e Equipamentos R$ 434.403,04 RS 434.403,04

Veículos R$ 453.799,10 RS 453.799,10

(-) (-) Depreciação Acumulada RS (37.895,83) R$ (37.895,83)

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 14.254.647,34 RS 16.443.664,16

PASSIVO CIRCULANTE R$ 14.062.124,43 RS 16.403.664,16

Fornecedores R$ 13.569.093,25 RS 15.764.298,66

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros R$ 13.569.093,25 RS 15.764.298,66

Empréstimos e Financiamentos R$ 363.800,00 RS 113.800,00

Empréstimos Bancários R$ 363.800,00 RS 113.800,00

Empréstimo de Terceiros R$ 0,00 RS 0,00

Obrigações Fiscais R$ 6.876,24 RS 56.025,40

Impostos a Recolher R$ 6.876,24 RS 56.025,40

Obrigações Trabalhistas e Sociais R$ 122.354,94 RS 469.540,10

Obrigações Trabalhistas RS 91.028,82 RS 107.179,52

ObrigaçõesSociais R$31.326,12 RS 70.445,46

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais R$ 0,00 RS 291.915,12

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 192.522,91 RS 40.000,00

Capital Social RS 40.000,00 RS 40.000,00

Capital Subscrito RS 40.000,00 RS 40.000,00

Reservas RS 0,00 RS 0,00

Reservas de Lucros RS 0,00 RS 0,00

Lucros/Prejuízos Acumulados RS 152.522,91 R$ 0,00

Lucros Acumulados RS 152.522,91 RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
96.C6.FC.9A.95.25.70.12.DD.60.2E.27.6A.F1.C9.6B.36.F8.61.01-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ; GAS DO SERTÃO LIDA-ME

Período da Escrituração: : 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 00.870.827/0001-56

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

RECEITA BRUTA R$ 27.396.179,42 RS 42.684.720,97

Receitas de Venda R$27.396.179,42 RS 42.684.720,97

Venda de Mercadorias R$ 27.396.179,42 RS 42.684.720,97

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA RS 0,00 RS (149.006,90)

(-) (-) Devoluções R$ 0,00 RS (149.006,90)

RECEITA LÍQUIDA RS 27.396.179,42 RS 42.535.714,07

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS RS (22.252.628,55) RS (39.604.169,45)

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

RS (22.252.628,55) RS (39.604.169,45)

(-) Custos dos Insumos RS (21.626.830,78) RS (39.604.169,45)

(-) Custos com Material de Consumo RS (25.600,70) RS (0,00)

(-) Custos Diversos R$ (600.197,07) RS (0,00)

LUCRO BRUTO R$5.143.550,87 RS 2,931.544,62

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (5.548.638,13) RS (2.594.295,05)

(-) Despesas Operacionais R$ (5.548.638,13) RS (2.594.295,05)

(-) Despesas Administrativas RS (4.090.470,54) RS (494.343,75)

(-) Despesas com Pessoal R$ (1.293.801,54) RS (1.826.538,80)

(-) Despesas Tributárias, Taxas e
Contribuições

R$ (155.177,12) R$ (273.412,50)

(-) Despesas com Vendas RS (9.028,93) RS (0,00)

(-) Despesas Rurais R$ (160,00) RS (0,00)

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS R$557.610,16 RS (45.334,45)
OPERACIONAIS

(-) Outras Receitas Operacionais R$ 571.138,68 RS (0,00)

(-) Outras Receitas RS 571.138,68 RS (0,00)

(-) Despesas Financeiras RS (13.528,52) RS (45.334,45)

(-) Juros Passivos RS (4.495,40) RS (526,94)

(-) Outras Despesas Financeiras RS (9.033,12) RS (44.807,51)

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO RS 152.522,90 RS 291.915,12

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS RS 152.522,90 RS 291.915,12

RESULTADO LiQUIDO RS 152.522,90 RS 291.915,12

RESULTADO LiQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES RS 152.522,90 RS 291.915,12

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
96.C6.FC.9A.95.25.70.12.DD.60.2E.27.6A.fi.C9.eB.36.F8.61.01-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00.870.R27/0001-56 N1R£ 21200378021

Rua da Mangueira, s/n", Bairro Centro,CEP: 65.690-000. Colinas-MA
Balanço Patrimonial em 31/12/2022

Página 1 de 13
RAYRON BAkbusa JJt ULlVhlKA

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 16.443.664,16 (DEZESSEIS MlLHòES, QUATROCENTOS
E QUARENTA E TRèS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E
DEZESSEIS CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS
FOI APRESENTADA.

Colinas, 31 de dezembro de 2022

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF: 25157485387

RG: 0330119420079 Órgão; SSP

Expedição:

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA:

12278-0

Contador



GAS DO SERTÃO LTDA-ME <^NPJ 00.870.827/0001-56 NIRE 21200.778021
Rua da Mangueira, s.n", BaiiTO Centro.CEP: 65.690-000. Colinas-MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2022 até .71/12/2022

RAYRON
Página 2 de 13

DAisriwoA ur. Kji.1 V

ExercícioDescrição

ATIVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

=Caixa e Equivalentes de Caixa

=Disponibilidades

Contas a Rcecbcr (91)

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

=Clicntes

=Contas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

Estoque de Mercadorias (182)

Vasilhames ou Sacarias (3675)

Combustíveis e Lubrificantes (3794)

^Mercadorias

Insumos (203)

Insumo (210)

=lnsumos

=Estoque

Outros Créditos (217)

Impostos a Recuperar (245)

Antecipação IRPJ (3122)

Antecipação CSLL (3129)

=Iinposlos a Recuperar

Outros Valores a Receber (308)

Empréstimos p/ Matriz ou Filiais (3864)

Empréstimos concedidos a receber (3178)

=Outros Valores a Receber

Notas Fiscais Saídas por Transferência (3535)

Outras Remessas (3563)

=Notas Fiscais Saídas por Transferência

Retorno Notas Fiscais Saídas por Transferência (3570)

Retomo de Outras Remessas (3598)

Nota Classificação

1.1.01.001.00001

1.1.02.001.00001

1.1.03.001.00001

1.1.03.001.00004

1.1.03.001.00006

1.1.03.003.00001

1.1.04.002.00009

1.1.04.002.00010

1.1.04.003.00003

1.1.04.003.0002

1.1.04.004.00004

1.1.04.005.00004

2.317.746,850

**2.317.746.85D

**2.317.746.850

L37Ü.391.19D

**1.37(1.391,19D

**Í.370.391.19D

69.813.08D

68.214,660

3.628.814.870

**3.766.842,610

O.OOD

OOD

**3.766.842.610

0,000

0,000

()()D

O.OOD

0,000

OOD

8.138.377.200

**8.138.377,200

O.OOD

MARCUS BARBOSA BRANOAO

Administrador

CPF;25157485387

RG: 03301 19420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador



GAS DO SERTÃO LTDA-lME CNPJ 00.870.827/0001-56 NIRE 21200378021

Rua da Mangueira. s/n°, Bairro Centro,CEP: 65.690-000, Colinas-MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2022 até 31/12/2022

Página 3 de 13
RAYRON un vni

Descrição

=Retorno Notas Fiscais Saidas por Transferência

=Outros Créditos

=T o t a I - ATIVO CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE (322)

Imobilizado (427)

Máquinas e Equipamentos (469)

Equipamentos de Comunicação (490)

Equipamentos dc Infcmiática (497)

Instalações diversas (3815)

=Máquinas e Equipamentos

Veículos (518)

Veículos (525)

=Vcículos

(-) Depreciação Acumulada (546)

(-) Veículos (581)

=(-) Depreciação Acumulada

=Tmobilizado

=T o t a I - ATIVO NÃO CIRCULANTE

=T o t a I - ATIVO

Nota Classificação

1.3.03.003.00003

1.3.03.003.00004

1.3.03.003.00007

1.3.03.004.00001

1.3.03.006.00005

Exercício Atual

Q00

**8.138.377,20D

*15.593.357,85D

11.320.05D

168,71D

422.914,28D

****434,403,04D

453.799. lOD

****453.799,lOD

37.895.83C

*****37.895,83C

****850.306,31 D

****850,306,31D

*16,443.664,16D

MARCUS BARBOSA BR.A.NDAO

Administrador

CPF: 25157485387

RG: 0330119420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:0I9.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador



GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00.870.827/0001-56 NIRE 21200.778021

Riia da Mangueira, s/n" , Bairro CenIro.CEP: 65.690-000, Colinas-MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2022 até .71/12/2022

RAYRON
Página 4 de 13

a

De.scrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (6}0)

PASSIVO CIRCUL.WTE (637)

Fornecedores(644)

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (6511

Fornecedores a Pagar(658)

=Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

=Fornecedores

Emprcstirnos c Financiamentos (665)

Empréstimos Bancários (672)

Banco do Nordeste (3829)

=Empréstiinos Bancários

Empréstimo de Terceiros (3164)

Empréstimo de Terceiros (3171)

=Emprestimo de Terceiros

=Enipréstinios c Financiamentos

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

IRRF a Recolher (777)

IRPJ a Recolher (.1143)

CSLL a Recolher (3150)

=lmpostos a Recolher

=Obrigaçõcs Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Obrigações Trabalhistas (812)

Décimo Terceiro Salário a Pagar (819)

Férias a Pagar (826)

FGTS a Recolher (833)

Salários a Pagar (861)

=Obrigações Trabalhistas

ObrigaçôesSociais (868)

Previdência Social a Recolher (896)

=ObrigaçõesSociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais (903)

Acionistas, Adimiiiistradoves, Diretores (910)

=Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

=Obrigações Traballiislas e Sociais

Nota Classificação

2.1.01.001.00001

2.1.02.001.00007

2.1.02.003.0001

2.1.03.001.00005

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.00011

2.1.04.001.00001

2.1.04.001.00002

2.1.04.001.00003

2.1.04.001.00007

2.1.04.002.00004

2.1.04.003.00001

/rcício Atual

15.764.298.66C

*15.764.298,66C

*Í5.764.298.66C

113.8OÜ.O0C

****1I3.800,ÜUC

O.OOC

****11.3.800.00C

12.254,26C

28.253,78C

15.517.36C

*****56.025,40C

*****56.025,40C

O.OOC

O.OOC

16.003,91 C

91.175.61C

****107.179.52C

70.445,46C

*****70.445,46C

291.915.12C

****291.915,12C

****469.540.1 OC

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RG: 03301 19420079

RAYRON BARBOSA DE 0L1\T;IRA

CPF:019.204.26.3-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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Descrição

=T o t a I - PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (1113)

Capital Social Subscrito (1 120)

=Capital Subscrito

=Capital Social

Lucros/Prejuízos Acumulados (1 176)

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados (1190)

=Lucros Acumulados

=Lucros/Prejuízo.s Acumulados

=T o t a I - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

=T o t a I - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Classificação

2.3.01.üül.ÜOOOl

2.3.03.001.00001

R.AY RON uc, v c iis/\

Exercício Atual

16.403.664,16C

40.(I00,0()C

*****40.000.000

*****40.000.00C

0,00c

00c

*****40.000,000

*16.443.664.160

MARCUS BARBOSA BRAND.AO

Administrador

CPF: 2515748538*

RG: 0330119420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 ORC-MA: 12278-0

Contador
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Página 6 de 13
RAYRON BARdwí)/\ un ulivcir.h

Descrição Classificação Conta Exercício

RECEITAS. CUSTOS E DESPESAS

RECEITAS

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

Receita s/ \'enda de Mercadorias 3.1.01.002.00001 1288 42.684.720,97C

=Venda de Mercadorias *42.684.720,970

(-) Devoluções

(-) Venda de Mercadorias 3.1.01.009.00003 1463 149.006,900

=(-) Devoluções ****I49.006.9t)D

=Receitas de Venda *42.535.714,07C

=T 0 t a 1 - RECEITAS *42.535.714,070

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Custos dos Tnsumos

Custo da Mercadoria Vendida 3.2.01.001.00002 3262 39.604.169,450

=Custos dos Insunios *39.604.169,450

=Custos dos Produtos. Mercadorias e Serviços *39.604.169,450

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Alimentação 3.2.02.001.00002 2142 15.748,53D

■Alugueis 3.2.02.001.00003 2149 900.00D

Assistência Contábil 3.2.02.001.00008 2184 41.905,00D

Combustíveis e Lubrificantes 3.2.02.001.00013 2219 16.145.10D

Conservação e Limpeza 3.2.02.001.00015 2233 77,00D

Despesas Diversas .1.2.02.001.00021 2275 48.716,180

Energia Elétrica 3.2.02.001.00028 2324 11.518.92D

Impressões 3.2.02.001.00036 2380 525,00D

MARCUS BARBOSA BR\NDAO
Administrador

CPF: 25 í 574X5387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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Conta cicio Atual

450,000

38.978,010

13,982.3.SD

3.680.34D

225.603.63D

22.789.44D

2.638.8.3D

1.628.72D

2.741,90D

8.446.84D

DO.OOD

4.449.82D

10.3 81.99 D

156.00D

1S0.12D

22.500,000

•*''*494.34,3,750

Descrição

Instalações

Manutenção

Material de Consumo

Material de Escritório

Material de Uso e Consumo

Perdas Extraordinárias

Seguros Diversos

Taxa de água

Telefone

Veículos

Viagens c Condução

INTERNET

Materiais para Construção

Material de Copa e Cozinha

Fardamento

Aquisição de Bens de Pequeno valor

=Despesas Administrativas

Classificação

3.2.02.001.00039

3.2.02.001.00040

3.2.02.001.00041

3.2.02.001.00042

3.2.02.001.0004.5

3.2.02.001.00048

3.2.02.001.00054

3.2.02.001.00056

3.2.02.001.00057

3.2.02.001.00058

3.2.02.001.00059

3.2.02.001.00061

3.2.02.001.00062

3.2.02.001.00063

3.2.02.001.00064

3.2.02.001.00067

Despesas com Pessoal

Décimo Terceiro Salário

Férias

Pre\-idência Social

Salários e Ordenados

Diarias

Consócios

=Despesas com Pessoal

3.2.02.002.00003

3.2.02.002.00004

3.2.02.002.00010

3.2.02.002.00012

3.2.02.002.00017

3,2.02.002.00019

2569

2576

2618

2632

3472

3654

93.917.49D

94,666,43D

339.596,44D

1.171.778,74D

U.350,00D

n5.229,70D

*1.826.538,80D

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

Contribuição Social

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Seiviço

Impostos e Taxas Estaduais

Impostos c Taxas Fcdcrcais

Impostos e Taxas Municipais

3.2.02.003.00003

3.2.02.003.00004

3.2.02.003.00006

3.2.02.003.00007

.3.2.02.003.00008

2681

2688

2702

2709

2716

39.999.36D

106.92R,08D

3.989.55D

38,331,69D

221,50D

MARCUS BARBOSA BR.ANDAO

Adininistrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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ULi V

ContaDescrição

Taxa de Fiscalização e Vistoria

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica

Tpva

=Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

^Despesas Operacionais

Classificação

3.2.02.003.00014

3.2.02.003.00015

3.2.02.003.00017

■cício Atual

3O.n0D

71.S57.22D

12.035.10D

****273.412,500

2.594.295,050

Despesas Financeiras

Juros Passivos

Juros

Juros dc Mora

=Juros Passivos

3.2.03.001.00001

3.2.03.001 .00002

2849

2856

525.84D

I.IOD

*********226 94D

Outras Despesas Financeiras

Multas de Transito

Multas Diversas

Taxas de cartório

Taxas Judiciais

=Outras Despesas Financeiras

3.2.03.002.00005

3.2.03.002.00006

3.2.03.002.00010

3.2.03.002.00011

2898

2905

3493

3514

421.17D

13.90D

44.315,72D

56.72D

*****44.807.51D

=Despesas Financeiras *****45.334.45D

=T O t a 1 - CUSTOS E DESPESAS *42.243.798.95D

=T O t a I - RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS ****291.915.I2C

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO - 291,915,120

MARCUS BARBOSA BRAND.AO
Administrador

CPF;25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
CPF;019.204.263-70 CRC-MA; 12278-0

Contador
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Soh ência Geral

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 100 %
do capital de terceiros.

16.443.664,16

. = 1,00
16.403.664,16

100-

50-

Atual Anterior

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa po.ssui R$0,95 de ativo circulante
para cada R$1,00 de divida de curto prazo.

15.593.357,85

0,95

16.403.664.16

120

100

80

60

40

20

O JL
Atual Anterior

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa po.ssui RS0,72 de ativo circulante
para cada R$ 1.00 de dí\ ida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

11.826.515,24

.= 0,72
16.403.664,16

Atual Anterior

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas .são verdadeiras e nos responsabilizamos por Iodas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2022.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF: 25157485387

RG: 0330119420079

RAYRON BARBOSA DE 0L1\'E1RA

CPF;019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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RAYRON BARB

1 NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

GÁS DO SERTÃO LTDA é uma sociedade empresária, com sede na Rua da Mangueira, s/n° -
Centro - Colinas - MA - CEP; 65.690-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA, sob o NIRE 2120037802-1 em 10/10/1995 e inscrita no CNPJ sob o n" 00.870.827/0001-
56, possuindo 03 filiais, sendo a primeira localizada Rua 28 de Junho, n" 875, Centro, Presidente
Dutra - MA , CEP: 65.760-000, registrada na Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE
2190018000-2, em 21/06/2007 e CNPJ 00.870.827/0002-37, a segunda localizada na Avenida Coronel

Trajano Brandão, BR 135, s/n" - Bairro Guanabara, Colinas - MA, CEP:65.690-000, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 2190018002-9, em 21/06/2007 e

CNPJ 00.870.827/0003-18 e a terceira na Avenida Presidente Médice, n" 2.591, Centro, São João dos

Patos - MA, C£P:65.665-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA sob o
NIRE 2190018001-1 em 21/06/2007 e CNPJ 00.870.827/0004-07.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime do Lucro Real.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

4784-9/00 comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (glp)

-8/00 comércio varejista de combustível para veículos automotores

-2/03 transporte rodoviário de produtos perigosos

-6/00 comércio varejista de lubrificantes

-3/02 comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância

De produtos alimentícios - supermercados

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1,330/11 (NBC
ITG 2000)

GÁS DO SERTÃO LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico.registros contábeis contêm o número de identificação
dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta,
em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos, demonstrações
contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão

MARCUS BARBOSA BRANDAO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Administrador CPF:019.204.26?-70 CRC-MA: 12278-0

CPF: 2515748.Í287 Contador
RG: 0330119420079
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transcritas no "Diário" da GÁS DO SERTÃO LTDA, e posteriormente registrado no Cartório de
Registros de Pessoas Jurídicas.

A documentação contábil da GÁS DO SERTÃO LTDA é composta por todos os documentos, livros,
papéis, registros e outi-as peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil, documentação
contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na
legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". GÁS DO SERTÃO LTDA mantém
em boa ordem a documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com
observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,
conforme resolução CFC n" 1418/2012

3.2 - PRÁTIÇAS CONTÁBEIS
Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em confonnidade com seus efetivos valores reais.

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime
de competência.

3.5 RECEITAS DA EIMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em confonnidade com as
exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

MARCUS B.ARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:2515748.'í:!87

RG: 03.10119420079

R,AYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

A empresa finalizou o ano sem saldo em conta bancaria.

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES
A empresa fechou o ano com saldo em estoque para execução na venda de mercadorias.

4.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 40.000,00, dividido em 40.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado, apresentando
a seguinte composição;
Sócios:

.MARCUS BARBOSA BRANDÃO, com participação de 83,50% do capital.
DANIEL ITAPARY BRANDÃO, com participação de 5,50% do capitalBOABAID DE
OLIVEIRA ITAPARY NETO, com participação de 5,50% do capitallTAPARY BRANDÃO
CASTRO, com participação de 5,50% do capital.

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil, o lucro contábil :se na contabilidade, quando
as despesas e custos de determinado exercício são superados pelas receitas (sob o regime
de competência), o lucro contábil apurado é transferido para a conta "lucros acumulados" do
grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto social.

MARCUS BARBOSA BRANDAO .c RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Administrador CPF:019.204.263-70 CRC-MA: Í2278-0

CPF: 2515748.5387 ' Contador
RG:0330119420079 ,
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 13 de 13

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2023 09:29 SOB N" 20230701353.

PROTOCOLO: 230701353 DE 28/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308017271. CNPJ DA SEDE: 00870827000156.
NIRE- 21200378021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/05/2023.

JUCtEMA GAS DO SERTÃO LTDA - ME

A validade deste documento,

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. einpresa£acil .ma.gov .br

impresso, fi~a .tuieico á corapro^taçáo de sua autenticidade nos respectivos portais,
infcrriiando seus respecti-.^os códigos de verificação.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 2565, e servirá para a escrituração
dos lançamentos próprios da empresa GAS DO SERTÃO LIDA - ME, município Colinas, CNPJ n°

00.870.827/0001-56, Número de Registro (NIRE) 21200378021.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 10/10/1995

Ato constitutivo: 21200378021

Colinas, 01/01/2022

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRG/MA 12278-0

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador, Sócio

CPF 251.574.853-87



Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7
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O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 2565, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa GAS DO SERTÃO LIDA - ME.

Colinas, 31/12/2022

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278-0

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador, Sócio

CPF 251.574.853-87
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATUFÇA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalmente por:
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IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

JUCENA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/05/2023 10:21 SOB N" 20230701396.
PROTOCOLO: 230701396 DE 25/05/2023. NIRE: 21200378021.

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

ISABELA PALDSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 29/05/2023
empresafacil.ma.gov.Dr
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OSTADO DO MARANHAO
secretaria DEi ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

UNIDADE REGiONAl., DE EDUCAÇÃO SÂO JOÃO DOS PATOS
CENTRO ívDUCA MÁÍS MARIA JOSÉ MACEDO COSTA

ATESTxiDO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESmMOS PARA UNS DF PIE A'A DUtlSfUNrAL PERANTE AS
REPAIURÒiS FUBi lC\S t i IF R\íS , 1 h! AÍXIAiS MI'NÍC1PAÍS E OUTRAS
INST!.TU:iÇ{")!'S PI iHi.lt Ah tU^ i>Mi\ ADAS ÇH E SE ÜMH <LSS.AREiVl QUE A EMPRESA
GÁS DO SERTÃO ÍJ1)\ . LOCALIZADA A RUA DK LS\NGUFIRA SN. CENTRO .
COI.JNAS/MA . ISSCREPA NO CNPJ: 00.870.827/000! INSCRJÇÀO EST.ADUAL N''

1 > 141 vn(v.Q 1 oRKt C OAS !>í t O' INUA GLP Â NO^S ^ INSO íllÇÃO DE tíNSIKO ,
TENDO CUMPRIDO OS CONTRAJOS DE FORNECIMIN10 NO fOCANTE AS
ESPECIFICAÇÕES [-X1GÍDAS E PRAZOS DE ENTREGA , NÃO HAVENDO ATE A
PRESENTE DAlii, NENHUM FATO QUE DESABONE A SUÂ CONDiItâ.

\
COLINAS, 25 DE MAIO DE 2023
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Prefeitura

deCoUnas
?fc'ieUN:?r ptido fíovg!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEiTURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06,113.682/0001-25

ATESTADO DE CAPACiPAPE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a EMPRESA; GÁS DO SERTÃO LTDA -
POSTO SERTÃO, sediada na Rua da Mangueira S/N, Bairro, Centro • Colinas
- MA - CEP 65.690-000, inscrito no CNPJ sob o W 00.870.827/0001-56 e
Inscrição Estadual N® 12.143956-9, Fornecimento de Gás Liqüefeito de
PetrtSleo/GLP (Recarga de gás de cozinha), para atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e
Assistência social, de forma satisfatória, não existindo em nos.sos registros,
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
cora as obrigações assumidas.

1  l i
ITEM I ESPECÍFICACGES | <2TDE j

1 CARGA DE GÁS PR COZINHA - GI.P CGAS
UOÜEFEITO DE PETRÓLEO). O íMPí )SiÇÀO BAStCA
DE PROFANO E BUTANO. Al.TAMl NTE TÓXICO E
INFLAMAVEL. ENVASADO EM IMyCÜÂO DE 13 KG.
FORNECÍDO MEDIANTE BASE DE TROCA DO
BOTIJÀO VAZIO

TOTAL

5Ilft

Atestamos que tais fornecimentos foram executado (a) satisfatoriamente,
não existindo cm nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. Conforme os
Contratos n" 47, 49, 48 e 50/2021

Colinas- MA, 24 de Maio de 2023.

j)
Rogério M a Costa

Secretário Municipaí-díÃ3ímnistraçâo Geral



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARiA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Cenira, | Colina.s - MA, CEP: 65690-000 \'

m

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 552/2023
AUTENTIGAÇÃ0:T8IB.LYTX

09/05/2023 09:24:08

USUÂRiO:RONNALO

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa GAS DO SERTÃO LTDA,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 00.870.827/0001-56, situada à R MANGUEIRA, S/N CENTRO,
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta. fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins,

A Referida Certidão terá vafidade até 07/08/2023.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 09/05/2023.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06,113.682/8001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA. CEP: 65690^

QKi.IR!

''W
I

0aW2023 09;25;02
USUÁRlC:RONNALD

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVÍOA ATIVA WÍUNICIPAL-CNDA 553/2023
AyTENTlCAÇÃO:CXJK-UP!

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa GAS DO SERTÃO LTDÂ, Inscrita
sob o CNPJ: 00.870.827/0001-56, síti/ada á R MANGUEIRA, S/N CENTRO, Neste Município,
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DlVIOA ATIVA deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa.
O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de TríbutoS:, não podendo ser usado
para outros fins.

A Referida Certidão terá validade stíí 07/08/2023,

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham: a ser apuradas.

COLINAS-MA, 09/05/2023,



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 103328/23 Datada 08/05/2023 17:11:08

Inscrição Estadual: 121439569 CPF/CNPJ:00870827000156

Razão Social: GAS DO SERTÃO LTDA ME

Endereço: RUA DA MANGUEIRA, S/N CEP: 00000000 - CENTRO

Telefone: Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/05/2023 10:46:54



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ: 00.870.827/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:39:57 do dia 10/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/10/2023.

Código de controle da certidão: D548.7B02.BF3E.4E64
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 032265/23 Data da 08/05/2023 11:33:17

Inscrição Estadual: 121439569 CPF/CNPJ:00870827000156

Razão Social: GAS DO SERTÃO LTDA ME

Endereço: RUA DA MANGUEIRA, S/N CEP: 00000000 - CENTRO

Telefone: nuli Município: COLINAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/05/2023 10:47:31



A
Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 16® Região

Código de verificação: 9.160.572.848

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da justiça dò' Trabalho CPje)
no Tribunal Regional do Trabalho da 16® Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas
em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos
pelo sollcitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado: 00,870.827

Observações;

1.Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Naciona! de
Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do
Trabalho (TST) disponível em: http;//www.tst.jus.br/ceríidao

2. Esta certidão nâo contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos
de classes que não estejam discriminadas a seguir,

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial {Alvará),
" alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumarissimo (AlSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAIc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCivj,
carta rogatória cível (RogatoClv), cauíelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em
pagamento {ConPag). contraprotesto judiciai (CProt). cumprimento de sentença (CumSen), embargos de
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infríngentes na execução fisca!
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos è arremataçSo (EArr), embargos à execução (EE),
exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp),
execução de certidão de crédito Judicial (ExCCj), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC),
execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal
(ExFis), execução provisória em autos supiementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data dve!
(HDCiv), homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnaçSo ao valor da causa cível (I VCCÍv),
incidente de falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório
(Interdito), interpelação (Inter), justificação (Justif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de
segurança dve! (MSCiv), monitória (Wlcnito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PeiCiv),
prestação de contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes),
reintegração / manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutClv), seqüestro (Seques),
tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cauíelar antecedente (TutCautAnt)

4, Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1® grau; alvará judicia! (AlvaréX
alvará judiciai - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletava (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum). ação trabalhista rito sumário (alçada)
(ATAIc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv),
carta rogatória cível (RogatoClv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infríngentes na execução fiscal
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE).
exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp),
execução de certidão de crédito judicial (ExCCj), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC),
execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTlEx), execução fiscal

htlps://pje !rt16jus.br/certitíoes/'tr8balhjsta/cert!dao/9160572648 1/2



íÊxFís), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibiç)^
(HDCiv), homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), (mpugnaçâo ao valor 40
incidente de falsidade (IncFai), inquérito para apuração de falta grave OAFG),\flf
(Interdito), interpelação (inter), justificação (justif), mandado de segurança coletivo Êf^ollritrándado de
segurança cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv),
prestação de contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes),
reintegração / manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques)

5. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau*, agravo de instrumento
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AÂCC), ação rescisória
(AR), cauteiar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de
incompetência (Excinc), exceção de-suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível
(HDCiv), ímpugnação ao valor da causa cível (tVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT),
tutela antecipada antecedente (TutA.ntAnt), tutela cauteiar antecedente (TutCautAnt)

6. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2" grau; agravo de instrumento em
agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória
(AR), cauteiar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCGv), dissídio coletivo (DC), dissídio
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de
incompetência (Excinc), exceção de suspeiçâo (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível
(HDCiv), Ímpugnação ao valor da causa cível (iVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT)

7. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo soiicitante.
8. Para verificara autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt16.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 08/05/2023 às 11:24

hltps;//p]e.ti16.]us.br/o6rtidoe5/trabathlsta/cei1idao/9160572848 2/2
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JüSTTC" ""RAEJALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GAS DO SERTÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.870.827/0001-56

Certidão n°: 22501534/2023

Expedição: 24/05/2023, às 17:51:46

Validade: 20/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GAS DO SERTÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 00.870.827/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 8B3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Uí:,b:i



27/03/2023, 10:11 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.870.827/0001-56

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/10/1995

NOME EMPRESARIAL

GAS DO SERTÃO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANGUEIRA

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO
********

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTiVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/03/2023 às 10:10:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutibiank 1/1



CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Sociai:

Endereço:

00.870.827/0001-56

GAS DO SERTÃO LIDA

RUA MANGUEIRA S/N / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaíídade:01/05/2G23 a 30/05/2023

Certificação Número: 2023050100382145627063

Informação obtida em 08/05/2023 11:35:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Consulta SINTEGRA / ICMS https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consul.

Í^UStóSi# «iiSI £4àfciifcàS*il lid-SátÈti$S"íte

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 00.870.827/0001-56 Inscrição Estadual: 12.143956-9

Razão Social: GAS DO SERTÃO LTDA ME

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DA MANGUEIRA

Número: S/N Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: COLINAS UF: MA

CEP: 00000000 DDD: Telefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4784900 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO
Principal: (GLP)

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

i 4731800 I COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4930203 : TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

4711302
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 05/05/2020

OBRIGAÇÕES

NFe 3 partir de 28/07/2016 - (Obrigado só nas operações de Comércio Exterior,
(CNAE s): Vendas para Órgão Público e Operações Interestaduais),

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CIE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 25/05/2023

Número da Consulta:

Nova Consulta | Imprimir j

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

of 1 26/05/2023, 10:51
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PREFEITIIRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 218/2023/PMC

Fls.:

Rub.:

PROPOSTA DE PREÇOS
ADEQUADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



C W N FEBEEIRA LTDA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 08/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2023

PRPOPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de recargas em botijões de gás
liqüefeito de petróleo - GLP de 13kg (gás de cozinha), para atendimento das necessidades de se
manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de Administração- SEMAD,
Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS, conforme o Anexo I - Termo de
Referência.

Prezado Senhor,

A Empresa C W N FERREIRA LTDA, com sede na AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro:
POEIRAO, 64.460-000, Município: Água Branca - PI. Inscrito na Junta Comercial do Estado do
PIAUÍ - JUCEP, sob NIRE 22101270427 e no CNPJ sob n° 29.293.116/0001-48, vem através de

seu Sócio Administrador: Carlos Weilington Nunes Ferreira, Brasileiro, casado sob regime parcial
de bens, nascido em 29/03/1978, Empresário, 1565036 SSP-PI, CPF n° 772.682.453-00. vem
apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade
por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 1.053.536,00 (HUM MILHÃO E CINQÜENTA E TRÊS
TREZENTOS E SESSENTA REAIS.), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta
licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Ne

ORD

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ÜNID QUAN

T.

V. UNIT. V. TOTAL

1 CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E BUTANO,
ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÁO DE 13 KG,

FORNECIDO MEDIANTE BASE DE TROCA DO

BOTIJÁO VAZIO. Marca ULTRAGAS /
FABRICANTE BAIANA.

REGAR

GAP13

7040 R$ 119,70 R$ 842.688,00

1 CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E BUTANO,
ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÁO DE 13 KG,

REGAR

GAP13

1760 R$ 119,70 R$ 210.672,00

AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro: POEIRAO, 64.460-000, Município: Água Branca - PI, WhatsApp
86 994770712, e-mail: camercialwn@teresinagas.com.br



C W N FERREIRA LTDA
FORNECIDO MEDIANTE BASE DE TROCA DO

BOTIJÃO VAZIO. Marca ULTRAGAS /
FABRICANTE BAIANA.

TOTAL GERAL R$ R$ 1.053.360,00
TOTAL GERAL POR EXTENSO EM REAIS: HUM MILHÃO E CINQU

TREZENTOS E S

ENTAETRES MIL

ESSENTA REAIS.

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,

números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa: Carlos Weilington Nunes Ferreira,

Brasileiro, casado sob regime parcial de bens, nascido em 29/03/1978, Empresário, 1565036 SSP-

Pl, CPF n° 772.682.453-00

Dados Bancários da Empresa: Banco do Nordeste, Agência n° 246 e Conta Corrente n° 3537-4.

Contatos: 86 994770712 e endereço eletrônico: comercialwn@teresinagas.com.br

Prazo de validade da proposta: não inferior a 150 (CENTO E CINQÜENTA) dias, a contar da data

da abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo I) do edital;

Local de entrega; Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência (Anexo I) do edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste pregão eletrônico.

Água Branca - PI, 31 de Maio de 2023

Atenciosamente;

A rM iki/ Aísiriado de forma cligilal por CARLOS
CARLOS WELLINGTON VVELÜI«IGTONNÜNESFERROflA:772óB245SOO

Otf: c=8R, o=ICP-Brii5il, ou=AC SOLUTl Múltipla v5,

N U N ES ou=Reoovacao Eleiromca. ou=Certiric5do Digital,
ou=Certtficadc, PF Al, cn=CARLOS WELUNGTON

FERREIRA:77268245300 numesFEBRHRAOTsaMSioo
Dados: 2023.ÜS.31 10:01:21-Ü3'00'

Carlos Weilington Nunes Ferreira

CPF n° 772.682.453-00

AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro: POEIRAO, 64.460-000, Município: Água Branca - PI, WhatsApp
86 994770712, e-mail: comercialwn@teresinagas.com.br
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Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha)
de 13 kg.

Prezado(a) Senhor(a),

A empresa GÁS DO SERTÃO LTDA com endereço na Rua da Mangueira s/n, Bairro
Centro, Colinas - MA, CEP: 65690-000, Telefone: (99) 981335444, e-mail:
qasdosertao@hotmail.com. com inscrição estadual n° 12.143.956-9 e inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 00.870.827/0001-56 vem, pelo seu representante legal infra-assinado, MARCUS BARBOSA
BRANDÃO, portador(a) da cédula de identidade n° 033011942007-9 e do CPF N° 251.574.853-87,
vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 1.053.360,00 (um milhão, cinqüenta e três mil,
trezentos e sessenta reais), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação,
conforme demonstrativo abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES
TIPO DE

BENEFÍCIO
UNIDADE QTD. P. UNIT. P. TOTAL

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA-
GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO
E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM
BOTIJÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca: LIQUIGÁS
Fabricante: COPA GÁS

CR ünidade 7.040 R$ 119,70 R$ 842.688,00

2

CARGA DE GÁS DE COZINHA-
GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E
BÜTANO, ALTAMENTE TÓXICO
E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM
BOTIJÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca: LIQUIGÁS
Fabricante: COPA GÁS

CP ünidade 1.760 R$ 119,70 R$210.672,00

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato:
MARCUS BARBOSA BRANDÃO, Sócio - Administrador, RG n° 033011942007-9 e CPF N°
251.574.853-87;

99 81335444

Colinas-MA
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RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO
Colinas -Mofianhôo

Dados Bancários da Empresa: BANCO DO BRASIL S/A :001 - Agência n° 1312-9 e Conta
Corrente n° 24.647-6

Contatos: (99) 981335444 - gasdosertao@hotmail.com

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo 1)
do editai;

Local de entrega: Conforme subitem 5.2 do Termo de Referência (Anexo 1) do edital.

Declaramos que nos preços ofertados estão considerados e inclusos todos os
custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações
sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste pregão eletrônico.

^■Colinas - MA, 31 de maio de 2023.
MARCUS BARBOSA BRANDAO ^^1

http Jpv

Marcus Barbosa Brandão
CPF N° 251.574.853-87
Sócio - Administrador

Gás do Sertão

99 81335444
Colinas-MA
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Gas do Sertão Ltda y^
CNPJ:00.870.827/(K)01- SÁ ^

RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO yyy±
Colinas -Maranhão

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha)
de 13 kg.

Prezado(a) Senhor(a),

A empresa GÀS DO SERTÃO LTDA com endereço na Rua da Mangueira s/n, Centro,
Colinas - MA, CEP: 65690-000, qasdosertao@hotmail.com. com inscrição estadual n°
12.143.956-9 e inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.870.827/0001-56 vem, pelo seu representante
legal infra-assinado, MARCUS BARBOSA BRANDÃO, portador(a) da cédula de identidade n°
033011942007-9 e do CPF N° 251.574.853-87, vem apresentar proposta comercial relativa à
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÃRIO da licitante é:

JSimples Nacional;

[* (Lucro Real;

j Lucro Presumido;

(  1 Outro: .

>  DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s)
Majorítário(s) o(s) Sr(s). MARCUS BARBOSA BRANDÃO, RG n° 033011942007-
9 e CPF N° 251.574.853-87.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em
pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível
para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço: Rua da Mangueira s/n. Centro
Cidade/Estado: Colinas - MA

Cep.: CEP: 65.690-000
Ponto de referência: centro

Telefone: 99 981335444

E-mail: qasdosertao@hotmail.com

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

[  jMicroempreendedor Individual - MEI;

jMicroempresa - ME;

I  jEmpresa de Pequeno Porte - EPP;

99 81335444

Colinas-MA



Gás do Sertão Ltda

CNPJ:00.870.827/(KJ01- 56

RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO
Colinas -Maranhão

(^|Normal. ^

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no edital;

r' DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°
da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução
Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III
e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da Constituição Federal;

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de
acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente
declaração.

Colinas - MA, 26 de maio de 2023.
MARCUS BARBOSA BRANDAO ^ '

http:'.'t«rj9'9.Soy.t>i<'sis:r>i)ãor-c!j<;a1

Marcus Barbosa Brandão

CPF N° 251.574.853-87

Sócio - Administrador

Gás do Sertão

99 81335444

Colinas-MA
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Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.:_

RECURSO E

CONTRARRAZÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



C W N ITiEEEIEA LTDA

RECURSO TEMPESTIVO:

Ao Pregoeiro Oficiai da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Ref.: Pregão Eletrônico n° 08/2023/SRP/ARP - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 122/2023

DOS FATOS:

1.0 DOS FATOS:

1.1 A Empresa CWN Ferreira LTDA foi desclassificada por não apresentar

notar explicativas acompanhando Balanço patrimonial;

1.2 A Empresa GÁS DO SERTÃO LTDA não apresentou planilha inicial de

preço conforme em desacordo com o termo de referência 102.1,

documento no qual apresentou proposta de preço com quantitativo

divergente ao lote que possibilitava sua real participação conforme

edital item 12.2, tendo por base que preço final global apresentado é

R$ 246.000,00, Portanto valor global inicial menor que o valor global

da referida empresa.

ESPECIFICAÇÕES TÍPO DE

benefício
UNIDADE mà. P. UNiT. P. TOTAL

2

CARGA DE GÁS DE COZINHA -
GLP (GÁS LiQUEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSÍÇ.ÁO
BÁSICA DE PROPANO E
BüTANO, ALTAMENTE TÓXICO
E INFLAMÁVEL. ENVASADO EM
BOTIJÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTUAO VAZIO.

Marca: UQUIGÁS
Fabricante: COPA GÁS

CP Unidade 1.760 R$ 140,00 RS 246.000,00

1.3 0 licitante GÁS DO SERTÃO LTDA apresentou documentos com

validade já vencida no dia e hora da homologação, mas não houve

nenhuma diligencia do pregoeiro para sanar tais irregularidades;

AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro: POEIRAO, 64.460-000, Município: Água
Branca - PI, WhatsApp 86 994770712, e-mail: comercialwn@teresinagas.com.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

X nscri çi o Í OO ,S 70 .827/0001 -56
Razão Soclain gás do sertão ltda

Endereço: RUA mangueira s/n / centro / colinas / ma / 65690-ooo

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
S.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta date, a empresa acima
identificada! encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Va!ldade;0Í/05/2023 a 30/05/2023

Certificação Número: 2023050100382145627063

Informação obtida em 08/05/2023 11:35:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verifícaçio de autenticidade no site da Caixa: wvsiw.caixa.gow.br

1.4 O licitante GÁS DO SERTÃO LTDA não comprovou o cumprimento da

Resolução ANP n° 51. de 30 de novembro de 2016 e suas alterações,

obrigatório para o comercio de gás.

1.5 A licitante GÁS DO SERTÃO LTDA em seu Contrato Social com data

de 22 de março de 2023, documento público registrado, se declara

empresa com porte: 14® A empresa está ENQUADRADA na condição

de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

14/12/2006. Mas na declaração apresentada no certame se declara

empresa normal, fato que claramente fica evidente em seu balanço

patrimonial ser empresa de porte normal.

2.0 Prever o Edital é a legislação vigente:

2.1 Nos itens a seguir do edital:

AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro: POEIRAO, 64.460-000, Município: Água
Branca - PI, WhatsApp 86 994770712, e-mail: comercialwn@teresinagas.com.br



C W NI1EEBEIBA LTDA
2.1.1 15.2.2 Se houver indícios de inexequibiiidade da proposta

de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na

forma do § 3°, do artigo 43 da Lei n° 8.666/1993.

2.1.2 15.2.3 Quando a licitante apresentar preço final inferior a

30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados, não

sendo possível a sua imediata desclassificação por

inexequibiiidade, será obrigatório a realização de diligências

para o exame da proposta.

2.1.3 20.1.3 O documento apresentado deverá estar dentro do

prazo de validade. Na hipótese de no documento não

constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser

acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão

emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de

tal declaração ou regulamentação, o documento será

considerado válido pelo prazo de até 90 (noventa) dias,

contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar

de documentos referentes à habilitação fiscal e

econômicoDfinanceira.

2.1.4 34.1 e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou

ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista, deste Edital;

2.1.5 35.14 A apresentação, por parte das licitantes, de

DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação

ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas

neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006,

independentemente da adoção de providências quanto à

responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei

n° 8.666/1993 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro: POEIRAO, 64.460-000, Município: Água
Branca - PI, WhatsApp 86 994770712, e-mail: comercialwn@teresinagas.com.br
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2.1.6 Resolução ANP n° 51, de 30 de novembro de 2016: prevê

comprovação de registro na ANP para comercio de gás glp

3.0 DAS SOLICITAÇÕES: .

3.1 Impugnação do licitante GÁS DO SERTÃO LTDA por apresentar

proposta de preços Inicial com valor global menor que o valor global

final, tendo em vista que não houve qualquer tipo de diligencia para

sanar tais falhas pois as mesmas configuram vícios insanáveis, assim

como também este mesmo licitante apresenta documento de

regularidade do FGTS vencido.

3.2 Além dos fatos expostos acima o licitante apresenta em seu Contrato

Social declaração falsa referente ao porte da empresa: 14® A empresa

está ENQUADRADA na condição de MICROEMPRESA, nos termos

da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Fato que desqualifica o

licitante. Pois o próprio balanço patrimonial do ano calendário de 2022

com período de escrituração 01/01/2022 - 31/12/2022, comprova porte

divergente e mesmo assim o licitante apresenta documento público

registrado em data em 27/03/2023. Portanto solicito ao pregoeiro

parecer de autoridade competente e desclassificação do licitante.

3.3 Com o descumprimento claro do presente edital pelo licitante: GÁS

DO SERTÃO LTDA, solicito sua sumaria desclassificação e

impedimento do direito de licitar através das sanções administrativas

cabíveis conforme legislação vigente;

3.4 Desclassificação do licitante por não apresentar ANP;

"A responsabilidade solidária dos membros da comissão

depende de culpa, somente havendo responsabilização se

caracterizada a atuação pessoal e culposa do agente no

cometimento da infração ou irregularidade ou que tenha se

omitído (ainda que culposamente) na adoção na prátíca dos atos

necessários para evitar o dano. Se o agente, por negligência,

manifestou sua concordância com o ato viciado, tornou-se

responsável pelas conseqüências dele advindas. Se, porém, ele

AVENIDA jOSE MIGUEL, 347, Bairro: POEIRAO, 64.460-000, Município: Água
Branca - PI, WhatsApp 86 994770712, e-mail: comerciaIwn@teresinagas.com.br
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adotou as precauções necessárias e o vício era imperceptível

não obstante a diligência empregada, não há responsabilidade

pessoal. As discordâncias com os atos praticados pelos seus

pares no seio de uma licitação devem ser manifestadas de form

expressa e fundamentada, com a indicação dos motivos de su

posição contrária aos demais, servindo tal conduta para obstar

a responsabilização solidária daquele membro em caso de

ilegalidade/irregularidade. Ao eliminar a responsabilidade

solidária do integrante da Comissão em virtude da ressalva

expressa, a Lei pretende que sejam tornados públicos os vícios

ocorridos. Desse modo, os envolvidos no vício serão

desestimulados a prosseguir na conduta desviada e se tornará

mais simples a atuação dos órgãos de controle e fiscalização. A

Lei determina que a discordância conste de ata. Tem-se de

reputar que, dependendo da gravidade do vício, a mera ressalva

na ata não é suficiente. Se o vício caracterizar ilícito

administrativo ou penal, o agente terá o dever de adotar outras

providências, inclusive levando o fato ao conhecimento das

autoridades competentes. Havendo recusa da maioria em

inserir a ressalva no corpo da ata, o agente deverá comunicar a

ocorrência às autoridades superiores.3 "

Marçal Justen Filho.

4.0 Anexos:

Contrato social;

Planilha inicial;

Termo de autenticação do Balanço patrimonial;

Certidão fgts

Declaração de porte normal

Água Branca - PI, 05 de junho de 2023

AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro: POEIRAO, 64.460-000, Município: Água
Branca - PI, WhatsApp 86 994770712, e-mail: comercialwn@teresinagas.com.br
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Atenciosamente;

Assinado de forma digital por CARLOS WELLINGTON
NUNES FERREIRA:77268245300

□N: c=BR, o=tCP-Brasil, ou=AC SOLUTI Múltipla v5,
M [ I M pÇ ou=R8novacao Eletrônica, ou=Certificado Digital,
' ' ̂  ■ * ... oc A 1 .-.._|-ADI (-*c lAJCI I IM/^T/~\M

CARLOS WELLINGTON
NUNES

oii=Ceitificadc PF Al

FERREI RA:77268245300
, cn=CARLOS WELLINGTON

NUNES FERREI RA:77268245300
Dado.!, 2023.06.05 20 15:27-03'00'

õ

Carlos Weilington Nunes Ferreira

CPF n° 772.682.453-00

AVENIDA JOSE MIGUEL, 347, Bairro: POEIRAO, 64.460-000, Município: Água
Branca - PI, WhatsApp 86 994770712, e-mail: comercialwn@teresinagas.com.br



JUCEHA
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12308024472 em 29/05/2023,
protocolo 230701396. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafaciLma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

21200378021

00870827000156

Colinas

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: j DIÁRIO

Número de Ordem: : 7

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante{s)

01920426370

25157485387

Nome

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

MARCUS BARBOSA BRANDAO

CRC/OAB I
MAl2278-0

JUCINA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/05/2023 10:21 SOB N° 20230701396.

PROTOCOLO: 230701396 DE 25/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12308024472. NIRE: 21200378021.

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/05/2023

enç)resafacil .ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



CAÊ^A
CAIXA ECONÔMÍCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição; 00.870.827/0001-56
Razão Social: gas do sertão lida

Endereço: RUA mangueira s/n / centro / colinas / ma / 65690-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/05/2023 a 30/05/2023

Certificação Número: 2023050100382145627063

Informação obtida em 08/05/2023 11:35:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Gás do Sertão Ltda

CNPJ: 00.870.827/0001- 56

RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO
Colinas -Maranhão

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha)
de 13 kg.

Prezado(a) Senhor(a),

A empresa GÁS DO SERTÃO LTDA com endereço na Rua da Mangueira s/n Bairro
Centro - Colinas - MA, CEP: 65.690-000, Telefone: (99) 981335444, e-mail:
gasdosertao@hotmail.Gom, com inscrição estadual n° 12.143.956-9 e inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 00.870.827/0001-56 vem, pelo seu representante legal infra-assinado, MARCUS BARBOSA
BRANDÃO, portador(a) da cédula de identidade n° 033011942007-9 e do CPF N° 251.574.853-87,
vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais), para
o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES
TIPO DE

BENEFÍCIO
UNIDADE QTD. P. UNIT. P. TOTAL

2

CARGA DE GÁS DE COZINHA -
GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO
E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM
BOTIJÁO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÁO VAZIO.

Marca: LIQUIGÁS
Fabricante: COPA GÁS

CP Unidade 1.760 R$ 140,00 R$ 246.000,00

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato:
MARCUS BARBOSA BRANDÃO, Sócio - Administrador, RG n° 033011942007-9 e CPF N°
251.574.853-87;

Dados Bancários da Empresa: BANCO DO BRASIL S/A :001 - Agência n° 1312-9 e Conta
Corrente n° 24.647-6

Contatos: (99) 981335444-gasdosertao@hotmail.com

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo I)
do edital;



Gás do Sertão Ltdo

CNPJ; 00.870.827/0001- 56

RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO
Colinas -Maranhão

Local de entrega: Conforme subitem 5.2 do Termo de Referência (Anexo I) do edital.

Declaramos que nos preços ofertados estão considerados e inclusos todos os
custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações
sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste pregão eletrônico.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

0SISPRO'isiSsr.O<,çu!

olinas - MA, 25 de maio de 2023.

Marcus Barbosa Brandão

CPF N° 251.574.853-87

Sócio - Administrador

Gás do Sertão
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GAS DO SERTÃO LIDA - ME

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N? 08 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE "GAS DO SERTÃO

ME."

MARCUS BARBOSA BRANDAO, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 19/11/19^65,

empresário, portador do CPF de n® 251.574.853-87, identidade n- 0330119420079, SESP — MA,

domicilio na Rua Rio Branco, n^l049. Centro, Colinas - MA, CEP:65.690-000.

JESUS BOABAÍD DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 22/02/1991,

empresário, portador do CPF de n-. 662.811.723-53, identidade n^. 1089330992, SESP-MA,

domicílio e residência na Rua Miragem do Sol, Qd O, Apt 101, Cond Linha do Florizonte, Jardim

Renascença, São Luís - MA, CEP. 65.075-760,

DANIEL ITAPARY BRANDÃO, brasileiro, casado, comunhão parcial, empresário, nascido

30/05/1985, portador do CPF de n? 662.810.833-34, Carteira Nacional de Flabilitação (CNH) n^

02969596008, DETRAN/MA, domicílio e residência na Rua das Mitras, n9102. Renascença, São

Luís-MA, CEP: 65.075-770,

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO, brasileira, casada, sob regime comunhão parcial de

bens, empresária, nascida em 17/03/1988, portadora do CPF:662.809.903-20 e RG:

000107564899-5 SSP/MA, residente e domiciliada na Rua Miragem do Sol, n^ 22, Edifício Linha

do Florizonte, Apto. 101 - Renascença - São Luis - MA - CEP:65.075-760 (art. 997,1, CC/2002)

únicos sócios da Sociedade "GÁS DO SERTÃO LTDA - ME", com sede na Rua da Mangueira, s/n.

Centro, Colinas - MA - CEP 65690-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

sob o NIRE: 21200378021, e inscrita no CNPJ sob o n^: 00.870.827/0001-56, deliberam de pleno

e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002,

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O sócio DANIEL ITAPARY BRANDÃO, acima qualificado, retira - se da

empresa e ainda cede e transfere a totalidade de suas cotas no valor de RS 2.200,00 (dois mil e

duzentos) reais, divididas em 2.200 cotas de R$: 1,00 cada, já integralizadas anteriormente, para

os sócios:
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GAS DO SERTÃO LIDA - ME

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO e JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, acirrm^'
qualificados.

•  NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO, 3.300,00 (três mil e trezentos reais), já

integralizados anteriormente em moeda corrente do País.

•  JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, 3.300,00 (três mil e trezentos reais). Já

integralizados anteriormente em moeda corrente do País.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

1§ A sociedade gira sob o nome empresarial GAS DO SERTÃO LTDA - ME" e tem sede e domicilio

na Rua da Mangueira, s/n. Centro, Colinas - MA, CEP 65.690-000, registrada na Junta Comercial

do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21200378021, e inscrita no CNPJ sob o n? :

00.870.827/0001-56 (art. 997, II, CC/2002)

23 O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil)

quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas, em moeda corrente do

País, pelos sócios:

Sócios

Percentual N3. de quotas R$

MARCUS BARBOSA BRANDÃO 83.5% 33.400 33.400,00

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO 8.25% 3.300 3.300,00

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO 8.25% 3.300 3.300,00

Total 100% 40.000 40.000,00

(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

33 O objeto social é: -4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP);

4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - supermercados;

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;
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Rua da Mangueira, s/n. Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

4^ A sociedade iniciou suas atividades em 27 de setembro de 1995, e seu prazo de duração é

indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

5- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

6^ A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)

75 A administração da sociedade é exercida por, MARCUS BARBOSA BRANDÃO que assinará

isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente,

Judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado,

entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade,

podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos,

contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064,

CC/2002)

8- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

9- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078,

CC/2002)

105 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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11^ Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12§ Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

13^ O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1-,

CC/2D02)

14^ A empresa está ENQUADRADA na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14/12/2006.

15ã Fica eleito o foro de Colinas - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via.

Colinas - MA, 22 de março de 2023.

MARCUS BARBOSA BRANDÃO

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO

DANIEL ITAPARY BRANDAO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

Página 5 de 5

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

25157485387 MARGUS BARBOSA BRANDAO

66280990320 NATHALIA ITAPARY BRANDAO GASTRO

^  66281083334 DANIEL ITAPARY BRANDAO

66281172353 JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/03/2023 10:03 SOB N° 20230370837.

PROTOCOLO: 230370837 DE 27/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304070020. CNPJ DA SEDE: 00870827000156.

NIRE: 21200378021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/03/2023.

JIUCEMA GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. einpresafacll. ma. gov. br

validade deste dc^cumentc, .se iinpre.s.çcj, fica .í.ujeito à coitiprovaçãc de sua âutenticidade nos respectivos partais
informando .seus respectivos códigos de verificação.



Gás do Serfão Ltda

CNPJ: 00.870.827/0001- 54

RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO
Colinas -Maranhão

Ao Pregoeifo da Prefeitura Municipal de Colinas — MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de

Cozinha) de 13 kg.

A empresa GÁS DO SERTÃO LTDA com endereço na Rua da Mangueira

s/n, Bairro Centro, Colinas — MA, CEP: 65690-000, Telefone: (99) 981335444, e-mail:

gasdoscrtao@hotmail.com. com inscrição estadual iL 12.143.956-9 e inscrita no

CNPJ/MF sob o n" 00.870.827/0001-56 vem, pelo seu representante legal infra-assinado,

MARCUS BARBOSA BRANDÃO, portador(a) da cédula de identidade n°

033011942007-9 e do CPF N" 251.574.853-87, vem à presença desta Douta Comissão de

Licitação, com fulcro na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e

disposições do Edital, apresentar, tempestivamente,

CONTRARRAZÕES,

ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa CWN

FERREIRA LTDA, pelos motivos de fato e de direito a seguir.

99 81335444

ColInas-MA
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Gás do Sertão Ltda

CNPJ; 00.870,827/0001- 56

RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO

Colinas -Maranhôo

I - DO RESUMO DOS FATOS

O pregão eletrônico em referência foi aberto no dia 29/05/2023 às 14h00min

no Portal de Compras de Colinas - MA (wu^v.comprascolinasma.com.br). onde, após o

término da fase de lances no item 02 e convocação para apresentação de lance de

desempate, a recorrente, empresa CWN FERREIRA LTDA, fora declarada classificada.

Entretanto, o Pregoeiro, ao analisar a documentação de habilitação, informou

no sistema que a referida empresa não apresentou as notas explicativas conforme exigido

no item 39.2 do edital, sendo inabilitada no certame, momento em que houve a convocação

desta empresa para apresentar proposta readequada ao valor final para o item 01, cota

reservada para ME/EPP/MEI, por força de disposição do edital, bem como para o item

02, cota destinada a ampla concorrência.

Após a convocação e análise dos documentos de habilitação, esta empresa foi

declarada habilitada e vencedora no certame, ao passo que a empresa CWN FERREIRA

LTDA manifestou intenção recursal no sistema, e posteriormente apresentou recurso

administrativo.

Por fim, considerando a improcedência do recurso interposto em razão da falta

de fundamentos jurídicos, justifica-se, por esse motivo, a manutenção da inabilitação da

recorrente, em atendimento aos princípios que norteiam a administração pública.

II - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

a) DA MANUTENÇÃO DA INABILITAÇÃO DA RECORRIDA E DA

PROPOSTA E HABILITAÇÃO APRESENTADA DE ACORDO COM O

EDITAL

Nos processos Hcitatórios, é dever do Pregoeiro selecionar a proposta mais

vantajosa para Administração Pública, através da competição que se estabelece entre os

interessados, onde aquele que se sagra vencedor, foi quem preencheu os atributos e

requisitos necessários para participar do certame, motivo pelo qual deve assegurar a

igualdade de condições de todos os concorrentes.
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Neste certame, verifica-se que os motivos que suscitaram a inabííítação da

recorrente demonstraram nitidamente que houve, por parte do pregoeiro, o efetivo

cumprimento no papel de zelar pelo interesse público, ao cumprir com as normas

editalícias previamente estabelecidas.

A empresa CWN FERREIRA LTDA, não cumpriu com as exigências de

qualificação econômico-financeira previstas no edital, violando, de forma explicita

o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, no momento que deixou de

enviar as notas explicativas ao balanço patrimonial, documento este que tem o

objetivo de esclarecer o que consta no balanço, conforme previstos nos normativos

contábeis.

Neste caso, diante da previsão editalícia, é completamente aplicável a

inabilitação da recorrida, uma vez que se prevê a apresentação do balanço patrimonial e as

demonstrações contábeis, logo as notas explicativas são complementos as

demonstrações contábeis, portanto, devem ser obrigatoriamente apresentadas, e

não sendo, é devida a inabilitação da empresa recorrente, conforme prevê o item 45

do edital. Vejamos:

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habiUtação, seja por não
apresentar cjuaisquer dos documentos exigidos, ou 17epresent-los em desacordo
com o estabelecido neste Editai.

Ademais, em relação a proposta por esta empresa, devidamente

questionada pelo recorrente, informa-se que o preço inicial proposto é inferior ao

valor final ofertado na fase de lances, e que o mero erro de cálculo apresentado na

proposta inicial não justifica a desclassificação da empresa, conforme

entendimento do Tribunal de Contas da União, que possui jurisprudência

consolidada sobre o assunto, conforme Acórdão n° 2302/2002. Observemos:

"Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou
absoluto, sob pena de desclassitlcaçào de propostas mais vantajosas, devendo as
simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que
irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem
sanadas mediantes diligências".

Não obstante, sobre a documentação de habilitação, destaca-se que na data de

abertura da sessão, os documentos exigidos no edital se encontravam válidos, ao passo que,
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no curso do certame, é comum algumas certidões vencerem, e este motivo, por si só, não

embasa qualquer ilegalidade, uma vez que no ato da contratação, a empresa deverá

apresentar a documentação atualizada, dev-endo ainda manter durante toda a execução

contratual, a manutenção das condições de habilitação, logo, por esse motivo, não

constitui irregularidade do Pregoeiro em não realizar diligência solicitado pela

recorrente.

Sobre a previsão no contrato social acerca do enquadramento desta empresa,

destaca-se que é uma mera impropriedade, posto que o faturamento previsto na

Demonstração de Resultado do Exercício constante da documentação apresentada,

demonstra que esta empresa ultrapassovi os limites previstos na Lei Complementar

n" 123/06 e suas alterações, reiterando-se, desde já, que o erro no contrato social,

não se trata de declaração falsa, conforme invocado pela recorrente

Assim esclarece-se que estas impropriedades não invalidam os documentos

apresentados, tampouco violam as disposições do edital, pelo contrário, conforme já

mencionado neste recurso, o Tribunal de Contas da União, órgão referência em licitações

no país, aduz que é obrigação da administração o atendimento ao formalismo moderado,

sob pena de violar o princípio da busca da proposta mais vantajosa. VTjamos:

"Deve se evitar a desclassificação de propostas pelo
descumprimento de exigências pouco relevantes, em respeito ao
princípio do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais
vantajosa à Administração. Recomendação." (acórdão 11907/2011
— Segunda Câmara)

Este tema já é tão recorrente não só no Tribunal de Contas da União

como demais tribunais de todo país, de modo que na leitura aos argumentos da

invocadas pela empresa CWN FERREIRA LTDA inexistem fundamentos que

sustentem sua pretensão.

Subsidiado nestes entendimentos, conclui-se que no certame em apreço, todos

os documentos foram enviados de acordo com o edital de licitação e com base nos

princípios inerentes aos processos licitatórios, afastado os formalismos exacerbados,

demonstrando, dessa forma, que esta empresa preencheu todos os requisitos previstos no

edital.

99 81335444

ColInas-MA



Gás do Sertão Ltda

CNPJ: 00.870.827/0001- 56

RUA OA MANGUEIRA S/N - CENTRO

Colinas -Maranhão

Diante do que fora mencionado, é fundamental destacar que o princípio da

\únculação ao instrumento convocatório é um dos pilares fundamentais do processo de

licitação. Ele estabelece que todos os participantes devem se submeter estritamente às

regras, condições e critérios previstos no edital ou convite, bem como aos seus anexos, não

podendo afastar-se dessas disposições.

Esse princípio tem como objetivo garantir a isonomia, a transparência e a

segurança jurídica no processo licitatório, assegurando que todos os licitantes estejam em

igualdade de condições e que as propostas sejam avaliadas de forma justa e imparcial.

Ao se submeter à licitação, os participantes estão obrigados a observar

rigorosamente as cláusulas e as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, não

podendo alegar desconhecimento ou apresentar propostas que não estejam em

conformidade com as especificações e recjuisitos aH determinados.

Desta forma, se a recorrente não cumpriu com o estabelecido no edital,

ao deixar de apresentação documentação exigida, não cabe a mesma questionar

sua inabüitação, tampouco apresentar recurso meramente protelatório e sem

fundamentos jurídicos para tentar reverter a decisão.

Por fim, diante do que fora informado, soKcita-se a manutenção da decisão que

declarou esta empresa habüitada e vencedora do certame, com base no que fora carreado

nestas contrarrazões, devendo o mesmo ser considerada provido pelo Pregoeiro.

Colinas — MA, 09 de junho de 2023.

AS"iiN'AÍ>0 OKyTAL-v!."fiTf

MARCUS BARBOSA BRANDAO

A  -j ,rif. fitíSIÍflO

Marcus Barbosa Brandão

CPF N° 251.574.853-87

Sócio — Administrador

Gás do Sertão
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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023 - PMC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 011/2023 - CPL/PMC
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento gás liqüefeito - GLP.
RECORRENTE: CWN FERREIRA LTDA

RECORRIDA: GÁS DO SERTÃO LTDA

I - DA ADMISSIBILIDADE

De acordo com o inciso XVIII do art. 4" da Lei n° 10.520/2002 e art. 44 do Decreto n"

10.024/2019, que instituiu e regulamentou o Pregão no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, após declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá
manifestar imediata e motivadamente sua intenção de recorrer da decisão, com o envio nosterior do

recurso no prazo de até 3 (três) dias úteis, sendo este prazo aplicável também à apresentação de
contran-azões.

No mesmo sentido, é o disposto no instrumento convocatório do pregão eletrônico em
epígrafe, senão vejamos:

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recurso.
52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o
objeto à licitante vencedora.
52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do
recurso em campo específico do Portal de Compras/Sistema no prazo de 3 (três) dias úteis,
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contraiTazões, também via
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.
53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 54. As
intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados
pela autoridade competente.
55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento

Desse modo, observa-se que a recorrente, CWN FERREIRA LTDA, manifestou
intenção de recorrer, conforme consta no portal de compras do município de Colinas - MA
(www. CO m p rase ol i n as ma. c o m. br), e fundamentou sua intenção na forma a seguir:

Bom Dia venho através deste registra intenção recursal: informar que o item 39.2
apresentado nos índices contábeis como parte integrante do balanço patrimonial dá
empresa, venho solicitar parecer de autoridade competente que justifique e desqualifica as
condições de execução do contrato por uma simples informação ja constante no balanço
patrimonial apresentado! pois tal atitude é configurada como excesso de formalismo na
licitação publica em prejuízo financeiro claro a administração.
Gás do Sertão Ltda apresentou proposta de preços iniciai via sistema de 140,00 e proposta
de preços de apenas 120,00 a und apenas para 1760 und de pl3 com preço máximo total de
RS 246.000.00 descumprindo editai item 2.1, assim como apresenta certidão fgts vencida,
deste modo se faz necessário comprovar regularidade em prazo celere deste como solicito
desclassificação do mesmo.
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Ademais a recorrente interpôs recurso administrativo no dia 05/06/2023. no sistema,
obedecendo ao que dispõe o edital do Pregão Eletrônico n° 011/2023 - CPL/COLINAS - MA.
sendo, portanto, tempestivo seu recurso. Ressalta-se que a empresa GÁS DO SERTÃO LTDA
apresentou, tempestivamente, as contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, registra-se que todas as empresas participantes foram
notificadas no sistema acerca dos prazos para interposição de recurso e contrarrazões, bem como
sobre o recurso interposto pela recorrente.

Portanto, diante da análise de admissibilidade recursal, verificada por meio do
preenchimento dos requisitos necessários ao prosseguimento da peça recursal, sobretudo a
tempestividades, passamos à análise das razões recursais.

II - DAS RAZÕES RECURSAIS

a) CWN FERREIRA LTDA

Em apertada síntese, a recorrente alega na peça recursal que foi inabilitada
indevidamente por não apresentar as notas explicativas, que a recorrida apresentou a proposta de
preços em desacordo com o edital e documentos de habilitação vencido no dia e hora da
homologação, e que a recorrida não comprovou o cumprimento da Resolução ANP n° 51/2016, e
apresentou enquadramento errado no certame. Vejamos:

1.0 DOS FATOS: 1.1 A Empresa CWN Ferreira LTDA foi desclassificada por não
apresentar notar explicativas acompanhando Balanço patrimonial; 1.2 A Empresa GÁS
DO SERTÃO LTDA não apresentou planilha inicial de preço conforme em desacordo
com o termo de referência 102.1, documento no qual apresentou proposta de preço com
quantitativo divergente ao lote que possibilitava sua real participação conforme edital
item 12.2, tendo por base que preço final global apresentado é R$ 246.000.00. Portanto
valor global inicial menor que o valor global da referida empresa.
1.3 O licitante GÁS DO SERTÃO LTDA apresentou documentos com validade Já
vencida no dia e hora da homologação, mas não houve nenhuma diligencia do pregoeiro
para sanar tais irregularidades;
1.4 O licitante GÁS DO SERTÃO LTDA não comprovou o cumprimento da Resolução
ANP n° 51, de 30 de novembro de 2016 e suas alterações, obrigatório para o comercio
de gás. 1.5 A licitante GÁS DO SERTÃO LTDA em seu Contrato Social com data de
22 de março de 2023, documento público registrado, se declara empresa com porte: 14'''
A empresa está ENQUADRADA na condição de MICROEMPRESA, nos termos da
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Mas na declaração apresentada no certame se
declara empresa normal, falo que claramente t1ca evidente em seu balanço patrimonial
ser empresa de porte normal.

Por fim, a recorrente pugna pelo provimento do recurso e a reconsideração da decisão
que declarou a recorrida habilitada no certame, assim como a reconsideração da decisão que a
declarou inabilitada.

III - DAS CONTRARRAZÕES

a) GÁS DO SERTÃO LTDA
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Em sua defesa, a recorrida afirma que os argumentos invocados pela recorrente não
encontram amparo, uma vez que todos os requisitos foram devidamente cumpridos nos termos do
edital. Observemos:

Neste certame, verifica-se que os motivos que suscitaram a inabilitação da recorrente
demonstraram nitidamente que houve, por parte do pregoeiro, o efetivo cumprimento no
papel de zelar pelo interesse público, ao cumprir com as normas editalícias previamente
estabelecidas. A empresa CWN FERREIRA LTDA, não cumpriu com as exigências de
qualificação econômico-tmanceira previstas no edital, violando, de forma explicita o
principio da vinculação ao instrumento convocatório, no momento que deixou de enviar as
notas explicativas ao balanço patrimonial, documento este que tem o objetivo de esclarecer
o que consta no balanço, conforme previstos nos normativos contábeis. Neste caso, diante
da previsão editalicia, é completamente aplicável a inabilitação da recorrida, uma vez que
se prevê a apresentação do balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, logo as notas
explicativas são complementos as demonstrações contábeis, portanto, devem ser
obrigatoriamente apresentadas, e não sendo, é devida a inabilitação da empresa recorrente,
conforme prevê o item 45 do edital. Vejamos: 45. Será inabilitado a licitante que não
comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
17epresent-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. Ademais, em relação a
proposta por esta empresa, devidamente questionada pelo recorrente, informa-se que o
preço inicial proposto é inferior ao valor final ofertado na fase de lances, e que o mero erro
de cálculo apresentado na proposta inicial não justifica a desclassificação da empresa,
conforme entendimento do Tribunal de Contas da União, que possui jurisprudência
consolidada sobre o assunto, conforme Acórdão n° 2302/2002. Observemos: "Rigor formal
no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, sob pena de
desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as simples omissões ou
irregularidades na documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem
prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem sanadas mediantes diligências". Não
obstante, sobre a documentação de habilitação, destaca-se que na data de abertura da
sessão, os documentos exigidos no edital se encontravam válidos, ao passo que, no curso do
certame, é comum algumas certidões vencerem, e este motivo, por si só, não embasa
qualquer ilegalidade, uma vez que no ato da contratação, a empresa deverá apresentar a
documentação atualizada, devendo ainda manter durante toda a execução contratual, a
manutenção das condições de habilitação, logo. por esse motivo, não constitui
irregularidade do Pregoeiro em não realizar diligência solicitado pela recoirente. Sobre a
previsão no contrato social acerca do enquadramento desta empresa, destaca-se que é uma
mera impropriedade, posto que o faturamento previsto na Demonstração de Resultado do
Exercício constante da documentação apresentada, demonstra que esta empresa ultrapassou
os limites previstos na Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, reiterando-se, desde
já, que o eiTO no contrato social, não se trata de declaração falsa, conforme invocado pela
recorrente Assim esclarece-se que estas impropriedades não invalidam os documentos
apresentados, tampouco violam as disposições do edital, pelo contrário, conforme já
mencionado neste recurso, o Tribunal de Contas da União, órgão referência em licitações
no pais, aduz que é obrigação da administração o atendimento ao formalismo moderado,
sob pena de violar o princípio da busca da proposta mais vantajosa. Vejamos: "Deve se
evitar a desclassificação de propostas pelo descuinprimento de exigências pouco relevantes,
em respeito ao princípio do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais vantajosa
á Administração. Recomendação." (acórdão 11907/201 1 - Segunda Câmara) Este tema já é
tão recorrente não só no Tribunal de Contas da União como demais tribunais de todo país,
de modo que na leitura aos argumentos da invocadas pela empresa CWN FERREIRA
l.TD.A inexistem fundamentos que sustentem sua pretensão. Subsidiado nestes
entendimentos, conclui-se que no certame em apreço, todos os documentos foram enviados
de acordo com o edital de licitação e com base nos princípios inerentes aos processos
licitatórios, afastado os formalismos exacerbados, demonstrando, dessa forma, que esta
empresa preencheu todos os requisitos previstos no edital.

Diante do exposto, a recorrida requer a iniprocedência do recurso interposto e.
consequentemente, a manutenção da decisão que a declarou habilitada no certame.

Página 3 de 13



Prefeitura

deCoünas

PRFJ EIl l RA iVUMC IPAl. DE C OLINAS

Comissão Peniianenttí de Licitação - CPL
Praça Dias Carneiro, 402 - Centro - Colinas - MA

CNP.I: 06.1 13.682/0001-25

III - DA ANALISE DOS FATOS E MÉRITO

a) DO ENQUADRAMENTO DA RECORRIDA

As razões recursais da recorrente se insurgem na discordância quanto à habilitação da
recorrida no pregão em evidência, sugerindo que a mesma não faz jus a habilitação no certame,
posto que no contrato social consta enquadramento como ME/EPP. no entanto, na declaração
informada no certame, a mesma se declarou como empresa norma, e ressaltou que a mesma

cometeu fraude a licitação.

Primeiramente, é importante frisar, que o legislador resguarda tratamento privilegiado à
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP em respeito ao princípio da isonomia.
Isso porque, sob a perspectiva substancial, a isonomia exige o equilíbrio para sua perfeita aplicação.
Com efeito. ME e EPP estão em desvantagem quando comparadas com grandes empresas já
consolidadas no mercado.

Sendo assim, o tratamento diferenciado está previsto, primeiramente na Constituição
Federal, no Art. 170. IX, Lei Complementar n°123/2006 e suas alterações. Decreto Federal n°
8.538/2015. criada com a finalidade de promover o desenvolvimento econômico das
microempresas e empresas de pequeno porte.

Em cumprimento ao mandamento constitucional, a Lei Complementar n° 123/2006 e
suas alterações instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
que dentre outros temas, definiu o tratamento diferenciado às ME's, EPP's e MELs nos certames
licitatórios realizados pela Administração Pública.

Desta forma, para participar de processo licitatório utilizando-se dos benefícios
concedidos para Empresa de Pequeno Porte, a empresa licitante deverá apresentar balanço
patrimonial que demonstre faturamento enquadrado nos limites contidos no art. 3° da Lei
Complementam" 123/2006:

"Art. 3° Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou
empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei
no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o
caso, desde que:

(...)
II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita
bruta superior a RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a
RS 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).
(...)
§ 9° A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita
bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no mês subsequente
à ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais,
ressalvado o disposto nos §§ 9°-A, 10 e 12.
§ 9"-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9° dar-se-ão no ano-calendário
subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior ̂
20% (vinte por cento) do limite referido no ineiso II do eaput.
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Analisando os termos da Lei Complementar n°l23/2006 acima grifados, a empresa será
enquadrada como Empresa de Pequeno Porte desde que aufira, em cada ano-calendário, receita
bruta superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00. Caso seja Empresa de
Pequeno Porte, no ano-calendário, exceda em mais de lOVo o limite da receita bruta anual (R$
4.800.000,00), fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do excesso, do tratamento Jurídico
diferenciado previsto na lei.

Conclui-se então, conforme o .A.rt.3° § 9"-A da Lei Complementar n" 123/2006. que se
estabelece uma margem de transição, para solicitação do desenquadramento da empresa da

condição de Empresa de Pequeno Porte.

Trata-se de entendimento já utilizado de forma reiterada pelo TCU, conforme se pode
observar no trecho destacado do Acórdão N° 1370/2015/TCU abaixo:

"TC 034.794/2014-0. REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO,
PELO COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS DA MARINHA, DE HARDWARE
PARA IMPLANTAÇÃO DO DATACENTRO ALTERNATIVO DA REDE
OPERACIONAL DE DEFESA (ROD). POSSÍVEL UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE
DE REMESSA AUTOMÃTICA DE LANCES (ROBÔS). CONHECIMENTO.
REVOGAÇÃO DE CAUTELAR ANTERIOR. IMPROCEDÊNCIA. CONCESSÃO
DE NOVA CAUTELAR PARA SUSPENDER O PREGÃO EM RELAÇÃO AOS
ITENS 9 E 13 EM RAZÃO DE FATOS NOVOS. OITIVAS. UTILIZAÇÃO
INDEVIDA DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ÀS EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (EPP) POR EMPRESA QUE ULTRAPASSOU O LIMITE DE RECEITA
BRUTA FIXADO NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. NÃO ACATAMENTO
DAS JUSTIFICATIVAS. REVOGAÇÃO DA NOVA CAUTELAR.
DETERMINAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DO PREGÃO COM EXCLUSÃO
DA EMPRESA FRAUDADORA. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE.
RECOMENDAÇÃO. CIÊNCIA. (ACÓRDÃO N° I370/20I5 - TCU - Plenário -
RELATORA: ANA ARRAES - 3 de junho de 2015)
RELATÓRIO
I  I.No âmbito do TC 007.940/2010-0. a empresa Hanna e Rose Serviço e Comércio

Ltda. teria extrapolado o limite estabelecido para enquadramento como pequena
empresa, que a empresa não teria solicitado à época a alteração de sua condição e
teria vencido processo licitatório exclusivo para ME/EPP, vencendo o certame e
beneficiando-se da sua própria omissão. Ao analisar a conduta da empresa (Acórdão
2924/20 lO-PIenário), o Tribunal entendeu que seria suficiente alertar a empresa de que
a repetição de sua conduta ensejaria a declaração de inidoneidade:
Do pedido
15. Ante o exposto, requer a empresa o acolhimento dos argumentos trazidos aos autos,
no intuito de não ser aplicada a penalidade de suspensão do direito de licitar, e, caso
entende devida a sanção, que seja na forma de advertência (Acórdão 2.924/20 lO-TCU-
Plenário, diante das peculiaridades do caso concreto. Alternativamente, se não for
acatado esse pedido, requer a aplicação de penalidade por prazo de trinta ou sessenta
dias, em razão do princípio da proporcionalidade, de forma a não causar expressivo e
irreversível prejuízo à empresa.
Análise

18. Para se utilizar o faturamento obtido no ano em que se realiza o certame, deve ser
observado a totalidade dos dispositivos contidos no art. 3° da LC 123/2006:
Art. 3° Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou
empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei
no 10.406. de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme
caso, desde que;
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I  - no caso da microempresa, aufíra, em cada ano-calendário. receita bruta igual ou
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e
II - no caso da empresa de pequeno poile. aufira, em cada ano-calendário, receita bruta
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a
R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

(...)
§ 9° A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita
bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo tlca excluída, no mês subsequente
à ocoiTência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei
Complementar, incluído o regime de que trata o arl. 12, para todos os efeitos legais,
ressalvado o disposto nos §§ 9°-A. 10 e 12.
§ 9°-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9° dar-se-ão no ano-calendário subsequente
se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por
cento) do limite referido no inciso II do caput.
19. Assim.se o faturamento for de até RS 4.320.000.00 R$ 3.600.000,00 acrescido de

20%). a empresa deixará de estar enquadrada como EPP somente no ano-

calendário seguinte. Tal situação confere com a informação fornecida à Mactecnology
pela empresa que faz a contabilidade da empresa.
20. Caso o limite de RS 4.320.000,00 seja ultrapassado no ano-calendário, a
exclusão passa então a valer no mês seguinte ao que ocorreu a extrapolação. No
caso em tela, considerando que o certame foi realizado em novembro de 2014, esse
limite de RS 4.320.000,00 teria que ter sido atingido em outubro de 2014.
21. O Relatório do .Acórdão 504/2015-TCL/Plenário trouxe o seguinte:
"34. De acordo com o normativo, caso a receita bruta anual da empresa ultrapasse o
limite estabelecido no art. 3°, caput, inciso II em até 20%, o que eqüivale ao montante
de RS 4.320.000,00, ela só perderá a condição de empresa de pequeno porte no ano-
calendário seguinte.

(...)
41. Da leitura do art. 3°, § 9°-A, da Lei Complementar 123/2006, a exclusão da
condição de empresa de pequeno porte ocorre no ano-calendário subsequente caso a
receita bruta anual da sociedade ultrapasse em 20% o limite estabelecido no art. 3°,
caput, que representa a quantia de R$ 4.320.000,00.
22. Cabe apenas fazer a ressalva que, da combinação dos dispositivos constantes nos
§§ 9" e 9"-A do art. 3" da LC 123/2006, a data a ser considerada para a verificação da
extrapolação deve ser o último dia do mês anterior à realização do certame, e não a data
da realização da licitação.

VOTO

2. Por intermédio do acórdão 485/2015-Plenário, esta representação foi conhecida
e considerada improcedente.
24. Não é demais repisar que a Lei Complementar 123/2006 instituiu o Estatuto
Nacional da Microempresa (ME) e da Empresa de Pequeno Porte (EPP). sendo que a
empresa será enquadrada como EPP desde que aufira, em cada ano-calendário, receita
bruta superior a RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
25. Se a EPP, no ano-calendário, exceder em mais de 20 % o limite da receita

bruta anual (R$ 3.600.000,00), fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do
excesso, do tratamento Jurídico diferenciado previsto na supracitada lei, incluído o
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.
26. Dessa forma, somente com o valor recebido do Governo Federal, a Mactecnology
teria ultrapassado o lim.ite de R$ 4.320.000,00 [R$ 3.600.000,00 + R$ 720.000,00
(20/0)], o que acarretaria sua exclusão, iio mês subsequente à ocorrência do excesso, do
tratamento Jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006. 27. Esse
fato tem importância porque a Empresa de Pequeno Porte (EPP) tem assegurada, como
critério de desempate, preferência na contratação, desde que, no caso de pregão, sua
proposta seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, nos termos
dos arts. 44 e 45 da comentada lei.(...)"
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A recorrida apresentou nos seus documentos de habilitação, declaraçao consolidada,
informando que é empresa de normal, ou seja, de grande porte, no entanto, consta no contrato
social que a mesma é microempresa.

Por outro lado, na análise da Demonstração de Resultado do Exercício verifica-se que
de fato a recorrida é empresa de grande porte, posto que vislumbra-se que a receita operacional
bruta da empresa no ano-calendário de 2021, supera o limite de faturamento permitido para
EPP, no entanto, há de se considerar que ainda que a recorrida não apresentou falsa
declaração no certame, tampouco obteve benefícios direcionados a ME/EPP, onde, diante da
informação do contrato social, presume-se apenas o mero equivoco no momento da edição
deste.

Assim, considerando que embora conste o enquadramento como ME no contrato
social da recorrida, ressalta-se que não há fraude no certame, visto que não houve sequer
participar nos itens direcionados a ME/EPP.

Desta forma, não há como considerar que a empresa recorrida usufruiu dos
benefícios concedidos à ME/EPP e tratamento diferenciado, razão pela qual permanece

habilitada no certame pois entende-se que restaram afastados os indícios de que tenha
praticado fraude ao processo licitatório.

b) DA AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS NOTAS EXPLICATIVAS PELA
RECORRENTE.

Nos processos de contratações públicas, é fundamental destacar que os requisitos
de qualificação econômico-financeira, buscam assegurar que a administração verifique se o
potencial vencedor detém o capital necessário para arcar com os custos do objeto de forma
satisfatória, razão pela qual estabelece-se nos editais exigências que deverão ser comprovadas
pelos participantes.

Desta forma, observa-se que os requisitos de qualificação econômico-financeira
previstos no edital tem a função de proporcionar a correta avaliação da boa situação financeira do
licitante, sendo necessário exigir a apresentação do balanço patrimonial, demonstrações
contábeis, índices financeiros e certidão negativa de falência e concordata.

Por sua vez, veiifica-se que a indispensabilidade da apresentação destes documentos
facilita o exame da capacidade de execução do objeto da licitação por parte dos licitantes, e ao
mesmo tempo permite a administração pública verificar se estes poderão arcar rigidamente com os
encargos financeiros decorrentes do contrato. Nesse contexto é como disciplina o art. 37, XXI da
Constituição Federal:

Art. 37. (omissis)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.
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Ademais, a própria Lei. Federal n° 8.666/93, estabelece os requisitos de qualificação
econômico-financeira, conforme transcrição do art. 31. Observemos:

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § Io do art. 56
desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.
§  Io A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do
licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de
rentabilidade ou lucratividade.

§ 2o A .Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços,
poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo
ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § Io do art. 56 desta
Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente
celebrado.

§ 3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior
não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei,
admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.
§ 4o Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que
importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira,
calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
§ 5o A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva,
através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente Justificados no
processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a
exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Diante disso, destaca-se que os requisitos de qualificação econômico-financeira estão
previstos no item 39 do edital. Vejamos:

39. Qualificação Econômico-Financeira; 39.1. Certidão negativa de falência, recuperação
Judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação de
habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 39.1.1. No caso de certidão
positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado Judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n." 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do
Exercício ~ DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas, Já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta; 39.2. 1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações
Contábeis por meio da Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB
vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do mês de maio, as Demonstrações
Contábeis do penúltimo exercício (2Ü21) encerrado, após esta data é obrigatória à
apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado; 39.2.2.
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As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábere-^r meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as
Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é
obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022)
encerrado. 39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma
deverá apresentar o Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de
existência da empresa, ou seja. Balanço Intermediário, observado as formas previstas no
subitem 39.4 deste edital; 39.2.4. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei
ou contrato/estatuto social. 39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos
deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira. conforme dispõe o
artigo 1 12 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 39.3. O balanço patrimonial disponível no
SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 39.3.1. índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a
I  (um); 39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa
em poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC)
extraídos do último balanço do Exercido Financeiro, da seguinte forma; ISG = Ativo
Total Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo > 1,00 ILG = Ativo Circulante +
RealizÁvel a Longo Prazo Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo > 1,00 ILC
= Ativo Circulante Passivo Circulante > 1,00 a) O índice de Solvência Geral (ISG)
expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do
total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes, b) O
índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste mesmo período.
c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo, d) Para os três índices (ISG. ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa, e) O atendimento aos índices estabelecidos
neste Edital demonstrará uma situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o
desatendimento dos índices revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando
em risco a execução do contrato. 39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não
leva a empresa a sua inabilitação. 39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou
não de Patrimônio Líquido ou Capital Social;

In casu, diante da clausula editalícia, é completamente aplicável a inabilitação da
recorrente, posto que o edital é bem claro, ao dispor que deve ser apresentado o balanço patrimonial
e as demonstrações contábeis, logo as notas explicativas são complementos as demonstrações
contábeis, poiTanto, devem ser obrigatoriamente apresentadas.

A doutrina de Antoninho Marmo Trevisan, entende que as Notas Explicativas fazem
parte da Demonstração Financeira da empresa. Vejamos:

O Balanço Patrimonial é apenas uma das demonstrações financeiras preparadas pelas
empresas e demais organizações. Mostra a posição financeira e patrimonial dessa empresa
numa determinada data - normalmente em 31 de dezembro - como se fosse uma fotografia.
[...] Quais são as demais Demonstrações Financeiras de uma empresa? São elas:
- Demonstrações do Resultado do Exercício;
- Demonstrações de Lucros e Prejuízos Acumulados, que pode ser substituída nas empresas
de capitai aberto pela Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;
- Demonstrações dos Fluxos de Caixa:
- Demonstrações de Valor Adicionado, obrigatória apenas para as companhias abertas, e;
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- Motas Explicativas

Não resta dtividas que as Notas Explicativas, são parte das demonstrações contábeis,
considerando que as mesmas são relevantes e complementares a estas, conforme prevê ainda o art.
176, §4° da Lei Federal n° 6.404/76:

"As demonstrações serão complementadas por notas explicativas (grifo nosso) e outros
quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessários para esclarecimento da situação
patrimonial e dos resultados do exercício"

Ora, repisa-se que as notas explicativas correspondem a um instrumento contábil que
visam demonstrar o aspecto contábil em determinado momento. No mesmo sentido é como entende
Sérgio de ludícibus, ao lecionar sobre o tema. Vejamos:

Um dos grandes desafios da Contabilidade, relativamente à evidenciação, tem sido o
dimensionamento da qualidade e da quantidade de informações que atendam às
necessidades dos usuários das demonstrações contábeis em determinado momento. Como

parte do esforço desenvolvido nesse campo, surgiram as notas explicativas que são
informações complementares às demonstrações contábeis, representando parte integrantes
das mesmas. Podem estar expressas tanto na forma descritiva como na forma de quadros
analíticos, ou mesmo englobar outras demonstrações contábeis que forem necessárias ao
melhor e mais completo esclarecimento dos resultados e da situação financeira da empresa,
tais como: demonstração do valor adicionado, demonstração de fluxos de caixa e
demonstrações contábeis em moeda constante. As notas podem ser usadas para descrever
práticas contábeis utilizadas pela companhia, para explicações adicionais sobre
determinadas contas ou operações específicas e ainda para composição e detalhes de certas
contas. A utilização de notas para dar composição de contas auxilia também a estética do
Balanço, pois se pode fazer constar dele determinada conta por seu total, com detalhes
necessários expostos por meio de uma nota explicativa, como no caso de Estoques, Ativo
[mobilizado. Investimentos, Empréstimos e Financiamentos e outras contas.

Re.sta caracterizada, desse modo, a indispensabilidade das notas explicativas, por
entender que a mesma são parte integrante das demonstrações contábeis, conforme fundamento
técnico explicitado pelo autor acima, posto que é inegável também que as mesmas integram as
demonstrações contábeis e possuem a mesma natureza.

É importante mencionar que conforme previsão das normas de contabilidade já citadas
neste recurso, não resta dúvida acerca da obrigatoriedade da apresentação das notas explicativas,
sendo respaldado ainda pelo entendimento de Marçal .lusten Filho. Vejamos:

O ato convocatório deverá prever os critérios para avaliação da situação econômico-
tlnanceira do interessado. Não é suficiente exigir a apresentação das demonstrações
contábeis. Como existem diversos critérios para definir a situação empresarial, a ausência
da especificação no ato convocatório daquele escolhido pela Administração acarretaria um
de dois resultados descabidos. Ou o conteúdo das demonstrações financeiras seria
irrelevante, bastando sua exibição, ou a Administração Pública teria liberdade para
detenninar. caso a caso, o critério de avaliação, por ocasião do julgamento da fase de'*
habilitação. Na primeira hipótese, seria inútil a exigência da demonstração da qualificação
econômico-llnanceira. Na segunda, atribuir-se discricionariedade no julgamento da
licitação, o que é incompatível com todos os princípios norteadores da matéria. Por isso, o §
5° estabelece que a comprovação da situação econômico-financeira será feita segundo
critérios objetivos estabelecidos no instrumento convocatório, cuja adoção deverá ter sido

justificada na fase interna da licitação. Esses critérios são aqueles fornecidos pela Ciência
da Contabilidade. Extcriorizam-se em fórmulas que. a partir dos dados constantes das
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demonstrações financeiras, fornecem conclusões acerca de sua situação de endividamento,
disponibilidade financeira etc.

Portanto, se o edital exigiu balanço patrimonial, demonstrações contábeis (DRE) e as
notas explicativas são consideradas demonstrações é devida a inabilitação da recorrida com
supedâneo nas informações exposta neste recurso, e por força do principio da vinculação ao
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, onde este último se mostra indiscutível a
inabilitação da recorrida no certame em evidência, pois não há como se admitir em certames
documentos que não atendam aos requisitos para considerar a validade do balanço
patrimonial.

Por fim, registra-se que o cumprimento da qualificação econômico-flnanceira tem papel
fundamental dentro da fase de habilitação do certame tendo em vista a garantia de cumprimento do
instrumento contratual nos termos da lei.

c) DA DOCUMENTAÇÃO DA RECORRIDA.

Em resumo, a recorrente informa que a recorrida que apresentou proposta de preços
com equívocos, documentos de habilitação vencidos e não comprovou atendimento a resolução da
ANP.

Antes de adentrar ao mérito, menciona-se que é inegável que a finalidade da licitação é
a obtenção da proposta mais vantajosa a ser adquirida pelo poder público, em obediência aos
princípios norteadores dos processos licitatórios.

Sobre o eqiuh oco na proposta inicial, destaca-se que é dever que os licitantcs cumpram
todos os itens estabelecidos no edital resguardando os princípios da legalidade e da isonomia,
permitindo, pois, a prevalêneia do interesse público. Assim, a escolha da administração há de
recair, sobretudo, na proposta mais vantajosa apresentada pela proponente que preencher os
requisitos necessários à contratação com a Administração Pública, nos moldes da Lei e do
edital.

Nesse sentido, é importante mencionar o posicionamento do TCU acerca do assunto,
que foi inclusive citado pela recorrida. Vejamos:

Rigor formal no e.xame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto,
sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as simples omissões
ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem sanadas mediante
diligências. (Acórdão 2.302/2012-Plenário)

O pensamento exarado por Niebuhr segue essa mesma linha, senão vejamos:

(...) vem se difundindo na doutrina e na jurisprudência tese segundo a qual o cometimento
de falhas meramente formais por parte dos licitantes, que possam ser supridas por
informações já disponibilizadas e que não produzam ressonância de efeito concreto e
prático, não autoriza a inabilitação deles ou a desclassificação de propostas, até porque, a
rigor jurídico, a
Administração Pública sequer deveria tê-las exigido. Isto é, a doutrina e a Jurisprudência
vêm autorizando, com amparo nos princípios da competitividade e da razoabilidade,
que a Administração Pública releve certas falhas meramente formais cometidas pelos
licitantes ou que tais falhas sejam saneadas, quer pelos licitantes, quer pela própria
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Administração Pública. (...) O abrandamento ou a desconsideração da formalidade
prescrita no edital só tem lugar diante de situações excepcionais, com força suficiente para
se sobreporem ao principio da vinculação ao edital. (...)
...diante de casos concretos, as pessoas divergem sobre o que é mera formalidade e o que é
formalidade que produz efeito substancial.
O leitor deve se perguntar, diante de situação desse naipe, se da formalidade desatendida
por licitante defluem conseqüências importantes para averiguar se ele é ou não apto para
cumprir o futuro contrato e se a proposta dele é adequada ou não. Se a formalidade
desatendida pelo licitante não for importante para averiguar se ele é ou não apto para
cumprir o futuro contrato e se a proposta dela é adequada ou não, ela não produz efeito
substancial e a desatenção a ela deve ser relevada pela Administração Pública. Demais
disso, por força da razoabilidade, a própria .Administração Pública deve sanear falhas
ou defeitos na documentação ou proposta dos licitantes que, ainda que sejam
relevantes, estejam disponíveis a ela nos próprios autos do processo de licitação, nos
arquivos da própria Administração Pública ou em sistemas eletrônicos utilizados por
ela (grifo nosso).

Logo. de acordo com o que estabelece o .Acórdão e o pensamento exarado por Niebuhr,
sendo irrelevantes e que não causem prejuízo a Administração, as simples omissões podem ser
sanadas mediante diligência, no entanto, não é o que se observa no caso concreto, posto que
fora um erro irrelevante para fins de classificação no certame.

Urge-se ainda que o próprio TCU, nos Acórdãos n° 3046/08, 1924/11 e 959/00
estabelece que a apresentação de proposta em arquivo em extensão diversa de ".doe", quando
o edital assim o exigiu, ausência de rubrica em algumas folhas das propostas e erros
aritméticos na formulação de propostas, v.g.: equívoco na multiplicação do valor mensal, pelo
número de meses de vigência do contrato são falhas meramente formais passíveis de
saneamento.

Por outro lado, as falhas materiais (reputadas como essenciais/substanciais) são
aquelas cujos defeitos afetam, sim, o próprio conteúdo (essência/substância) da
proposta/documentos de habilitação ou, ainda, aquelas cujo correspondente saneamento
implica em nova apresentação ou inovação dos conteúdos já anteriormente apresentados pelos
licitantes à Administração, quando do envio de suas respectivas propostas/documentos de
habilitação, conforme for o caso.

Nesse diapasão, entende-se que o erro na proposta de preços de preços, não viola
os princípios da isonomia, da legalidade e instrumento convocatório.

Assim, sobre os equívocos na proposta, de acordo com TCU, é inviável a
desclassificação da proposta da recorrida, considerando a ausência de amparo legal nas razões
recusais interpostas.

Ademais, em relação aos documentos de habilitação da recorrida no certame, destaca-se
que estes estavam regulares e validos no momento da abertura do certame, ao passo que mesma
apresentou apenas aqueles exigidos no edital, não sendo possível sua inabilitação diante dos
motivos invocados pela recorrente, demonstrando, nitidamente, que a recorrida atendeu ao principio
da vinculação ao instrumento convocatório.

Sobre o assunto, é salutar citar a lição de José dos Santos Carvallial. senão vejamos:
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A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador c dos
administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser
fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se
torna inválido e suscetível de correção na via administração ou judicial. O princípio da
vinculação tem extrema importância. Por ele. evita-se a alteração de critérios de
julgamento, além de dar a ceileza aos interessados do que pretende a Administração. E se
evita, finalmente, qualquer brecha que provoque violação à moralidade administrativa, à
impessoalidade e à probidade administrativa, (grifo nosso)

Logo. como se vê. o edital é, em regra, o itrstrumenlo t]ue deve definir tudo que é
importante para o certame, não podendo a Administração exigir nem mais nem menos do que está
previsto nele. Esse é o mesmo entendimento exarado por um dos grandes baluartes do direito
administrativo brasileiro. Celso Bandeira de Mello, senão vejamos;

"O edital constitui-se no documento fundamental da licitação. Habitualmente se afirma, em
observação feliz, que é a sua lei interna. Com efeito, abaixo da legislação pertinente à
matéria, é o edital que estabelece as regras específicas de cada licitação.
A Administração fica estritamente vinculada às normas e condições nele estabelecidas, das
quais não pode se afastar (art. 41). Embora não seja exaustivo, pois normas anteriores e
superiores o complementam, ainda, que não reproduzidas em seu texto, como bem diz Hely
Lopes Meirelles. o edital é a matriz da licitação e do contrato daí não se pode exigir ou
decidir além ou aquém do editaf" (Curso de (Direito Administrativo. 29" edição. Malheiros.
2012, p. 594-5)

Assim, conforme entendimento manifestado neste recurso, convém demonstrar

que os documentos apresentados pela recorrida atendem plenamente os requisitos dispostos
no edital do certame, em atendimento ao prineipio da vineulação ao instrumento
convoeatório, razão pela qual as alegações da reeorrente não merecem prosperar.

V - DA DECISÃO

Por todo o exposto, setn nada mais a evocar. CONHEÇO o recurso interposto pela
empresa CWN FERREIRA LTDA. para no nvirito. NEGAR PROVIIMENTO, considerando que
os argutnentos expostos NÃO suscitam a necessidade de reconsideração da decisão deste Pregoeiro,
mantendo a decisão que declarou a empresa GÁS DO SERTÃO LTDA habilitada e vencedora no
certame.

Por conseguinte, remeto os autos à autoridade competente para apreciação da decisão.

Colinas - MA, 19 de junbòde 2023.

Jeronimo

P

Rosa Neto
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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023 - PMC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 011/2023 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no

fornecimento gás liqüefeito - GLP.

RECORRENTE: CWN FERREIRA LIDA

RECORRIDA; GÁS DO SERTÃO LTDA

Diante dos fundamentos de fato e de direito trazidos à baila pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio do municipio de Colinas - MA, acolho, de forma integral, a decisão de NEGAR

PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa CWN FERREIRA LTDA, ratificando a

decisão que declarou habilitada e vencedora no certame, a empresa GÃS DO SERTÃO LTDA.

Colinas - MA, 19 de junho de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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Portal de

Compras

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.:

Intervalo Lances;

Prefeitura Municipal de Colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 011/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Aberto

Valor Unitário

29/05/2023 14:00:00

24/05/2023 23:59:00

0,0100

Número do Processo 218/2023

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Fim Propostas: 29/05/2023 13:59:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

C  to:

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento gás liqüefeito - GLP.

Ãs 14:00 horas do dia 29/05/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria n° 004/2023-GAB, de 02 de janeiro de 2023. em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 218/2023, para realizar os procedimentos
relativos ao Pregão n° 011/2023. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no aío do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

UAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

CWN FERREIRA LTDA

Nome Fantasia

CFGAS

CNPJ

29.293.116/0001-48

Página 1 de 8



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 011/2023

LOTES / ITENS

N° 01 Situação: VENCEDOR

Descrição: CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),

Quantidade: 1760

Valor: 211.200,00

Vencedor GÁS DO SERTÃO LTDA 00.870.827/0001-56 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C W N FERREI RA LTDA 120.0000

Fabricante/Marca; BAIANA / ULTRAGAS

Valor Total

211200.0000

119,70

Data/Hora Registro Situação

28/05/2023 10:02:16 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 GÁS DO SERTÃO LTDA

2 CW N FERREIRA LTDA

Situação

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

Valor

119.7000

119.7000

DISPUTA ^^Sl|||j||||;:y
Data/Hora Lance Valor Empresa

31/05/2023 14:32:54 119.7000 GÁS DO SERTÃO LTDA

31/05/2023 09:19:18 119.7000 C W N FERREIRA LTDA

31/05/2023 09:17:58 119.7200 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:02:56 120.0000 C W N FERREIRA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 011/2023

LOTES/ITENS ■

02 Situação: VENCEDOR

Descrição: CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO);

Quantidade: 7040

Valor: 844.800,00

Vencedor GÁS DO SERTÃO LTDA 00.870.827/0001-56 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

GÁS DO SERTÃO LTDA

Fabricante/Marca: liquigas

Valor Unitário

140.0000

Valor Total

985600.0000

119,70

Data/Hora Registro Situação

26/05/2023 11:55:03 CLASSIFICADA

C W N FERREIRA LTDA 120.0000

Fabricante/Marca: BAIANA / ULTRAGAS

844800.0000 28/05/2023 10:01:45 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

1 GÁS DO SERTÃO LTDA VENCEDOR

2 C W N FERREIRA LTDA DESCLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor Empresa

31/05/2023 11:07:16 119.7000 GÁS DO SERTÃO LTDA

31/05/2023 09:19:24 119.7000 C W N FERREIRA LTDA

í>*rt)5/2023 09:18:05 119.7200 CW N FERREIRA LTDA

31/05/2023 09:03:32 119.7300 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:34:36 119.7400 GÁS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:34:26 119.7700 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:32:33 119.7800 GÁS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:32:04 119.8100 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:30:11 119.8200 GÁS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:29:21 119.8500 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:27:27 119.8600 GÁS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:27:02 119.8700 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:25:09 119.8800 GÁS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:24:38 119.8900 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:22:45 119.9000 GÁS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:22:16 119.9200 C W N FERREIRA LTDA

Valor

119.7000

119.7000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 011/2023

Data/Hora Lance Valor Empresa

29/05/2023 14:20:23 119.9300 GÁS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:19:45 119.9400 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:17:52 119.9500 GÁS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:17:23 119.9600 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:15:29 119.9700 GÁS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:14:47 119.9800 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:12:50 119.9900 GÁS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:02:51 120.0000 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:02:51 140.0000 GÁS DO SERTÃO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 011/2023

pENSAGENS
Data/Hora

29/05 14;02

29/05 14:02

29/05 14:02

29/05 14:02

29/05 14:12

29/05 14:12

29'n5 14:15

2ã?!j5 14:15

29/05 14:36

29/05 14:36

29/05 14:36

29/05 14:36

29/05 14:43

29/05 14:52

29/05 14:52

30/05 10:37

30/05 10:43

31/05 09:01

09:02

31/05 09:03

31/05 09:17

31/05 09:18

31/05 09:34

31/05 10:06

31/05 10:42

31/05 10:59

31/05 11:00

31/05 11:02

31/05 11:02

31/05 11:02

Origem

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Item

02

01

02

01

01

01

02

02

02

02

02

01

Mensagem

Sessão pública aberta!

Boa tarde a todos! Senhores nesse momento será realizada a abertura da presente iicitação.

Disputa do Lote/Item 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHÁ- GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSIOÁ DE... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

O lote/item n_° 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO).
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n_° 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP jGÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do iote/item n° 1 - CÁRGÁ DE GÁS DE COZINHÁ - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... encerrada!
O arrematante do item/lote n" 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... foi o fornecedor com valor R$ 12U,Ü000 !
Disputa do lote/item n° 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSIOA DE... encerrada!
O arrematante do item/lote n° 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... foi o fornecedor com vaior R$ 119,7400 I
A Disputa foi encerrada mas foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O
pregoeiro irá realizar a convocação.
Fase de disputa encerrada. Agora está disponivel no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das
empresas arrematantes serão exibidos.

Senhores permaneçam conectados

Senhores a sessão pública da presente licitação está suspensa até ulterior deliberação.

A situação do pregão foi alterada para: Disputa Encerrada.

Senhores a reabertura da presente licitação ocorrerá amanhã 01/06/2023 às 09h00min.

RETIFICAÇÃO: Senhores a reabertura da presente licitação ocorrerá amanhã 31/05/2023 às
09h00min.

Bom dia a todos! Senhores nesse momento será dada continuidade a sessão pública do presente
pregão.

O Pregoeiro convocou para desempate a empresa C W N FERREIRA LTDA, ela pode enviar um
novo lance em até 5 minutos, caso queira cobrir o preço do primeiro colocado.

O fornecedor enviou um lance de desempate.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Senhor fornecedor verifique a possibilidade de redução do valor ofertado a titulo de negociação.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor C W N FERRElíRA LTDA. Documento:
Convoco a empresas para apresentar a proposta readequada ao valor final no prazo de 2 (duas)
horas.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVQS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 31/05/2023 11:35:00

Documento enviado pelo fornecedor C W N FERREIRA LTDA!

Senhores a documentação será impressa e analisada.

Senhores a análise da documentação foi finalizada, nesse momento será divulgada o resultado da
análise.

Após a análise da proposta readequada ao valor final apresentada pela empresa C W N
FERREIRA LTDA, declaro a mesma ACEITA/CLASSIFICADA.
Após a análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentada pela empresa C W N
FERREIRA LTDA, declaro a mesma INABILITADA por não ter apresentado as Notas Explicativas
conforme exigido no subitem 39.2 do edital.
O fornecedor C W N FERREIRA LTDA foi inabilitado/desclassificado de todo o pregão. Motivo: Não
apresentou as Notas Explicativas conforme exigido no subitem 39.2 do editai.

Todos os fornecedores do Lote/Item n" 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA — GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSIOA DE... foram inabilitados/desclassificados,
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Data/Hora

31/05 11:02

31/05 11:02

31/05 11:03

31/05 11:04

31/05 11:07

31/05 11:15

31/05 11:47

31/05 12:07

31/05 14:18

31/05 14:18

31/05 14:18

31/05 14:18

31/05 14:18

31/05 14:19

31/05 14:33

?  '^5 14:33

31/05 14:34

31/05 14:34

31/05 14:36

31/05 14:44

31/05 14:44

31/05 14:44

31/05 14:54

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 011/2023

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Item

01

02

Sistema 01

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Sistema

02

02

02

01

01

02

Sistema 02

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

02

01

01

01

01

32:43

Mensagem

o iote/item restou fracassado.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 31/05/2023 11:

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/item n° 1 - CARGA DE GÁS
DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... é o
fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Senhor fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA verifique a possibilidade de reduzir o valor ofertado a
titulo de negociação.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA. Documento:
Convoco a empresa/licitante para apresentar a proposta readequada ao valor finai em arquivo para
o ITEM 01, bem como para o ITEM 02 (Cota Reservada), com fulcro no item 101.1 do editai, no
prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e sanções previstas no editai caso não
seja apresentada. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 31/05/2023 13:07:00
O fornecedor C W N FERREIRA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: Bom Dia venho
através deste registra intenção recursai: informar que o item 39.2 é apresentado nos índices
contábeis como parte integrante do balanço patrimonial da empresa, venho solicitar parecer de
autoridade competente que justifique e desqualifica as condições de execução do contrato por uma
simples informação ja constante no balanço patrimonial apresentado! pois tal atitude é configurada
como excesso de formaiismo na licitação publica em prejuízo financeiro claro a administração. E
deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.

Documento enviado pelo fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA!

Senhores a documentação será impressa e analisada

Boa tarde a todos! Senhores nesse momento será dada continuidade a sessão pública do presente
pregão.

Após análise da proposta readequada ao valor finai para os ITENS 01 e 02 apresentada pela
empresa GÁS DO SERTÃO LTDA, declaro a mesma ACEITA/CLASSIFICADA.
Fase de negociação do Lote/Item n° 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHÁ - GLP (GÁS LIQÜEFEITO
DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... encerrada.
O fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 1 - CARGA DE
GÁS DE COZINHA-GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 31/05/2023 14:48:48

Após análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentada pela empresa GÁS DO
SERTÃO LTDA, declaro a mesma HABILITADA e VENCEDORA.

Aberta a negociação do item 01 - CARGA DE GÁS DE COZINHA — GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE...!
O iicitante GÁS DO SERTÃO LTDÁ pode enviar uma nova proposta para o lote/item 01 - CARGÁ
DE GÁS DE COZINHÁ - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE...
no locai de envio de lances!

O fornecedor C W N FERREIRA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: Bom Dia venho
através deste registra intenção recursai: informar que o item 39.2 é apresentado nos índices
contábeis como parte integrante do balanço patrimonial da empresa, venho solicitar parecer de
autoridade competente que justifique e desqualifica as condições de execução do contrato por uma
simples informação ja constante no balanço patrimonial apresentado! pois tal atitude é configurada
como excesso de formaiismo na licitação publica em prejuízo financeiro claro a administração. E
deverá . E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do editai.
O fornecedor C W N FERREIRA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: apresento
intensão recursai com a motivação: o iicitante: Gás do Sertão Ltda apresentou proposta de preços
iniciai via sistema de 140,00 e proposta de preços de apenas 120,00 a und apenas para 1760 und
de pi3 com preço máximo total de R$ 246.000,00 descumprindo edital item 2.1, assim como
apresenta certidão fgts vencida, deste modo se faz necessário comprovar regularidade em prazo
ceiere deste como solicito desclassificação do mesmo.. E deverá enviar o memorial de recurso
seguindo as regras do edital.
O fornecedor C W N FERREIRA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: apresento
intensão recursai com a motivação: o iicitante: Gás do Sertão Ltda apresentou proposta de preços
iniciai via sistema de 140,00 e proposta de preços de apenas 120,00 a und apenas para 1760 und
de p13 com preço máximo total de R$ 246.000,00 descumprindo editai item 2.1, essa solicitação se
justifica ainda mais pelo fato de o iicitante ter sido habiiidato sem sanar tais falhas que não atende
ao objeto total da licitação. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do editai.
Fase de negociação do Lote/item n° 01 - CARGA DE GÁS DE COZINHA— GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... encerrada.
O fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 01 - CARGA DE
GÁS DE COZINHÁ-GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 31/05/2023 15:14:26

O fornecedor C W N FERREIRA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: Bom Dia venho
através deste registra intenção recursai: informar que o item 39.2 é apresentado nos índices
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Data/Hora

31/05 14:54

31/05 14:54

31/05 15:18

3^ 15:18

31/05 15:18

05/06 20:50

07/06 15:54

09/06 21:56

19/06 16:45

19/06 16:45

19/06 16:46

19/06 16:47

19/06 17:03

20/06 11:08

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

01

01

01

01

01

01

01

01

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 011/2023

Item Mensagem

contábeis como parte integrante do baianço patrimoniai da empresaTvenho soiicitar parecer de
autoridade competente que justifique e desqualifica as condições de execução do contrato por uma
simpies informação ja constante no baianço patrimoniai apresentado! pois tai atitude é configurada
como excesso de formaiismo na iicitação publica em prejuízo financeiro claro a administração. E
deverá . E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do editai.
O fornecedor 0 W N FERREIRA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: apresento
intensão recursai com a motivação: o iicitante: Gás do Sertão Ltda apresentou proposta de preços
iniciai via sistema de 140,00 e proposta de preços de apenas 120,00 a und apenas para 1760 und
de pi3 com preço máximo total de R$ 246.000,00 descumprindo editai item 2.1, assim como
apresenta certidão fgts vencida, deste modo se faz necessário comprovar regularidade em prazo
celere deste como solicito desclassificação do mesmo.. E deverá enviar o memorial de recurso. E
deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do editai.
O fornecedor C W N FERREIRA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: apresento
intensão recursai com a motivação: o iicitante: Gás do Sertão Ltda apresentou proposta de preços
iniciai via sistema de 140,00 e proposta de preços de apenas 120,00 a und apenas para 1760 und
de p13 com preço máximo total de R$ 246.000,00 descumprindo editai item 2.1, essa solicitação se
justifica ainda mais pelo fato de o Iicitante ter sido habiiidato sem sanar tais falhas que não atende
ao objeto total da licitação. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do editai.
. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do editai.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursai do item n° 01 do fornecedor 0 W
N FERREIRA LTDA para 05/06/2023 23:59:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° 01 do
fornecedor 0 W N FERREIRA LTDA para 09/06/2023 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Fornecedor C W N FERREIRA LTDA anexou a peça recursai em sua intenção de recurso do
item n" 01.

A situação do pregão foi alterada para: Em Fase Recursai.

O Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA anexou uma contra-razão do item n° 01 no recurso do
fornecedor 0 W N FERREIRA LTDA .

Documento enviado pelo pregoeiro: JULGAMENTO DE RECURSO.PREGOEIRO

Documento enviado pelo pregoeiro: JULGAMENTO DE RECURSO.AUTORIDADE SUPERIOR

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do item n° 01 do fornecedor O W N FERREIRA
LTDA .

A situação do pregão foi alterada para: Disputa Encerrada.

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

A situação do pregão foi alterada para: Flomoiogado.

K^OPONENTES

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

CW N FERREIRA LTDA CEGAS 29.293.116/0001-48

Contato: CARLOS WELLINGTON NUNES (86)994770712 comercialwn@teresinagas.com.br

GÁS DO SERTÃO LTDA

Contato: Rose

GÁS DO SERTÃO LTDA 00.870.827/0001-56

(99)981392162 gasdosertao@hotmaii.com

Geandre Reis Carneiro/Equipe de Apoio

Jerônimo Cardoso Rosa Neto/Pregoeiro
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N° 011/2023

Delcimar Santos da Silva/Equipe de Apoio

W
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS
Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 011/2023

PREFEilURA MUNiClPAL DE COLINAS

Aberto

Valor Unitário

29/05/2023 14:00:00

24/05/2023 23:59:00

0,0100

Número do Processo 218/2023

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Fim Propostas: 29/05/2023 13:59:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.

Intervalo Lances:

ato:

Hegistro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento gás liqüefeito - GLP.

Ãs 14:00 horas do dia 29/05/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria n" 004/2023-GAB, de 02 de janeiro de 2023. em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 218/2023, para realizar os procedimentos
relativos ao Pregão n° 011/2023. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

,  "UAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

0 W N FERREIRA LIDA

Nome Fantasia

CF GAS

CNPJ

29.293.116/0001-48
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 011/2023

LOTES/ITENS

t\l° 01 Situação: VENCEDOR

Descrição: CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETROLEO),

Quantidade: 1760

Valor: 211.200,00

Vencedor GÁS DO SERTÃO LTDA 00.870.827/0001-56 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

CWN FERREIRA LTDA 120.0000

Fabricante/Marca; BAIANA / ULTRAGAS

Valor Total

211200.0000

119,70

Data/Hora Registro Situação

28/05/2023 10:02:16 CLASSIFICADA

CTASSI PI CAÇÃO

Empresa

1 GÁS DO SERTÃO LTDA

2 C W N FERREIRA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/05/2023 14:32:54 119.7000

31/05/2023 09:19:18 119.7000

31/05/2023 09:17:58 119.7200

29/05/2023 14:02:56 120.0000

Situação

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

Empresa

GÁS DO SERTÃO LTDA

CWN FERREIRA LTDA

CWN FERREIRA LTDA

CWN FERREIRA LTDA

Valor

119.7000

119.7000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 011/2023

LOTES/ITENS

[sj° 02 Situação: VENCEDOR

Descrição: CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),

Quantidade: 7040

Valor: 844.800,00

Vencedor GÁS DO SERTÃO LTDA 00.870.827/000i-56 Valor: 119,70

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

GÁS DO SERTÃO LTDA

Fabricante/Marca: liquigas

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

140.0000 985600.0000 26/05/2023 11:55:03 CLASSIFICADA

ÍTW N ferreira LTDA 120.0000 844800.0000

Fabricante/Marca: BAIANA / ÜLTRAGAS

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

1 GÁS DO SERTÃO LTDA VENCEDOR

2 C W N FERREIRA LTDA DESCLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

31/05/2023 11:07:16 119.7000 GÃS DO SERTÃO LTDÃ

31/05/2023 09:19:24 119.7000 C W N FERREIRA LTDA

05/2023 09:18:05 119.7200 C W N FERREIRA LTDA

31/05/2023 09:03:32 119.7300 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:34:36 119.7400 GÃS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:34:26 119.7700 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:32:33 119.7800 GÁS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:32:04 119.8100 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:30:11 119.8200 GÃS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:29:21 119.8500 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:27:27 119.8600 GÃS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:27:02 119.8700 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:25:09 119.8800 GÃS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:24:38 119.8900 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:22:45 119.9000 GÃS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:22:16 119.9200 C W N FERREIRA LTDA

28/05/2023 10:01:45 CLASSIFICADA

Valor

119.7000

119.7000
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^  N° 011/2023

Data/Hora Lance Valor Empresa

29/05/2023 14:20:23 119.9300 GÀS DO SERTÃO LTDÃ

29/05/2023 14:19:45 119.9400 C W N FERREIRA LTDÃ

29/05/2023 14:17:52 119.9500 GÁS DO SERTÃO LTDÃ

29/05/2023 14:17:23 119.9600 0 W N FERREIRA LTDÃ

29/05/2023 14:15:29 119.9700 GÃS DO SERTÃO LTDA

29/05/2023 14:14:47 119.9800 0 W N FERREIRA LTDÃ

29/05/2023 14:12:50 119.9900 GÁS DO SERTÃO LTDÃ

29/05/2023 14:02:51 120.0000 C W N FERREIRA LTDA

29/05/2023 14:02:51 140.0000 GÃS DO SERTÃO LTDA

Página 4 de 8



MENSAGENS

Data/Hora

29/05 14:02

29/05 14:02

29/05 14:02

29/05 14:02

29/05 14:12

29/05 14:12

""05 14:15

2Wo 14:15

29/05 14:36

29/05 14:36

29/05 14:36

29/05 14:36

29/05 14:43

29/05 14:52

29/05 14:52

30/05 10:37

30/05 10:43

"-''05 09:01

W!5 09:02

31/05 09:03

31/05 09:17

31/05 09:18

31/05 09:34

31/05 10:06

31/05 10:42

31/05 10:59

31/05 11:00

31/05 11:02

31/05 11:02

31/05 11:02

02

01

02

01

01

01

02

02

02

Origem

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Jerõnimo Cardoso

Rosa Neto

Jerõnimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Jerõnimo Cardoso

Rosa Neto

Jerõnimo Cardoso

Rosa Neto

Jerõnimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Sistema

Jerõnimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Jerõnimo Cardoso

Rosa Neto

Jerõnimo Cardoso

Rosa Neto

Jerõnimo Cardoso

Rosa Neto

Jerõnimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema 01

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 011/2023

Item Mensagem

Sessão pública aberta!

Boa tarde a todos! Senhores nesse momento será realizada a abertura da presente licitação.

02

02

Disputa do Lote/Item 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GAS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

O lote/item n" 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP jGÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n° 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA — GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... encerrada!
O arrematante do item/lote n° 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... foi o fornecedor com valor R$ 120,0000 !
Disputa do lote/item n° 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA — GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... encerrada!
O arrematante do item/lote n" 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA — GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... foi o fornecedor com valor R$ 119,7400 !
A Disputa foi encerrada mas foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O
pregoeiro irá realizar a convocação.
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das
empresas arrematantes serão exibidos.

Senhores permaneçam conectados

Senhores a sessão pública da presente licitação está suspensa até ulterior deliberação.

A situação do pregão foi alterada para: Disputa Encerrada.

Senhores a reabertura da presente licitação ocorrerá amanhã 01/06/2023 às 09h00min.

RETIFICAÇÃO: Senhores a reabertura da presente licitação ocorrerá amanhã 31/05/2023 às
OOhOOmin.

Bom dia a todos! Senhores nesse momento será dada continuidade a sessão pública do presente
pregão.

O Pregoeiro convocou para desempate a empresa C W N FERREIRA LTDA, ela pode enviar um
novo lance em até 5 minutos, caso queira cobrir o preço do primeiro colocado.

O fornecedor enviou um lance de desempate.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Senhor fornecedor verifique a possibilidade de redução do valor ofertado a titulo de negociação.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor C W N FERREIRA LTDA. Documento:
Convoco a empresas para apresentar a proposta readequada ao valor final no prazo de 2 (duas)
horas.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 31/05/2023 11:35:00

Documento enviado pelo fornecedor C W N FERREIRA LTDA!

Senhores a documentação será impressa e analisada.

Senhores a análise da documentação foi finalizada, nesse momento será divulgada o resultado da
análise.

Após a análise da proposta readequada ao valor final apresentada pela empresa C W N
FERREIRA LTDA. declaro a mesma ACEITA/CLASSIFICADA.

Após a análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentada pela empresa C W N
FERREIRA LTDA, declaro a mesma INABILITADA por não ter apresentado as Notas Explicativas
conforme exigido no subitem 39.2 do editai.
O fornecedor C W N FERREIRA LTDA foi inabilitado/desclassificado de todo o pregão. Motivo: Não
apresentou as Notas Explicativas conforme exigido no subitem 39.2 do edital.
Todos os fornecedores do Lote/Item n° 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA — GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... foram inabilitados/desclassificados,

Página 5 de 8



Data/Hora

31/05 11:02

31/05 11:02

31/05 11:03

31/05 11:04

31/05 11:07

31/05 11:15

31/05 11:47

31/05 12:07

31/05 14:18

31/05 14:18

31/05 14:18

31/05 14:18

31/05 14:18

31/05 14:19

31/05 14:33

'  15 14:33

W
31/05 14:34

31/05 14:34

31/05 14:36

31/05 14:44

31/05 14:44

31/05 14:44

31/05 14:54

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 011/2023

Origem Item

Sistema 01

Sistema 02

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema 01

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Sistema

02

02

02

01

01

02

Sistema 02

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

02

01

01

01

01

Mensagem

o lote/item restou fracassado.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 31/05/2023 11:32:43

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 1 - CARGA DE GÁS
DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... é o
fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Senhor fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA verifique a possibilidade de reduzir o valor ofertado a
titulo de negociação.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA. Documento:
Convoco a empresa/licitante para apresentar a proposta readequada ao valor final em arquivo para
o ITEM 01, bem como para o ITEM 02 (Cota Reservada), com fulcro no item 101.1 do edital, no
prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e sanções previstas no edital caso não
seja apresentada. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 31/05/2023 13:07:00
O fornecedor C W N FERREIRA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: Bom Dia venho
através deste registra intenção recursal: informar que o item 39.2 é apresentado nos índices
contábeis como parte integrante do balanço patrimonial da empresa, venho solicitar parecer de
autoridade competente que justifique e desqualifica as condições de execução do contrato por uma
simples informação ja constante no balanço patrimonial apresentado! pois tal atitude é configurada
como excesso de formalismo na licitação publica em prejuízo financeiro claro a administração. E
deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.

Documento enviado pelo fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA!

Senhores a documentação será impressa e analisada

Boa tarde a todos! Senhores nesse momento será dada continuidade a sessão pública do presente
pregão.

Após análise da proposta readequada ao valor final para os ITENS 01 e 02 apresentada pela
empresa GÁS DO SERTÃO LTDA, declaro a mesma ACEITA/CLASSIFICADA.
Fase de negociação do Lote/Item n° 1 - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO
DE PETROlEO), composição BÁSICA DE... encerrada.
O fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 1 - CARGA DE
GÁS DE COZINHA-GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETROLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 31/05/2023 14:48:48

Após análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentada pela empresa GÁS DO
SERTÃO LTDA, declaro a mesma HABILITADA e VENCEDORA.

Aberta a negociação do item 01 - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETROLEO). COMPOSIÇÃO BASICA DE...!
O licitante GÁS DO SERTÃO LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/Item 01 - CARGA
DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETROLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE...
no local de envio de lances!
O fornecedor C W N FERREIRA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: Bom Dia venho
através deste registra intenção recursal: informar que o item 39.2 é apresentado nos índices
contábeis como parte integrante do balanço patrimonial da empresa, venho solicitar parecer de
autoridade competente que justifique e desqualifica as condições de execução do contrato por uma
simples informação ja constante no balanço patrimonial apresentado! pois tal atitude é configurada
como excesso de formalismo na licitação publica em prejuízo financeiro claro a administração. E
deverá . E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor C W N FERREIRA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: apresento
intensão recursal com a motivação: o licitante: Gás do Sertão Ltda apresentou proposta de preços
iniciai via sistema de i40,00 e proposta de preços de apenas 120,00 a und apenas para 1760 und
de p13 com preço máximo total de R$ 246.000,00 descumprindo edital item 2.1, assim como
apresenta certidão fgts vencida, deste modo se faz necessário comprovar regularidade em prazo
celere deste como solicito desclassificação do mesmo.. E deverá enviar o memorial de recurso
seguindo as regras do edital.
O fornecedor C W N FERREIRA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: apresento
intensão recursal (tom a motivação: o licitante: Gás do Sertão Ltda apresentou proposta de preços
Inicial via sistema de 140,00 e proposta de preços de apenas 120,00 a und apenas para 1760 und
de pis com preço máximo lotai de R$ 2.46.000,00 descumprindo edital item 2.1, essa solicitação se
justifica ainda mais pelo fato de o licitante ter sido hábilidato sem sanar tais falhas que não atende
ao objeto total da licitação. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
Fase de negociação do Lote/ltern n° 01 - CARGA DE GÁS DE COZINHA — GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE... encerrada.
O fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 01 - CARGA DE
GÁS DE COZINHA-GLP (G.ÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 31/05/2023 15:14:26

O fornecedor 0 W N FERREIRA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: Bom Dia venho
através deste registra intenção recursal: informar que o item 39.2 é apresentado nos índices
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Data/Hora

31/05 14:54

31/05 14:54

31/05 15:18

5 15:18

31/05 15:18

05/06 20:50

07/06 15:54

09/06 21:56

19/06 16:45

19/06 16:45

19/06 16:46

19/06 16:47

19/06 17:03

20/06 11:08

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 011/2023

Origem Item

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

01

01

01

01

01

01

01

01

Mensagem

contábeis como parte integrante do balanço patrimonial da empresa, venho solicitar parecer de
autoridade competente que justifique e desqualifica as condições de execução do contrato por uma
simples informação ]a constante no balanço patrimonial apresentado! pois tal atitude é configurada
como excesso de formalismo na licitação publica em prejuízo financeiro claro a administração. E
deverá . E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor C W N FERREIRA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: apresento
intensão recursai com a motivação: o iicitante: Gás do Sertão Ltda apresentou proposta de preços
iniciai via sistema de 140,00 e proposta de preços de apenas 120,00 a und apenas para 1760 und
de p13 com preço máximo toíai de R$ 246.000,00 descumprindo editai item 2.1, assim como
apresenta certidão fgts vencida, deste modo se faz necessário comprovar regularidade em prazo
celere deste como solicito desclassificação do mesmo.. E deverá enviar o memorial de recurso. E
deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do editai.
O fornecedor C W N FERREIRA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: apresento
intensão recursai com a motivação: o Iicitante: Gás do Sertão Ltda apresentou proposta de preços
inicial via sistema de 140,00 e proposta de preços de apenas 120,00 a und apenas para 1760 und
de pi3 com preço máximo total de R$ 246.000,00 descumprindo edital item 2.1, essa solicitação se
justifica ainda mais pelo fato de o iicitante ter sido tiabilidato sem sanar tais falhas que não atende
ao objeto total da licitação. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do editai.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursai do item n° 01 do fornecedor C W
N FERREIt^A LTDA para 05/06/2023 23:59:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° 01 do
fornecedor C W N FERREIRA LTDA para 09/06/2023 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.
O Fornecedor C W N FERREIRA LTDA anexou a peça recursai em sua intenção de recurso do
item n" 01.

A situação do pregão foi alterada para; Em Fase Recursai.

O Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA anexou uma contra-razão do item n° 01 no recurso do
fornecedor C W N FERREIRA LTDA .

Documento enviado pelo pregoeiro: JULGAMENTO DE RECURSO.PREGOEIRO

Documento enviado pelo pregoeiro: JULGAMENTO DE RECÜRSO.AUTORIDADE SUPERIOR

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do item n° 01 do fornecedor C W N FERREIRA
LTDA .

A situação do pregão foi alterada para: Disputa Encerrada.

A situação do pregão foi alterada para; Adjudicado.

A situação do pregão foi alterada para: Flomologado.

lOPONENTES

Razão Soda! Nome Fantasia CNPJ

C W N FERREIRA LTDA CF GAS 29.293.116/0001-48

Contato: CARLOS WELLINGTON NUNES (86)994770712 comercialwn@teresinagas.com.br

GÁS DO SERTÃO LTDA

Contato: Rose

GÁS DO SERTÁO LTDA 00.870.827/0001-56

(99)981392162 gasdosertao@hotmail.com

Jerônimo Cardoso Rosa Neto/Pregoeiro

Geandre Reis Carneiro/Equipe de Apoio
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 011/2023

Delcimar Santos da Silva/Equipe de Apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS
Portal de

Compras

FORNECEDOR;

Prefeitura Municipal de Colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Pregão N° 011/2023

GÁS DO SERTÃO LIDA 00.870.827/0001-56

LOTE/ITEM

01 CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE

02 CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE

QTD:2

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

1.760,00 119,7000 210.672,00 0.25%

7.040,00 119,7000 842.688,00 0.25%

VALOR TOTAL: 1.053.360,00
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i..f Iji PREFEITURA MUNICIPAL
tlil DE COLINAS

Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Pregão N° 011/2023

FORNECEDOR; GAS DO SERTÃO LIDA 00.870.827/0001-56

LOTE/ITEM

01 CARGA DE GÃS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE

02 CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE

QTD: 2

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

1.760,00

7.040,00

119,7000

119,7000

VALOR TOTAL:

210.672,00

842.688,00

0,25%

0,25%

1.053.360,00
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 218/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Ne 11/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3e, inciso IV, e Artigo 4e incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9e, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
le do Decreto Ne 5.450/2005 e subsídiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal Ne 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, que passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras, confonne consta nos autos do Processo Administrativo n° 218/2023.

Item Especificações Unidade
Quantidades

SEMAG
P. Unit. P. Total

1

CARGA DE GÁS DE

COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE
TÓXICO EINFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG. FORNECIDO

MEDIANTE BASE DE

TROCA DO BOTIJÃO
VAZIO

Unidade 2.000
R$

119,70
R$ 239.400,00

EMPRESA VALOR RS:

01 - GÁS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

RS: 239.400,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 32, inciso IV, Artigo 42 incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 92, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § I2 do Decreto N2
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N2
8,666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 20 de junho de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicinaldecolinasíSigmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 218/2023/SEMAD.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 11/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 32 inciso IV, e Artigo 42 incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 92, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
12 do Decreto N2 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N2 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, que passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a dociunentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 218/2023.

FUNDEB

Item Especificações

CARGA DE GAS DE

COZEnHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO).
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E

BUTANO, ALTAMENTE

TÓXICO E
INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM

BOTIJÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE

BASE DE TROCA DO

BOTIJÃO VAZIO.

Total

Unidade

Unidade

Quantidades

SEMAG

2.500

P. Unit.

R$ 119,70

F. Total

R$

299.250,00

299.250,00

EMPRESA VALOR RS:

01 - GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

RS: 299.250,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 32, inciso IV, Artigo 42 incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 92, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § I2 do Decreto N2
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N2
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 20 de jnnho de 2023.

Maria do SocouTÍS Bòrbar^Torres.
Secretaria Municipal de Educação.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colipas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicÍDaldecolinas@igmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇAO/2023/CCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 218/2023/SEMAD.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 11/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9^, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
12 do Decreto N2 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N2 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, que passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a docmnentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 218/2023.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
LOTE ÍII-FMS

Item Especificações Unidade
Quantidades

P. ünit P. Total
SEMAG

1

CARGA DE GÁS DE
COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E

BUTANO, ALTAMENTE
TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE

TROCA DO BOTIJÃO
VAZIO.

Unidade 2.500 R$ 119,70
R$

299.250,00

Total 299.250,00

EMPRESA VALOR R$:

01 - GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

RS: 299.250,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 32, inciso IV, Artigo 42 incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 92, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § I2 do Decreto N2
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N2
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas fMA), 20 de junho de 2023.

Solmne i

Secretaria Municipal de Saúde
Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:

06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@!gmail,com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇAO/2023/CCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 218/2023/SEMAD.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 11/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9®, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
12 do Decreto N^ 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei

Federal N^ 8.666/93 e suas posteriores alterações.
OBJETO: Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, que passa a fazer

parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 218/2023.

SECREARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.
LOTE IV -SAÚDE.

Item Especificações

CARGA DE GÁS DE
COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO).
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E

BUTANO, ALTAMENTE

TÓXICO EINFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG. FORNECIDO

MEDIANTE BASE DE

TROCA DO BOTIJÃO
VAZIO,

Unidade

Unidade

Quantidades

SEMAG

1.000

P. Unit.

R$ 119.70

P. Total

R$

119,700,00

EMPRESA VALOR RS:

01 - GÁS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:, 00.870.827/0001-56,

RS: 119,700,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3-, inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9-, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1^ do Decreto N®
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N^
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

CoIina^MA), 20 de junho de 2023.

Sonane da Silva Mopteiro
Secretaria Municipal de Saúde

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: r)refeituramunicipaldecolinas@;gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇAO/2023/CCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 218/2023/SEMAD.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 11/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9-, incisos e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
1- do Decreto N^ 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N^ 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, que passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras, conforaie consta nos autos do Processo Administrativo n" 218/2023.

SECREARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS.

Item Especificações

CARGA DE GÁS DE
COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E

BUTANO. ALTAMENTE

TÓXICO E
INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM

BOTIJÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE

BASE DE TROCA DO

BOTIJÃO VAZIO.

Unidade

Unidade

Quantidades

SEMAG

800

P. Unit.

R$ 119,70

F. Total

R$

95.760,00

EMPRESA VALOR RS:

01 - GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

RS: 95,760,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 32, inciso IV, Artigo 42 incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 92, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 12 do Decreto N2
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N2
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 20 dejunho de 2023.

Jardânia Vian
Secretaria Municl

Oliveira Freitas,

de Assistência Social.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail; prefeituramunicipaldecolinas@!gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 218/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 4^, inciso XXII da Lei 10.520/2002, Artigo 72, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei Ns 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 11/ 2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo A-, inciso XXII da Lei n^ 10.520/2002, Artigo 1-, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 11/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Item Especificações Unidade
Quantidades

SEMAG
P. Unit. F. Total

CARGA DE GAS DE

COZINHA-GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE

PETRÓLEO). COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO. ALTAMENTE

TÓXICO E INFL.AMÁVEL.
ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG. FORNECIDO

MEDIANTE BASE DE

TROCA DO BOTIJÃO

VAZIO,

Unidade 2.000
RS

119,70
RS 239.400,00

EMPRESA VALOR RS:

01 - GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

RS: 239.400,00

OBJETO: Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n" 218/2023.

Colinas (MA), 20 de junho de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolir.iasr<:7:gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: N^ 218/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 42, inciso XXII da Lei n2 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N2 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 11/ 2023/CCL(S.R.P)
Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a

empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 42, inciso XXII da Lei n2 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N2 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 11/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

FUNDEB

Item Especificações

CARGA DE GAS DE

COZINHA-GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE

PETRÓLEO).
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E

BUTANO. ALTAMENTE

TÓXICO E
INFLAMÁVEL.
ENVASADO EM

BOTLIÀO DE 13 KG.
FORNECIDO MEDIANTE

BASE DE TROCA DO

BOTLIÃO VAZIO.

Total

Unidade

Unidade

Quantidades

SEMAG

2.500

P. IJnit.

R$ 119.70

P. Total

R$

299.250.00

299.250,00

EMPRESA VALOR RS:

01 - GAS DO SERTÃO LTDA

CNIPJ:. 00.870.827/0001-56.

RS: 239.400,00

OBJETO: Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 218/2023.

Colinas (MA), 20 de de 2023.

Maria do So^rro Boi^a-TRirres.
Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaidecolinasó gmailiconi Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 218/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 4-, inciso XXII da Lei 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 11/2023/CCL(S.R.P)
Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a

empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 4-, inciso XXII da Lei n- 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 11/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

LOTE IIl-EMS

Item Especificações Unidade
Quantidades

SEMAG
P. Unit. P. Total

CARGA DE GAS DE

COZINHA - GLP (GÁS
LIQUEFEIIO DE

PEIRÓLEO).
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E

BUTANO. ALTAMENTE

TÓXICO E INFLAMÁVEL.
ENVASADO EM BOI 1.1 ÀO

DE 13 KG, FORNECIDO

MEDIANTE BASE DE

TROCA DO BOTIJÃO

VAZIO.

Unidade 2.500 R$ 119.70
R$

299.250,00

Total 299.250.00

EMPRESA VALOR R$:

01 - GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

R$: 299.250.00

OBJETO: Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas lieitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 218/2023.

Colinas (INM), 20 de junho de 2023.

SoTÍane da Síiva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasul.gmail.coiT.i. Site: www.colinas, ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 218/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 4^, inciso XXII da Lei 10.520/2002, Artigo 7^, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N- 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 11/ 2023/CCL(S.R.P)
Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a

empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 4-, inciso XXII da Lei n^ 10.520/2002, Artigo 7^, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 11/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

SECREARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.
LOTE IV -SAÚDE,

Item Especificações

CARGA DE GAS DE

COZINHA-GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE

PETRÓLEO).
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E

BUTANO. ALTAMENTE

TÓXICO E INFLAMÁVEL.
ENVASADO EM BO TEIÃO

DE 13 KG. FORNECIDO

MEDIANTE BASE DE

TROCA DO BOTLIÀO

VAZIO.

Unidade

Unidade

Quantidades

SRMAG

.000

P. Unit.

RS 119,70

P. Total

R$

119.700.00

EMPRESA VALOR RS:

01 - GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

RS: 119.700,00

OBJETO: Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n" 218/2023.

Colinas (MA), 20 de junho de 2023.

Stíliáne~aía Silva

Secretaria Municipal

on|eiro
e Saúde-SEMUS.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeitararnunicípaldecolinasó: gmail.coni Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99)3552-1626



tSTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: N^ 218/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 4'-', inciso XXII da Lei n'-' 10.520/2002, Artigo 7'-', inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N® 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO W® 11/ 2023/CCL(S.R.P)
Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a

empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 4®, inciso XXII da Lei n® 10.520/2002, Artigo 7®, inciso IV o IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N® 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 11/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

.SFXRE.ARI.A MIMC IP.VL I)

Item Espccificaçíics

t ARt.A Dl (lAS Dl

fO/IMIA (il.lMdAS

I  igl 1,1 I lio Dl

PI IUÓI IO).
t ( )MI'( )SI(.'.ÀO M.ÁSK A
Dl: IMtOPANO I

151 r.ANO. Al l AMI.Nii;

IO\U"() 1.

IM I WI.U I I .

i:\V ASADO I Al

I50IIJ.\0 Dl 1.5 K(i.
IORM t IDO Ml DIAMI

I5ASI Dl IKíKADO

BOI MÃO \ A/IO,

.ASSIS

1'nldadc

F.NC IA SOC IAL-S

Quantidades

SEM AG

1'nlJudo

P. Uiiif.

SIM) RS 119.70

MAS.

P. Total

RS

95.?í)0.0()

EMPRESA VALOR RS:

OÍ - GÁS DO SERTÃO 1. I DA
CNIM:. 00.870.827 ()()()I-.S6.

RS: 95.760.00

OBJETO: Aquisição de (íás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg. que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a dt^ciimentação e proposta de preçi's apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo .Administrativt» n" 218/2023.

Colinas (MA), ZO^^de junho de 2023.

Sr', .lardânia Viü^Sífl^iveira Freitas
Secretiiria Municipal uc Assi.stência Social..

Praça Dias Carneiro, 402 -- Centro, Colinas/MA, CbP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prelf-ii urarTuiniriivildo oliiiasi; :?;Tinil.i'niii Site: \\\\u .<nlinas.ma.Ro\ .br Fone:
'  (99) 3552-1626



m
ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N® 4,320/64,
Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N^. 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 20 de junho de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasril.gmail.cQm Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N® 4.320/64,
Determino ainda tiue, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N'% 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 20 de junho de 2023.

Sr". Jardânia

Secretária Munici

a de Oliveira Freitas

de Assistência Social..

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113:682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasfdgmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Setor Financeiro,

Para a emissílo da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61. da Lei 4.320/64,
Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N-. 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 20 de junho de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasrd gmail.com Site: colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



HSTADO DO MAR/\NHÀO

MUNMCÍPIO DE COLINAS

Ao Setor Financeiro,

Para a t-inissão cia "NOTA Dl- IIMPIINHO", consuanlo disciplina o ARTIGO (>1 da l.ci i.:Tíd/f>4,
Dctorniinn ainda iiuc. nos tci inos lios Ariiaos c ivl da l.ci N". o pagamcnio da dcspcs.i será cfi-lnado Mi-di iii',c
a entrosa tios iiiatcriais, c a|>ós rc^nl.ir liiiuiiiaj^'ái> dcvciuti) atestar a Nota i-iscai, pelo .Setor ('otnpctt-nic.

Cumpra - .se na forma da lei.

Colinas (MA), 20 de junho de 2023.

Maria do ̂Sor- o l orba Torres.
Secretaria Municipal de kducação - SEMED.

Digite o texto aqui

Praça Dias Carneiro. -402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.1 13.682/0001-25

E-mail: oixdeiuii ainuiiu iiialdei ulIiuiSj^enKui.eían Site; u u\\ .eoH.nas.nia.g^rA .br Fone:
(99)3552-1626



PREFEITURA MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieltação - CPL

Processo n° 218/2023/PMC;

Fls.:

Rub.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - CPL/PMC

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abai.\o indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federai n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de
23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federai
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e
suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federai n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, para atender a demanda do(s) Órgão(s)
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 — CPL/PMC,
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas
pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as
aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

ÇLÃUSULA TERÇEIRA - DA GERÊNÇIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n°
06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

ÇLÃUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
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PREFEITl RA MENICIPAE DE COLINAS

Comissão Permanente de l.leitação - CPL

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA-DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração púbhca
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
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a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
SLirpeveniente. decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da
ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo
da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 —
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de
.lunho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n°
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.:

2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 22 de junho de 2023.

antos da Silva

Presidente da CPL

MARCUS BARBOSA BRANDAO

nttp7tMipro.gov.br/H»lfl«dar'«l|lt<l

GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

Marcas Barbosa Brandão

Rg: 033011942007-9-CPF:. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa

Ivan Pntdêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

TESTEM

Nome;

RGn°

nyUAjÚ/^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023-CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha)
de 13 kg.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 027/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços registrados, em face á realização do pregão
em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ: 00.870.827/0001-56 Telefone: (99) 9.8143-5444

Endereço: Rua da Mangueira s/n - Bairro Centro E-mail: easdosertão(S)hotmail.com

Representante Legal: Marcus Barbosa Brandão.
Rg: 033011942007-9
CPF:. 251.574.853-87

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Especificações Unidade
Quantidades

P. ünit. P. Total
SEMAG

1

CARGA DE GAS DE

COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROP/WO E
BUTANO, ALTAMENTE
TÓXICO E INFLAMÀVEL,
ENVASADO EM BOTUÃO
DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE

TROCA DO BOTUÃO
VAZIO.

Unidade 2.000
R$

119,70
R$ 239.400,00

Colinas - MA, 22 de junho de 2023.
.USINADO O

MARCUS BARBOSA BRANDAO

ritt{C//u>pro4<ivJir;a»)n*<ior.4l|iltl 0SEi>n»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Pweíío 11° 2I8/2023/PMC

F\^.:

Rub,:

GÁS DO SERTÃO LTDA
CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

Marcus Barbosa Brandão
Rg: 033011942007-9-CPF;. 251.574.853-87

Representante Legal da Empresa

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

TESTEMUNHAS

RG„° 03SWZ22
tíuí'}^
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - CPL/PMC

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPj n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002. do Decreto Federai n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de

23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e
suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, paiR atender a demanda do(s) Órgão(s)
Participante(s). especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 11/2023 - CPL/PMC,
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas
pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as
aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n°
06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
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Parágrafo Primeiro - A Contratada tlca obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Editai e seus Ane.xos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) einpresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições t1.\adas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

ÇLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fníanceira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
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Comissão Permanente tic Fieilação-CPF

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem Justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do ai1. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e Justificadas pelo(s)
ÓRGÀO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÀO GERENCIADOR ou por fato
SLirpeveniente. decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da
ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Fornecedor(es) será(ão)
coinunicado(s) formalmente, através de documento que será Juntado ao processo administrativo
da presente Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário OUcial. considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se á este. neste caso. a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666. de 21 de
Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil. nos termos ao art. 10. § 2°. da Medica Provisória n°
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo 11° 218/2023/PMC

Rub.:_

2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
presente, na presença de duas testemunhas.

da-Silva

esidente da CPL

Colinas — MA, 22 de junho de 2023. MARCUS BARBOSA BRANDAO

0seRHke

órgão Gerenciador do SRP

GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

Marcus Barbosa Brandão

Rg: 033011942007-9 - CPF:. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa

Maria do l?ocon o Bos ba Torres.
Secretaria Municipal Educação.

TESTEMUNHAS:

'%J ̂ 00.^10-^^3
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Rub.:

PREFEITURA MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de LIeitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha)
de 13 kg.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 028/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão
em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ: 00.870.827/0001-56 Telefone: (99) 9.8143-5444

Endereço: Rua da Mangueira s/n - Bairro Centro E-mail: 2asdoscrtão!®hotmail.com

Representante Legal: Marcus Barbosa Brandão.
Rg: 033011942007-9
CPF:. 251.574.853-87

item

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Especificações

CARGA DE GAS DE

COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE

PETRÓLEO).
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E

BUTANO, ALTAMENTE

TÓXICO E
INFLAMÁVEL.
ENVASADO EM

BOTI.IÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE

BASE DE TROCA DO

BOTIJÃO VAZIO.

Total

Unidade

Unidade

Colinas - MA, 22 de

Quantidades

SEMAG

2.500

P. Unit.

R$ 119,70

P. Total

R$

299.250,00

299.250,00

 junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | C NP,J: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

s-ea-Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

•iClNADC OIOT»l.WtNtt

MARCUS BARBOSA BRANOAO

Itltpy/icfprojov.bt/Aulnidor-eigiul 0

Flí

Rub.:_

GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

Marcus Barbosa Brandão

Rg: 033011942007-9-CPF:. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa

Maria do^bcorro Bfflrba'4'cíiTes.

Secretaria MunicipalMe Educação..

TESTEMUN

Nome:

RG" ̂2Mâ(/7 Z7 - 9^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - CPL/PMC

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, mscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65,690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federa! n" 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de
23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e
suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, para atender a demanda do(s) Órgão(s)
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - CPL/PMC,
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas
pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n" 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indiçadas no ANEXO ÚNICO deste dQçumentQ, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as
aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n°
06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANl^TATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

3?1_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fíca obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatána(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fmanceira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência, redução
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o árgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

ÇLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

Rub.:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável,

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da
ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo
da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fomecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fomecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos tennos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de seiváços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunlias do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instmmento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n°
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo 11° 218/2023/PMC

Fl:
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2,200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
presente, na presença de duas testemunhas.

da CPL

inas - MA, 22 de junho de 2023. MARCUS BARBOSA BRANDAO

br/aislntdar.dlgttil 0stRrao

órgão Gerenciador do SRP

GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

Mai cus Barbosa Brandão

Rg; 033011942007-9-CPF:. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa

UíAJíD

Si^. SOLIANE DAfSIiylA MONTEIRO SILVA
Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUN

RGn°

kicu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses,

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha)
de 13 kg.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 029/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA
MLTNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SEÇRETARIA MLNIÇIPAL DE EDUÇAÇÃO,
SEÇRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão
em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ: 00.870.827/0001-56 Telefone: (99) 9.8143-5444

Endereço: Rua da Mangueira s/n - Bairro Centro E-mail: sasdosertão(ã)hotniaiI.com

Representante Legal: Marcus Barbosa Brandão.
Rg: 033011942007-9
CPF;. 251.574.853-87

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE III-FMS

Item Especificações

CARGA DE GAS DE

COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO).
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E

BUTANO, ALTAMENTE
TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE

TROCA DO BOTIJÃO
VAZIO.

Unidade

Unidade

Quantidades

SEMAG

2.500

P.Unh.

R$ 119,70

P. Total

R$

299.250,00
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Rub.:

Total 299.250,00

Colinas — MA, 22 de junho de 2023.
«yiiAoo ciciTso/cut

MARCUS BARBOSA BRANDAO

RRp7ywfpro40y.br/a«ilnador-ei|tul

s da Silva

ente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

GÁS DO SERTÃO LIDA

CNPJ;. 00.870.827/0001-56.

Marcus Barbosa Brandão

Rg; 033011942007-9-CPF;. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa

Sf.S JANE DA SjlLVÀ MONTEIRO SILVA
Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS;

Nome:

RGn° Soo-7U>' 3^^-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação-CPL „ ,
Kub.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - CPL/PMC

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas — Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de
23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e
suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, para atender a demanda do(s) Órgão(s)
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 11/2023 - CPL/PMC,
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas
pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as
aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n°
06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | C NPJ: 06.113.682/0001-25
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Editai e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilibrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVADA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
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a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) For razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da
ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo
da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilainento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n°
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2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
presente, na presença de duas testemunhas.

a Silva

Colinas — MA, 22 de junho de 2023.
MARCUS BARBOSA BRANDAO

0SBVM

-Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SR?

GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

Mai cus Barbosa Brandão

Rg: 033011942007-9-CPF:. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa

Sr". SOLIANE DA $ILVjf MONTEIRO SILVA
Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNH

RG n
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PREFEITURA MUNICIPAE DE COLINAS

Comissão Permanente de Lleltação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CFL/FMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REE.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha)
de 13 kg.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 030/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. tendo como partes a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão
em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

Proo,es.so n° 2I8/2023/PMC

Fls.:

Rub.;

EMPRESA: GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ: 00.870.827/0001-56 Telefone: (99) 9.8143-5444

Endereço: Rua da Mangueira s/n - Bairro Centro E-mail: «asdosertãoííí/hotinail.com

Representante Legai: Marcus Barbosa Brandão.
Rg: 033011942007-9
CPF:. 251.574.853-87

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE IV -SAÚDE.

Item Especificações

CARGA DE GAS DE

COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE

PETRÓLEO).
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E

BUTANO. ALTAMENTE

TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG. FORNECIDO

MEDIANTE BASE DE

TROCA DO BOTI.IÀO

VAZIO.

Unidade

Unidade

Quantidades

SEMAG

I.ÜÜÜ

P. Unit.

R$ 119.70

P. Total

R$

119.700.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Colinas - MA, 22 de junho de 2023.

Rub.: ■é

elmrTyrfi

MARCUS BARBOSA BRANDAO

tinp://>«rpro.|ov.br/assinador-«lglt3l

-Presidente da Cl

Órgão Ga enciador do SR?

Á

GAS DO SERTÃO LIDA
CNPJ;. 00.870.827/0001-56.

Marcas Barbosa Brandão
Rg: 033011942007-9-CPF;. 251.574.853-87

Representante Legal da Empresa

Si^. SOLIANE DAfSILMA MONTEIRO SILVA
Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS:MursHAS:

Nomeç
RGn=

q

fl^eMjá-tLí^-CÍA QíHutm£
Nome; OSLVJ'/'JS J t
RG n° ( 1
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Processo n° 218/2023/PMC

Fls. 3^^

Rub.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - CPL/PMC

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federai n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de
23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federa!
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e
suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg, para^ atender a demanda do(s) Órgão(s)
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 11/2023 - CPL/PMC,
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas
pelas lieitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as
aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n°
06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

W-
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Editai e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fmanceira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
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Fls.;_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente dc Licitação-CPL ^ ,
Kub.:_

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse pitblico devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da
ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo
da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n"
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo 11° 218/2023/PMC

Fls.i NOO

Rub.:_

~êf
2,200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
presente, na presença de duas testemunhas.

da SilvaDelcim

resi

Colinas - MA, 22 de junho de 2023.
«Dirífcco üKir«,iV{t,n

MARCUS BARBOSA BRANDAO

luipV/Mcpra^ov.br/aBintder^lgiul 0$ano

Órgão Gerenciador do SRP

GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

Marcus Barbosa Brandão

Rg: 033011942007-9-CPF:. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa

Sr^. JardâniaA^na de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social.

TESTEMUNHAS:

CdiiMyU

RGn° Kvr n
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PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieltação-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha)
de 13 kg.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 031/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo corno partes a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE e a(s) Ernpresa(s) que tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão
em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ: 00.870.827/0001-56 Telefone: (99) 9.8143-5444

Endereço: Rua da Mangueira s/n - Bairro Centro E-mail: gasdosertão/íf hotniail.com

Representante Legal: Marcas Barbosa Brandão.
Rg: 033011942007-9
CPF:. 251.574.853-87

Item

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Especificaçõe.s

CARGA DE GAS DE

COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO).
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E

BUTANO. ALTAMENTE

TÓXICO E
INFLAMÁVEL.
ENVASADO EM

BOTIJÃO DE 13 KG.

FORNECIDO MEDIANTE

BASE DE TROCA DO

BOTLIÃO VAZIO.

Unidade

Unidade

Quantidades

SEMAG

800

P, Unit.

R$ 119,70

P. Total

R$

95.760,00
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

Colinas - MA, 22 de junho de 2023.

^SSdlA&0 9

MARCUS BARBOSA BRANOAO

«tpro.tov.hr/tisln»<lor-«)|ltil

Processo n° 218/2023/PMC

FIs.;

Riih.: (Y

0siitnto

rauífes da Silva

PresidèníèTfa-6Ptr

Órgão Gerenciador do SRP

GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

Marcus Barbosa Brandão

Rg: 033011942007-9-CPF:. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa

Si^. Jardânia-^^lá^a d'e Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social.

TESTEMDNife^

Nome: ^ , _
RGn° RG™®' ^ 3 - O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE REGISTROS DE PRE OS

ATA DE REGISTRO DE PREjO N'" 27/2023 - CPL PROCESSO N'" 218/2023/CCL PREGCO
ELETR' NICO N"* 11/2023/CPL/SRP/SEMAG validade 12 (mÉs) a partir de 22/06/2023 a
22/06/2024

Pelo presente instrumento o Registro de Pre/6s destinado a Futura e Eventual
fornecimento de recarga de gÀs liqüefeito de petróleo GLP em botijÂo de 13 kg para
Secretaria Municipal de AdministraAÂo Geral, conforme planilha anexada ao processo,
disponíveis na integra no portai da transparÉncia da prefeitura municipal de Colinas - MA,
site:www.colina5.ma(S)gov.br e SINC CONTRATA/TCE - MA.

Fornecedor G S DO S6RTC0 LTDA CNPJ: 00.870.827/0001 - 56, Representante
Legal a Srl Marcus Barbosa BrandÂo portadora do Rg n^f. 033011942007-9 SSP - SP, CPF
n'"251.574.853-87. Lote - 1 Secretaria Municipal de Administra>tío - Item 01 - botijÂa de 13
kg qtde 2000 - P. Unit R$: 119,70 .

Colinas - MaranhÂo (MA), 22 de junho de 2023.
IVAN PRUD0JCIO DA SILVA

Assessor de Rela/tóes Institucionais e Planejamento.

ATA DE REGISTRO DE PREIO N~ 28/2023 - CPL PROCESSO 218/2023/CCL PREGCO
ELETR' NICO N'" 11/2023/CPL/SRP/SEMA6 validade 12 (mÉs) a partir de 22/06/2023 a
22/06/2024

Pelo presente instrumento o Registro de Pre>í>s destinado a Futura e Eventual
fornecimento de recarga de gÀs liqüefeito de petròeo GLP em botijÂo de 13 kg para
Secretaria Municipal de Administra/íSD Geral, conforme planilha anexada ao processo,
disponíveis na integra no portal da transparÉncia da prefeitura municipal de Colinas - MA,
sile:www.colinas.ma@gov.br e SINC CONTRATA/TCE - MA.

Fornecedor G S DO SERTCO LTDA CNPJ; 00.870.827/0001 - 56, Representante
Lega! a SrS. Marcus Bart>osa BrandÂo portadora do Rg n™. 033011942007-9 SSP - SP, CPF
n^ZSl.574.853-87, Lote -11 Secretaria Municipal de Educarão - FUNDEB - Item 01 - botijÂo
de 13 kg qtde 2500 - P. Unit RS; 119,70 .

Colinas - MaranhÂo (MA), 22 de junho de 2023.
MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

Secretaria Municipal de EducaAÂo

ATA DE REGISTRO DE PRE|0 N~ 29/2023 - CPL PROCESSO N~ 218/2023/CCL PREGCO
ELETR' NICO N'" 11/2023/CPL/SRP/SEMAG validade 12 (mÉs) a partir de 22/06/2023 a
22/06/2024

Pelo presente instrumento o Registro de PreAos destinado a Futura e Eventual
fornecimento de recarga de gÀs liqüefeito de petróleo GLP em botijÂo de 13 kg para
Secretaria Municipal de Administra/áo Geral, conforme planilha anexada ao processo,
disponíveis na integra no portal da transparÉncia da prefeitura municipal de Colinas - MA,
site;www.colinas.ma@gov.br e SINC CONTRATA/TCE - MA.

Fornecedor G S DO SERTCO LTDA CNPJ; 00.870.827/0001 - 56, Representante
Legal a SrS. Marcus Barbosa BrandÂo portadora do Rg n"f. 033011942007-9 SSP - SP, CPF
n™251.574.853-87, Lote - II) Fundo Municipal de SaCJde - FMS- Item 01 - botijÂo de 13 kg
qtde 2500 - P. Unit R$: 119,70 .

ATA DE REGISTRO OE PREjO N™ 30/2023 - CPL
PROCESSO N'" 218/2023/CCL PREGCO ELETR^ NICO N"'ll/2023/CPg'SRP/SEMA6 validade
12 (mÉs) a partir de 22/06/2023 a 22/06/2024

Pelo presente instrumento o Registro de PreAbs destinado a Futura e Eventual
fornecimento de recarga de gÀs liqüefeito de petróleo GLP em botijÂo de 13 kg para
Secretaria Municipal de Administra.^ Geral, conforme planilha anexada ao processo,
disponíveis na integra no portal da transparÉncia da prefeitura municipal de Colinas - MA,
site;www.coHnas.ma@gov.br e SINC CONTRATA/TCE - MA.

Fornecedor G S DO SERTCO LTDA CNPJ: 00.870.827/0001 - 56, Representante
Legal a Sri Marcus Barbosa BrandÂo portadora do Rg n™. 033011942007-9 SSP - SP, CPF
n"'2S1.574.853-87, Lote - IV Secretaria Municipal de SaUde - FMS- Item 01 - botijÂo de 13
kg qtde 1000 - P. Unit RS: 119,70 .

Colinas - MaranhÂo (MA), 22 de junho de 2023.
SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

Secretaria Municipal de SaÜde.

ATA DE REGISTRO DE PRE [O N'" 31/2023 - CPL PROCESSO N'" 218/2023/CCL PREGCO
ELETR' NICO N'" 11/2023/CPL/SRP/SEMAG validade 12 (mÉs) a partir de 22/06/2023 a
22/06/2024

Pelo presente instrumento o Registro de Prei4ts destinado a/utura e Eventual
fornecimento de recarga de gÀs liqüefeito de petróleo GLP em botijÂo de 13 kg para
Secretaria Municipal de Administra/^ Geral, conforme planilha anexada ao processo,
disponíveis na integra no portal da transparÉncia da prefeitura municipal de Colinas - MA,
site:www.collna5.ma@gov.br e SINC CONTRATA/TCE - MA.

Fornecedor 6 S DO SERTCO LTDA CNPJ; 00.870.827/0001 - 56. Representante
Legal a Srl Marcus Barbosa BrandÂo portadora do Rg n"f. 033011942007-9 SSP -^5P, CPF
n"'2S1.574.853-87, Lote - V Secretaria Municipal de SaUde - FMS- Item 01 - botijÂo de 13
kg qtde 800 - P. Unit 8$: 119,70 .

Colinas - MaranhÂo (MA), 22 de junho de 2023.
JARDj NIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS.

Secretaria Municipal de Assistência Social

EXTRATOS DE CONTRATOS

ISSN 1677-7069 N^ISS, ter/fe-feira, 15 de agosto de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL

CONTRATO N'" 141/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA
ADMINISTRA! CQ/SEMAD
OBJETO; Contrata/ío de empresa especializada no fornecimento de gÀs liqüefeito GLP,
conforme as especifica/^s, quantidades e condi/Èes contidas neste Contrato, Termo de
ReferÉncia e Proposta de Pre/t)s da Contratada, Valor R$; 119.700,00 (cento e dezenove
mil e setecentos reais),, CONTRATADA; G S DO SERTCO LTDA Inscrita no CNPJ n.""
00.870.827/0001-56,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8,666/93 e suas Posteriores
altera/^s e Proposta de Pre>t>s, VIGQJCIA; atÈ 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 23 de junho de 2023
CONTRATANTE; Sr Ivan PrudÉncio da Silva.
Assessor de RelaAÊes Institucionais e Planejamento.

CONTRATO N~ 142/2023 • •
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL £DUCA| CO/SEMED
OBJETO: ContrataAÍo de^ empresa especializada no fornecimento de gÀs liqüefeito GLP,
conforme as especifica/Èes, quantidades e condi/tóes contidas neste Contrato, Termo de
ReferÉncia e Proposta de Pre/Eis da Contratada, Valor R$: 149.625,00 (cento e quarenta e
nove mil seiscentos e sessenta e cinco),, CONTRATADA; G S DO SERTCO LTDA inscrita no
CNPJ n._™00.870.827/0001-56,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n» 8.666/93 e suas Posteriores
aftera/Ées e Proposta de PreAs, VIGOJCIA; atÈ 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 23 de junho de 2023
CONTRATANTE: Sr Maria do Socorro Borba Torres.

Secretaria Municipal de Educa/^.

CONTRATO N~ 143/2023
PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SA' DE/SEMUS
OBJETO; Contratado de empresa especializada no fornecimento de gÀs liqüefeito GLP,
conforme as especificaAÔes, quantidades e condi/Ôes contidas neste Contrato, Termo de
ReferÉncia e Proposta de Pre/S)s da Contratada, Valor R$: 149.625,00 (cento e quarenta e

Este documento pode ser verificado ru) endere^ ektrCnico
http;//www.in,gov.br/autent<cidade.html. pelo cCtíigo OS302Q23O315OO231

nove mil seiscentos c sessenta e cinco),, CONTRATADA; G S DO SERTCO LTDA inscrita no
CNPJ n."'00.870.827/0001-56,- AMPARO LEGAL; Lei Federa! n* 8.666/93 e suas Posteriores
altera/ües e Proposta de Pre/tis, VIG9JCIA; atÈ 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 23 de junho de 2023
CONTRATANTE; Sr Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de SaÜde.

CONTRATO N'" 144/2023
PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SA^ DE/SEMUS
OBJETO; Contrata,®© de empresa especializada no fornecimento de gÀs liqüefeito GLP,
conforme as especifica/Èes, quantidades e ccndi>Êes contidas neste Contrato, Termo de
ReferÉncia e Proposta de PreAs da Contratada, Valor RS: 119.700,00 (cento e dezenove
mil e setecentos reais), CONTRATADA; G S 00 SERTCO LTDA inscrita no CNPJ n.'"
00.870.827/0001-56,- AMPARO LEGAL: Lei Federa) n* 8.666/93 e suas Posteriores
altera/Êes e Proposta de PreAbs. VIGOJCIA: atè 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 23 de junho de 2023
CONTRATANTE: Sr Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de SaÜde.

CONTRATO N'" 145/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA • SECRETARIA MUNICIPAL SA' DE/SEMUS
OBJETO: Contrata.^ de empresa especializada no fornecimento de gÀs liqüefeito GLP,
conforme as especifica^s, quantidades e condl/Étes contidas neste Contrato, Termo de
ReferÉncia e Proposta de Pre/fes da Contratada, Valor R$: 47.880,00 (quarenta e sete mil
e oitocentos e oitenta reais), CONTRATADA: G S DO SERTCO LTDA inscrita no CNPJ n.™
00.870.827/0001-56,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93 e suas Posteriores
alterais e Proposta de Pre/fcs, VIG@JCIA: atÈ 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 23 de junho de 2023
CONTRATANTE: Sr Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de SaÜde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO DE UCITA O

PREG O ELETR NICO N 58/2023 - CPL

A ComissÂo Permanente de Licita.^ de Imperatriz - MA, torna püblico o
EDITAL PREGCO ELETR^ NICO N~058/2023 - CPL OBJETO: ContrataAÂo de empresa para o
Fornecimento de GÜA MINERAL SEM G S, em copos de 200ml, destinados a suprir as
necessidades de Secretaria Municipal de Educa/®o e Institui/^s que compófem o Sistema
Municipal de Ensino da Rede PÜblica Municipal, na semana da PÀtria, Eventos realizado
pela secretaria municipal de educa/âo, forma/íbs, seminÀrios, treinamentos e etc.,
observando as especifica>Êes técnicas -Planilha de Pre/Bs - Anexos I e Anexo A ao Termo
de ReferÉncia.ABERTURA; 28 de agosto de 2023 cs 10:00h (dez horas). C' DIGO UASG:
453204. TIPO DE LICITA! CO: MENOR PREiO POR ITEM. INFORMAI' ES: Rua Urbano Santos,
n^^lSS?, Bairro JuAra. Imperatriz (MA).

OBTENjCO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estÂo i disposi/éo dos
interessados, no horÀrio das OBh is 14h, na ComissÂo Permanente de Licita/éo - CPL,
situada na Rua Urbana Santos, n'" 1657, Bairro Ju®ra, Imperatriz (MA) para consulta
gratuita, podendo ser obtido atravÈs do site www.imperatriz.ma.gov.br/iicitacoes e
www.gov.br/compras, ou mediante pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais), a ser
recolhido atravÈs de Documento de ArrecadaAto Municipal - DAM (emitido pela Secretaria
de Planejamento, Fazenda e GestÂo Or®mentÀria).

WHIGSON DE SOUSA CUNHA J' NIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHCO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Segundo Termo de Aditivo do Contrato N"'SMTO/TP/006.01/2022
EXTRATO 00 SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N'" SMTOAP/006.01/2022.
ORIGEM; Processo administrativo n~060622.001/2022 MODALIDADE: TOMADA DE PREjOS
N'" 006/2022. CONTRATANTE; Município de Lagoa Grande do MaranhÂo/Secretaria
Municipal de Transporte e Obras. CNPJ;01.612,337/0001-12. CONTRATADA: ÜCH» A
ENGENHARIA LTDA, CNPJ n'" 10.811.637/0001-11. OBJETO: o presente termo aditivo tem
como objeto um acrÈscimo de 24,05 (vinte e quatro vírgula zero cinco por cento),
correspondendo a R$ 137.239,10 (cento e trinta e sete mil e duzentos e trinta e nove reais
e dez centavos) do Contrato firmado entre as partes em 06/12/2022, nos termos previstos
em sua CIÀusula Oitava. VIGO^CIA: atÈ 06/12/2023. FUNDAMENTAI CO LEGAL: Ari. 65, t
1™ da Lei n"* 8.666, de 1993. DATA DA ASSINATURA: 01/08/2023. SIGNAT RIOS: Município
de Lagoa Grande do MaranhÂo/Secretaria Municipal de Transporte e Obras, por seu
SecretArio Sr. Kleber Gon4Blve.s, como Contratante e a pela empresa UCH^ A ENGENHARIA
LTDA, por sua representante a Sra. Thayla Cristina Gomes da Rocha Uchoa GaivÂo, como
Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PA|0 DO LUMIAR

AVISO DE SUSPENS O

CONCORR NCIA N 3/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO n'" 10831/2023
O Município de Pa® do Lumiar/MA, atravÈs da ComissÂo Permanente de

Licita/^, torna pLBIico para conhecimento dos interessados, que fica SUSPENSA a sessÂo
pÜblica do procedimento licitatò-io na modalidade ConcorrÉncta n'"003/2023, inicialmente
designada para dia 10/08/2023 is 09:00 horas, Processo administrativo n"" 10831/2023,
que tem por objeto a Contrata/^ de empresa especializada para conclusÂo de uma escola
com 06 (seis) salas, implantado em 03 (trÉs) blocos: pedagógico, administrativo e de
servi®, interligados com passarela e pÀtio central coberto, padr® FNDE, no Município de
Pa® do Lumiar - MA, em virtude de corroas a serem realizadas no edital.

A nova data da sessÂo pÜblica serÀ informada atravÈs dos mesmos meios de
divuigaAÂo utilizados anteriormente.

Pa® do Lumiar - MA, 9 de agosto de 2023.
RICKSON SOARES DOS SANTOS.

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

AVISO

TOMADA DE PRE OS N 1/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 001.0601/2023.
O Município de Passagem Franca - MA, por meio da ComissÂo Permanente de

Licita®© - CPL, designada pela Portaria n. 006/2023, torna público a continuidade da
sessÂo da licitaAÂo na modalidade Tomada de Pre®s N* 001/2023. Objeto: Contrata®© de
empresa especializada na presta®© de servi® para recupera®o dos canteiros centrais das
ruas e avenidas no centro do Município de Passagem Franca - MA. Local e Data: A reuniÂo
para continuidade da sessÂo serÀ no dia 17 de Agosto de 2023, is 10:00h, no PrÈdio da
Prefeitura Municipal no setor da ComissÂo Permanente de Licita®o, situada na Pra®
Presidente MÈdici, ©'"SOS, centro, Passagem Franca-MA.

Passagem Franca - MA, 14 de Agosto de 2023.
LUlS HENRIQUE NASCIMENTO^DA SILVA

Presidente da ComissÂo

Documento assinado digilalmente confotme MP n'*'J.ZOO-2 de 24/08/2001, jCP
que Institui a InFraestrutui-a de Chaves PClilIcas Brasileira ■ ICP-Srasri.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieltaçiío - CPL

CONTRATO

Processo n° 218/2023/PMC

Fls.: '

#Rub.:,

CONTRATO N° 141/2023 - PMC

PROCESSO N" 218/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N» 11/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA GÁS DO
SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.°
00.870.827/0001-56.

O município de colinas, estado do maranhão, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
contratante, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, Ivan Prudêncio da Silva, CPF N°
003.301.723-95 e a empresa GÁS DO SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.°
00.870.827/0001-56, com sede na Avenida Coronel Trajano Brandão, S/N, Bairro
Guanabara, Colinas - MA, CEP; 65.690-000, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal, Marcus Barbosa Brandão, R.G. n.°
033011942007, C.P.F. n.° 790.067.954-53, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente do Pregão Eletrônico n" 11/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 218/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de
20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado
pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
nonnas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13
kg, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 08/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva
Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 11/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 027/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1. O valor global deste Contrato é de RS 119.700,00 (cento e dezenove mil e setecentos reis),
conforme demonstrativo a seguir:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA [ CNP.I: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUMCIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 218/2023/PMC

Fls.:

Knb.:,= ^

LOTE I - ADM

Item Especificações Unidade
Otde

P. Unit. P. Total

1

CARGA DE GAS DE
COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO).
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE
TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÁO
DE 13 KG. FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE
TROCA DO BOTIJÁO
VAZIO.

Unidade 1.000 R$ 119,70 R$
119.700,00

Total
R$
119.700,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I)
do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Tenno de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0052.2005.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.30.00 MATEIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MI'N1CIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão
de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam _em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a
efetuar o pagamento, em sua integral idade, somente quando forem processadas as alterações e
retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: BM = 1 x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012,
conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com
a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime
tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo n° 218/2023/PMC

Fls.:

PREFEITliRA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Lieitação - CPL

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência-Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 1

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitein anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-flnanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.
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^ I ■ I a Processo 11° 218/2023/PMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou
pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 23 de junho de 2023.
MARCUS BARBOSA BRANDAO ^

http-"**'?™ jovbf'«»i'»*íor.oi^»l SBIMIO

Ivan Prudêncio da Silva GÁS DO SERTÃO LTDA

CPF N° 003.301.723-95 C.N.P.J sob o n.° 00.870.827/0001-56,
Assessor de Relações Institucionais e Marcus Barbosa Brandão

Planejamento. R.G. n.° 033011942007, C.P.F. n.°
CONTRATANTE 790.067.954-53

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Fls.:_

Rub.:

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome: l/) Ç^CUjUU^
CPF: --^SõO-TJí). 3^3
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Processo n° 218/2023/PMC

Fls.:

PREFEITliRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

CONTRATO

Rub.;.

CONTRATO N" 142/2023 - PMC

PROCESSO N" 218/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 11/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA GÁS DO
SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.°
00.870.827/0001-56.

0 MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal, Secretaria
Municipal de Educação a Sr^. Maria do Socorro Borba Torres, RG N° 053574302014 -
1 E CPF N° 128.763.483-49 e a empresa GÁS DO SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J
sob o n.° 00.870.827/0001-56, com sede na Avenida Coronel Trajano Brandão, S/N,
Bairro Guanabara, Colinas - MA, CEP: 65.690-000, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Marcus Barbosa
Brandão, R.G. n.° 033011942007, C.P.F. n." 790.067.954-53, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 11/2023 - CPL/PMC, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n" 218/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e
aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de jnlho de 2002, do Decreto Federal
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13

kg, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n° 08/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva
Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 11/2023 — CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;

d) A Ata de Registro de Preços n° 027/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 149.625,00 (cento e quarenta e nove mil seiscentos e
vinte e cinco reais), conforme demonstrativo a seguir:
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Processo n° 218/2023/PMG

Fls.:

PREFEITORA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permaneníe de Licitação — CPL
Kub

Lote - II Sec de Educação.

Item Especificações

CARGA DE GAS DE

COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E

BUTANO. ALTAMENTE

TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE

TROCA DO BOTIJÃO
VAZIO.

TOTAL

Unidade

Unidade

Quantidades

1.250

P. Unit.

R$ 119,70

P. Total

R$

149.625,00

R$

149.625,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I)
do edital.

33. Locai de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

02 04 FUNDEB

12.361.0052.2019.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB
3.3.90.30.00 MATEIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo n° 218/2023/PMC

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ComissSo Permanente de Licitação - CPL

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão
de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam _em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e
retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco Brasil, Agência 1312-9, Conta Corrente 15.338-9.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012,
conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com
a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime
tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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PREFEITURA .MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÁO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCELRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo 11° 218/2023/PMC

Fls.;

Rub.:

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou
pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 23 de junho de 2023.

Sf. Maria do~^brro B iba Torres
Secretária Municipal ̂  Educação

CONTRAI/

PdARCUS BARBOSA BRANDAO

bttpV/tetpro.gov.br/Buinador.c^lu)

GAS DO SERTÃO LIDA

C.N.RJ sob o n.° 00.870.827/0001-56,

Marcus Barbosa Brandão

R.G. n.° 033011942007, C.RF. n°

790.067.954-53

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA
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Fls.: ,

PREFEITliR\ MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.:_

TESTEMUNHAS

Nome:

CPF:

Nome!

CPF: 6' ^3
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Processo n° 218/2023/PMC

Fls.;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

CONTRATO

CONTRATO N° 143/2023 - PMC

PROCESSO N" 218/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA GÁS DO
SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.°
00.870.827/0001-56.

O município de colinas, estado do maranhão, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde a Sr.
Soliane da Silva Monteiro

portador RG N° 055666252015-3/SESP-MA CPF N° 438.068.483-00 e a empresa GÁS DO
SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 00.870.827/0001-56, com sede na
Avenida Coronel Trajano Brandão, S/N, Bairro Guanabara, Colinas — MA, CEP:
65.690-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Marcus Barbosa Brandão, R.G. n.° 033011942007, C.P.F. n.°
790.067.954-53, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico
n" 11/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 218/2023,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13
kg, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 08/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva
Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 11/2023 — CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 027/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1. O valor global deste Contrato é de RS 149.625,00 (cento e quarenta nove mil seiscentos e
vinte e cinco reais), confonne demonstrativo a seguir:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL

Processo n° 218/2023/PMC

Fls.: -to

Kiib.: -S2V-

LOTE - UI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Item Especificações Unidade
Quantidades

P. Unit. P. Total

CARGA DE GAS DE

COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE

PETRÓLEO).
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E

BUTANO, ALTAMENTE

TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE

TROCA DO BOTIJÃO
VAZIO.

Unidade 1.250 R$ 119,70
R$

149.625,00

TOTAL

R$

149.625,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I)
do edital.

33. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária;

02 25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0052.2121.0000 MANUTENÇÃO DA FUNDO MUNICIP.AL DE SAÚDE
3.3.90.30.00 MATEIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscunos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.:

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão
de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e
retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco Brasil, Agência 1312-9, Conta Corrente 15.338-9.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na forma da instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012,
conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com
a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime
tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Processo n° 218/2023/PMC

FIs.:_

Rub.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência-Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficiai, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, confonrie disciplinado nesta
Cláusula.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.:_

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruidos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou
pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 23 de junho de 2023.
^  ̂ MARCUS BARBOSA BRANDAO

tRpy/M^ro.{Ov.br/<sifuid«r<lfit«l

Sr. Soliane da Silva'Monteiro GAS DO SERTÃO LTDA
Secretária Municipal de Saúde C.N.P.J sob o n.° 00.870.827/0001-56,

CONTRATANTE Marcus Barbosa Brandão

R.G. n.° 033011942007, C.P.F. n.°

790.067.954-53

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS

Nome:

CPF:

Nome: (J

CPF: ^ZO' 3 ^

CUimMaS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

CONTRATO

_

CONTRATO N" 144/2023 - PMC

PROCESSO N" 218/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA GÁS DO
SERTÃO ETDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.°
00.870.827/0001-56.

O município de COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde a Sr.
Soliane da Silva Monteiro

portador RO N° 055666252015-3/SESP-MA CPF N° 438.068.483-00 e a empresa GÁS DO
SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 00.870.827/0001-56, com sede na
Avenida Coronel Trajano Brandão, S/N, Bairro Guanabara, Colinas - MA, CEP:
65.690-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Marcus Barbosa Brandão, R.G. n.° 033011942007, C.P.F. n.°
790.067.954-53, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico
n" 11/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 218/2023,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13
kg, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n° 08/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva
Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 11/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 027/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1. O valor global deste Contrato é de RS 119.700,00 (cento e dezenove mil e setecentos reis),
confonne demonstrativo a seguir:
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LOTE IV -SAÚDE.

Item Especificações Unidade
Quantidades

P. Unit. P. Total

CARGA DE GÁS DE
COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO).
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E

BUTANO, ALTAMENTE

TÓXICO E INFLAMÁYEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO

MEDIANTE BASE DE

TROCA DO BOTIJÃO
VAZIO.

Unidade 500 R$ 119,70
R$

119.700,00

R$

119.700,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I)
do edital.

33. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.2060.2030.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00 MATEIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VTGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão
de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e
retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco Brasil, Agência 1312-9, Conta Corrente 15.338-9.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012,
conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 1 1% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com
a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime
tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo i do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econôinico-financeiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.
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16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou
pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 23 de junho de 2023.

HyyQ

ASilUAOO DlCrT*LMEMl

MARCUS BARBOSA BRANDAO

littpy/t«flira.{ovJ)r/««ln«dor.dlgltãl 0simo

Sr. Soliane daVSilva Monteiro GÁS DO SERTÃO LTDA
Secretária Municipal de Saúde C.N.P.J sob o n.° 00.870.827/0001-56,

CONTRATANTE Marcus Barbosa Brandão

R.G. n.° 033011942007, C.RF. n.°
790.067.954-53

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25
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Processo 11° 218/2023/PMC

Fls.:

Rub.:

TESTEMUNHAS:

Nome:
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Nome:

CPF:

djSWUM^
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Processo n° 218/2023/PMC

Fls.: M2-Í
PREFEITURA MlINICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

CONTRATO

Rub.;_

CONTRATO N° 145/2023 - PMC

PROCESSO N" 218/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA GÁS DO
SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.°
00.870.827/0001-56.

O município de colinas, estado do maranhão, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada peio(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal de
Assistência Social, Jardânia Viana de Oliveira Freitas, portadora do RG
N°20780732002-4, e a empresa GÁS DO SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J soh o
n.° 00.870.827/0001-56, com sede na Avenida Coronel Trajano Brandão, S/N, Bairro
Guanabara, Colinas - MA, CEP: 65.690-000, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal, Marcus Barbosa Brandão, R.G. n.°
033011942007, C.P.F. n.° 790.067.954-53, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 11/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 218/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de
20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado
pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13
kg, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n° 011/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva
Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 11/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 027/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1. O valor global deste Contrato é de RS 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais),
conforme demonstrativo a seguir:

PREFEITl RA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.11 J.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente «le Licitação - CPL

Processo 11° 218/2023/PMC

Fls.:

Hub.: OiC

LOTE V - ASSIST. SOCIAL

Item Especifícações Unidade P. Unit. P. Total

CARGA DE GÁS DE
COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO).
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E

BUTANO, ALTAMENTE
TÓXICO E INFLAMÁVEL.
ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO

MEDIANTE BASE DE

TROCA DO BOTIJÃO
VAZIO.

Unidade 400 RS 119.70
R$

47.880,00

RS

47.880,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I)
do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

02 26 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.123.0052.2135.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATEIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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«•Firíâk Processo n° 218/2023/PMC
pjg,

PREFEITl RA MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão
de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e
retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco Brasil, Agência 1312-9, Conta Corrente 15.338-9.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012,
conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 1 16, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com
a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime
tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PREFEITl RA MI NICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/ÜÜ01-25
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Processo n° 218/2023/PMC

Fls.:_

PREFEITURA MIMCIPAL DE COLINAS

C omissão Permanente de Licitação - C'PL

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ;

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.
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Processo n° 2I8/2Ü23/PMC

Fls.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de cotisequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2,200-2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou
pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 23 de junho de 2023.
MARCUS BARBOSA BRANDAO

><np://Mrpre40v.br/<ssln»dor<lgful 0SÜVM

Jardânia M^a de Oliveira Freitas GAS DO SERTÃO LTDA
Senhor(a) Secretário(a) Municipal de C.N.P.J sob o n.° 00.870.827/0001-56,

Assistência Social Marciis Barbosa Brandão
CONTRATANTE r q ̂  o 033011942007, C.RF. n.°

790.067.954-53

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA
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Hub.:

TESTEMUNHA

Nome:

CPF:

Nome:

CPF: 0-0 A'W' 2) ^
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N" 141/2023.

AO wy,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/SEMAD.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de gás liqüefeito GLP, conforme
as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada, Valor R$: 119.700,00 (cento e dezenove mil e setecentos reais),,
CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LIDA inscrita no CNPJ n.° 00.870.827/0001-56,-- AMPARO
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA:
até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 23 de junho de 2023

CONTRATANTE:

Sr Ivan Prudêncio da Silva.

As.sessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N" 142/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

EDUCAÇÃO/SEMED.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de gás liqüefeito GLP, conforme
as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada. Valor RS: 149.625,00 (cento e quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e
cinco),, CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.° 00.870.827/0001-56,-
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 23 de junho de 2023

CONTRATANTE: Sr Maria do^ócd
Secretaria Municipal de Educai ao.

orres.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

VO

EXTRATO DO CONTRATO N' 143/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de gás liqüefeito GLP, conforme
as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada, Valor R$: 149.625,00 (cento e quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e
cinco),, CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.° 00.870.827/0001-56,--
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 23 de junho de 2023

CONTRATANTE:

•Ih/o
Sr SòTiane da $ilvd Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

\o

'«2017

EXTRATO DO CONTRATO N" 144/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

SAÚDE/SEMUS.
OBJETO; Contratação de empresa especializada no fornecimento de gás liqüefeito GLP, conforme
as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada. Valor R$: 119.700,00 (cento e dezenove mil e seteceníos reais),
CON I RATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ nT 00.870.827/0001-56,-- AMPARO
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA:
até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 23 de junho de 2023

CONTRATANTE:

Sr Soliane da Siílva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO NS 145/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSSIST^ENCIA

SOCIAL/SEMAS.

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de gás liqüefeito GLP,

conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo

de Referência e Proposta de Preços da Contratada, Valor R$: 47.880,00 (quarenta e
sete mil e oitocentos e oitenta reais), CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no
CNPJ n.9 00.870.827/0001-56,-- AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas

Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 23 de junho de 2023

CONTRATANTE:

CONTRATANTE:

Sr Jardânia-via

Secretaria Munici

tíèTDÍiveira Freitas.

I de Assistência Social.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE REGISTROS DE PRE 05

ATA DE REGISTRO DE PREjO 27/2023 - CPL PROCESSO N'" 218/2023/CÍ!L.'f^EGCO
ELETR^ NICO 11/2023/CPL/SRP/SEMA6 validade 12 (mÉs) a partir de 22/06/2023 a
22/06/2024

Pelo presente instrumento o Registro de Pre/fes destinado a Futura e Eventual
fornecimento de recarga de gÀs liqüefeito de petróleo GLP em botijÂo de 13 kg para
Secretaria Municipal de Administra>Êo Geral, conforme planilha anexada ao processo,
disponíveis na integra no portal da transparência da prefeitura municipal de Colinas - MA,
Sfte:wíww.colinas.ma@gov.br e SiNC CONTRATA/TCE - MA.

Fornecedor G S DO SERTCO LIDA CNPJ: 00.870.827/0001 - 55, Representante
Legal a Sr§. Marcus Barbosa BrandÂo portadora do Rg n"f. 033011942007-9 SSP - SP, CPF
n"'2S1.574.853-87, Lote - I Secretaria Municipal de Administra/ôo - Item 01 - botijAo de 13
kg qtde 2000 - P. Unit R$: 119,70 .

Colinas - MaranhÂo (MA), 2'2 de junho de 2023.
IVAN PRüDOiiCIO DA SILVA

Assessor de Retayées Institucionais e Planejamento.

ATA DE REGISTRO DE PREjO N™ 28/2023 - CPL PROCESSO N'" 218/2023/CCL PRÊGCO
ELETR' NICO N~ 11/2023/CPL/SRP/SEMA6 validade 12 (mÉs) a partir de 22/06/2023 a
22/06/2024

Pelo presente instrumento o Registro de Pre/fcs destinado a Futura e Eventual
fornecimento de recarga de gÀs liqüefeito de petróleo GLP em botijÂo de 13 kg para
Secretaria Municipal de Administra/éo Geral, conforme planilha anexada ao processo,
disponíveis na integra no portal da transparência da prefeitura municipal de Colinas - MA,
site:www.colinas.ma@gov.br e SINC CONTRATA/TCE - MA.

Fornecedor G S 00 SERTCO LIDA CNPJ: 00.870.827/0001 - 56, Representante
Legai 3 Srl Marcus Barbosa BrandÂo portadora do Rg n"í. 033011942007-9 SSP - SP, CPF
n""251.574.853-87, Lote - II Secretaria Municipal de EducaAÂo - FUNDEB • Item 01 - botijÂo
de 13 kg qtde 2500 - P. Unit R$: 119,70 .

Colinas - MaranhÂo (MA), 22 de junho de 2023.
MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

Secretaria Municipal de Educado

ATA DE REGISTRO DE PREjO N~ 29/2023 • CPL PROCESSO N~ 218/2023/CCL PREGCO
ELETR^ NICO N~ H/2023/CPL/SRP/SEMAG validade 12 (mÉs) a partir de 22/06/2023 a
22/06/2024

Pelo presente instrumento o Registro de Pre/fes destinado a Futura e Eventual
fornecimento de recarga de gÀs liqüefeito de petróleo GLP em botijÂo de 13 kg para
Secretaria Municipal de Administrado Geral, conforme planilha anexada ao processo,
disponíveis na integra no portal da transparência da prefeitura municipal de Colinas - MA,
site:www.colirias.ma@gov.br e SINC CONTRATA/TCE - MA.

Fornecedor G S DO SERTCO LTDA CNPJ: 00.870.827/0001 - 56, Representante
Legal a Srl Marcus Barbosa BrandÂo portadora do Rg n"f. 033011942007-9 SSP - SP, CPF
n~251.574.8S3-87, Lote • IH Fundo Municipal de SaÜde - FMS- Item 01 - botijÂo de 13 kg
qtde 2500 - P. Unit R$: 119,70 .

ATA DE REGISTRO DE PREjO N'"30/2023 - CPL
PROCESSO N™ 218/2023/CCL PREGCO ELETR^ NICO N'" 11/2023/CPL/SRP/SEMAG validade
12 (mês) a partir de 22/06/2023 a 22/06/2024

Pelo presente Instrumento o Registro de PreAs destinado a Futura e Eventual
fornecimento de recarga de gÀs liqüefeito de petróleo GLP em botijÂo de 13 kg para
Secretaria Municipal de Administrado Geral, conforme planilha anexada ao processo,
disponíveis na integra no portal da transparência da prefeitura municipal de Colinas - MA,
site:www.colina5.ma@gov.br e SINC CONTRATA/TCE • MA.

Fornecedor G S DO SERTCO LTDA CNPJ; 00.870.827/0001 - 56, Representante
Legal a SrS. Marcus Barbosa BrandÂo portadora do Rg n™. 033011942007-9 SSP -^SP, CPF
n™'2Sl.S74.853-87, Lote - IV Secretaria Municipal de SaÜde - FMS- Item 01 • botijÂo de 13
kg qtde 1000 - P. Unit R$: 119,70 .

Colinas - MaranhÂo (MA), 22 de junho de 2023.
SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

Secretaria Municipal de SaUde.

ATA DE REGISTRO DE PREjO N'" 31/2023 - CPL PROCESSO N'" 218/2023/Ca PREGCO
ELETR^ NICO N"" 11/2023/CPL/SRP/SEMAG validade 12 (mês) a partir de 22/06/2023 a
22/06/2024

Pelo presente instrumento o Registro de PreAõs destinado a Futura e Eventual
fornecimento de recarga de liqüefeito de petróleo GLP em botijÂo de 13 kg para
Secretaria Municipal de Administra/éo Geral, conforme planilha anexada ao processo,
disponíveis na integra no portal da transparência da prefeitura municipal de Colinas - MA,
site:www.colinas.ma@gov.br e SINC CONTRATA/TCE - MA.

Fornecedor G S DO SERTCO LTDA CNPJ; 00.870.827/0001 - 56, Representante
Legal a SrS. Marcus Barbosa BrandÂo portadora do Rg n™. 033011942007-9 SSP - SP, CPF
n'"25i.574.853-87, Lote - V Secretaria Municipal de SaÜde - FMS- Item 01 • botijÂo de 13
kg qtde 800 - P. Unit RS: 119,70 .

Colinas - MaranhÂo (MA), 22 de junho de 2023.
JARDI NIA VIANA DÊ OLIVEIRA FREITAS.

Secretaria Municipal de Assistência Social

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO N~141/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMlNISTRAjCO/SEMAD
OBJETO: Contrata/éo de empresa especializada no fornecimento de gÀs liqüefeito GLP,
conforme as especlfica>Ces, quantidades e condi>Êes contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Pre/fes da Contratada, Valor RS: 119.700,00 (cento e dezenove
mil e setecentos reais),, CONTRATADA: 6 S DO SERTCO LTDA inscrita no CNPJ n.'"
00.870.827/0001-56,- AMPARO LEGAL; Lei Federal n* 8,666/93 e suas Posteriores
aftera>^s e Proposta de PreAs, VIG94CIA: atÈ 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 23 de junho de 2023
CONTRATANTE: Sr Ivan PrudÉncio da Silva.
Assessor de Rela/âes Institucionais e Planejamento.

CONTRATO N~ 142/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCA j CO/SEMED
OBJETO: ContrataA&í de_ empresa especializada no fornecimento de gÀs liqüefeito GLP,
conforme as especificações, quantidades e condi/Ôes contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Pre>í)s da Contratada, Valor R$: 149.625,00 (cento e quarenta e
nove mil seiscentos e sessenta e cinco),, CONTRATADA; G S DO SERTCO LTDA inscrita no
CNPJ n."'00.870.827/0001-56," AMPARO LEGAL; Lei Federal n* 8.666/93 e suas Posteriores
alterayÔBS e Proposta de Pre>fes, VI6@4CIA: atÈ 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 23 de junho de 2023
CONTRATANTE: Sr Maria do Socorro Borba Torres.
Secretaria Municipal de EducaAÂo.

CONTRATO N'" 143/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SA^ DE/SEMUS
OBJETO: Contratai» de empresa especializada no fornecimento de gÀs liqüefeito GLP,
conforme as especifica/Èes, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de PreÇõs da Contratada, Valor RS: 149.625,00 (cento e quarenta e
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nove mil sotsccntos e sessenta c cinco),, CONTRATADA: G S DO SERTCO LTDA inscrita no
CNPJ n."*00.870.827/0001-56,- AMPARO LEGAL; Lei Federa! n* 8.666/93 e suas Post«1ores
alterações e Proposta de PreAs, VIG^JCIA: atÈ 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 23 de junho de 2023
CONTRATANTE; Sr Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de SaÜde.

CONTRATO N"* 144/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SA' DE/SEMUS
OBJETO: Contratai^ de empresa especializada no fornecimento de g/te liqüefeito GLP,
conforme as especificações, quantidades e condi/Êes contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Pre/fcs da Contratada, Valor R$: 119.700,00 (cento e dezenove
mil e setecentos reais), CONTRATADA: G S DO SERTCO LTDA Inscrita no CNPJ n.'"
00.870.827/0001-56,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Pre>fc5, VíG^íClA: at£ 12 (doze) meses.
Colinas • (MA), 23 de junho de 2023
CONTRATANTE; Sr Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de SaÜde.

CONTRATO N"* 145/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SA' DE/SEMUS
OBJETO: Contrata/Bo de empresa especializada no fornecimento de gÀs liqüefeito GLP,
conforme as especifica/£)es, quantidades e condí/^s contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Pre/fcs da Contratada, Valor R$; 47.880,00 (quarenta e sete mil
e oftocentos e oitenta reais), CONTRATADA: G S 00 SERTCO LTDA inscrita no CNPJ n.™
00.870.827/0001-56,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93 e suas Posteriores
altera<f£)es e Proposta de PreÇbs, VIGOJCIA: atÈ 12 (doze) meses.
Colinas - (MA). 23 de junho de 2023
CONTRATANTE; Sr Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de SaÜde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO DE LiaTA O

PRE6 O ElETR NICO N 58/2023 - CPL

A ComissÂo Permanente de Licita>^ de Imperatriz - MA, torna püblico o
EDITAL PREGCO ELETR^ NICO N"'058/2023 - CPL. OBJETO: ContrataÇÀo de empresa para o
Fornecimento de GUA MINERAL SEM G S, em copos de 200ml, destinados a suprir as
necessidades de Secretaria Municipal de Educa/^ e InstituiÇÊfes que compõem o Sistema
Municipal de Ensino da Rede PÜblica Municipal, na semana da PÂíria, Eventos realizado
pela secretaria municipal de educa/®o, forma.^s, seminÀrios, treinamentos e etc.,
observando as especificaÇÕas tÈcnicas -Planilha de Pre^JS - Anexos I e Anexo A ao Termo
de Referência.ABERTURA: 28 de agosto de 2023 cs 10:00h (dez horas). C DIGO UASG:
453204. TIPO DE LlCITAjCO: MENOR PREjO POR ITEM. INFORMAj* ES: Rua Urbano Santos,
n"*1657, Bairro Ju/6ra. Imperatriz (MA).

OBTENjCO DO EDITAL; O Edital e seus^ anexos estÂo c disposj/Éo dos
Interessados, no horÀrio das 08h cs 14h, na ComissÂo Permanente de Licita>»D - CPL,
situada na Rua Urbana Santos, n'" 1657, Bairro Ju^ra, Imperatriz (MA) para consulta
gratuita, podendo ser obtido através do site wrww.imper3triz.ma.gov.br/licitacoes e
www.gov.br/compras, ou mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser
recolhido atravÈs de Documento de Arrecada/^ Municipal - DAM (emitido pela Secretaria
de Planejamento, Fazenda e GestÂo 0r/6mentÀria).

WHIGSON DE SOUSA CUNHA J' NIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHCO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Segundo Termo de Aditivo do Contrato N""SMTO/TP/006.01/2022
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N'- SMTO/rP/006.01/2D22.
ORIGEM; Processo administrativo n"*06D622.001/2022 MODALIDADE; TOMADA DE PREjOS
N"* 006/2022. CONTRATANTE: Município de Lagoa Grande do MaranhÂo/Secretaria
Municipal de Transporte e Obras. CNPJ:01.612.337/0001-12. CONTRATADA; UCHM
ENGENHARIA LTDA, Cf^PJ n™ 10.811.637/0001-11. OBJETO: o presente termo aditivo tem
como objeto um acrEscimo de 24,05 (vinte e quatro vírgula zero cinco por cento),
correspondendo a RS 137.239,10 (cento e trinta e sete mil e duzentos e trinta e nove reais
e dez centavos) do Contrato firmado entre as partes em 06/12/2022, nos termos previstos
em sua ClÀusula Oitava. VIGO^CIA: atÈ 06/12/2023. FUNDAMENTAj CO LEGAL: Art. 65, ♦
1 da Lei n"*8.666. de 1993. DATA DA ASSINATURA: 01/08/2023. SIGNAT RIOS: Município
de Lagoa Grande do MaranhÂo/Secretaria Municipal de Transporte e Obras, por seu
Secrewio Sr. Kleber GorV&lves, como Contratante e a pela empresa UCH' A ENGENHARIA
LTDA, por sua representante a Sra. Thayla Cristina Gomes da Rocha Uchoa GalvÂo, como
Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PA] O DO LUMIAR

AVISO DE SUSPENS O

CONCORR NCIA N 3/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO n'" 10831/2023
O Município de PaÇõ do Lumiar/MA, atravÈs da ComissÂo Permanente de

LicitaÇfio, torna pLtolico para conhecimento dos interessados, que fica SUSPENSA a sessÂo
publica do procedimento licitatòrio na modalidade Concorrência n"'003/2023. Inicialmente
designada para dia 10/08/2023 is 09:00 horas. Processo administrativo n"* 10831/2023,
que tem por objeto a Contrata/éo de empresa especializada para conclusÂo de uma escola
com 06 (seis) saias, implantado em 03 (três) blocos; pedagÉ^ico, administrativo e de
servuC), interligados com passarela e pAtio central coberto, padrAo FNDE, no Município de
Pa/C) do Lumiar - MA, em virtude de corre/^s a serem realizadas no edital.

A nova data da sessÂo pÜblica serÀ informada atravÈs dos mesmos meios de
divulga/^ utilizados anteriormente.

Pa/i) do Lumiar • MA, 9 de agosto de 2023.
RICKSON SOARES DOS SANTOS.

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

AVISO

TOMADA DE PRE OS N 1/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 001.0601/2023.
O Município de Passagem Franca - MA, por melo da ComissÂo Permanente de

Licita>^ - CPL, designada pela Portaria n. 006/2023, torna pCjblico a continuidade da
sessÂo da ticita/éa na modalidade Tomada de Pre/fes N* 001/2023. Objeto: ContrataÇSo de
empresa especializada na presta/^ de servi^i) para recupera/^ dos canteiros centrais das
ruas e avenidas no centro ̂  Município de Passagem Franca - MA. Local e Data; A reuniÂo
para continuidade da sessÂo serÀ no dia 17 de Agosto de 2023, ís 10:00h, no PrÈdIo da
Prefeitura Municipal no setor da ComissÂo Permanente de Licitado, situada na Pra/S
Presidente MÈdicl, n""503, centro, Passagem Franca-MA.

Passagem Franca - MA, 14 de Agosto de 2023.
LUlS HENRIQUE NASCiMENTO_DA SILVA

Presidente da ComissÂo
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